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N. I - K\I 4 DE .JANEIRO lJili ISU~' 1\ , ! '

S,,/'r<J tlesjgn;t~ão pelo juiz tio corretores para proceder li v-uda de
ti tulos ,

Miulsterio da. JU~tiÇ:L e Negocios Interiores - Diroctorla da
Justiça - I' Secção - Capital Federal, 4 de j melro do IH99.

Sr. Ministro de Esta/lo da Guerra - Em resposta ao aviso
n. 1::4, de 23 do mez âudo, em quo consuítaes si lia alguma
dlspoelção em virtude da qual possam os juizes desigual' os
corretores que devam proceder á venda de títulos, cabe-me
declarar-vos que a mesma consulta resolve-se ,pelo,dispoSltivo
dos arts, 45, 52 e 56 do Codigo do Oommerelo, combinado com 'os
preceitos dos arts. 70, do citado Codigo, o IS tio regulamento
n , 858, do 10 do novembro de 1851, explicados pelo aviso n. 568,
de 7 de dezembro de 1875.

Saude e fraternidade. - Epit acio Pess/ia ,

N. 2 - EM 10 m; JAN[~[RO D1~ IS\l9

Sohro asaiguatura de diplomas elei turnos ,

Minísterio da Justiça e Negocios Iuterio~es - Directoria do
Interior - I li Secção - Capital Federal, 10de janeiro de IS9U,

Sr. Prefeito do Districto Federal - Em ollieio de 7 de jomeiro
corrente, transmittido em cópia pelo que hontem me enviastes,
consulta o director da Secreta.ria do Conselho Municipal sobre o
modo por que 8e deva proceder com relação 11.08 rliplomas eleito
raes que fossem reclamados em segundas vias para aproxima
eleição municipal.

Tratando-se apenas de asslgnatura. de segundas viaB de títu
los, e porque os dos cidadãos qualiâoados na ultima revisão ja.

Justiça e Negocios Inter i o res - lJecisões de 189J . t
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S8 acham assígnados 8 até entregues aos presidentes das respe
ctivas commissõe8 seceionaes, para a distribuição determinada
no § 3· do art. 28 da lei n. 35, de 26 de janeiro de 1892, é meu
parecer que póde a alludida assignatura ser confiada ao presi
dente do Oonselbo Municipal, que subscreveu os referidos
tltulos,

Saude e fraternidade.-Epitado Pessôa ,

N. ;{ - EM is DE JANEIRO DE ]xlJ9

Sobre o prazo para pagamento do sello das patentes dos officiaes da
Guarda Nacional nos Estados.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores - Directoria
da Justiça - 2a Secção - Circular - Capital Federal, 13 de
janeiro de 18fl9.

Recommendo-vos a publicação, em editaes manuserlptos
afflxados nos Jogares mais publíeos da capital e comarcas dessa
Estado, de todas as promoções, nomeações e mais actos re
ferentes aos omciaes da Guarda Nacional 80b vosso commando
e que constarem do Diario Olficial da Capital Federal, afim de
que possam os interessados cumprir o disposto na lei de oro
çamento em vigor, com relação ao pagamento do sallo das
patentes. obser-vada a redueção dos prazos para aquelle paga
mento, fdta peta alludida disposição, Oi quaes devem ser con
tados da data dos referidos edítaes, cumprindo que scientitlqueis
a este Ministerio qual o dia em que for feita tal publicação em
cada comarca.

Saude e fraternidade.- Epitacio Pessõa,

Sr. Commandante Superior da Guarda Nacional no Estado
de...•

N. 4 - EM 14 DE JANEIRO DE IR99

Sobre casamentos de brazileiros com mulheres de outras nacio
nalidades.

Minist8rio da Justiça e Negocios InterIOres - Directoria da
Jastioa - capital Federal, 14 de janeiro de 1899.

Sr. Ministro de Estado das Relações Exteriorell- Em res
poIt& ao aviso n, 2 de 3 do corrente mel em que oonsultaes si,

. a vista do que presceeve o § 2° do art , 47 da lei n, 181. de 24
de Janeiro de 18vo,são validos dous casamentos de brazileiros
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com mulheres de outras nacionalidades, realizadollna Ohan
eeilaria do Consulado' do Brasil em Londres, ca~lJle de
clarar-vos que.. pelo disposto no § lodo citado a.rtig9; 08
casamentos de que so trata podem .er feitos ou 86KUIll!o & fôrma
usada no paiz onde se acham Oi'! nubentes, ou conform~..,g9!lsa
lei, salvo, neste ultimo caso, o estatuto. pessoal. .l~ m~lher
quanto á. sua capacidade (J impedimentos. . '" \.i \ l) I) I}. IJ i: I j,

A' vista do exposto e do que se cQnté(l1.'Oo relatomo desse .
Ministorio do anno de 18\);"), são validos ~11l..,-1iualquer das bypo·
theses taes actos, ficando subordilla~s"no segundo caso ás
Iorrnalídades descriptas no dito art,\\ 47, além do registro
preceituado no § 4". , :;,

"... f
• -t).''''" r"' ..... "'! - f<Saude e fratornidade.- Epitacio Pessúa. .,. .. I." "

........~,'!.;'

N. 5 - EM 17 DE JANlaRü D~ 18;)9

Sobre í nscrtpção Je immovel no registro de hypothecas,

Minlsterio da Justiça e Nezooios Interiores - Directorla da
Justiça - la Secção - Capital Federal, 17 de janeiro de .H19j'1..

Sr. Presidente do Estado de S. Paulo - Em sQluç~p dllllOn·
sult I constante do oftlclo do Secretario da Justiça ~Jla Elltl1011o
n. 19, de' 9110 corrente mez, cabe-me declarar-vos que não
procede a duvida suscitada pelo oíllcial do reg-istro de bypo
thecas da comarca do Santa UH:t do Puraiso, e já resolvida pelo
respectivo juiz de direito; porquanto, pertencendo a situação do
ímmovol , em um dlstrtcto de paz OI! de policia, a determinada
freg uezia , é est» que deve fig-urar na inscripção, como .precel
tuam os arts. I\16 e :!45 do decreto n. :no de 2 de maio de
189J. e não o distrieto , cujo nome apenas póde ser aeoreacen
tudo á denominação da froguezia, como esclarecimento futuro
para as partes interessadas.

Saúde e fl'nternidarJe.- Epitacio Pessõa •

N. G - EM 17 DE JANEIRO DE 18'9<J

Sobre os prazos pal'a pagamcnto de selJo tias patentes' e }>lIraa IlOUd
dos offíciaes da Guarda Nacional da Capital Federal 6 a respeito
das formalidades para nomeação dos mesmos offlciaes.

Mlnisterío da Justiça e Negocias Interiores- Diréctoriada
Justiça -' 2a Secção - Capital Federal, 17 de janeiro de' 1899.

Na conformidade do disuoato no ar-t. 9" da lei 11. 5('h/'do 31
do dezembro ultimo, nenhuma: patente da Guarda Naci()nal
desta Capital será expedida sem que o nomeado tenha pagooos
direitos em qualquer repartição arrecadadora, uo prazo de um
mez, findo o qual não poderá mais obter aquelle titulo,
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Recommendó-vos, pois, quo em ordem do dia Iaçaes constar
esse preceito Jegislativo, aãm de que seja facultado aos olflclaes
dessa milicia sollcitar em tempo as SUrlS patentes.

O dito prazo para os oficiaes nomeados antes de ) de janeiro
corrente deverá terminar a 31 do mesmo mez; e com relação
aos nomeados posteriormente áqueIla data e aos que o forem de
ora em diante, começará o mesmo perlodo na data da publicação
do respectivo decreto no Diario Olficial.

Quanto ao prazo dentro do qual teem os oülcíaes de apresou
tar-se fardados e promptos para o serviço, continuará a ser obser
vado tambem o de um mez computado, como até agora, do dia
do registro da patente na Secretaria de Estado; podendo, porém,
o Governo prorogar só este ultimo prazo, nos termos do art. 20
do decreto n. 1354, de 6 de abril de )854.

Aproveito o ensejo para declarar-vos que, quando houverdes
de enviar a este Mínisterío propostas para promoção de otlíciaes,
cumpre verifiqueis sempre si os indicados legalisaram em devido
tempo as nomeações dos postos anteriores; procedendo do igual
modo relativamente aos oficiaesjá nomeados, quando houverem
de apresentar suas patentes ao commando superior.

Saude e fraternidade.- Epitacio Pessôa ,

Sr. coronel Commandante Superior íutorlno da nUlI.I'da Nacio
nal da Capital Federal.

N. 7 - EM 19 DE JANEIRO DE l81/\)

Completa ns providencias conata ntes da circular de 13 de janeiro
corrente sobre pagamento do sello das patentes dos ofllciacs da
Guarda Nacional nos Estados.

Ministerio da Justiça e Ncgocios Interiores - Directoria ela
Justiça - 2" Secção - Capital Federal, l!I de janeiro de 18!l1/.

Sr. Ministro de Estado da Fazenda - Por aviso circular de
13 do corrente mez, recommendei aos commandos superiores
da Guarda Nacional dos diversos Estados que, em editaes ma
nuscríptos, amxados nos Jogares mais publicos das respectivas
capltaes e comarcas, façam publicar todas as promoções, no
meações e mais aetos referentes aos offlciaes dessa milicia e con
stantes do Diario Olficial, afim de que possam 03 interessados
observar o disposto na. lei de orçamento em vigor com relação
ao pagamento do sello das patentes. guardada a reducçio dos
prazos para aqueJle pagamento. estabelecida na alludída dis
posição, os quaes devem ser contados dL data dos referfdos
editaes, cumprindo que os commandos superiores scientifiquem
ao Mioisterio a meu cargo qual o dia em que fôr feita tal pu
blicação.
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Nesta conformidade solicito-vos que, em J~Jdítá;ml'\,,-t() á vo,sa
circular n. 2, de 16 do corrente mez, publjeadl\~~DI~N;YOI/t6i.tIJ .. " ... '
de, hoje, expeçaes as neoell3a.rias ordclns~~.,."'Ti:Dele.gaCia, Fiscal ' 'i,'
do Thesouro Federal em Minas Geraes, .. a- :iiual eonsultoü-me a ' :-
este respeito em offleio n , 21 do dit:ãiã. 16, mas tambem
as demais repartições arrecadadoras da ~egubiica nos Estados.

Saúda e fraterntdadev-- Epitacio Pessõn: r... ,
" ~1 r:1"7'~r'

" p". -

N. 8 - EM II DE FEVEREIRO DE 1899

Sobre o prazo para pagamento, nos Estados, do selle das patentes de
officiaes da Guarda Nacional nomeados anteriormente a i de janeiro
do corrente anno ,

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores - Directoria da
Justiça - 2' secção - Circular - Capital Federal, 11 de teve
reiro de 1899.

Em additamento ao aviso circular de 13 de janeiro ultimo
declaro-vos que os ofllcíaes da Guarda Nacional desse Estado
cujas nomeações foram feitas anteriormente ao dia I do dito
mez de janeiro poderão solicitar desta Secretaria as respectivas
patentes, á vista. da guia de pagamento do sello em qualquer
das repartições arrecadadoras da Republica, dentro do prazo
de que trata o art. 9° tia lei n. 560, de 31 de dezembro do
anno findo, o qual deverá ser contado do referido dia I de
[anelro.

Saúde e fraternidade.- Epilacio Pessua.
Sr. oommandante Superior da Guarda Nacional no Es

tado de ...

N. 9 - EM 15 DE FEVEREIRO DE l8!)!)

Sobre o uso dos botões insignias na Guarda Nacional.

Ministerio da Justiça e Negoeios Interiores - Directoria da
Justiça - 2a Secção - Capital Federal, 15 de fevereiro de 1899.

Declaro-vos, para os fins convenientes, que resolvi permittir
aos offlciaes dessa milícia, quando á paízaua, o uso facultativo
dos botões insigniaa de que obtiveram privilegio Santiago Paz
e José Francisco de Oliveira Moraes, feitas no desenho apresen
tado pelos ditos requerentes as alterações que propuzestes, em
offlcio de 8 do corrente mes, quanto 0011 distinctivos das armas
de cavallaria e artilharia, de aceordo com o aetual plano de
uniformes.

Saude e fraternidade.- Epitacio Pessõa .
. Sr. Coronel Oommandante Superior interino d: Guarda Na

cional da Capital Federal.
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N. 10.- EM 3 DE MARÇO DE 1899

Sobre os. prazos p~ra' o pagamento do sello das patentes e ~[l08'

tillaR para a posse dos ofllciaes da Guarda Nacional nos diversos
Estado3.

Ministf)l'io (Ia Justiça e Nogocios Interiores - Directoria da
Justiça. - 2a Secção - Circular - Capital Federal, :1 de março
de 18\1\1.

Em additamento aos avlsos-clrculares de 13 de janeiro e II do
fevereiro do corrente anno, declaro-vos, para os devidos etTeitos,
que. Quanto aos praeos dentro dos quaes (IH verão os ofâeíaes da
Guarda NaeionaI apresentar-se fardados e promptos para o
serviço, continuam a ser observados os de que trata o art. 20 do
decreto n. 1354. de 6 de abril de 1854, contados da data do
registro da patente ou apostilla na Secretariu de Estado, po
dendo o Governo prorogar os ditos prazos, nos termos da ultima
parte do citado artigo.

Outrosim • declaro-vos que, para as patentes serem dadas á
aposttlla, deverão observar-se igualmente os alludidos prazos,
contados, porem, fia data da publicação, no Dim'io O(ficiat, do
aeto que exigir aqueIla formalidade ; podendo tambem ter logar
identIca l'l'orogação à concedida para <L apresentação dos
otDciaes, excepto quando hou ver a transfereneia do serviço
notlvo para. o da reserva ou vice-versa, caso 0111 quo se acham
as npostlllas sujeitaa ao pagamento prévio do respncti VO salto,
f/fjIlÍl'o dos prazos de qUE'! trata o art. \l" da lei 11. J(jO, do ai ,lo
dezAlnlll'o (10 armo proximo lindo.

Saúde E'! fra.tern idade. - EJ,it"r:lIl Pess.ia ,

Sr. Commandante Superior (la Guarda Nacional do Es
tado de•.•

N. 11 - EM fi DE MAR.ÇO DE );qg!l

Sobre o l'raz'l para a ftl'(lRlilla das ralonlo. dos ofllciaes da Gu'u'da
Nacional.

Minlsterlo da JU8tiça e Negocio!! Interiores - Dlreetoria Ila
J lISUÇ,l. - 2' SecQã.o - Carlta.1 Federal, 6 rle março de IS9U.

Em addltarnenjo ao aviso de 17 de janeiro ultimo, declaro-vos
que, para as patentes dos otflciaes dessa milicia serem apos
tllhdl1s na Secretaria de )i~stado, dever á observar-se o prazo
de que trata o art. 20 do decreto n. 1334, de 6 do abril de
18!íI, contado da data .1110 publicação, no Diario Otficifll, do aeto
que exigir aquella formalidade ; podendo o Governo prorogur o
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dito prazo, nos termos da. ultima parte do citad9 artigo, excepto
quando houver transterencia do sérvíeo activo pa~...d6 ~~...
0\1 vice-versa, caso em que se acham as a~iI'lâs StU@t4.slJoe:,. ",
pagamento prevlo do respeetívo sello, dentro ~C) íWl'iolfo dé qu'ê' I.
trata o art. 9" da. lei n , ;;60, de 31 de dermJ:lró'de 1898~ -;

Saude e frateroidadA.- EpilIJcio P~s'ô4~·...;j

Sr. Coronel dommandante Superior !''''interina da Guarda
Nacional da Capital Federal. '. < "".. ',.'

"'.'-"~trrrr\t".',
"t.~",';";:'~:'~::"*,,"

N. 12 - EM 7 DE MARÇO DE 1899

Autoriza o use tia wnica de flauella para 011 ófllciael da Gú&rda
Nacional e manda abolir o das polaina•.

Ministerio da Justiça e Negoclos Interiores - Dirootorla da
Justiça - 2a Secção - Capittll Federal, 7 de março de 1800,

Attendendo ao que propuzestes em os ofâeiosns, 86 e 89, de 4 e
6 do corrente mes, declaro-vos que fica permiUido aos otDeiaes
dessa milicía o uso. quando em serviço interno dos quartela,
da tuuiea de thnella azul ferrete, cuja descripção acompanhou
o primeiro dos ditos otãclos e dtspensado inteiramente e das
polainas em todos os uníforrnes da mesma milícia.

Saude e fraternidade.- Epilacio Pessõa .

SI'. Coronel Commandante Superior interino da Guarda Na
cional da Capital Federal.

TUNICA

De tlanella azul ferrete, abotoada ao centro por uma ordem
de oito botões e golla em pá, Trapezio e carcellal!l dai cõres
arloptadas para as ditrerantes armas, sendo PIIora os estados
maiores de belbutina azul ferrete. Dístlnctívcs de metal dourado
1I0S trapezios.

PLATINAS

De tlanella encamada, earmesím, eôr de pinhão e belbutiQI\
azul ferrete, conforme as armas. ' , ,

Circuladas parallelamente por duas ordens do tranças 4e PJ.a,
dourado de 0",003 de larlJUra, abotoada napat:te suPerIor;
N,\ pwte ínferíor, ao centro das tranças. o dil!ltinc!tivo da ai'lilll..
de metal dourado. '

Os emblemas t'OS commandantes, em geral, nos brncos. lÍerio
também de metal dourado. .
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N. 13 - EM 11 DE ~IARÇO D1~ IfinO

Sohre a flresi<lencia do acto da eelpllI'açào (lo onsameneo civi I.

Ministerio da Justiça e Negocias Interiores - Direetoria
tia Justiça --Capital Federal, II fIe março de 189~1.

Sr. Presidente do Estado do Minas Oeraes - Solicite- vos que
f.1I:aes constar ao juiz de paz de Uberabn. em solução de uma
consulta. de l!I do mez tinia, dlrigida a este Mlníster!o, 11. qual
devia ter sido encaminhada por vosso lntermedio, que, nos
termos do art. 101 do decret i n. 181, d} 21 de janeiro de 18()O. e
de accordo com o que decíllrarn os avisos de 17 do julho e 7 de
outubro do mesmo anuo, foJi regular o prooedímeuto daquelte
funccionario, visco que a presldeneia <lo neto de celebração do
casamento civil cabe ao 1°juiz de par. e na sua. f",lta ao 2°, o
só no Impe Ilmento deste é o ::" chamsdo a exercer a referida
funcção ,

saule e tratornida'le.- Epitocio Pcss.t«,

N. 14 - EM 29 DE MARÇO DE IRO!)

Declara 'l"e só OM ollieia"s da Brigada Policial pOI'l"IlCPllteM á actíva
teAm dir('iL~ a os fornecimen tos f"itos pela phnrmacla dr-ssn cor

pOI':lção.

Minlsterfo da Justiça. e Ne~oci08 Interiores - Dlreetorla da
Contabilidade - 2" Secção - Capital Federal, 2\) ,Ie março de
IH!!9.

Em referencia ao offleio n. 140, de 28 "e fevereiro ultimo,
com o qual remettestes o requerimento do alferes reformado
João Pinto Cavalcanti, pedindo que lhe sejam fornecidos pela.
pharmacla da Brigada. Policial, para si e sua Camília, os medi
camentos ,le que necessitai' em caso de molestia, declaro- vos
que não pôde ser attendídn semelhante pretenção , visto terem
direito a esse fa vor unicamente os oftlciaes eIfectivos, conforme
dispõe o art , 3)2 de regulamento da mesma Brigada, approvado
pejo decreto n, 1263 A, de 10 de fevereiro de J89:3.

'E porque, segundo informastes no mesmo offieio, existem pre
cedentes de outros offieiaes reformados no goso daquella van
tagem, pareoendo-vos que essa medida póde ser extensiva a
todos os officines em identíeas condições, desde que as receitas
sejam passadas por medlcos da Brigada, visto não acarretar
augmonto de lIos.,eza, por ser 811 rtici.mte a verba votada para lal
rím, Iecommendovos façaell cessar os referidos precedentes,
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reduzindo a respectivn consignação na proposto. . .d(J""Ol·~l'lYlmto
para o proxtmo oxerclclo de 1900, de modcn do1l\l~~)coiPf -. I ;

quantia estclctamente noeessaria a prover de tll.el!t'lnel1icameniós l · I

somente aos offlcíaes da activa. . -.,:. ,
Saude e fraternidade. - E/lilac:"n P,'~i}7.'

Sr. Coronel Commandante lIa Brig~da. policial da Capital
Fedo ral , r.

: . ~ 1 lfH' l~ ..
"

N. 15 - R\I '!!) D~; MARÇO DE 1800

So],r~ nfflcines da Guarda Nacional nomeados autertorrnento á reor

gani~ação da respectiva mi lieia .

Mlnisterlo da Justiça e Negocios Interiores":" Directoria da
Justiça - 2' Secção - Capital Federal, 2~) de março de 1899.

Devolvendo as guias juntas do major José Bezerra de Ger
queira, dos capitães Apparicio da Cunha Menezes, Antonio Fer
nandes de Oliveira e Marcolino Baeellar, do tenente Izidoro José
de Queiroz e dos alferes José Felix de Aquíno, Deraldo Pereira
Lopes e José Perdiz Amoedo, as quaes, com outras relativas a
patentes que opportunamente vos serão remettídns, acompa
nhnrnrn vossos offlcios de li, li, 16 e 18 de março corrente,
declaro-vos que não podem ser expedidas as respectivas patentes,
porque as nomeações a que se reterem essas gutas foram feitas
anteriormente ao decreto n. 2790, de 10 de janeiro de 1898, quo
deu nova organisação á Guarda Nacional desse Estado, e, por
conseg-uinte, para corpos e commandos superiores hoje extmctos,
em virtude do disposto no dito decreto.

Si os offlcíaes de quem se trata tivessem pago os sellos das
patentes o se empossado antes da publicação do decreto n. ~7DO,

seriam mantidas as nomeações, ficando considerados avulsos on
aggregados aqaelles qUI1 em taes condições deixassem .10 ser
aproveitados na reorganisução dessa milicia, nas comarcas a quo
pertencem.

Cumpre, portanto, que mandeis entregar aos-Interessados as
inclusas guias, afim de quo possam elles obter, pelos meios
regulares, a. restituição do sello que lhos foi cobrado .
. S:tu'le e fr.lternitl:t'lc.- Epttacio Pcssãa;
Sr. Commandante Superior interlno da Guarda Naclona! no

Estado da Rahia.
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N. m - EM 29 DE MARÇO DE 1899

Sobre ()fficiaes da Guarda Nacional nomeados anteriormente á reor-
gnnisacã» da respecth'a mílici:t e outros nomeados antes de { de
ja neiro do corrente nnno,

Ministerio da Justiça e Negocios Intertores - Dlrectorla tia
Justiça - 2" Secção - Capital Fe.iernl, 2\1 de marco de 18!J9.

Em solução á consulta constante de vosso offlcio de 7 do cor
rente mez, declaro-vos que os offlclaes nomeados para a Guarlla
Nacional de um Estado n que, ao tempo em que (01' dada nova
organísnção á respectiva mlltcia, em observancía ao decreto
legislativo n. 431, de 14 de dezembro de 1896, ainda não estejam
de posse de suas patentes, não poderão mais solicitai-as, visto
como serão considerados extínctos os corpos nos quaes haviam
sido contemplados, e, portanto, nnnulladus as suas nomeações.

Relativamente, porém, aos que, uão Se achando em taes
condições, tenham, eomtudo, deixado que se esgotassem em :il
de dezembro de 18tl8 os prazos legaes para a satisfação do sello
de suas patentes, começaram a correr de I de janeiro do corrente
anno os novos prazos marcados no art. 9' da lei n. 'i60, de 31
de dezembro do anno passado, findos 08 quaes não terão mais
direito a ellas, conforme estatuo o citado artigo e foi explicado
no aviso circular de 11 de fevereiro ultimo,

Saude e fraternidade.- Epitacio Pessõa,

Sr. Coronel Oommandante Superior interino da Guarda, Na
cional no Estado de Santa Catharilla.

N. 17 - EM 10 DE ABRIL Dl~ ISO!)

Sobre tor-mulldades <le que devem ser revestidns as gulns rl" paga
mento rio sollo das patentes ':los officil\es (In Guar.ln Nacional.

Minister lo d:t Justiça e Neg'ocios Interiores - Directoria 1180
Justiça - "!" Secção - Capital Federal, 10 de abril de I~U9.

Sr. Ministro de EstarIa da Fazenda - Convin-lo que tenham toda
a anthenticidade possível as guias com que os offlciaes da
Guarda Nacional recolhem ás diversas Repartições Ftseaes a
irngprtancia dos direitos das respectivas paten tes, rogo vos
digneis providenciar afim de que taes documentos tl'.l~am

sempre o l'l"llo ou carimbo I!llquellas Repartições , quando não
forem eseriptos em papel timbrado.

Saúde e h'idernitlade.- Epitacio Pessu'.
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N. 18 - EM 11 DE ABRIL DE 1899

Sobre ti não competencia para o reconhecimento de sígnaes e firmas.

Minislerio da Justiça e NllgocioB Interiores - Dírectorla Geral
da. Justiça - I· Secção - Capíta! Federal , 11 llfl abril dê 1899.

Em solução :\ consulta de 24 do moz findo, dee~ro'''lJTJ'cqu(l.
cabendo exclusivamente aos tabelliãcs denota.llg.r~lvJcjl,llel1t.o
de slgnnes e firmas, não póde o esoriv~o:q.MI~~ Jmzo pra'tl€l1',
taes actos, r ,.r'

Saudo e fraternidade. - Epitoeio P~sôa.

Sr. procurador do. Republlca na SecQão!das Alageias.
:.' I!' ., .. ft.

,',:,'9 il'irut'!:~ ..
.. '~-:ooii.'-..-

N. 19 - EM 15 DE ARRIL DE 18fl9

Sohl'e nomaaçâo dos conselhos de alistamento e rr-visâo de guarda
naclonaes no Estarlo da Bahia.

\finisterlo da Justiça e Negoeios Interiores - Direotorla da
Justiça - .2" Secção - Capital Federal, 1& de abril de 1809.

Respondendo á consulta constante do vosso oflleio n .. l'!R, do
21 de março ultimo, relativamente ao modo por que deveis pro
ceder na nomenção dos conselhos de alistamento e revisão fio
guardas uaetonaes desse Estado, attento o período de reorg.mi
sação por que está passando a mesma rnlllcín, declarovos, para.
os fins convenientes:

t ." Qne só podeis determinar a reunião dos ditos conselhos
nas comarcas onde, de conformidade com o decreto legislativo
n. 431, de 14 de dezembro de 1896. jQ tenham sido creadas 0.5
respectivas brigadas e se ache nomeada e empoasada a maíorin
da sua. orflcialldade, como estatue o art. 8° do decreto n , 1l:30,
de 12 de março de 185:~ ;

2." Que deveis fazer unicamente as nome ções para os conse
lhos que teem de funccionar nos diatrictos da séde desse com
rmndo superior, si a Guarrla Nacional desta capital já estiver nas
condições acima determinadas, cabendo aos commandantes das
brig;Ldas das outras comarcas essa attrtbuíção, que !'lerá exereidn
pelo mais antigo, quando houver mais de um na mesmaeo-
~~; ~

3. li Que de igual maneíra se procederá q uanto li. organtsacão
dos conselhos de revlsta que deverão Iuncclonar : o deiilla. ea
pital sob vossa presldencia, e os das demais comarcas sob a do
eornrnnndnnte da respectívn brigada que houver leito M nomeá
ções para os conselhos de qualificação, sendo este o sentído com
que convem se entenda o disposto nos arts. I", 4:~ l\ 44 do de-
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ereto n. i??, do 25 do outubro de 1850, em face da nova orga
nisação dada á Guarda Nacional da União, a qual substituiu os
antigos eommandos superiores das comarcas por commandos
de brtgadas, sujeitando estes lÍ. direeção suprema de um só com
mando superior em cada Estado, com série na capital;

4. o Qne os conselhos de qualifleação se constituirão com os
offlciaes índíeados nos acts. 2" do citado decreto n , 722, de 1850
e 3", 4" e (jo (lo de n. 1130, de 12 de março de 1853, e com o
juiz de paz 011 a autortdado [udiciariu de la ínatancía que es
tiver em exercício ou seu substituto Ieanl : outroslm, que os
conselhos de revista. deverão ser organisndos com o presidente
da lotendencia ou Camara. Munieipal o o juiz de direito da. re
spectiva comarca, e, quando houver mais de um, com o que for
designado pelo governador, A requisição do dito commandante
da brigada, qne tiver de presidir' a esse conselho, como foi ex
plicado no aviso de ~2 de julho de 1893; convindo ponderar que
às alludidas autoridades estaduaes não é licito recusarem-se a
auxiliar com os seus serviços os trabalhos dos referidos eonse
lhos, por se tratar de execução de lei federal , desde que sejam
solicitadas a fazel-o, nos termos do art. 7", § 3", da Oonsti
tuícão :

5." i.'ioillmenie, que convem que aos eommandantos das brio
gadas, principalmente do interior, deleguem os commandantes
superiores e 03 chefes do estado-maior, dentre as attribuiçõea
que lhes são peculiares, em virtude dos arts. lo e 6' e pars>
grapho do decreto n. 1354, de 6 de abril de IK54, aquollas que,
pelo excesso de serviço e imposaibilidnde absoluta tIe as exer
cerem, possam commetter-se :tquelles, sem prejuízo da respe
diva autor-idade e com vantagem para o serviço publico.

Saúde e fraternidade.- Epilflâo Pcssô«,

Sr _ Commandante Superior interino da Guarrla Nacional no
Eslado da Bahia.

N. '!O - E\f 18 DE ABRIL DE 1~99

c\ll)(lifiea () av iao-cjroula r de iR rI" janeir-o do corrente anuo s,-,h!'?

pag~lI1pnto rio RPIlI) <bs patentes de olllelnos da (}mrda Nncional,

Ministel'io da JURliça e Negocies [utel'iores - Oil'ectol'ia. ria
Justiça - :!, Secção - Circular - Capitai Federal, 18 de abril
de 1899.

Attendendo á conveniencia do serviço, resolvi que QS prazos
mareados no art. 90 da. lei n , 5ôO, de 3I de dezembro ultimo,
para pag-amento dos sellos das patentes de offlciaes da Guarda
~a.cIonal, sejam contados da data em que fOi' publicado o acto no
1Jiario O/fidal, tlcan.lo nssím modiâcado o aviso-circular de 13
de janeiro do corrente auno ,
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N. 21 - EM lO DE ABRIL DE 18!19 ...

E para que POS,,\ esse cornman lo superior..,à&r ''P!',)!'llPt.
osesucãc aos diversos aetos referentes á. mUíe1ii :ci~~aLJ.i!'~I.,
sente data providencio afim de que vos,seja. 'env:laâó;-regulaf-LJ /, 1 ,>

mente, um exemplar do Diarlo Olficilll./ ' ",i' ,
Saude e fraternidade. - Epitacio Pes~~'

Sr. Commandanto Superior da GUt\l\).a. Nacional 110 Estado
do.,... ,L,

Sobre ísonção do seno nas portarias de licença concedida a offieial da
Guarda Nacional, mediante inspecçâo de saudo ,

Míuisterio da Justiça e Negocios Interiores - nirectomlo '"
Justiça - 2& Secção - Capital Federal, In de abril de IR9'1.

IJ:m refereucía ao oüíclo n, 17, de 13 de março ultimo, com
quo trausrnittíates o requeri monto do major fiscal do batalhão
rle artilharia de posição da Guarda Nacional da capital desse Es
tado, Bernardo de Azevedo da Silva Ramos, pedindo uma licença
de sois mezes para tratai' da saúde, communico-vos quo na ]H'O'
sente data resolvi conoedel-a e mandar remetter o competente
titulo a Delegacia Fiscal do Thesouro Federal nesse Estado.

Outrosim, declaro-vos, para os fins convenientes, que são
isentas do pagamento do sollo, a exemplo do que se pratica' com
os officiaes do Exel'cito o da Armada, as portarias de licença
concedidas aos offlciaes e praças da 'Guarda Nacional para trata
mento de saude, uma. vez flue estas o sejam do conformidade
com o parecer da respectiva junta medica que tenha procedido
á íuspecção,

Saude o fraternldadev-« Epilflcio Pessôo.,

Sr. Coronel Commandante Superior interino da Guarda Nacio
nal no Esta<lo do Amazonas.

N. 2.:! - EM:.J2 DE ABRIL DE ISaU

Explica o art. 289 do Codígo do ensino superior no sen lido de aho
narern-se, independentemente de justificação, as faltas dos professores,
para o fim de receberem o seu ordenado sem desconto, mas não as
gratificações correspoudcn tes ,

Ministerio da Justiça o Negocios Interiores - Dlrectoria do
Interior - 2' Secção - Capital Federal, 2~ de abril de 1899.

Em solução ás consultas constantes do vosso olIleio n , ;',3 de I
do me? corrente e relativas á Iutelligencía e applícação do
art , 289 doCodigo do ensino superior. declaro-vos que, tendo as
suas disposições reproduzido, em substaneía, as do art. l~o do
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decreto n. 1:~87 de 28 de abril de 1854, explicadas pelo aviso de
2~ de outubro do mesmo anno e posteriormente mantidll· lia
quasi totalidadedos eatatutOll e l'tgulllment08 dados, em (fUre·
rentes épocas, aos institutos de ensino superior dependél'ltes
deste Ministerio, deve ser o menctonado artigo entendWo e
spplícado de aceordo com a doutrina do citado aviso, segundo a
qual as duas faltas não justificadas que os professores derem no
decurso de um mez, devem ser abonadas para o flm de receberem
o seu ordenado sem desconto, mas não as gratítícações corres
pondentes.

E constituindo o abono do ordenado, independentemente de
jUStifilklçãO das faltas, um favor concedido pela lei aos profassores,
não pócto ficar subordinado ao criterio dos díreetores, a quem
compete, entretanto, resolver quanto ás faltas que julgar ou
~J.u8titlcadas na fórma do dispo,Iito no art. 286 do referido
Codf'go.

Saude e frat6rnidade.- Epttacio Pessõ«,
Sr. Director interino da Escola Polytechniea do Rio de Janej~

N. 2:~ - EM ~2 DE ABRIL DE 189\1

Doclura que ás subvenções annuaes estabelecidas para os alumnos na
cionaes do Instituto Nacional de Muaíca podem concorrer não só
os brazileiros natos mas todos os cidadãos brazileiros, nos termos
do art. 69 da Constitnição da Republica.

Ministerio da Justiça e Nezocíos Interiores - Directoria do
Interior - 2& Secção - Capital Federa.l, ~~de abril de 1899.

Em solução á consulta constante do vosso omeia de 21 de
março ultimo, declaro-vos que o alumno Angelo Rosa, de origem
italiana, naturalizado brazileiro em virtule do decreto n , 58 A,
de [4 de dezembro de 1897, póde eeneerrer á subvenção annual
da classe de contra-baíxo, visto que a expressão « nacionaes »
do art. lo das instrucções que regulam taes subvenções não com
prehendo somente os brazileiros natos, mas todos os cidadãos
braaileiros, segundo os termos do art. 69 da Constituição da
Republica.

saude e fraternidade. - Epitacio Pessô«,
Sr. Dírector do Instituto Nacional de Música,
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N. 24 - EM 24 DE ARRIL/DE-~~g\j .

Decide sobre o desconto dos venchnentos li ~ofessore8 por fa~taB
dadus seguidamente e sobre a sUbBtitlliçà~o~lenteB que faltarem
Bem licença, .' "r !!t"J110THi: i'J,

.... -, _:~;' ,",,'~__ «:"', ,ta,." ~~.', ~.

Ministério da Justiça e Negocios Interiores - Dir8étõiia~lo
Interior - 2" Secção - Capital Fedol'al, 24 de abril de 1899.

l~m solução ás consultas constantes do vosso offleio de 3 de
março ultimo, declaro-vos que o abono dos venoimentos integraea
aos lentes, nos dias em que não fuuccíonam as suas oadeiras,
é feito no presupposto de acharem-se os mesmos lentes promptos,
já para as lições subsequentes, já. para. os trabalhos de Coagre
gação, exames, ooncursos e outros que, além do serviQO leotWo,
lhes possam ser cornmettidos. ,

As faltas dadas seguidamente pelos professores, demonstram
ao não existencia. dessa. condição; e só justifioadas podem asse
gurar-lhes a percepção do respectivo ordenado, a exemplo do
que acontece nas licenças concedidas pela autoridade competente.

No caso contrario. nenhum direito lhes assiste á percepção de
vencimentos, quer nos dias determinados para as lições, quer nos
intercalares.

AOS proprios funccionarios que faltam com participação de
molestia não podem ser as faltas justificadas pelos respectivos
directores, para o abono do ordenado, por mail de oito dias em
um mez, além dos quaes terão direito ao mesmo ordenado
sómenta os que obtiverem licença, segundo a doutrina do a.viso
n, :~6, de [) de novembro de 18Bl.

Com relação á. vossa. consulta. sobre a intelligencia. que deve
ser dada ao art. ~89 do Codigo do ensíuo superior, eommu
níco-vos que ella já. foi declarada, de accordo com a doutrina.
estabelecida na legislação anterior ao mesmo Codign, em aviso
deste Ministerio de 22 de abril corrente para o qual chamo a
vossa attenção.

Quanto ás medidas que deve adoptar essa Directoría, rela.tlva
mente á substituição dos lentes que faltarem sem licença, de
claro-vos que sendo este caso equiparavel ao de impedimento
por aquelle mouro, cabe-vos providenciar na fórma do dísposto
no art. 283 do referido Codigo.

Saude e fraternidade.- Epiiacio Pessôa;

Sr. Director da. Escola de Minas.



N. :>5 - I<;M 27 DE ABRIL DE J~V~)

Sobre recouhecnnento do ofliciacs da Guarda Nacional.

Mioisterio da Justiça e Negocios Interiores - Oil'ectoria da.
Ju~tiça - 2& Secção - Capital Federal, 27 do abril de I:-<!W.

Em solução á consulta que âzcstes em oíllclo n. 16, de II de
março ultimo, declaro-vos, para os fins convenientes, que ne
nhum offieial da Guarda Nacional poderá ser reconhecido seiu
que tenha pago o sello da respectiva patente o prestado o com
promisso legal, como terminantemente exigem os arts. ;,7 ôa
lei n, 602, de lU de setembro de IK.""iO, 81 o ~.! do decreto 11. 7'2"!.
de "!:í de outubro do mesmo anno, e 9" da lei n. ;,60, de;;( do
dezembro de 18!J3.

Assim, pois, com relação aos officiaes da antiga Guarda Na
clonal desse Estado, que fazem o objecto da vossa consulta e que
foram empossados provisoriamente em I;-.;!J I. por ordem do
Governo, attenta a época anormal que então atravessava o paiz ,
deveriam elles, uma vez cessados os moti vos que determinaram
aquella medida, toda de caracter transitorio, solicitar, em tempo
opportuno , as suas patentes e completar, pelos meios Iegaos, a
sua. investidura nos postos para que foram nntoríormeute
nomeudos,

Os (lUO o não fizeram a.té á data em que tevo nova organi
sação a mHicia cívica. Desse Estado, para execução do decreto
u , 4:11, de 14 de dezembro de 18!16, perderam () direito ás pa
tontos, cabendo aos que foram novamente aproveitados, «mbora
nos mesmos postos, de que haviam sido investidos sem a ohser
vaneía das formalidades legaos, apresentar as necessarias guias
comprobatívas do pagamento do sello das respectivas patentes,
dentro do prazo mareado no art. V" da. citada lei n , 560, de IR!lR,
afim de que estas possam ser expedidas e não incor-ram elles
na penalidade estatuída no art. 6;), § I", da lei u, CO! do 18,,0.

Saude o fl'aternida.de.- Epit,'cio /'';S$';',.

Sr. Coronel Commandante 'Superior interino da Guarda :\lI.
cionalno Estado do Amazonas.

N. 2n - EM "!7 DE ABRIL 01<; 1~!I~1

Sobro a Sll"8tiLlIi~tí.o dos commandantos de l'l"igarln Ila UI/al'da ~uciollal

Ministerio da Justiça e Negocies Intei-lores - Diructortu d~
Justiçlt - :!' Secção - Capital Federal,:27 de abril de 18~19.

Attendendo ao que solicitastes em otfieio n. 197, de 12 do cor
rente mez, declaro-vos que âcaes autorizado a desígnar,
dentre Oi! coroneis e teneutes-coroneís aggregados a esse com
mando superior, 0;;1 que devam substituir interhramente os com-
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mandantes das brigadas nas suas faltas ou impedimentos tempo
rarlos, sempre que para a boa. marcha do serviço não convier
afastar do commando do seu corpo o tenente-coronel a. quem
competiria a mesma aubstltuíção, nos termos do art. 3° do de
creto 11. 1354, de 6 de abril de 1854, combinado com o avia0 de
lG de março de 1898, ficando entendido que, quando a designação
recabir em algum omcia.1 de patente igual á dos commandantes
dos corpos da rospeetíva brigada, seja aquelle mais antigo do.que
este, em obediencia ao disposto no decreto n. 2404, dé l~ lI,tHlbr,i1
de 18:JU, que regula a precedencia entreosoãícíaes da,.diilietebtes
corporações militares. ,.

Saude e traternidade.- Epitaoio Pessôas,

Sr. Coronel Commandante Superior íntorlno da Guarda Na
cional da Capital Federal.

N. 27 - EM 2; DE ABRIL DI': lH9V

ti'Jure custas ao prucur.ulor da Itepuhlica nas justificações de
qualquer espécie,

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores - Direotoria. da. Jus
tiça - la Secção - Capital Federal, 27 de abril de 1899.

Em telegramma de ]:1 do corrente, consultaes si em simples
justificação produzida para documento e em que IIgura a Fa
zenda Nacional como justiâcida, tem o procurador seccional
direito lll! custas, e quaes sejam ellas.

Declaro-vos, em resposta, que, sendo as justificações de qual
quer especie um acto que tende sempre a dl'finir e firmar
direito, não podem imprimir ao processo caracter contencioso.
que por sua natureza não teem, e assim não ficam sujeitas á
hypothese que subordina a mesma Fazenda ao pagamento das
custas em todas as demandas de quo deeahir.

A' vista do exposto, cabe ao procurador, pelos actos que pra
ticar nas alludídas justificações, a percepção das custas dos
arts. n, n , i e 82, n. i, do regimento de 1874, pagas pala parte
adversa.

Saude e fraternidade.- Epil(lCio Pessõ«,
Sr. Juiz Federal na secção de Santa Catharína.

J\l7. tj';a e l'íegodos Interiores - 1'('( iH) de I~VV
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N. 2S-EM I DE MAIO DE 1899

Sobre a tlpoea em que devJ ser feita a divisão dos districtos eleísoraes ,

Ministerio da Justiça. e Negocios Interiores - Directorta do
Interior - l° Secção - Capital Federal, I de maio de 1899.

Sr. Governador do Estado do Santu Catharina - Em telo
gramma de 25 de abril ultimo, Abilio de Oliveira, eommunícando
ha ver sido ínstallada a 4' commissão de alistamento, e nunca ter
sido di virlido em secções, como preceittia o art. 3° lia lei n. 35, de
25 de janeiro de '892, o districto que constitue a s ide do 00
vemo Municipal da Capital desse Estado, consultou si, de com
mum aceordo, podem os presidentes das commissôes fazer divi
sões provisorias para o fim de serem observadas as disposições
dos arts. 10, 11 e 12 da citada lei.

Ao Poder Executivo fallece competencia para resolvei' sobre o
assumpto eleitoral.

Todavia declaro, como informação, que não se tendo realizado
no dia determinado no art. 3" a divisão do município em secções,
e não havendo disposíção legal que autorize a divisão provisoria,
cumpre aguardar a nOV<1 época no anuo proximo vindouro. O
q lle rogo vos digneis fazer chegar ao conhecimento do cidadão
que assígnou o telegramma.

Saúde e f['aternidade. - Epitacio Pessôa,

N. 20 - EM 8 DE MAIO DE 180\.!

Sobre conselhos de qualificação de guardas naclonaes,

Ministerio da Justiça e Negocies Interiores - Directoria da
Justiça - 2a Secção - Capital Federal, 8 de maio de 1899.

Em solução li consulta que novamente me dirigistes em offieio
n , 143, de 22. de abril ultimo, e segundo o que já expandi em
aviso de 15 do mesmo mez, declaro-vos que não podeis ordenar
a reunião dos conselhos de qualiâcação de guardas nacionaes
nessa capital 'na 3a dominga do corrente mes, como estatue
o art. 9°, ultima parte, do decreto n, 1130, de 12 de março
de 18:>:l, uma vez que a maíoría da respectiva officialidade ainda
não fOi nomeada e empossa-la ; convindo, pois, que nestas con
diçõ:JS promovaes pelos meios regulares a nomeação dos otflciaes
para os corpos reurganisados e creados pelo decreto n, 2790, de
10 de janeiro de 1808, afim de que, constituido por esse modo o
quadro dos referidos offlciaes, possa o Governo Federal marcar
época em que devem reunir-se os ditos conselhos, como faculta
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o art. 8° do citado decreto n , ll30, de 1853, visto que a3a do.
minga do maio só é taxativamente fixada para o inicio dos
trabalho; de alistamento nas comarcas onde a. "o.fIlcj Jhl'l,lje
tenha sido opportunamente nomeada e se ache 6111 ,'Mei',clcio
de seus postos. ' ..: ', Ilf;) 1,;1

Saude e fraternidade .-Epitacio Pessoa, ,,~~ i"

SI'. Tenente-Coronel Commandante SU'poriÓrinterino da Guarda
Nacional no Estado da Bahia."

"'.

N. ::lO-EM Ir; DE MAIO DE uma

Sobre a po-se do otliciaes da (;narda Nacional o Iançaruento de notas
e averbnçôea em Ruas pat'lHes.

Miuisterio da Justiça e Negocios Interiores - Direetoria da
Justica - 2" Secção - Circular - Capit«I Federal, In de maio
de 189\).

No intuito de obviar os inconvenientes a Irregularidades que
se notam em algumas patentes de offlciaes dessa milicia, reeom
mendo- vos que providencieis afim de serem observados, com
toda a exactídão, não só o implemento dos prazos marcados
para a posse dos alludidos offíciaes, em conformidade do art. 20
do decreto n. 1354, de 6 de abril de 18:)4. mas t l muem os lan
çamentos, notas e averbações, que devam ser feitos nas pa
tentes, quer perante esse eommando, quer nos das brigadas
do inter-ior, mencionando-se o nome por extenso e o posto do
offlcial que tiver deferido a posse, ordenado o registro ou es
cripto os demais dizeres que figuram !lOS mesmos titulos.

saude e fraternidade.- Epitacio Pessõa,

Sr. Comman lauto Superior da Guarda Nacional do Es
tado de .••

N. :11 - Ey! 25 DE: MAlO DE 1899

Declara 'IlIe os quar ontn dias uteis concedidos pelo ar t. 180 do Co
digo de ensino superior para a matricula fóra do prazo normal,
devem ser contados por dias de Iiçá n,

Ministerio da JUStiÇ,l e Negocios Interiores - Dlreetoria do
Interior -'2' Secção - Capital Podern.l, ::5 de maio du 1899.

Em resposta ao vosso offlcio de 17 deste mez informando sobro
o requerimento em que Joaquim 110 ~ouza Leão Netto pede ser
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admittido á matricula no ~& anno dessa Faculdade, alIeganrlo
não o ter podido fazer na época. propria por haverem sido
adiados para o mez de abril tlndo os exames do 1& anno da
Faculdade de Direito do Recife, onde os prestou depois de
encerrada aquella época, declaro-vos que, sendo a allegação
verdadeira. é attendivel o pedido do requerente, porquanto os
quarenta dias uteis concedidos pelo art. ISO do Codigo do ensino
superior para. a matricula fóra do prazo normal devem ser
contados ror dias de lição, como pensa acertadamente essa Di
rectoría.

Saude e Craternidade.- Epitoc:o Pessôn ,
Sr. Director da Faculdade Livre de Sciencias Juridicas e So

ciaes do Rio de Janeiro.

N. 32 - EM 3 DE JUNHO DE ISUU

Sobre percepção de cuetas em arrecadação de bens.

Ministerio da Justiça e Ncgotlios Interiores - Directoria da
Justiça - la Secção - Capital Federal, 3 de junho de Isn9.

Com officiode 27 de maio proximo findo, transmittístes a este
Ministerio uma consulta em que se pedem esclarecimentos sobre
os seguintes pontos:

I. o Si a « pessoa abonada », a quem Corem confiados os bons
arrecadados, na conformidade do art. 3", § 10, do decreto n. 3271,
de 2 do dito mez, tem direito a porcentagem c qual st>ja esta;

'2. o Si, dada a hypothese do citado § lo e conseguintemente a
perda por parto do curador de ausentes ou de representante da
Fazenda Federal, por quem será percebida a metade da porcen
tagem marcada para os mesmos funccionarios ;

Declaro- vos, em resposta, para os tlns convenientes, não só
que a pessoa abonada a que allude a consulta não póde ter di.
reito a porcentagem alguma, mas tambem a metade da porcen
tagem deduzida ~a que couber ao tunccionario publico quando
este faltar no acto da arrecadação, reverterá ao monte.

Saude e Craternidade.- Epitacio Pessôa;
Sr. Juiz da UO Pretoria.
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N. 33 - EM 27 DE JUNHO DE 1899

Recomrmndn q'lC para a reg~nci:\ illte,'ioIa do clvleir.\s 01\ aulas do
Gymnasio Nacional a que se referem os ar~9. 78 ê 79 do respe
ctivo regulamento, sejam preferidos os bacharela formados pelo
mesmo Gymnasio.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores - Direotoria do
Interior - 2" Secção - Capital Federal, 27 de junho de 1899.

Attendendo às ponderações feitas pelo Instituto dos Baehareis
em Lettras em representação dirigida ao Ministerio a meu cargo.
recommendo-vos que havendo necessidade de cbamar-ae para a
regencia. interina de cadeiras ou nulas desse esta.belecimento, na
fórma do disposto nos arts. 78 e 79 do regulamento em vigor,
pessoa extranha ao respeotivo corpo docente, seja.m preferidos
os baohareis formados pelo Gymuasio Naeíonal, aos quaes foi
esta preferencía estabelecida nos Ires ultimos regulamentos
anteriores ao approvado por decreto n. 2857 de 31) de março
de 1898.

8aude e fraternidade.-Epil·lcio Pessõa;

Sr. Director do Externato do Gymnasio Nacional.
Igual ao Internato do mesmo Gyrnnasío,

N. :H - EM 4 DR JULHO Dl': 1899

Declara que para appltcação do art. 39, § 10, do regulamento de 24 de
julho de 1893 com referencla aos assistentes de clinicas é neces
saria a allegação pelo lento da cadeira de factos positivos sobre
faltas eommetttdas pelo asslstente no desempenho de seu cargo.

Ministerio da Justiça e Negócios Interiores - Directoria do In-
terior - 2" Secção- Capital Federal, -1 de julho de 1899.

Em offlcíode G de junho ultimo. dando conhecimento a este
Miniaterio da correspondencia trocada entro essa Directoria e o
lente substituto Dr, Augusto de Souza Brandão, aotualmente
na. regencla da cadeira de cllníca obstetrlea dessa Faculdade.
relativamente li. applíeação do disposto noart. 39, § l°, do regu
lamento em vig-or, com refereucía 80 assistente daquella cadeira,
communicastes que, não se conformando o mencionado Jente
com as razões pelas quaes não julgastes sufâcientes, á vista do
preceituado em aviso de 19 do maio ultimo, as allegações por
elle apresentadas, aflrn de proceder-se ao ínquertto e mais for
malidades de qUI) trata~ cilada dísposteão regulamcntnr-,
submettieís o vosso Reto á decisão deste Ministerio.
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Declaro-vos em resposta e em additamento ao determinado no
referido aviso, que não pÕl1e o inquerito alludido versar sobre
objeeto indeterminado. E' sobre factos posrtí vos, sobre faltas
eommettidas pelo asslstente /lO desempenho do seu cargo, e
explicitamente allegadas pelo lente da cadeira, que se tem de
proceder a syndicancia; doutrina esta accorde com a do Codigo
do ensino super-ior que, tratando da falta de cumprimento de
dev- res por parte dos lentes, preceitua, no art. 53, que o di
rector levará ao conheelmento da Congregação o facto ou fact0s
por alies praticados, e no art. 5t que, dado este caso, a con
gregação nomeara uma commissão para svudioar dos ditos Cactos.

Não pórle, portanto, constituir materia para o inquerito a
vaga al/egaç:!o de que o assistente (:,1111. aes seus deveres, sem
se denunciarem as fllltns por elle commettidas, nem a de haver
contra elle uma circnmstancía especial, sem se declarar qual
ella srja.

Accresce que a allegaçâo deve preceder a o inquerito que, sem
ella, não terá razão que o rletel'mine nem objecto sobre o qual
se exerça.

Não é, por conseguinte, á eommíssão de inquerito que só será
nomeada para syndícar dos factos, depois de allegados estes,
nem per..nto a Congregação, á qual compete unicamente, na
forma do citado ar t. :IIJ, ~ I", julgar ria allegação após o ínque
ri/o, que tem fie ser feita pelo lente da cadeira" declaração
rios factos pr.uicados pelo respectivo nssistente, ou da eír
cumstaneta especial que contra o mesmo exl-tír. .

Assim, havendo o lente Dr , Augusto Brandão, no ofllclo que
VNl diri !-('iu em ~ do rnez till'lo e q ue me e. .mmunicnstes. decla
rado po-sulr documentos com que pruva as faltas commettiJas
pelo assistente do cllnica obstetríca no desenJ)Jenho rle suas
tunccões, cumpre que lhe Iaçaes sentir a necessidade de exhibir
os ditos documentos eu de formular em termos precisos os factos
praticados pelo mesmo assistente afim de proceder-se ao inque
rito pedido, de accrodo com () determinado no regulamento vi
gente.

Saude e fraternidade. - Epitacio Pessoa .
Sr. Director da Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro.

N. 35 - EM () DE JULHO DE 1899

Declara 1]111'111 devI" assumir o commanrlo da Brigada na Guarda Na
cional.

Ministerio da Justiça e Negocios Intel leres - Directoria da
Justiça - Capital Federal , (j de julho de 1899.

Em solucão á consulta feita em officio de:>6 de abril ultimo
pelo tenente-coronel com mandante do :lG" batalhão de inJimte.ri"
da Guarda Nacional da comarca de Bocayuva, nesse E~ta(lo,
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Angelo Pereira da Cunba, declaro.vo;....para que o Iaçaes constar
ao referido ofllcial, que, si, como allega, Ó elle o mais graduado
dos que actualmente se acham em exercicíc naquella comarca,
compete-lhe assumir interinamente o comrr.ando da respectiva
brigada e dar posse aos off1ciaes que se apresentarem acompa
nhados das suas patentes, até que o cornrnandante effectivo
assuma o exercício de seu cargo.

Osofficiaes do extincto commando superior <180 dita comarca
que não foram contemplados nas novas nomeações serão consi
derados avulsos, até que o Governo Federal resolv ... aprovei
tal-os nos mesmos postes ou em outros superwel;': ou mandar
aggregal-os a qualquer dos corpos da altudldabrrgada.

Baude e fraternidade.- Epitacio Pessôà,
Sr. Coronel Commandante Superior Interíno da Guardá Na-

cional no Estado de Minas Geraes. •. ,
~ "'0>, 1" t' . t,

N. :16 - EM II DE JULHO DE 1899

Declara quem deve assumir o commando da Brigada na Guarda Na
cional.

Ministerio da justiça 6 Negocios Interiores - Direetoria da
Justiça - 2" Secção- Capital Federal, II de julho de 1899.

Em solução á consulta feita pelo coronel Gustavo Gomes Jar
dim, do extincto commando superior da antiga Guarda Nacional
da comarca de S. Simão, nesse Estado, declaro-vos, para que o
façaes constar ao referido offlcial , que, dada nova orgnniseção á
milícia cívica de uma comarca, pela creação das respectivas bri
gadas e nomeação de sua ofíícíalldade, compete ao official mais
graduado dentre os que prímeiro receberem Suas patentes,
assignar o uecessario termo de promessa perante o commandante
superior da capital ou seu substituto legal; feito o que deverá
assumir interinamente o commando da brigada e dar posse aos
demais offlclaes que se apresentarem para esse fim, até que
outro olflcial de graduação superior á sua ou o commandunte da
brigada se apresente, e ao qual deverá passar o exerciclo do
cargo que estiver occupando ,

Essa attríbuição não poderá. ser desempenhada pelos offlclnes
que não foram aproveitados nas novas nomeações, OI!I quaes
serão considerados avulsos e somente lhes cabe a guarda do
archtvo que estiver a seu cargo, emquanto não puder ser entre
gue a quem de direito.

Saude e fraternldade.- Epitacio Pessõa,
Sr. Coronel Oommandante Superior tnteríno da GUl\rda Na..

clonal no Estatfo de S. Paulo.'
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N. 37 - EM n fiE JCLIIO fiE IRfD

Directoria
17 de julho

Sobre o exercício simultaneo na mesma junta ele itora! do subsLit.líto

do juiz federal e do procurador na Repubhca quando eALe for sobrinho
daquelle,

Ministerio da Justiça e Ne~ocios Interiores - Dlreetorla dã
Justiça - la Secção - Capital Federal, 13 de julho do 1899.

Declaro-vos, em resposta ao telegramma de 28 do mez findo,
que, quanto ao facto do filzerem parte da junta eleitoral que tem
de ler in8tallada na capital desse Estado o vosso substit.uto e o
procurador seccional, este sobrinho daquelle, não ha incompa
tibilidade entre eUes. No silencio da lei que organisou a ma
gistratura fede!'al, deve o CII.SO ser resolvido de aecordo com a
legislação anterior, contorme preceilúa o art. 387 do decreto
n, 848, do li de outubro de 18!1u.

Ora, na legislação anterior, o assento da materia é a Ord,
Iív, I, tit. 48, § 29; deixando de parte a controversía sobre a
applicabilidade desta Ord. aos procuradores publicos, o certo é
que ella só cogita de procuradores e juizes que estejam entre si
na relação de pae e filho, irmãoa e cunhados, não figurando ahi
a hypothese de lio e sobrinho.

A Ord. Iív, I, tít, 79, § 45· não tem appücação ao caso i refe
re-se ó. incompatibilidade dos tabelliães do judicial, ehaneerels,
escrlvães, procuradores, meirinhos, contadores e ínqulaídores
entre si, e não á incompatibilidade entre estes officiaes e os
juizes. Não se me afigura licito, tratando-se de materia stricti
jurü, tornar essa disposição extensiv« a ractos de que ella não
cogitou expressamente. .

Saude e traternidade.- Epitacio Pessiia ,

Sr. Juiz Federal na. secção de Santa Catharinu,

N. '38 -,EM 17 DE JULHO DE IR99

SIl!'l'e a precedencln do casamento ei vi l :í cel'emonia rel lg iosa ,

Ministerio da. Justiça e Negociol Interiores
da Justiça - /" Secção - Capital Federal,
de 1899.

SI'. Presidente do Estado de fiinas Geroes - Com o ofüclo
de Ii' de maio ultimo, transmittistes a representação formulada.
pelo :1" .i"iz de paz do distrieto da cidade de Ubá, /) qual eon
sulta sobre diversos pontos, que julga duvídosos, d08 decretos
ns. IB]. de 24 de janeiro de 1890, e 9880, de 7 de març I
de 188~.
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Em resposta, cabe-me declarar-vos que, em virtude do
art. 7°. § 2°, d.e Jel n. ~3,tle30deoulubro de 1891, não pódo
este Mio\$ltlrio interpretar as disposições de lei ou 1'Cl8ulamento
cuja execuçito compita ao Poder Judiciario.Não obltantc. ba
no. consulta. alludida pontos que se reCerem ou o. questões íucon
troversas e já. deeídídas ou á parte administrativa; e sobre ellas
ponderarei o seguinte:

Quanto á. obrigatoriedade da. precedencia do casamento
civil li. ceremonia. religiosa, o coneresso Nacional, por mais ds
uma vez, a tem repellido como oft'ensiva ao art. 72, §§ 4° e 7",
da Constituição, considerando, portanto, revogado o decreto
n, 521. de 26 de junho de 1890; não se pôde, por consequeneía,
probibir a celebração de tal ceremonia antes de eft'eetuado o
aeto civil.

Outrosim, havendo a Constituição estabelecido expres
samente a g-ratuidade da celebraçã1> do casamento, não cabem
por elte acto emolumentos, nem, ao juiz, nem.ao omcial do
registro, devendo assim considerar-sé revogado o art. 122 da
lei n, 181.

Finalmente, no tocante ás custas da habilitação para o
casamento e ás do registro ôe nascimentos e obítoa, a materia
acha-se regulada pelos arts. 12:~, do decreto. n, 18r, :ei:42,ilo de
n, 9886. Contra os abusos e extorsões _devem aiJlpQttêsi~~·
clamar aos juizes, a quem incumbe,·punhi·'os escrivw e
(imciaes. ~"

Tendo, entretanto, autorização pa. ''+~ver' o regulamento
annexo ao mencionado decreto n. 9 ,relalivoao registro
civil, poderá o Ooverno opportunnme e ,.. ttendsr, no que for
usto, á representação de que se trata.', .' , '. '.o.,.,"

RlludfJ e Craternidade.- Rpitllrio Pessôa . " ( !" '. '! '
.. ~:..;. .,...-·0:; ......~ ~.,"

N. 39 - EM 17 DE JULHO DI 1899

Sobre preenchimento de forrnalldadea nas patentesdos eornmandantes
de ),l'igoada qun ndo não houver commandnn te superior etr'·Clivo.

Ministerio da Justiça e Negoclos Interiores - Directoria
da JlIstica - 2' Secção - Capital Federal, t7 de julho ('e
IH99.

Declaro-vos, para os fins convenientes e em resposta no
offlclo de 7 de maio ultimo, que deveis apresentar vossa patente
ao registro e lI:ecessarías averbações no commando superior da
Guarda Nacional nesse Estado, depois que tiver sido ella apos
tillada b reglstl'j\da na Secretaria deste Ministerlo, de accorJo
com o preceito 110 art. In, § ,24, do decreto n , 1354, de 6 de
abrll de 1854.
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Como, porém, não tem aluda. a. Guarda Nacional desse
Estado oommandante superior elfectivo, taes formalidades
deverão ser preenchidas perante o coronel chefe do estadó
maior ou seu substituto legal.

O uso dos botões in~lgnias, permlttido aos offlciaes da
Guar,1a Nacional da Capital Federal, quando á paisana, é
extensivo aos demais offlciaes da mesma Guarda Nacional em
toda li União, visto tratar-se de uma milícia federal, sujeita
ás mesmas leis e á direcção suprema do Presidente da Republlca
por íntermedío deste Mini~terio.

Saude e traternidade.- Epitacio Pessõa,

Sr. Coronel Commandante da 80" brigada de infantaria da
Guarda Nacional na comarca da Varginha, no Estado de Minas
Geraea,

N. 40 - EM 20 DE .JULHO DE 1899

Declara suepenso do exercicio do posto o ofllolal da Guarda Nacional
que tem de responder a conselho de disciplina.

Ministerio da Justiça e Negoeios Interiores - Directoriada
Justiça - 2" Secção - Capital Federal, 20 de julho de 1800.

Em resposta ao offloio n, fi89, de 29 de junho findo, ds
claro-vos que, tendo o major Vicente Aurelio da Si!va e Oliveira,
em virtude dos actos que praticou, incorrido nas falta. pre
vistas pelos §§ 1°,2° e 4° do art. 117 da lei n. 602, de 19 de
setembro ne 1850, pelo que foi mandado responder a conselho
de disciplina por esse commando superior, acha-se ipso facto
suspeiso do exercicio tio seu posto, desde a accusação até a
absolvição ou eondemnação, nos termos da ultima parte do
art. 111 da lei citada, independentemente de qualquer acto
expresso deste Ministerio.

saude e fraternidade. - Epitacio Pessôa;

Sr. Coronel Commandanto Superior interino -la l1uarlla
Nacional da Capital Federal.

N. 41 - EM! 24 DE JULHO flE 1Rn9

Sohre o exercicio das funcçõlllI de auditor de marinha o do da advocacia.

Ministerio da Justiça e Ncgocios Inteeíores - Dleectoria da
Justiça - la Secção - Oapital Federal, 24 de julho de 1899.

Sr. Ministro de Estado dos Negocias da Marinha - Com
aviso de 11 do corrente mez, transmittistes o requeri
mento em que o auditor do marinha consulta si lhe assiste
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a f;lculrlarle de pleitear no fôro eommum , no civel e 110 com.
mercial, alheios direitos e interesses.

A Ord , liv. 3, tit. 28,§2°, prohtbe ao juiz advogar, anão
ser em causa propria ou de pessoa em relação • qual seja
suspeito. Esta disposição era applicavel aos auügos audítores,
porque, apezar do caracter especial de suas íuncções, sub
stituíam, como juizes de direito, que eram, e nos termos da
leg-islação em vigor, aos juizes das varas civeis, commerciaes,
de orphãos e da provedoria.

O decreto n , 1065, porém, de 22 de novembro de 1890, fez
cessar o exercicio dos juizes de direito nos cargos de auditor de
guerra e dA marinha, e transferiu as funcções ini.erentes a
esses cargos a autoridades independentes do Ministario da
Justiça. gssas funeções veem especificadas no Regulamento
Processual Militar de 16 de julbo de 1895, no qual nenhuma.
disposição se encontra que estabeleça. para aquelles ruae-
cionarios a prohíbíção de advogar. .

Os auditores aetuaes teem de uma parte attrtbulções que 001'
respondem ás dos representantes do Ministerio Publico no fôro
civil, aos quaes não 6 vedada a advocacia, e de outra só funo
cionam como juizes no fôro criminal militar, fôro pOltricto,
em o qual não se debatem questões de ordem oivil ou eom
merclal.

Niio repugnam, pois, entre si as funcções de advogado ,6
auditor, e assim o entendeu o decreto n. 355, de 29 de maio
de 1891, mandando que, nos logares onde não bou ver auditor
privativo, póde ser chamado qualquer arlvogado para. funeciooar
em cada conselho, doutrina esta que foi tambem consagrada no
art. lG do eitudo Regulamento Processual Militar.

Assim, cabe-me declarar, em resposta ao vosso aviso, que
não existe incompatibilidade entre o desempenho 110 rererído
cargo e o exercício da prollssão de advogar em (ôro que não
seja o criminal.

Sande e fraternidade.- Epitacio Pessoa;

N. 42 - EM ~G DE JULHO DE 18g()

Sobre exercicio de supplen tes dos substitutos do juizo federal que
acceítarn cargos estaduaes ,

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores - Direotoria da
Justiça - la Secção - Capital Federal, 26 de julho de 1899,

Declaro-vos, em relposta ao oIDeio n, 66, de 5 do corrente
mez, que o l° e 2° aupplentes do vosso subsmute, por terem
acceitado, aquelle, o cargo de seeretarío da Relação, e, este, o de
rteputado eetadunl, não perdem, na conformidade do nrt , :1° 8 5"
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do. lei n. 221, de 20 de novembro de IS04, os respectivos legares
visto que a lei n. iH, de 8 de janeiro de ISO;!, que ~taoolocill.

ali incompatibilidades entre cal'goil fe1eraes e estaduaes, {oi re
voga/la pela l<)i n. 312, de 2 de dezembro de 1895.

Saude e fraternidade. - Epitacio Pessõa ,
Sr. Juiz Federal na Secçã.o das Alagôlls.

N. 43 - EM I DE AGOSTO DE 1890

Sobre pagamento do imposto de transmissão, callsa mOI,tis, por fa l
lecimento em Portugal.

Minlsterio da Justiça e Negocios Interiores - Directoria da
Justiça - la Secção - Capital Federal, I de agosto de 1899.

Sr. Ministro de Estado das Relações Exteriores - Com aviso
de 20 de junho ultimo, ao qual acompanharam cõpiaa das notas
trocadas entre o Governo portuguez e a Legação brazileira em
Lisboa, a respeito da jurisdicção do fisco daqueIle paiz para a
cobrança do imposto de transmíssão causa mortis de titulos da
divida publica do Brazil, solicitaes que este Ministerio vos
habilite a indicar áquella Legação qual a doutrina que deva ser
observada noassumpto.

Em resposta, cabe-me declarar-vos que, de aeeordo com o art. 2·
do reg-ulamento n. 2801, de 19 de janeiro de 1808, os títulos
da divi la publica estrangeira, acçõss, debentures, etc. estão
sujeitos, no Brazil, ao imposto de transmissão causa 1l1O/,tis; e,
sendo a lei portugueza, neste ponto, Identlca á nossa, os títulos
de que se trata devem alli satisfazer o pagamento do alludldo
imposto.

Saude e fraternidade. - Epitacio Pessô«,

N. 44 - EM 7 DE AGOSTO DE 1890

SO""8 (Ii"per,";) do ser-vi eo da Guarda Naclonal pa,'a fuueeiunru-ios

pulJlicoq municlpaca.

Millisterío da Justiça. e Negocios Interiores - Directoria da
Justiça - Capital Federal, 7 de agosto de 18~J!I.

Sr. Prefeito do Distrieto Federa1- Em solução de vossos orâcíos
ns, 600, 613 e 621, de 28 de junho, :i e 6 de julho ultimo, em que
solioítaes a dispensa do serviço activo da Guarda Nacional desta
Capital, não só pará os empr~A'&do! do Matadouro Publico de
Santa Cruz, que se acham qualíücados no 17" batalhão de in
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fantavia, mas tambem para o capitão Fernando Pinto Corrêa
e tenentes Manoel de Paiva Guedes e Acylino da Costa Jacques,
que igualmente são funecíonarios munícípaes, declaro-vos que,
quanto aos primeiros,já o coronel commandante superior inte
rino provídeneíou no sentido do evitar que o serviço da mesma
milícia prejudique o incumbido aos alludidos empregados.

Quanto aos demais, porém, não póde a vossa solicitação ser
attendída : os otflciaea, sejam empregados publicos ou não, obrí
gam-se, pela acceltação dos postos, a todos os encargos que a
estes são inherentes; si não podem, pela natureza de seus
cargos, ou si lhes não convem desempenbar-se dessa obrigação,
nada impede que solicitem a sua exoneração. O que não é
equitativo é crear um privileglo em favor dos funccionaríos
publicos, em prejuizo das outras classes socíaes, que a~im
ficariam, somente ellas, obrigadas ao servíco da GU$rde
Nacional.

Saude e fraternidade. - Epitacio Pessoa.

N. ·15 - EM 16 DE AGOSTO DE ISu9

Sobre prorogacão de prazo para o pagamento do sello de patentes de
offlciaes da Guarda .Nacional,

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores - Directoria da
Justiça - ~.l Secção - Capital Federal, 16 de agosto de 18!l9.

Em solução ao vosso offlcío 11. :ll, de :!6 de junho ultimo,
declaro-vos que, do aecordo com o art. 90 da lei n, 560,
de :li de dezembro de 1898,o prazo para o pagamento do seIlo
das patentes dos offíciaes da Guarda Nacional é improrogavel e
não admitte a dispensa de lapso de tempo, só _permittida quando
se tratar de aposttlla, que não estiver sujeita a sello , .

A' vista do exposto, não pôde ser attendída a solicitação que
fízestes para que seja concedida prorogação do prazo legal aos
offlciaes nomeados por decreto de 31 de outubro de 1898, afim de
que estes satisfaçam o sello das respeoti vas patentes, não proce
dendo a allegação de que a falta do cumprimento dessa forma
lidade foi devida á demora na publicação do necessario edital,
porquanto não só se trata de nomeações feitas acerca de nove
meses, como também em tempo opportuno foi expedido o aviso
de 18 de abril ultimo, modillcando a determinação contida no
de II de fevereiro do corrente anno, relativamente á contagem
do referido prazo.

8aude e frsternídade. - Epitacio Pessôo.,

Sr. Coronel Commaudante Superior interino lia nuartla Nacio
nal no Estado do Amazonas. '
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N. 46 - EM 18 DE AGOSTO DE 1899

Sobre aeeeUação de guias de pagamento do 1It'1Io das pako&e. de
offlcíaes da Guarda Nacional.

Ministerio:rda. Justiça e Negocios Interiores - Directoria da.
Justiça. - 2' Secção - Clpital Federal, 18 de agosto de 1899.

Em solução de vosso offlcio n. 167. de 5 de junho ultimo, em
que vos reteris á concessão de dispensa de lapso de tempo de
corrido atlm de que dous offlciaes dessa milicia paguem o sello
das respectivas patentes. declaro-vos que o prazo marcado no
art. 9" da lei n , 560, de 31 de dezembro ultimo, para. o paga
mento do sello das patentes de nomeação ou das apostillas .de
transferencla da acti va para a reserva e vice-versa, é ímproro
ga vel, e, uma vez esgotado o dito prazo, os otIlciaes perdem o
direito aos postos que lhes foram conferidos.

Como. porém, a demora do pagamento do sello das duas" pa
tentes em questão foi motivada por falta da necessaria commu
meação em tempo opportuno, podeis acceitar as respectivas
guias, enviando-as a este Ministerio para os fins convenientes.

Saude e fraternidade. - Epitacio Pessõa ,
Sr. COmmandante Superior interino da. Guarda Nacional no

Estado da Bahia.

N. 47 - EM 24 DE AGOSTO DE 1899

Sobre dispensa do serviço da Guarda Nacional para official que
exerce o emprego de guarda da Alfandega.

Ministerio da. Justiça e Negoeíos Interiores - Directoria da
Justiça - 2" Secção - Capital Federal, 24 de agosto de 18\19.

Sr. Ministro de Estado da Fazenda. - Em solução de vosso
aviso n. 80, de 18 de julho ultimo, em que soLícita..s a dispensa
do serviço (ta Guarda Nacional para o guarda da Alfandega. do
Rio de Janeiro Annibal Jardim, que é:.l° tenente do l° batalhão
de artilharia do posição, declaro-vos quo não póde ser atten
dída vossa soücitação, visto tratar-se de um empregado publico
que, tendo aecertado posto na milícia civica, desistiu tacita
mente d,~ dispensa que a lei faculta.

Entretanto, si a natureza d() emprego que exerce o citado
o(tJciaJ lmpossíbíhta-o "e attender, sem prejuizo do serviço pu·
blico, a ambas as funeções de que se acha investido. convem que
o mesmo empl'egado opte entre o logar de guarda da Alfandega
e o posto de ordcial lia Guarda Nacional; e, pre(ermdo o pri.
meiro, deverá requerer a este Mmisterio dennasão do posto que
lhe t'0i courerído ,

Saudo e I'ratl'rnidade. -- Epitacio Pessõa;
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N. 48 - EM 28 DE AGOSTO DE 1899

Sobre interrupção de prazo para a posse de omciae. da
Guarda Nacional.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores - Directoria da
Justiça - 2" Secção - Capital Federal, 28 de agosto de I8!J9.

Em solução do vosso offlcio n. 65i, de 31 de julho ultimo,
declaro-vos, para os fins convenientes, que, si o omeial da
Guarda Nacional estiver licenciado ou exercendo algum cargo
ou commissão do Governo, incompatível com o seu posto, ou
tiver outro qualquer impedimento legal que o inhiba de tomar
possedesse posto, e, nos termos das dlaposrções regula.mentares,
tor nomeado, promovido, transferido ou aggregado, inter
romjer-se-ha a contagem do prazo marcado para 8 .ua in
vestídura, em o novo posto ou cargo, até que oeil86 o impedi
mento, visto que a posse, nessas condições, importaria em
desistencia do resto da. licença ou em renuncia do cargo de
que se achar o mesmo offícíal investido.

Saude e fraternidade.- Epitacio Pessôa ,

Sr. Coronel Commmdante Superior interino da Guarda
Nacional da Capital Federal.

N. 49 - EM 30 DE AGOSTO DE 1899

Declara que não sendo applicavel aos candidatos á profissão de
agrimensor, dentista, etc ,, o disposto na lei n , ~ de 31 de
dezembro de {898, podem os mesmos prestar exames parcelJados
de preparatorios, fazendo-se nos attestados de approvação a deela
ração necessaria.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores - Directoria do
Interior - 2" Seeção - Capital Federal, 30 de agosto de 1899.

Declaro-vos, para os devidos effeítos, que só sendo exigido o
exame de madureza para a matricula nos cursos superiores
não é applicavel aos candidatos á profissão de azrtmensor, den
tista, etc. a disposição da lei n. 560, de 31 de dezembro do anno
findo, que prohibe os exames parcellados a quem não tem exame
de uma materia pelo menos, cumprindo, porém. que nos attea
lados de approTação se declare o tlm a que esses oandidlltos se
propoem, de modo que taes attestados não possam. ser utili8ados
contra o disposto 'na citada lei. "

Saude e traiernitll\de.- Epitacio Pessõa;

Sr. Commissclrio Fiscal de' exames no E<ltado de S&l"gi"pe.
Identico aos demais commissarios fiscaes nos Estalos
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No 50'- EM I DE SETEMBRO D~ 18119

Sobre conselhos de qualltlcação e revista na. Guarda Nacional.

Ministerio da Justiça e ;,\egociQs Interiores - Directoria da
Justiça. - 2~ Secção - Capital Fedf1rnl, I de setembro de 189U.

Em solução de vosso offícío n, :J, de li de julho ultimo,
declaro-vos que. para a nomeação e funccionamento dos con
selhos de qualificação e de revista di Guarda ,''!donal sob vosso
commando, deveis observar as disposições dos uccratos ns, 722,
de 25 de outubro de 1850 e 1130, de 12 de março de 1853, e mais
as determínações contidas no aviso de 15 de abril do corrente
anuo, publicado no Diario Uffidal de 18 do mesmo mez.

Quanto ao pedido, que tlzestes, de remessa dos livros de
instrucções para as tres armas e de figurinos dos fardamentos
adoptados para a milicia cívica, não póde ser attendido, por não
os possuir este Ministerio, nem existir verba no orçamento
vigente para taas despezas; sendo certo que as instrueções
praticas das tres armas do Exercito são igualmente adoptadas
na Guarda Nacional.

A falta, porém, dos alludidos figurinos é perfeitamente sup
prida pelas deseripções constantes dos decretos ns, 1167, de 13
de dezembro de 189U, IIfl7, de 18de outubro de 1892, 1506, de 7
de agosto de 1893, e 2468, de 27 de fevereiro de 18U7, os quaes
approvaram o novo plano de uniformes da miücia cívica e suas
posteriores modificações.

A esto acompanham 50 exemplares tio Ouia Jn·alico para o
offlcial da Guarda Nacional, onde está incluido, na integra, o
theor do ultimo dos citados decretos.

Saude e fraternidade.- Epitacio Pessàa .

Sr. General Commandante Superior da Guarda Nacional no
Estado de Matto Grosso.

N. 51 - EM 4 DE SETEMBRO DE 1899

Sobre dispensa da sessão do Jury de um funccionario do MinisLerio
da l\f ~ "a.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores - Direetoria da
Justiça - 13 Secção - Capital Federal, 4 de setembro de 18W.

Sr. Ministre de Estado dos Negocios da Marinha - Em aviso
de 29 do mez findo, solicitaes providencias atlm de que pelo
juiz da fi' Pretoría seja dispensado de tunccionar na Juntl
correccional o professor da Escola Naval, Dr , Eugenio Gui
marães Rabello.



Em resposta, cabo-me declarar-vos que,sendo o conhecimento
tias escusas dos jarados e vogaes da exclusiva competencia dos
respectivos prestdentes, como preceilúa o Codigo do Processo,
art. :-113, a lei de 3 de dezembro tio 1841, art , 104, e regulamento
n , 1211, do 31 de janeiro do 18,12, não póde este Ministol'io
attender ao vosso pedido, caben to, entretanto, ao director do
mesmo estabelecimento requlsttar do juiz a dispensa desse
lnnccionario.

saudc c fraterni,laie.-- Epita'_'io Pessõ«,

N, 52 - EM 5 'li'; SETE'vIBRu DE 189!)

SO 1,L'6 l'egaliolS de flue devem gosar os offlciacs da Guarda Nacíouul,
embora sem patente,

Ministerío d. Justiça e Negocioa Interiores -- Directorla da.
.lustiça -- 2" Secção - Capihl Federal, ~, de setembro de 1899.

SI', Presidente do Estado de S, 'Paulo - Com o otlleio 11. (i60,
de li') de agosto ultimo, o secretario dos Negócios da Justiça
desse Estado transmittiu a consulta feita pelo juiz de direito da
comarca de Santa Rita, no sentido de saber si o offlcíal da
Guarda Nacional, tendo prestado compromisso, sem haver tirado
a respectiva patente, na hypothesc de pnsão, deve ser recolhido
a Jogar differente do commum. ;

Em resposta, declaro-vos que o offlcia}, embora sem patente,
deve gosar das bonras do posto dentro dos prazo!! de que
tratam o art. go da lei n . 560, de 31 de dezembro de ISgS,
quanto ao pagamento do sello, e o art. 20 do decreto n. 1354,
de 6 de abril de 1854, quanto ás domais formalidades para
legallsação deste titulo.

No caso a que allude a referida consulta, si o offleial tomou
posse do posto sem apresentar a patente, é que teve, sem
duvida, para isto, prévia autorização do Governo, devendo,
portanto, gosar das regalias garantidas aos otflelaes da mílíela
cívica.

Saude e fraternidade.- Epitacio Pessoa.

N. ;'3 -- E~I l~il~oll"SETEMBrWDE 18D!l

Sobre officiaes da Guarda- Nacional empossados Bem pdente.

Ministerio da Justiça. e Negoeíns Interiores -- Directoria da
Justiça - 2" Secção - Circular -- Capital FArtAra I, J~ tle
setembro dA lR99.

Recommendo-vos provldeneleís afim de que os ofâciaes da
Guarda Nacional desse Estado que porventura tenham sido
empossados em virtude de autorização do Governo Federal,

.lu~ti\"n. A Neg,)cio~ Iutert o res - np.chúips (lf" t,~0\) ~_



sem apresentarem as respectivas patentes, solicitem esses
titülos ueptro do prazo de que tl'aLa. o 31't. !}, da lei u. llôO, de
31 de dezembro qltinio, cogbndo.lle, porém, da presente da'ta
Qmesmo prazo, "a ttentss as condições cxeepcíonaes dos referídos
ofílciaes.

saud» e frnter-nidado.c-- ]....pitw·io ])CSS';'I.

Sr. Cornm mdante Suporlor ,.la Guarda X:l.cional 110 Estado
de." ,

N. 54 - E \1 11> DE SETgMBRO DH: 11>99

Sobre d isponsa do ""'\'i,,o para ofllciaes lia Guarda Xaclonal.

Minlster-io da Justiça e Negoclos Interiores - Directoria da
Justiça - 2' Secção - Capital Fé-lera I, 18 de setembro de 1899.

Sr. Ministro de Estado da Guerra - Em resposta ao vosso
aviso de 23 de agosto nltimo, em que solicitaes a dispensa do
serviço acttvo dn Guarda Nacional desta Capital para o major
llscj11 do 1" regimento do cavnllarla da mesma rníticía Manoel
Francisco da Conceiçã-i, emquanto exercer o cargo de 3" eseri
fl~ural'ip lia aeorotaria du Hospitu] Central do Exercito, declaru
vos, á vista tio quo infurtua o coronel cornrnandant. superior
interino. que. ,lclJalltló"il actuahuente o a llutlirlo sorviç« limitado
it :,impll's exercícios an::; domiugos, 0111 '1"° não fuueclouarn as
I'ep;'l'tj,;,},js publicas, c as rouníoes de ofüciues, á noite, IIOS
IIU~I'toi.:l, não IHt razão para a dispensa pedida.

Accresce quo, como já. foi explica-to em aviso de 7 do referido
mez, dlrigldo ao prefeito do Districto Feleral. os ofâciaos da
Guarda Nacional, quer sejam empregados publicas ou não, obrí
gnrn-so, peJil acceítnção dos postos, a todos os encargos que a
estes são ínherentes, e si. pela natureza de seus «mpregos, não
podem ou não lhos convem desempenhar-se da'luol!,tS obrigações,
lIarlll. impede que solicitem exoneração rios respectivos postos.

saude c f'raternldade i-« Epitacio Pessôa,

Saln'" mudançn do nome do um oül eia l da Bri"ada Pol ic i a l ,

Milljsterio da Justiça e Negocios Interlores - Direetoria, da
Justiça: -:. 2" Secção - Capital Federal. 27 de setembro.de 1899.

Em referencia ao officio n . 'lO, do 19 do corrente mez, acom
paQha~o do rC'luul'imento 0lll que? aI feres ,lossa Rrig~d~ Carlos
AlltuUlo dos Sauto.s vede permissao p"ra, passar u a"JI5;llll-r~Be
C"àrlo~ Santo~,'declal'o-vos não depender ,Te prévt« 11cE)liça do
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Governo a alteração de ncmes de quaesquer funceíonaríos, que,
entretanto, deverão dlLr ooohecimento desse facto á autoridade
superipr, para as fin. eonreuíentes.

Nesta conformidade cumpre que mandeis proceder ás precisas
annotações nos assentamentos relatlvos ao dito offleial 8 envieis
a esta Secretaria de Estado a respectiva patente, para lavraIl-se
a necessaria apostilla.

So.ude e fraternidade. - Epitacio Pessõa;
Sr. Coronel Commandante da Brigada Policial da Capit.al

Federal.

N. ~ - EM 27 DESETEMBRO DE 1899

Sobre curatela de individuos de nacionalidade estrangeira.

Ministerio da Justiça e Negocias Interiores - Directoria da
Justiça - li Secção - Capital Federal, 27 de setembro de 1899.

Sr. Ministro de Estado das Relações Exteriores - Em resposta
ao aviso n. 63, de 30 do mez findo, no qual, para satisfazer ao
pedido da Legação da Belgiea, solicitaes esclarecimentos sobre a
legislação vigente no Brazil a respeito da' curatela dos índi
viduos interdictos, de nacionalidade estrangeira, cabe-me decla
rar-vos que a mataria se rege ainda ent.re nós pela Ord, do
Iiv. 40 tít. 103 e seus paragraphos, além de outros preceitos,
constantes da cópia junta, extrahidos da Consolidação das Leis
Civis, e que se applíeam tanto a nacionaes como a estrangeiros.

Saude e fraternidade.- Epitacio Pessõa ,

N. 57 - EM 28 DE SETEMBRO DE 189~1

Sobro pagamento de sello das patentes de ofllciaes da Guarda Nacional.

Ministorio da Justiça o NOg'ocios Intortores - Directoría ela
Justiça --!& ~ção - Capital Federal', 28 de setembro de 1890.

Em referencia ao offício de 13 do corrente mez, declaro-vos,
para os fins convenientes, que 08 prazos para o pagamento do
sello das patentes dos officiaes da Guarda Nacional, alterados
pelo art. 90 da. lei n. 560, de 31 de dezembro ultimo, são imo
prorogaveís, não podendo ser concedida. dispensa de lapso de
tempo decorrido.

Aasim, 08 otftciaes nomeados para a Guarda Nacional desse
Estado anteriormente á citada lei, e que não sat.isfizeram o aello
de suae patentes ato 3() de abril ultimo, perderam o diralto ás
nomeações e isto mesmo porque, sendo necessaríu marcar-lhes o
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prazo dentro do qual deveriam cumprir o preceito da nova lei,
este Miniaterio, por equídade, determinou, em aviso ciroular de
11 de fevereiro do corrente anno, que o dito prazo começaria a
I de janeiro para todos os offlciaes nomeados anteriormente a
esh d-\ta.

]<~n1retanto, si ta officiaeB a quem vos referís continuam a
merecer os postos que lhes foram conferidos, perém que já per
deram pela falta de pagamento do sello das respectivus patentes
dentro do prazo legal, poderão ser de novo propostos, mas em
bypothese alguma ser-Ihes-ha concedida prorogação do prazo ou
dispensa do lapso do tempo decorrido para o cumprimento
daquella formalidade.

Quanto aos dous ofâelaes da Guarda Nacional do Estado da
Bahia, aos quaes alludis no vosso citado offleio de 13 do corrente,
devo dizer-vos quo não ·houve no caso prorogsção de prazo e
sim apenas resolvi mandar aeceitar IS guias que haviam sido
recusadas pelo respectivo eommandante supertor interino, pois
verificou-se que o pagamento do sello EC e1fectuara em devido
tempo, isto é, quando alnda vigorava a circular de 13 de
janeiro, em virtude da qual o prazo era contado da data do
edital de publicação das nomeações e expedido pelos commandos
superlores, circular esta alterada pela de 18 de abril proximo
findo.

Saude e fraternidade.- Epilacio Pessõa,

Sr. Coronel CommanrJante Superior da Guarda Nacional da
comarca .10 Rio Pardo, no Estado do Rio Grande do Sul.

N. 58 - EM 4 DE OUTUBRu IJE 18HU

:-;'J',re posse de olliciaes da Ollal'Ja Naciouul 8i:Jl1 patente.

Minieterio da Justiça e Negocios Interlores - Directoria tia
Justiça - 2a Secção - Capital Federal, 4 de outubrode 1899.

Em referencia ao otIleio de 27 (le setembro findo, declaro-vos
quo não pôde ser approvado o acto pelo qual, baseado na recom
rneudação constante do aviso deste Ministerio de 12 tio dito mez,
marcastes o prazo de quatro rnezes para todos os officiaes tia
Guarda Nacional desse Estado que ainda não possuem patentes
pagarem o respectivo sello mediante a necessarla guia, porque
assim seria InfriD,lfida a disposição clara e terminante do art. 9')
da lei n, fitiO, de 31 de dezembro de 1898.

O citado aviso retere-se sõmeute 80s omciaes que em 11'193 e
1894, por ordem especial do Governo. tomaram posse e entraram
em exercicio, independentemente de expedição do respectivo ti
tulo, attenta a época anormal que o paiz então atra V6.3sa va, pro
vada essa posse per documento olticial, devidamente autheu
tirado, porque esses estão no exerclcio de seus postos ou g-osam
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de todas as regalias aos mesmos inherentes, sem que, entre
tanto, possuam a necessaria patente, o que constitue uma. ano
malia, que o alludido aviso procura fazer cessar. Quanto aos
demais, isto é, aos otãcíaes que foram nomeados posteriormente
n 1 de janeiro do corrente anno, o prazo para o pagamento do
sello de suas patentes, e que para esse Estado é de quatro
mezes, deve ser contado da (lata da publieação,« no Dlario Offi
ciat, do acto que os nomeou, como claramente explica o aviso·
circular de 18 de abril ultimo, findo o qual prazo não devem
mais ser acceltas as guias apresentadas, visto que, nos termos
do art. 9° da citada lei n , 5üO, é aquelle improrogavel e não
permitte dispensa. do lapso de tempo decorrido, considerando-se
sem etreito as nomeações que nro tenham sido confirmadas,
dentro do prazo legal, pela satisfa.ção do sello das patentes que
lhes são relativas. Nesta ultima hypothese acham-se todas as
nomeações feitas anteriormente a. 31 de dezembro de 1898.
cujas patentes não tenham sido pagas até 30 de abril proximo
findo, salvo unicamente as que se referem aos officiaes empos
sados por autorização especial do Governo, como acima foi dito.

Assim, pois. recommendo-vos que caneelleís a allildida ordem
do dia. dando conhecimento a todos os commandantes de bri
gada, para OB devldos effeítos, do theor deste e do aviso-circular
de 18 de abril do corrente anno, que continúa em vigor em toda
a sua plenitude.

Saude e fl'aternidade.- Epitacio Pcssôa ,

RI'. Coronel Commandante Superior interino da Guarda Nn
eionnl 110 ERtado do Minas Gemes.

N. 59 - EM 4 Dg OUTUBRO DÉ 1899

Sol'rH I) pagamento do sello das patentes de offlctaes da Guarda
Nnctonn l.

Ministerio da Justiça e Negoelos Interiores - Dlreetorla da
Justiçn - :!' secção - Capital Federal, I de outubro de 1899,

SI'. Ministro de Estado da Fazenda - Em referencla ao meu
aviso de 18 rle ahril ultimo. solicito-vos as neeessarlas ordens
afim de que, por parte dasdlversas repartições flscaes da Re
publica, se observe rigorosamente o disposto no citado aviso, com
relação aOB prazos marcados para o pagamento do sello das pa
tentes dos oâlcíaes da Guarda Nacional. não sendo aeceitas as
guias apresentadas nas ditas repartições fóra do prazo legal,
salvo as que se referirem aos offlcíaes de que trata o aviso-ciro
cular de It de setembro proximo findo, empossados, em 1893 a
1894,por ordem especal do Governo, o que deverá. ser provado
pelos interessados, com documento ofãcial, devHamente authen-
tícado. .

Rl\lIrle e frll.ternldatle.-Kpitacio Pessõa,
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N. 60"'- EM 7 DI'.: OUTUBRO DE IR99

R'ohrí> (JU~IM dos llresidl!htes d.. Carnara Civil e Criminal da Cr,dll dI!

Appel lação ,

Mihist{,rio <ftl Justiça e Negocios Interiores - Directoria da
Justiça - la Secção - Capital Federal, 7 de outubro de 1899.

Com oficio n, 441, de 30 de setembro proximo findo, transmito
tistes o tio secretario desse TriLunal, consultando SI deve incluir
no rateio das custas fie que trata a. observação 1" da. tabella J,
secção II do actual re~imento approvndo por decreto n 3363, dá
5 de agosto ultimo. os prosldeutes da Oamara Civil e da Camara.
Criminal dessa Corte.

Declaro-vos, e.n solução da. duvida proposta, que devem os
alludidos pre-identes ser ínclurdos no rateio das custas, por
q uanto, embora não spjam elles j uIgatlores elfecti vos dos feitôlli
todavia interveem em todos os julgamentos. assignando osrespe
cnvos aecordãos, e nos casos de empate, com o voto de qualidade.

Saltde e fraternidade.--Epitacio Pessôa .
Sr. Presidente da Côrle de AppelIação.

N. uI - EM 9 D8 OUTCBIW DE 1899

Soi>re custa s pela celebração do casamento civil.

Ministerío dn Justiça,e .Negocios Interiores - Directoi-ia da
Justiça - In Secçàô - Capital Federal, 9 de outubro de 1899.

Sr. Governâdor do Estado de Pernambuco - Em solução ;1
consulta que a Prefeitura do munícipío de Palmares, nesse Es
tado. fez. em otlicio de .21 de setembro proximo passado, sobro a.
percepcão de emolumentos ou éustà8 por parte de juizes e eserí
vães, pela celebração <10 easameuto civil de pessoas juridicamente
mlseraveis, eane-tue declarar-vos, para os fins c..nvenlentes, que.
confurme jlt fui expendido em a viso de, 17 de julho do corrente
anno, ao qual se ref-re u circular de 1910 mez subseqüente aos
/loverna~oresdos Estados, não pádeeste Ministerio, em virtude
do art. 7°; §2io,da .Iel ri. 23.de::lOde outubro de 1891,iote1'
pre~r dispOSIC~O de lei ou regulamento euja execução compete
ao Poder Judíciarlo I entretanto, no tooante ás custas para o
casamento l!ivika mataria acha-se regulada fJelos arts. 124 do
decreto o. 181. de 24 de janeiro de 189Õ. e 44 do de n. 9886, de,
7 de março de 1888.

Sentla e fraterllldlldé.--Epitácio Pessõ«,



N. 62 - EM 9 DE OUTUBRO DE 1899

Sobre reg istvo de Iirmas e razões cornrnereiaes.

Míuísterío da Jllstiç!J, e Negocios Interlores ...;... Direétorla. \la.
ãustlça - la Secção - Capital Federal, 9 de outubro de 1899;

SI'. Presidente <lo Estado de S. Paulo - Com otlÍ'cio da. Secre
taria dos Negocies da Justiça, desse Estado toi sujeita á de
cisão deste Minlsterí i a duvi-la suscitad i pelos offlcíaes do R'}
gistro Geral de Hypothecas das comarcas de Jundíahy e Serra
Negra, relitl vamento ar) registro de firmas e rilzões cdrnttier
ciaes ,

ltestituindo-vos, conforme foi solicita-lo, Os documentos que
acompanharam o dito otflcio, cabe-me declarar, para os tins con
venientes, que, segundo o 111'1. [O,comblllado com os arts. Go a
l4 do decreto n , 91ô, de 2! do outubro de 1891), o a lludido re
gistro, cre .do P')J' esse acto do Governo Provtsorto, deva sempro
ser na. sé-te do ostsb .lecirnento princip \1, isto é, perante a Junta
Commerci.rl, si el le for situado na Capital, a pc:'antcJ o offlcial do
registro de hypothocas, si nas outras C0marC,IS.

Kntre este preceito claro e terminante e o que dispõe o-art. 11
do citado decreto, quando emprega a expressão - C\Cultatlva,
origem (la duvida, não ha contradieção, porquanto o ultlino ar
tigo refere-se ao direito rio commerciante, consagrado explicita
mente no art, 5", e o uso desse dtreíto é facultativo; mas isto
não siguifica que, uma vez em acção, tal direito possa escapar ás
regras que o mesmo decreto estabeleceu.

Saude e fruternidade , -Epitacib Pe;SI}a,

N. 63 - EM 2t DE OUTUBRO DE 1899

Declara que o, c.mdídatoa á matricula na F:sc>la Naval , flue concor_
i-orem aos «xames g-eraes de prepnrator-ios , ostão sU,IcÍtoe (~ coudl

çiio cstabeleclda pela lei n , GGO de 31 de dezembro de 1898, para o'

ca nd ida tos á ma trtcula nos cursos snpei-iores ,

:\linisterio da. Justiça. e Negocios Interiores - Directoria Geral
do Interior -2a SccCão- Capital Federal. o:tll., outubrode 18J9.

Sr. Governador do Estado di} Pé rnarnbuco -Em respostã ao
o tllclo de 9 de set-nnbro fludo com o qual trâusmtttistes oQO
d irector do Instituto Henjamin Constant, consultando ~i ôs candi
datos á ma.tr-ícula na ElColit Naval podem ser admittidos a ex
ames parcetlados ds preparutorios, mlhe-1l10 declarar-vos que
esses exames Hão autorizados para o fim de habilitar. candídatos
á matricula nos cursos superiores dependentes deste Mlnisterío ;
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~ segundo a lei n , fiGO, de :H de dezembro ultimo, somente ~ii.o
facultados, dentro do prazo de dous annos, a quem já tiver exame
feito nnterlormente á mesma lei.

A esta condição, exceptuados os candidatos à matrícula dos
cursos espeeiaes, a que se refere o art. IR3 do eodlgo approvado
pelo decreto n. nu, de 7 de dezembro de 189L fi de que trata a
dl\'lIlal' de :lI) de agosto do corrente anno, estão sujeítos todos
quantos concorrerem o.exames de preparatoríos. embora se diH~

tinem a cursos dependentes de outros Minísterlos em cujo~ esta
belecimentos toem tt faculdade de se habillt!ll'om {t matrícula do
aceordo com os regulamentos respectivos.

SaU'Je e fraternidade.-E]litacio l'CSSÔ".

jlJi/loli~ nnüandis ao commíssano fiscal dos exames fio Il)'AJl:t
ratoi-íos no t:ecifl'.

N. 1'4 - EM 26 DE OUTUBRO DE 18:19

Sobre posse de Offici:\M dn Gum-da Nacional.

Ministério da Justiça e Negocíos Interiores - niroctoria
da .lustiça .- 2' Secção - Capital Federal, 2(; de outubro do
lR90.

Em retereneía ao vosso oâlcio de 21 do corrente mez, der-la
I'O'VOS, para os devídos etreitos, que a assignatur.i do termo
.te promessa e (\. possa são apenas permítü.ías, por procuração,
:tOS eommandantes supertores- e aos de brigada, 1I0S termos
(lo 1\J't. 81 do decreto n , 722, tle ~5 de outubro de IK.O, visto
que os ultlmos substltulrarn nas comarcas os antigos com
manda utes superiores.

Todos os outros otllciaes da Guarda Naciona l devem apre
sentar-se pessoalmente paro. esse fim, fardados e armados, dentro
do prazo leg-al, como determina o art. 20 do decreto n , nrd,
de li de abril de 1854, sob pena de serem prlvados dos respc
ctivos postos, de cooCormidarle com o disposto 110 art. G;" ~ I", 111\
I(li 11. (1)2, de IH de setembro de 18:)0.

Assim, pois, approvo o vosso procedimento, negando posso
aos oülclaes da Guarda Naeicnal sob "OS;:IO couimando 'lun,
para C>M fim, constituíram procuradores, porque tleste mor\o
seriam postergados completamente os preceitos dos citados nr
I,igos dos decretos os. 722, de 18;;0, e 13;,4, de ôde uhril de 18ril,
porquanto uma vez estabelecida a faoublade de ser dacla a
posse por procuração, nenhum ameia I mal« so jlllg-al'ia obrigado
o. fa.rrJ.ar-se, visto S3r nesse crso díspeusavel ta! ror,nalida1e.

S:lude e fraternidade.-Epilacio Pcssô«,
Sr. Coronel Commandante Superior interino da Ouarda. Nacio

nal no Rstlv\o de Minas Ileraes.
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N, 65 - EM 30 DE OUTUBRO DI'; 1899

Declara que o exame previo a que se refel'A o I\.rt. 165 do Regula

mento do Gymnasio Nacional nâo Á exigi"!'l dos candidatos aos
cursos especiaes do agrimensuen, odontologia, ptc .• para prestação de
oxarnes nas hancas g'81'aeS de propnr-a toi-ios, mas sómento quando,

cessando CAtas, tiverem os mesmos candidatos de hahílltar--ae pel'·

ante o Gymnaaio Nacional 011 tnsí.itutos a elle ef!uiI'nradoB,

Ministerio da. Justiça e Negocios Interiores - Directoria 110
Interior - 2" Secção - Capital Federal, 30 de outubro de 1899.

Sr. Vice-Governador do Estado de Alagúas -Em resposta. ao te
legramma do 20 do corrente mez em que consultaes si a presta
ção de exames de preparatorios para matricula nos cursos es
pecíaes de agrimensura, odontologia, etc., depende da prova
prévia de habilitação a que se refere o art. 165 do regula
mento rio Gymnasio Nacional, declaro-vos Que, não se elfe
ctuando taes exames somente em Estados onde existem insti
tutos reconhecidos, não deve ser exigida aquelta prova dos men
cionados candidatos; uma vez, porém, que tiver cessado o
prazo de dous annos, fixado na lei n. 5(;0 de 31 de dezembro ul
timo para os exames rarcella'Ios de preparatorios para os
cursos superiores, e consequentemente a organísação de bancas
:;or11es para esses exames, terão os candidatos ás profissões de
dentista, agrimensor, parteiro e pharmaceutlco de prestar os
respectívos exames de prsparatorios no Gymnasio Nacional
e nos institutos a elle equiparados, fazendo ahi, previamente,
corno titulo de admissão áquelles exames, a prova dfl que trata
o 1.1.1'1. 32 do citado regulamento.

Saude e I'raternidade.- Epitacio Peesüa,

x. oo - EM 8 m: NOnMBRO m: IR90

:';"il,'" fi "il.u:t,~;in ju'licil\I'i:t oi" SuprelllO) 'l'I'jbul1al Militai' om face dn
('Ol\stit.llkfio,

Mluísterio da Justiça e Negu~iog Inteciores - Directoria da
JlI~tiÇ& - I~ Secção - Capital 1·'e1lel'a l, 8 de novembro de 1.'190.

Sr. Mlnistro de Est·ulo dos Negooios da Guerra - Em res
posta. ao vosso aviso n , 68, de 21 do mez nndo, cabe-me de
clarar-vos que o requerimento do bacharel Antonio Augusto
Cardoso de Castro, reclamando contra o imposto que diminue
seus venolrnentos, foi remettido ao Ministerio da Fazenda, por
por l'sto n competente pam resolvnr i'lobre o assumpto ,
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Como, pditéirl, soliéltaes o paréeer deste Mlnisterio a respeito
da matería rio referido requerimento, devo declarar-vos que em
minha opinião não se applica !lOS membros do Supremo Tri
bunal Militar odisposto do art. 57, § l°, da Conslituição, visto
não poder esse Tribunal ser considerado como parte integrante
do Poder Judiciario da União, no seu caracter p pecía] de or
/'rito da. soberania nacional.

Proclamando a existencia de tres poderes em n 1sa orgnu' sa
cão politica, o Legislativo, o Executivo e o Judi- rio, a C '1'
stituição tratou, methodicamente, em secções e pítulos d. ,
tacadas, de tudo quanto é pertinente a cada um do.Ies. Depo.
de ha ver, nas secções I e H, esgotado a ruateria referente aos po
deres Legíslattvo e r;xecutivo, occupou-se na secção 1Il do ti
tulo I, do Poder Judiciario, enumerando os seus órgãos, indi
cando o modo de composição dos seus tribunacs e as suas im
portantíssimas attribnições em prlmeíra como em segunda lu
stancia, sem fazer síquer allusão ao Supremo Tribunal Militar,
do qual só veio a trat.u' na declaração do direitos, objecto da
secção Ir do titulo IV.

F,' verdade que a Constituição declara no art. 55 que o Poder
Judiciario terá por orgãos um Supremo Tribunal Federal e tan
tos juizes e tribunaes [ederaes quantos o Congresso crear. M:lS
não foi, de certo, intenção do legislador compreheuder entre
esses tribuMes [ederaes o Supremo Tribunal l\H1itat', aliás
creado pela proprla Assembléa Constituinte, porquanto, mais
adiante, no art , 60, derlníndo as attribuições dos citados trio
bunaes, não inclue uma só das que competem ou possam com
petir aos juizes militares e, pelo contrario, no art. 77, § 2",
dispõe Que as attribuições do Supremo Tribunal Militar serão
reguladas por lei.

Não se pretenda tarnbem que entrá os juizes federaes de qne
trata o art. 57, e em favor dos quaell se estabeleceu a irra
ductibilidade dos vencimentos, estão comprehendiIos os mem
bros do Tribunal Militar.

Tanto não entrou essa. generalísaeão nas intenções do lsgís
lador, que, havendo elIe assegurado no citado art. 57 a. vi
taliciedade daquelles juizes, sentiu-se. não obstanle, quando tra
tou dos juizes militares (art. 77, § lv), na necessidade de deela
ral-os tambem vitalictos, o que uão fUI'ia de certo, som re
dundancia inadmissivel na lei, si entre os primeiros conside
rasse Incluldos os seg-undos.

No regimon aetual, uma das maís eminentes prerogativas do
Poder Judiciario é a de decretar in specie a inconsütuctonnlldáde
dos actos dos outros dous poderes, sendo esta, sem du vida,
uma das principaes razões que justificam a irreductibilidade
dos seus vencímentos: dessa prerogativa não gosa o Supremo
Tribunal MilItar e isto ainda concorre para mostrar que eUe
não póde ser considerado como orgão daquelle poder.

Si, pelo simples facto de serem nomeados pejo Governo Fe
deral, devessem OS juizes desse Trtbunal gosar da garantia
concedida aos membros do Poder Judiciai-io ria União, não ha-
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veria razãtl l'ara que !ie dàlxd.s!ié de tornar extensiva essa.
vantag-em aos juizes do Districto Federal, tambern nomeados
pelo Presidente da Republiea, a08 quaes, cnbr~tllin~ol a Oonsti·
tuíeão não se refere em nenhum de seus artig-os.

Por outro lado, si os membros tio Supremo Tribunal Militar
devem partlclpar daquolla concessão, porque são juizes, E\ a in
tangibilidade dos vencimentos é uma garantia á independéúcía
do juiz, nenhum motivo justifica que ella seja recusada fi
quem quer que exerça runccõesde julgur-, mesmo como eventual
mente, corno os conselhos de guerra, eonsequeneía a que certa
mente não se teve em vista chegar.

Das considerações expostas parece-me poder se concluir, como
acima díase , que o Supremo Tribunal Militar' não fal parte
integrante do Pc-ler Judicrario ; constitue uma [ustiçaespeclal,
que se rege por leis especiaes e incide sobre casos espeeiáes.~
podendo por isso pretender razoavelmente a vantagem do art. 51,
§ lv, creada pelo levislador constttüinte como uma garantia
á índependenclu dnquel le orgão de soberania nacional.

Saude e Iraternídade. - Epi!acio Pessõa ,

N. 67 - EM 20 DE NOVEMBRO DE Ig!1!)

Sobre posse dos officiaes da Guarda Nacional.

Ministerio da Justiça e Negoelos Interiores - Direotoeía da.
Justiça - 2" Secção - Circular - Capital Federal, 20 de no
vembro de 1899.

Declaro-vos, para os fins convenientes, que a assianatura do
termo de promessa e a posse dos offlciaes da Guarda Nacional são
apenas pérmltttdas por procuração, atls courmandantes supe
ríores e aos de brig.ida., nos termos do art. 81 do decreto n. 722,
de 25 de outubro de 18:)0, devendo todos os outros ofIícille$ da.
mesma mllicía apresentar-se pessoalmente para o alludido fim,
fardados e armados, dentro do prazo legal, como determina o
art. 20 do decreto n, 1:154, de 6 de huril de 1854, sob pena de
serem privados dos respectivos postos, do confurrnldarle com o
disposto no art. 65, § l°, da lei n , 60'2, de 19 d.! s-tembro
de 1850.

Saude e frater nídade, - Epitacio Pessõa;

Sr. Commandante Superior da Guarda Nacional no Estado
de ••.
. ldentlea ao coronet Comrnandánte Superior íntertno da àUl\l'dll.
Nacional ná Capltãl Federal.
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N. 68 - EM 23 DE NOVEMBRO DE 1899

Sohre a expedição de guias dI' mudnnça a offlciaea da Guarda
Nacionnl.

Ministerio da Justiça e Ne,ll'ocios Interiores -- Dlrectorln da
JIlRtiça. - 2~ Secção - Capibl Federal, 2'l de novembro de 1899.

Em solução ao omcio n • 950, de 28 de outubro ultimo. no qual
representaes contra o facto de diversos offtclaes da míllela elvíca
desta Capital não haverem até á presente data procurado as
guias de mudança, que esse commando superior foi autorizado 11.
conceder-Ines, nos termos do art. 4S do decreto n , 1130, de 12
de março de 185:1, declaro-vos, para os fins convenientes, que,
considerada sem etreito a concessão dessas guias, uma vez que
não foram procuradas dentro do prazo maxtrno de seis meses,
a contar da data da expedição do respectivo aviso, deveis
annullal-as em ordem do dia e chamar. por edilaes, os otâetaes
a que alias se referem a comparecer nesse Quartel General, no
prazo de 30 dias, fardados e prom ptos para o serviço. propondo.
caso se apresentem, a sua aggregação, si porventura não po
derem ser incluidos como eifectivos nos corpos a que pertenciam
ou em outros em que haja vagas; e, na hypotbese contraria.
procedendo contra elIes de accordo com as disposíções do decreto
n, :1,>35, de 25 de novembro de 18(\5. porquanto a ausencia em
taes condições é considerada abandono do posto ou deserção,
como explica. o aviso de S de fevereiro de 18ti'!.

Saudr. e fraternidade. - Epitacío Pcssôa .
RI'. Coronel Commandante Snperior interino da, Guarda Nfl.

cionnl da Capital Federal.

N. oo - EM 7 DE DE7.EMBRO DE IR!)!)

,'lU/Jl'C' I'IIIoJumentos devl.los 1'01' trt\dncçi;,'~, '1":tnd,) ol'd.'natlaQ pl,r via

jud iciar-ia.

I\finisterio da Justiça e Neg'o~ioR ln!lwilll'l1~ - C7lllilll.1 f<'eflel'al,
7 fie deznmhro de J,'~!l!j.

Sr. Ministro de Estado dos Negoclos da Fuzenda - Rogo V08
digneis fazer constar á Junta commerctat desta Capital, em
solução á consulta, constante do seu' omcio n. r,O, de 28 do moz
lIndo. que os emolumentos marcados na tabelJa :l, secção 10.
do Regimento de custas, approvado pelo decreto n, 336:.1 de 5
de agosto de 1899, só são devidos quando as traducções forem
ordenadas por via judlclaría, prevalecendo para os demais casos
o que se acha estabelecido no decreto n, 1[>:11, de :n de agosto
do 189:~.

Rl\l1rlfl fi fraternidadA.- Epi/rwin Pessõ«,
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N. 70 - EM 7 DE DEZIl:MBRO DE 189!J

Declara que os examinadores em concurso no Gymnasio Nacional,
sendo pessoas extranhas ao respectivo corpo docente, não podem
votar no julgamento definitivo dos candidatos.

Ministério da Justiça e Negoeíos Interiores - Directoriarlo
Interior - 2a Secção-. Capital Federal, 7 de dezembro do 18!J9.

Em oíflcio n. 4:n, datado de hoje, consultaes, visto serem
omissos no assumpto o Regimento dos concursos do Oymoasio
Nacional e (, Codigo de ensino superior, si os membros da com
missão examinadora, sendo pessoas extranhas ao corpo docente,
lia hypothese, vortücada no aotual concurso de francez, do
art. 1J6, paragrapho unico, do regulamento em vigor, fazem vir
tualmente parte da Congregação e podem votar no julgamento
definitivo dos candidatos.

Declaro-vos, em resposta, que, á. vista dos termos d,t 2" parto
do art. 1::2 do regulamento desse Gyrnnasio,que attribue exclu
sivamente li. Congregação a competencia desse julgamento e pre
ceituando o art. 94 que as pessoas extranhas ao corpo docente
em regencia de cadeiras, terão assento na Congregação, mas não
poderão tomar parte nas sessões em que se tratar de materias
concernentes a concurso, não o podem com maioria de razão as
que tiverem apenas desempenhado as funcções de examinador.

Saude e fraternidaue.- Epitacio Pessõa,

Sr. Direc\or do Externato do Gymnasio Nacional.

N. il - EM 12 DI<; DI<;Z~~lBlW UI'; W\J:I

Sobre o pagamento de despezus com o serviço eleitoral.

Miulsterlo da Justiça e Negocies Interiores - Directoria do
Interior -- 1" Secção - Circular - Capital Federal, 12 de de
zenrbro de 1809.

SI'. Presidente do Estado do Rio Grande do Sul - Afim de
evitar quo sejam enviadas a esta. Secretaria. de Estado contas
excessivas e não legalisadas concernentes ao alistamento e elei
ções federaes, rogo-vos providencieis no sentido de terem as
Intendencias Munícípaes conhecimento de que só serão indem
nizadas pelo Governo da União as despesas, daquella natureza,
que a lei n. 8;;, de 2G de janeiro de 1892, expressamente autoriza
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e cujas contas víerem acompanhadas de documentos comproba
tívos, e convenientemente processadas.

Rogo-vos, outrostm, providencieis para que opportunsmento
~~Iam prev.1nidlll as commíssõea eleitoraes rle que as Pl!~liClLçÕe~

quo a rer'fida le! manda fazer pela imprensa devem Ihnttar-se
ao numero de vezes estrictamente necessarlo .

Saude e fraternidade.- Epitacio POSÔfl.

Dirigiram-se identicas aos Governos dos demais Eslarlos da
Uflião.
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N. I - EM 7 DE JANEIRO DE 1899

Sobre a reducção de taxa de emolumentos consulares para navios

Ministerio das Relações Exteriores - 4' Secçio- N. 1- Cir
cular - Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1899.

Communico-vos que pela lei n. 559, de 31 de dezembro de 1898.
foram reduzidas de 50 0/. as taxas dos emolumentos consulares
para os vapores das companhias mcíonaes de navegação sub
vencionadas pela Uniio.

Caso ja tenhaes elfectuado alguma cobrança em contrario a
essa disposição, a datar do l° do corrente, deveis restituir a dilfe
ronca;

Sauda e fraternidade. - Olyntho de MagalhlIes.
Ao Sr. Consul .•• em •..

N. 2 - EM 9 DE JANEIRO DE 1899

Chama a attenção para a lei n, 560, de 31 de dezembro de i898

Ministerio das Relações Exteriores - 4a Secção - N. 2 - Cir
cular - Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1899.

Para evitar ouvidas nos saques, chamo a vossa attenção para
a lei n. 560, de 31 de dezembro proxuno findo, publicada no
Diario O/fiClal do l° do corrente, na parte relativa a este Miol.·
terio (art. 12).

saude e fraternidade. - Olynt,ho de Magalhdes.
Ao Sr...
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N. 3 - EM 8 DE MARÇO DE 1899

Sobre as Chancellarias consulares

Ministerio das Relações Exteriores - 4" Secção - N. 3 - Cir
,"dar-Rio de Janeiro, 8 de março de 1899.

Não convindo que as Chancellarias consulares cujos alugueis
forem pagos pelo Governo Federal funceíonem Das easas de resí
dencia dos consules, o Sr. Presidente da Republiea resolveu que
sejam mudadas aquellas que se acharem nessas círcumstancías, o
que vos communico para vosso conhecimento e devida execução.

Por casa de resideneía para o fim de ser arvorada a bandeira
nacional e de serem colloeadas as armas da Republica, de accordo
com os arts. 50 e 51 do regulamento consular, deve entender-se
aquella onde o lunccionario consular tem permanencia omcial,
iSto é, a da Chancellaria.

Saude e fraternidade. - Olynlho de MagalhtJes.

Ao Sr. consul. .• em •••

N. 4 - EM 14 DE MARÇO DE 1899

Sobre a cobrança e escrip'uração de emolumentos

Ministerlo das Relações Exteriores - 4- Secção -N. 4 - Cir
cular -Rio de Janeiro, 14 de março de 1899.

Nada tendo disposto as Instrucções para a execução da tabella
de emolumentos sobre a cobrança dos mesmos para os manifestos
supplementares, declaro-vos que pela Iegalisação destes não se
deve cobrar de novo integralmente os emolumentos, mas apenas
metade.

Quanto aos certificados de que trata o art. 7° das referidas
lnstrucções, devem pagar sempre 4$ cada um em todos os portos.

A reducção de 50 % estabelecida pelo art. l° n. 24 da lei
n, 559, de 31 de dezembro ultimo, é applicavel sómente ás
taxas dos emolumentos que devam ser pagas pelas companhias
nacionaes de navegação subvencionadas pela União por quaes
quer actos ou documentos consulares relativos aos seus vapores.

Para facilitar á Secretaria de Estado o exame dos mappas dos
emolumentos, convem que as relações dos navios despachadClS.
além da declaração das respectivas tonelagens e do prillJ~iro

porto de partida, determinada pelo art. 19 do regulamento de
21 de março de 1898, contenham tambem o numero de manifestoi
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apresentados' por cada um e a especillcaeão dos portoldoseu
destino, bem como as quantias cobradas. Recommenl1o·vos jioIs
que assim as organiseis d'ora em deante,

Saude e fraternidade. - Olyntho de MagalhtIes.
Ao Sr. Consul •.• em •••

N. 5 - EM 31 DE MAIO DE 1899

Declara que os manifestos de mercadorias em transito derem pagar OI

respectivos emolumentos.

Ministerio das Relações Exteriores - 4& Secção - N. 6 - Rio
de Janeiro,31 de maio de 1899. .

Em solução á consulta que me fizestes, pelo oãícío n, 40 de 20
de setembro do anno findo, da 3" secção, declaro-vos que os
manifestos de mercadorias em transito devem pagar os res
pectivos emolumentos e que bem procedestes e1l'ectuando a sua
cobrança •

.Relativamente á exigencia de taes manifestos, o Ministel'io
da Fazenda acaba de informar-me ter sido elia motivada, no
intuito de acautelar os interesses das rendas publicas éparâ 1'&
cilidade da t1scalizaçlo sobre as supre- mencionadas mercadOrias.

A circular n. I de 8 de fevereiro de 1898~ da 3" lileoOl1o,
cuja exlstencía mostraes ignorar, recommenda aos (unccióniri08
consulares uo caso cítado que levantem manifestos separados.

Saude e fraternidade. - Olyntho tis MagalhlJ8s.
Ao Sr. Arthur Teixeira de Macedo, eonsu! geral em Ham

burgo.

N. 6 - EM 24 DE JUNHO DE 1899

Circular ás Legações eetrangeíras sobre cartas rogatorias civeis e
commercíaes,

Ministerio das Relações Exteriores - 2" Secção - Circular 
Rio de Janeiro, 24 de junho de 1899.

Tenho a honra de communíear ao Sr ••• para .&e~ :escla
reclmento, que as cartas rogatorías civeiB e con1trierclaes
recebidas das justiças estrangeiras por via diplomáUca, s6
teem andamento depois que ~ partes lntere.sad~OUIGUS Pl"O
cu.r~dores, pag~m o sello da port.aria do exegualur a que estão
SUJeitas, cumpríndo-Ihes proeural-as para esse 11m na Secretaria
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de Estado da J118tiça e Negocios Interiores quando elIas fo
rem dirigidas ásjustlças da Capital Federal, e no Juizo Sec
cional competente. para onde são logo remettldas, quando ti
verem de ser executadas nos Estados as diligencias depreca
cadas.

Aproveito a occasião para reiterar ao Sr .... as seguranças,
etc. - Olyntho de Magalhaes.

A's Legações da AlIemanha, da Austria, da Belgíca, da Bolí
via, do Chile, da França, da Grau-Bretanha, da Hespanha, da
Italía, do Japão, do Paraguay, do Perú, de Portugal, da Re'pu
blica Argentina, da Republica dos Estados Unidos da Ameríca,
da Republíca Oriental, da Russia.

N. 7 - EM 28 DE JUNHO DE 1899

Declara que o titulo do encarregado de negocies só póde competir ao
secretario que estiver em exercicio na Legação.

Ministerio das Relações Exteriores - 4" Secção - N. 7 - Rio
de Janeiro, 28 de junho de 1899.

Em solução á consulta exposta no vosso otllcio n. 15 de 18 de
abril ultimo, declaro-vos que o titulo de encarregado de nego
cios só póde competir ao secretario que estiver em exercício na
Legação e que, portanto, o Sr. Dr , Costa Motta, desde que
deixou o exercicio deste segundo cargo, não podia conservar o
do primeiro.

Nesta data transmitto esta decisão ao referido Sr. Dr. Motta
e ao delegado do Thesouro Federal em Londres, que tambem
me otllciou sobre este assumpto.

Saude e fraternidade. - OlJlntho de Magalhães.
Ao Sr. Julio Henrique de Mello e Alvim, enviado extraor

díuario e ministro plenipotenciario em Lisboa.

N. 8 - EM I DE AGOSTO DE 1899

Circular aos Govérnadores e Presidentes dos Estados sobre a applicação
do regulamento de 8 de novembro de i85i ás successões allemãs.

Ministerio das Relações Exteriores- 3& Secção - N. 5 - Rio
de Janeiro, I de agosto de IR99.

Sr... -Em consequencia dea ccordocom a Allemanha o Governo
Federal expediu o decreto n. 3358, de 29 dejulho, applicando o
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regolamento de 8 de novembro de 1851 ás SOOC8SlÕ8ll alIemãs
desde o lode outubro proximo futuro. Esse decreto foi publicado
no Diario OfficicJ.l de hoje.

Saude e fraternidado.- Olynlho de Magalhtles.

Ao Sr .•.•

N. 9 - EM 5 DE AGOSTO DE 1899

Uso do escudo na frente da residencia do consul

Ministerio das Relações Exteriores - 3' Secção - N. 3
Rio de Janeiro, 5 de agosto de 1899.

Referindo-vos á circular n, 3, de 8 de março ultimo, expedida
pela 4" Secção desta Secretaria, me consultaes si podeis ter em
vossa residencia particular a bandeira nacional e o escudo com
as armas da Republica.

Em resposta vos declaro que, segundo o Regulamento, só vos
e permittido usar desses distincti vos na Chancellaria. para índi
cal' aos marinheiros e a outros compatriotas a repartição
consular.

Saude e fraternidade. - Olyntho de Magalhlles.

Ao Sr. José Calmon N. Valle da Gama, consul geral no
Porto.

N. 10 - EM fi DE AGOSTO DE 1899

Declara que só os funeclonaríos nomeados por portaria do Ministro
das Relações Exteriores podem corresponder-se directamente com
a respectiva Repartição e a Delegacia do Thesouro em Londres,

Ministerio das Relações Exteriores - 4' Secção - N. 12
Rio de Janeiro, 5 de agosto de 1899.

Sr. Delegado - Em solução ao exposto no vosso orâcío de
19 de maio ultimo, declaro-vos que. em virtude do art. 3° do
decreto n, 3202 de 2Gde janeiro do corrente anuo, só os Iunccío
naríoa nomeados por portaeía do Ministro desta. Repartição
podem corresponder-se díreetarnenta com ella e com a que está.
a. vosso cargo; e que portanto bem procedeu o eonsul em
Londres exigindo que lhe prestasse contas o ex-víoe-consul em
Southampton J. F. Obree. O ('Icto de ter sido reg-ulada naqualla
segunda data a parte doart , 12 do actual orçamento refe
rente a Vice-Consulados remunerados bem mostra que elIa não
devia ter tido execução a contar do l° do mesmo mes,
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Bata decido não imp:n'ta doutrina nova. Na mesmo confor
midade ·88· procedeu em 1895relativamente &O Vice·Consulado
em FrancCOl't SIM, quando para allitoi nomeado vioe·oonsol o
Sr. Francisco Alves Vieira, actual eonsul n888& capital.

Saúde e fraternidade. - Olyntho de Magalhães.
Ao Sr. Delegado do Thesouro Federal em Londres.

N. 11 - EM 18 DE NOVEMBRO DE 1899

Circular aos Governadores e Prasidentes dos Estados sobre a applicação
definitiva do regulamento de 8 de novembro de 1851 ás sue
cessões portuguezas.

Ministerio das Relações Exteriores - 3& Secção - N. 7
Circular - Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1899.

Sr .••. - Tenho a honra de levar ao vossoconhecimento que
no Diario Official de 15 do corrente está publicado o de
ereto n. 3492, de 13 desse mez, applicando definitivamente ás
successões portuguezas as disposições do art. 24 do regulamento
mandado executar pelo decreto n. 855, de 8 de novembro de 1851.

Saude e fraternidade. - Olyntho de Magalhlles.
Ao Sr ...

N. 12 - EM 30 DE NOVEMBRO DE 1899

Declara quaes os documentos que devem levar as ombarcaçôes cum
destino ao Apa e Porto Murtinho.

Míntsterío das Relações Exteriores - 4& Secção - N. 8
Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1899.

O MiDisterio da Fazenda, a quem submetti o assumpto de que
trata o vosso otllcio n, 10, de 7 de junho ultimo, acaba de
declarar-me que, na. fórm·l. dos arts. 344 e 346 da Consoli
dação das LeIS das Alfandega.s, os commandantes dos vapores
que se destinem a portos do Brazil, quer sem car~a, quer em
lastro, são obrigados a apresentar no porto de entrada os certi
ficados de que trata o primeiro dos referidos artigos. sob pena de
âearem sujeitos á multa coramlnnda no art. 340, conforme
dispõe o art. 3')1; da mesma Consolidação; convindo que, n'"
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hypothea de 86 reproduzirem 03 factos por. 'Vós, a~os,
sejalD, el. ,levados.ao conhecimentodo administ~4or; da Meu.
de Rendas de Porto Murtinho e a quaesquer &u.tor~diet llsca.el.
a quem caiba. reprlmíl-os,

Saude e fraternidade. - Olyntho de Magalhaes.
Ao Sr. Eduardo Drolhe F,tsciotti, eonsul geral encarregado

do Vice-Consulado em Assumpção.

N. 13 - EM 7 DE DEZEMBRO DE 1899

Resolve sobre conhecimentos do carga

Ministerio das Relações Exteriores - 3' Secção - N. 8
Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1899.

De aceordo com o yedido feito pelo Ministerio dos Negocios
da Fazenda, reeommondo-vos que observeis as seguintes dis-
posições de lei : .

Art. 5° D. 6, V, da lei n. 640, de 14de novembro proximo
passado: - «A cada um dos conhecimentos de carga que
devem ser appensos aos manifestos de que trata o Capo 6' do
titulo 70 da Consolidação acompanhará, do l° de janeiro de
1900 em deante, declaração assígnada pelo carrega10r, que a
escreverá ou fará escrever, das mercadorias do volume ou
volumes de cada um dos referidos conhecimentos, devendo a
mesma ser authenticada na fôrma do art. 345 da Consoli
dação.

Os capitães ou mestres de embarcações não se prestarão á
legalisação dos conhecimentos de carga sem que o carregador
exhiba uma tal declaração.

A falta dessa declaração ou divergencia da mesma com o
conteúdo do volume ou volumes, no porto do destino, consí
dera-se infracção da legislação fiscal, sendo punido com multa
igual aos díreitos, em ambos 08 casos. o importador do genero ;
os capitães 011 mestres, porém. serão punidos com multa igual
á do art. 363 da Consolidação, sõmente pela falta ou não
entrega de um tal documento,»

Art. l° da lei n, 651, de 22 do referido mez : 
«Para. a exportação de mercadorias para qualquer dos portos
do Brazil serão os exportadores ou carregadores. do l° de janeiro
de 1900 em deante, obrigados a apresentar no Consulado brazl
leiro, de onda procederem as mercadorias, duas fa.cturas que
serão autbenticadas pelos respectivos eonsules, sendo uma en
entregue, no expeditor para .aeompanhar o destino da carga e
outra, que está sujeita ao emolumento da tabella consular,
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ficará no Consulado, que, por sua vez, a remetterá á autoridade
que na Capital Feaeral estiver encarregada. pelo Governo da
or~ani8aclio da estatistica geral,»

Esta autorida.de é o inspector da Alfandega do Rio de Janeiro.
saude e fraternidade. - OIYfltho de Magalhéles.

Ao Sr. ConsuI...
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N. l-Aviso de 5 de janeiro de 18()9 - Recomrneuda as mais
r igorceas providencías , afim de que as despezas de cada
mez não excedam á 12" parte das quantias consignadas
para todo o exercício, !

N. 2 - Aviso de 9 de janeiro de 1899 -Dá Instruceões para a
execução do decreto n, 3188, de 5 de janeiro de 1899,
que extinguiu os Arsenaes de Marinha da Bahia e Per-
nambuco. • • . • • • • • • • • • • " 1

N. 3 - Aviso de 10 de janeiro de 1899-Recommenda que sejam
observadas Iítteralmente as disposições do decreto n, 890,
de 18 de outubro de 1890; na parte em que manda
adiantar um mez de vencrmentos aos offlciaes que, em
bora em debito para com o Estado, forem nomeados para
commissões fóra desta Capital, que não lhes deem direito
aajuda de custo. estendendo as-mesmas d laposiçôea a08
inferiores. na conformidade da 22,' observa ç:l0 do de-
creto n , 389, de 13 de junho de 1891 2

N. 4 - Aviso de to de janeiro de 18(19 - Recom menda a fiel
pxecllção das ios!r'uc6;P8 constantes da circular n. :::S5,
de 17 de fevereiro do 1897 . • . • . • • • •• 2

N. 5 - Aviso de 14 de janeiro de 11>99 - Determina a abertura
de concurreacia publica para o fornecimento de artigos
para os quaes não se haja celebrado conlracto . " 3

N. 6 - Aviso de 24 de janeiro de 1899 - Nega o direito á per
cepção de todos os vencimentos a um ofIlcial que, antes
do decreto de 2 de dezembro de 1898. não obteve absol-
vição unanime no conselho de guerra a que respondeu. 4

N. 7 - Aviso de 25 de janeiro de 1899 - Manda abonar aos
aspirantes a guar.tas-marmha embarcados adiaria
de 2$000. • • • . . • . • . . . • . .. 5

N. 8- Aviso d« 30 dI' janeiro de 18!J\1- Manda executar, c, m
referencia aos otfleiaes da ·Armada e classes a nnexaa, a
resolução do Sr. Presidonte da Republ íca , pela qual "8
militares eleitos deputados ou senadores não devem
exercer cargos nos l\IinisterioB da Guerra e da Mar-inha,
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Paga.
convlndo que nos intervalIos das sessões se conservem
em disponíbllfdade. • • . • . 6

N. 9 - Aviso de 30 de janeiro de 18!.)\) - Determina que, a
titulo de ensaio, os navios e corpos de maeinha recebam
directamente dos fornecedores os artigos que consti-
tuem as numiçôcs de bocca , 6

N. 10 - Aviso de 3l de janeiro de i899 - Manda abonar uma
etapa aos aspirantes a guardas-marinha embarcados 7

N. 11 - Aviso de 2 de fevereiro de i899 - Nomeia uma com
missão pata reorgan isnr o regulamento das Capitanias
cle portos. 7

N. 12 - AviRO M 4 de fevereiro de 189H - Indica a providencia
a arlopt.ar quando a despeza com a acqn isiçâo de um ar
tigo exceder i 12" parte da quota distribuida para as
despezas do exercicio , 8

N. 13 - Aviso de 4 de fevereiro de 1899 - Manda abonar quanti
tativo para aluguel de casa ao medico e ao ajudante da
Inspectoria do Arsen ai de Marinha desta Cnpit» I, que
servem na Armação . 8

N. 14 - Aviso de 9 de fevereiro de 18H9 - Declara que a joia e
as quotas mensaes. par a o montepio correspondente á.
graduação, permittido ao ofllcial da Armada reformado
antes de instituido o meio soldo para suas famrlias , pela
lei n, 523, de 25 de novembro de 1::198, devem ser eal-

cu ladas sobre o soldo da reforma . \)

N. 15 - Aviso de 10 de fevereiro de 1899 - Recornmenda a
observancia do aviso de27 de dezembro de 1887, que
indicou os casos em que as repat-tiçôes de marinha nos
Estados, dispondo de verba, podem, entretanto, recorrer
ao Commissariado. 10

N. iG-Aviso de 11 de fevereiru dei899-Declaraque, inde
pendentemente da circular n. 1::;, de õ de janeiro do
corrente an no , podem ser fornecidos os artigos de il
luminncão, limpeza e conservação de maehlnas, de que
os navios precisarem. 10

N. 17 - Avisu de i;) de fevereiro de i899 - Declara quaes os ven
cimentos que devem ser abonados a um dentista con-
tractadu . fi

N. f8 - Aviso de f7 de fevereiro de 1899 - Determina que
tenha inteira execução na Praticagem de S. Paulo o
decreto n , 2661, de 1 de novembro de 1897, que mandou
adoptar , em todos os portos e barras da Republica, o
respectivo Codigo de signaes • 11

N. i()- Aviso de 17 de fevereiro de i899 - Declara qlle, in
dependentemente das ordens em vigor, podem ser
fornecidos pelo Cornmiasnrtnrlo não só os artigos que se
destinem ,. pintura e conservac.io dOR navios. mas a inda
os de expediente 12

N, ~O - AviRO de i8 de l'evercÍl'o d" lS\IH - Determina que
sejam considerados depe ndencias da l~scola de aprendizes
marinheiros de Pernambuco os predios pertencentes ao
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r>ap.
extincto Arsenal de M:ll'inha desse Estado, quo se acham
occupados pelo commandnnts , commissario, medico,
mestre é enfermaria" da mesma Escola. 12

N. 21- Avlsode 20 de fevereiro de 1899 - Determina Ijue ao
pessoal das barcas pharócs de Bragança ATai pri, no
Estado do Pará, e ao das Roccas , em Per-nambuco, seja
f"ito o ahono das rações em g-eneros. continuando o dos
antros pliarócs a recebe l-ns em dinheiro 13

N. 2i-Aviso de 27 de fevereiro de 1809 - Autcrrza o dírector
g-eral a fazer a d istr í buicão de todos os impres sos que
forem recebidos na Secretaria de gsta.do, remetterido
os mesmos por mero unicamente de protocollo , 13

N. 23 - Aviso de 23 de feverei ro de 1899 - Decla-a que devem
ser designadas tres épocas de exames annuaes para pro-
moção das praças do Corpo de Marinheiros Nacionaes, 1 I

N. 24 - A viso de 28 de feverei ro de 1899 - Não teem <lii'eito
ao quantitativo parn funeral os inf"rior"s que o"tive"em
graduação de olfieia"s. . •. , . • . , . " H

N. 2,1 -Aviso de 3 de março de 1899 - Torna extensivo ao
Arsenal desta Capi t u o aviso de 31 tle janeiro ultimo.
determinando que as munições de bocca para os navios
e corpos de marinha sejam recebidas directamonte dos
fornecedores. 15

N. 26 - Aviso de 13 de março de 1899- Declara que não póde
ser contado como de embarque, para os e/rei tos da pro
moção, o tempo de serviço prestado por ofllciaes da
Armada em navios na reserva o que não podem na-
vegar. :1;:;

N. 27 - Aviso de 15 de março de 1~9\.1 .- Indica o caso em '1ue
as repartições de Marinha nos Estados, dispondo de cre
ditos, podem pedir fornecimentos ao Cornmissartado
Geral da Armada, 16

N. 28 - Aviso de 1G de março de 189\.1 -Manda contar como de
embarque a guardas-marmhn desligados do Corpo de
Eng-enheiros Navaes o tempo em que Serviram nas
olficinas do Arsenal do l\Ial'iuha. , . • • . •. 16

N. 29- Aviso de 18 de marco de 18\1\) - Manda revesarem-se
os brigues e patachos no serviço da Escola Naval. para
bordejos e exe rciclos . fi

N. :30 - Aviso de 22 de março de 18J9 - Manda que a ração
de bacalhau, dada "OS alumnos da Escola ""aval, seja
substitui da pela de carne verde 17

N. 31- Aviso de 23 de março de 18\1\1 - Declara '1ue o estado
civil dos habilitados ao montepio dos Iuncc i onur-ios pu
blicas deve ser provado por justificação perante o JUÍ?' sec-
cional e não )1or a ttestado , que é documento gracioso. 18

N. 32 - Aviso rIe 21 de mar-ço rI" 18\.1\) - Nólo se contam como
rfins do mar arluel/"s em que um robocndor sahe "ar,'"
/üra em serviço da Praticagem do Rlo Grande do xul. -'8

N.'33- Aviso de 25 de março d" i89\I-Mand~.auollar em di
nheiro, ú r azáo de 1:}100 diarros , a3 J;açues dU3 patrões



ragS.
e maclnheiros do ser"i~o geral do Arsenal de Marinba
de Malto Gr0830. • • • • • • • • • • •• 19

N. 34 - Aviso de 29 de março de 1899 - Manda que á com
missão nomeada para proceder a inquerito sobre as
fraudes oecorr idas na Contadoria da Marinha sejam
fcanqueados os documentos necessarloe e apresentado
todo o pessoal • 19

N. 35 - Aviso de 3 de abri} de 1899 - Manda qre os machí
nistas ao serviço da Escola Naval sejam do respectivo
cor~o e não conlractados • 20

N. 36 - Aviso de 4 de abril de 1899 - Declara como se deve
proceder com relação á renda e ás despezaa provenientes
dos serviços prestados a particulares pelas eabreas âu-
ctuan tes • 20

N. 37 - Aviso de 8 de abril de 189(} - Manda que o rol de
equipagem seja renovado em cada viagem que o navio
tiver de fazer. . . • • • • . • • • . •• 21

N. 38 - Aviso de S de abril de 189(} - Determina que, quando
o serviço da praticagem do rio Mossoró , no Estado do
Rio Grande do Norte, for feito pelo pessoal da respectiva
Associação, o consequente pagamento) entrará para os
cofres da mesma, cobrando-se as taxas marcadas na ta-
bella que a este acompanha 21

N, :39- Aviso de 12 de abril de 1999 - E' nomeado o capitão
de mar e guerra Henrique Pinheiro Guedes para subs
tituir o ofllcial de ígua. patente Joaquim Thomaz da
Silva Coelho, na commissiio de ínquerito sobre fraudes
havidas na Contadoria da Marinha • 22

N. 40 - Aviso de 13 de abril de 1899 - Declara como deve ser
oscripto o nome do cruzador-torpedeiro TYlnbi,'a. 23

N. 41- Aviso de 1" de abril de 18~1(} - Declara improcedente s
as razões apresentadas pelo 1° esceipturarto da Conta
doria da Marinha, Ricardo Barradas Muniz, para justí
ficar a suspeição do 1° official João Lopes Ferreira
Pinto, na comissão de i nquer ito sobre f'raudes all i
havidas • 23

N, ·i2 - Aviso de l5 de abril de 1899 - Rccommenda que todos
os volumes destinados ás dependeneias da Marinha, que
hajam de transitar por Montevidéo, sejam consignados ao
Consulado Brasileiro, na. mesma cidade. 24

N. 43 - Aviso de 17 de abril de 1899 - Fixa em 200$ a quota
destinada ao concerto de instrumentos de mu sicá da.
Escola de Aprendizes Marínhatros da Capital. Federal. 24

N. 44 -Aviso de 27 de abril de lSg9 - Resolve duvidas sus
citadas pela Capitania do porto do (i;sçado de S. Paulo,
sobre a pesca nos mares terr-itoriaes , portos, rios e
lagos da Repuhlíca , e a concessão de licenças para a
construcção de cercadas ou cucraes de apanhar peixes. 25

N, 45 - Aviso de 27 de abril de 189\J - Manda contar a. um
muchlnista o tempo de foguista coutractado do exlincto
Coq''> de Imperiaes Mai-íuhairos e dei xa de mandar
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Paga.

colltar o dd machlnlsta eentraetado pelo Arsenal de
Marinha. 26

N. 46 - Aviso de 28 de a.bril de i89!J - Declara que a limi
tação das despesas mensaes das Repartições de Marinha
á duodecirna parte das consignações distribuídas para
o exercício, não veda a acquisição em uns mezes, de
artigos cujo preço exceda a mesma, desde que o excesso
de um mez seja compensado com reducção nos sub-
sequentes. /o' • 27

N. 47 - Aviso de 28 de abril de 1899 - Resolve a duvida
sobre o abono de gratificação de paiz estrangeiro a in-
feriores da Armada . 27

N. 48 - Aviso de 29 de abril de 1899 - Declara só dependerem
de autorização especial os fornecimentos de medica
mentos e artigos para a enfermaria cuja despesa exceda
á duodecirna parte da verba a elles destinada ou não
possa ser compensada com a reducção das despezas dos
mezes seguintes 28

N. 49 -Aviso de 5 de maio de 1899 - Manda que as folhas
de pagamento do pessoal da enfermaria de Pernambuco
sejam organisadas pela Escola de Aprendizes-Mnrí-
nheíros . 29

N. 50 - Aviso de 12 de maio de 1899 - Providencia sobre o
modo por que devem ser feitos os pedidos de dinheiro
para despesas urgentes e Inadiareís da Enfermaria de
Beribericos de Copacabana. 29

N. 51- Aviso de 15 de maio de .'899 - Arbitra a ajuda de
CUlto de 500:; a um sub-engenheiro naval, nomeado para
servir no Estabelecimento Naval de Itaqui. 29

N. 52 - Aviso de 17 de maio de i899 - Estabelece doutrina
sobre a restituição de vantagens pecunlartas de offlcial
submettído a - conselho de guerra, quando as mesmas
vantagens são referentes a exercicio financeiro já en-
cerrado . . • . • • . . • • . • • . 30

N. 53- Aviso de 18 de maio de i899 - Declara que aos equi-"
parados aos inferiures do Corpo de Ofíiciaes Inferiores
da Armada é applicavel o art. 72 do decreto n. 3234,
de i7 de março de i899, quando addídos ao Quartel-
General • 30

N. 54 - Aviso de 20 de maio de 1899 - Nomeia uma com
missão para procurar dentro da bahia do Rio de Janeiro
a mais apropriada localidade para o estabelecimento
do Arsenal de Marinha. . • • . • • • • •• so

N.55 - Aviso de 22 de maio de 1899 - Manda executar as
leis orçamentarias quanto ao prazo de duração dos
eontractos 3i

~. 56 ~ Aviso de 22 de maio de i899 - Approva a tabella,
fl sa ndo os dias do pagamento dos vencimentos do pes-
soal da Marinha nesta Capital • . • • '.' " 32

N. 57 - Aviso de 23 de maio de 1899 - Recommenda que, uma
vé~ despachados os pedidos dos navios, corpos e estabe-
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Iecimentos de Marinha, sejam remattidos independen
temente de aviso ás autoridades competentes para a
prompta satisfaçào e que sejam aubmettldos li assigna-,
tura , sem despacho previo, os avlaos providenciando
sobre as desp azas previstas e:n lei e outras que espe-
cifica • 33

N. 58- Aviso de 2::; de maio de 18()9- Indica os lubr-ificantes
qlle devem ser ndoptados no serviço da Ai-rnada 34

N, 59-Aviso de 29 de maio de 189~-Declaraque da comhl
nação dos arts. 30 e 13', parazrapho unico , do decret j

n , 7D3. de 30 de agosto de 1890. resulta que. nas no
meações dos commissavios da 4' classe ( hoje 5") OR

candidatos sahidos da classe dos aspirantes a COlJwJÍs
sar-ios serão sempre considerados mais antigos para a
cnllocação na escala, embor-a tenham com os demais se
apresentarlo na mesma data ao Quartel-General. 34

N. 60-Aviso de2iJ de maio de 1899-Restringe as licenças a
in va lí dos p Ira residirem lóra do Asylo rios casos de trata
mentode saude, quando a junta medica oju!gue neces-
sario • 35

~. 61 - .\ viso de ;;0 de maio de 1899 - Firma o direito ao
abono rie ordenados aos funccionarios vitalicios de re-
pn ruções extinctus. 35

N. C:' - Aviso de ;;0 de maio de 18:19 -Manda abonar um t~rço

dos vencimentos a um professor da l~sl'oJa de aprendizes
m ar-inhei ros desta Capital, que se acha substituindo
outro em goso de licença, 3:-'

X. C:l- Aviso de :)1 de maio de 18\J\)- Manda que a moinha
de carvão de pedra. existente nos navios da Armada
e estnbelecimen tos de Marinha, seja en(l'egue á forta-
leza de \Vi Ilegaignon para confecção de brtquettes . 36

N. (j1- ,\ viso de :~l de maio de 189') - Providencia sobre o
modo de "Jalizarem-so as despezas quareutenai-íus na
ilha das Flores. em Montevídé», dos ofllciaes e praças
de marinha quando em viagem nos paquetes do Lloyd
Hrnzi ieirn • • . . . • • • . . • • . •• 37

N. (j;j - Aviso de 31 de maio de 18\19- Declara que as dividas
provenientes das pensões do montepio operario dos Ar
senaes de Marinha não cahem em exercícios lindos e.
portanto. o seu pagamento não póde ser sujeito ao respe
ctivo processo; ficando. eu tre umto , dependente dos re-
CUl'SOS do cofre do mesmo montepio • 37

N. (jC- Aviso de 31 de maio de 1899 - Declara que não devem
ser desligadas do Asylo de In va lidos da Patria 3S praças
e inferiores da Armada que forem licenciados. Deverão
s-l-o , porém, os que desertarem e os julgados íncorr igi
veis, podendo estes ultirnos ser readmittidos si derem
pro va de regeneração 38

N. 67 - Aviso de 1 de junho de 189~ - Não pôde ser contado
30< machtnistae navaes , como de viagem e navegaçüo
a vapor, o período em que os navios conservam os fogos
ahl fados 39
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N. 68 - Aviso de 3 de junho de 1899 - Approva o mappa da
classificação dos navios da Armada com o numero que
devem usar como dietinctivo • 40

N. 69- Aviso de ~ de junho de 189J-Manda continuar a
abonar a um commissarlo os vencimentos que percebia.
antes da sentença condemnatoria proferida pelo Su
premo Tribunal Militar, visto ter o mesmo tomado
conhecimento dos embargos a ella oppostos pelos ditos
commíssar-ios • 42

N. 70- Aviso de 9 de junho de 1Sa9- Manda que depois de finda
a auspensâo imposta, como medida disciplinar, ao
1° escrtpturarlo Ricardo Barradas Muniz, continue
o mesmo suspenso como medida preventiva, na forma do
regularnento , conjuntamente com 03°, Arthur Ame-
rico Belém. . • . . . • • • . " .• 42

K. 71 - A viso de 12 de junho de 189a - Nega a um offlcial da
. Armada a contagem do tempo de Iegtslatura como de

embarque . . . • . • • . . • . . .• 43

N, 72 - Aviso de 1:1 de junho de 1:'(19 - Manda substituir as
folhas avulsas actualmente em uso par-a pagamento
por talões de bilhetes numerados c rubricados e dá pro-
videncia acerca do e"ame das assignntur-as 44

N. 7:l - Aviso de 19 de junho de 18g\J- Altera o I'e~u!amento
da Praticagem do porto do Recife , barrus e costas do
Estado de Pernambuco, approvado pelo aviso de 1:3 de
julho de 1898. 44

N, 74 - Aviso de 21 de junho de lSa\) - Declara que sempre
que o Míuisteeio lia Marinha solicita credito para suas
despazas nos Estados, já tem a Contadoria procedido ás
annullacôes competentes, attendendo aos saldos ex is
tentes DO District« Federal em cada uma das respe-
ctivas consignações, 4:;

N. 7:; - Aviso de 2:l de junho de 1899 - Declara qual o pro-
cesso, perante o Mín ister io da Marinha. para o levan-
tamento das cauções dos fieis da Armada . 4:;

N. 71; - Aviso de 21i de junho de I8\)g - Manda .nomear uma
commissão de medicos e pharmaceuticos do Corpo de
Saudo da Armada para rever os grupos 16. n " 18 da
nornenclaturn approvada pelo aviso de 9 de agosto de
1;:l9\) e propor alterações ás qlle convenha adopta r , ~6

N, 77 - Aviso de 30 de junho de 18\19 - Manda abonar em
di nhe iro, á razào de I$4DO diar-ios, as rações a que teem
di reit. o patriio e remadores do serviço da Capí tania
do porto do Estado do I<;spirito Santo. 46

N. 78 - Aviso de 1 de julho de 1890- Declara não haver obcí
gutor-íerlade de despender-se toda a somma marcada
para entecrarneuto, desde qlle seja feito de modo con-
digno. 47

N. 7a - Aviso de 4 de julho de 18ag - Inde/ere o I'eque
rimento de um oüicial da Armada pedindo auspensâc
de consignação á Cooperativa Militar do Brazil sob o
fundamento de haver sua Importancta eomprehend ído



8 INICE DAS DEC1SClBS

Pngs ,

6 de feve-
parte inte-

uma paI'Lo dM etapas , visto ter o aviso de
reiro de fS97 mandado conaíderal-us como
grante dos vencimentos.

N. 80 - Aviso de 5 de julho de fS9(1- Approva novos modelos
e inst.rucções para os pagamentos a cargo da Conta
doria da lIIarinha. • . • . • . '. •

N. 81- Aviso de 8 de julho de 189» -- Nomeia uma comm íssão
para consolidação de todas as leis, decretos e decisões
tio Governo, actualmen te em vigor no Ministerio da Ma
rinha.

N. 82- Aviso de H de j ulho de 1899- A um offlcíal reformado.
l!m serviço activo , q uando com licença para se tratar,
competem a di/Terença do soldo e etapas. • • •• •

N. 83-Aviso de 13 de julho de I899-lIIanda impj-í mi r e ada
ptar o Guia Pratico do Pharoleiro , orgunísado pelo capi
tão-teucnte Hay mundo Frederico Kiappe da Costa Rubim,
'Jne é elogiado.

N. 84 -Aviso de 15 de julho de 1899- Declara qual o vencimento
devido a um empregado vitalicio do ex tineto Arsenal da
Bahia, dcslle a data da axtínccão até a sua transfe
rnncia para o da Capital Federal.

N. 8;:; - Aviso de 15 de julho de 189(1- Manda adoptar e distr-íbuír
ofllc lal meute o mappa quo a este acompanha. explicativo
dos signaes e abreviações usadas nos trnba lhos hydro
g-raphicos da Repartição da Carta lIfaritim;l •

N. 86- Aviso de 28 de julho de 18\lJ- Autoriza a ndopção na
Armada do apparel ho Conzpara a transmissão de signaes
ú noite.•

N. 8i - Aviso de 29 de julho de 1899 -Declara como deve pro
ceder a Directoria de Praticagem do Rio Grande do Norto
para com os propt-ietarios de embarcações que, para exi
mirem-se ele tomar praticos e pagar as taxns preacrtptas
no respectivo re:rulamento, mandam consteutl-ns corn
menos de cinwenta toneladas, calando dous e Ires
metros .

X. 88 - A viso Lle 3i de julho de 1899- MaÍl~a computar para
a r-eforma dos olliciaes da Armada. como um anno com
pleto, as fracçôea de anno excedentes de seis mezes.

N. 89 - Aviso de 4 de agosto de 18\'[J- l\1andaque aos guardas
mar í nha a lumuos seja paga a gratificaç,'lo de embarque,
desde a data em tIue deixaram de recebei-a •.

N. 90- Aviso de Ii de agosto de 1899-Declara quaes as con
dições em que as' Capitanias de Portos podem accaítar
menores para serem alistados.

N. 9I-Aviso de 9 de agosto de i899-1I1andacontar para os
,·/T"itos da reforma o tempo de estudo com aproveita
ment.o na Esola de lIIarinha, como a lumno paisano

N. 92-Aviso de 10 de agosto de 18a9-DêClara tIue só se conta,
como de campanha. n tempo de serviço prestado em
Santa Cath nr ina, Parnná e S. Paulo, de li de setembro
de 18(J1 a 16 de abril do i8(J·'I.
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olllciaes da Armada com licença para nos Estados aguar-
darem commiseôes, cabendo-lhes sómente soldo e etapas. 65

N. 106- Aviso de 2 de s3tembl'0 de 1899- Declara que só
devem ter andamento os requerimentos dos machinistas
navaes, para a contagem de tempo de viagem e nave
gaçâo a vapor. quando M referirem ao funcciooamento
das machinas motoras. ()()

N. f 07 - Aviso de 4 de setembro de 1899 - Declara que o chefe
do Corpo de Engenheiros Navaes não pôde ter, na activi
dade, graduação alguma, cabendo-lhe, entretanto, o
accesso no posto de vice-alrnirun te si reformar-se com
:15 annos de serviço e a graduação de almlra nte si com
mais de 40. . . . . . . . . . . • . " 66

N. 108 - Aviso de 4 de setembro de 1899- Declara subsistente
a ohl'igatoriedade de terem sempre a bordo dos navios
da esquadra em viagem generos para dous dias, e
determina a publícação dos contractos para seu forneci-
mento em ordem do dia do Quarfel-General , 67

N. 109 - Aviso de 4 de setembro de 11199 - Manda abonar a
um mestre do exti ncto Arsenal de Marinha da Bahia,
considerado como vitalicio , °ordenado respectivo desde
o dia em que foi dispensado do serviço até o dia em
que foi aposentado. • • • • • • • • • • •• 68

N. 110 - Aviso de 6 de setembro de 11'199 - Declara que os otn
ciaes das classes annexas da Armada teem direito á
reforma em posto superior ao marcado, como limite dos
respectivos quadros. 68

N. 1H-Aviso de'9 de setembro de 1899-Manda providen
ciar sobre a remessa, para o Corpo de Marinheiros
Nacionaes, de menores das Escolas de Aprendizes. cujos
commandantes podem aeceita r os que tiverem de 16 li

19 annos, para serem alistados naquelle corpo. 69
N, 112 - Aviso de li de setembro de 1899 - Permitte que os

offlciaes da Armada, das classes annexas e os enge
nheiros navaes adiantem por um anno as contribuições
para o montepio, que não serão restituidas no caso de
demissão ou fallecimento, nem levadas em conta no
caso de promoção ou reforma no posto immediato. Si
o soldo for em ouro, o adiantamento será na mesma
especie ou em seu equivalente, como a restituição do
soldo adiantado • 69

N. 113 - Aviso de 11 de setembro de 1899- Declara que os me-
nores devem ser recebidos para se alistarem nas Es-
colas de Aprendizes Marinheiros. 70

N. 114 - Aviso de 12 de setembro de 1899 - Recommenda que
os ajustes de contas dos otficiaes da Armada e classes
annexas, inferiores e outros. sejam feitos, de ora em
diante, na Cont.rdor ia da Marinha. 71

N. 115 - Aviso de 14 de setembro de 1899- Declara que a
disposição constante do aviso de 13 de março de 1889,
que manda não se conte como de embarque para pro
moção o tempo de serviço prestado em navios da reserva
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e que não possam navegar, só deve ter vigor da data do
mesmo aviso. 7L

N. 116 - Aviso de '15 de setembro dê 18J'J -l\Ianda contar,
como de magístar!o. para accresci mo periodico de ven
cimento, fi um professor do curso de marinha da Es
cola Naval, o tempo em 'lue exerce I o cargo de in-
st.ructor de aapírantes em viagem e na mesma Escola, 72

N, ti7 - Aviso de 15 de setembro de 1&1[1- Manda que o
numero de remadores da Praticagem da barra da Vi
ctoriu , no Estado do Espirito Santo. seja reduztdo a
seis com o salaclo mensal de 100,$OJO 72

N, 118 - Av iso de 16 de setembro de 189) - Declara 'I ue
nenhum cirurgião póde ser;:promovido sem ter satisfeito
a condição de embarque. 73

N, i19 - Aviso de 20 de setembro de 189) - Indefers um re
qnerimento em que uma praça do Corpo de Infantaria
de Marinha, embarcada em navio de guerra, pede
abono rle gr-atíficação , 73

N. 120 - Aviso de 20 ele setembro de 189;) - Declara que, inde
pendentemente do Codig.i do ensino superior, deve ser
observado o art. 104 do regulamento da Escola Naval,
relati varnente aos vencimentos que competem ao sub
stituto da mesma )';scola, exercendo cumulativamente
outras funcçôes lectivas. 74

N. 1il-Aviso de 27 de se tembrn de 1SYJ - Determina que
não seja permittido o estabilectmento de cercadas
áquem de uma linha que, partindo da Ponta do Caju,
vá terminar na ilha do En~enho, bam assim que taes
concessões, relati vas a essa zona. uão sejam refor--
m~u. ~

N. 122 - Aviso de 30 de setemhr.: de 1899 -l\hnda que, aos
nlumnos d.i Escola de Mach in istus Navues da Capital
Federal, sejam re,titnidas as quantias correspondentes
ao desconto da um dia e meio da vencimentos que, a
titulo de rnonte-pío , soffreram em seus ealartos, na
qualidade de aprendizes do Ar.senal de Marinha desta
Capital. 7ã

N. 123 - Aviso de:30 de setembro de 1899- Declara que aos
cirurgiões de la classe não deve ser exgida a condição
de embarque para a promoção a inspector de saude
naval , . 75

N, 124 - Aviso de 4 de outubro rle 189:1 - Declara que é sufllcí
ente um numero de notas boas igual aos dous ("rçoB
dos juizes presentes para classificação dos candidatos
ao magisterio, nos concursos ell"ectuados na Escola
Naval. . . . . • . . . .'. •.•.• 76

N, 125 - Aviso de 5 de outubro de 1899 - Cede ao Minísteclo
da Industrin , Viação e Obras Publicas o terreno dos
fundos do extincto Arsenal de Marinha do Estado de
Pernambuco. com o respectivo guindaste, bem assim os
moveis e apparelhos de tIluminação do mesmo estabe-
lecj mento , 76
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N. 126 - Aviso de 6 de outubro de 1899 -Declara que; aos
operarios contractados para. servirem no estubelecl
mento naval de Itaquí , só será abonada a respectiva
ajuda de custo , mediante liador idoneo , 77

N. 127 - Aviso de 6 de outubro de 1899 - Declara que deve
ser concedida aos cuntribuintes do fundo de soccorros da
Praticagem de Pernambuco a retirada da parte propoc
cional aos seus vencimentos fixos, com q!le entraram
para o mesmo fundo, de 1 de setem bro de 1898 a. 30
de junho de 1899, reservando-se os beneficios deste
sómente para os que voluntariamente quizerem con-
tinuar 77

N. 128 - Aviso de l' de outubro de 189[l - Determina que tenha
rigorosa execução o art. 611 da ordenança geral para o
serviço da Armada 78

N. 129 - Aviso de 11 de outnbro de 1S~10 - lIIanda flue não sejam
registradas, nas Capitanias de Portos, cartas de mucht
niatas da marinha mercante, que não sejam passadas pela
autoridade competente 78

N. 1:30- A viso de li de outubro de 1899 - Estabelece o modo
por que devem ser cobradas as taxas dos navios qne
demandam o Porto a reboque de outras embarcações,
ou quo se tenham de fazer ao mar em taes condi-
ções 79

N. 1::l1 - Aviso de 16 de outubro de 189\) - Manda que o esta
cionnrio do posto meteorologico da barra do Rio Grande
do Sul seja incluído no livro de soccorros do pessoal
da mesma barra. 79

N. 132- Aviso de 17 de outubro de 1899-Recommenda a
ílel observanciá do ar-t. 76. § 2°, do decreto n . 4542 A,
de 30 de junho de 1870, devendo-se mencionar sempre
nas cargas dos responsaveis os preços dos artigos forne-
cidos. • • • . • • . , , • • • • . " 80

N. 133 -Aviso de Hl de outubro de 189;1 -Manda contar a
um ollicial, para a reforma, o p-r iodo em que estudou
com aproveitamento, na Escola Naval, o I" anno, como
ouvinte . 80

N. 134 - Aviso de 2:llle outubro de 189[l- O ci rurgtâo do Corpo
de Saude da Armada, designado para servir em Escola
de Aprendizes Marinheiros, não póde acceitar emprego
estadual ou municipal, sendo-lhe, porém, licito exercer a
clínica civil 011 desempenhar funcções de ordem scienti-
lica ou proflsslonal em estubelecímentos particulares. 8i

N. 1;35- Aviso de 24 de outubro de 1899 - Declara que os
vapores da Companhia Lloyd Brazileiro não podem tomar
outro pratico que não seja o da Associação para a nave
gação de Paranaguá a Antunina e,assÍrn fazendo, licam
sujeitos ao pagamento da respectiva taxa , 81

N, i36 - Aviso d" 2~ de outubro de 1899 - Pruvidencia sobre
o caso da falta de oflicial imme<liato nas I.;scolas de Apren
dizes Mar lnhelrus para fi composiçiio dos conselhos de
com pras , 82
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N. i37 - Aviso de 25 de outubro de 1899- Cede ao Ministerio

da Justiça e Negocios Interiores o predío que servia de
resldencia aos ajudantes do extincto Arsenal de Ma~

rinha do Estado da Bahia. 83
N. 138-Aviso de 28 de outubro de 189(J- Manda excluir oito

patrões e 54 remadores do pessoal da praticagem do
Estado de Pernambuco, e ueclara q ue ao capitão do porto
assiste o direito da d isci plinu, policiamento e fiscalização
da Associação, deixando, entretanto, de ser o director,
cargo que deverá recahir no pratíco-rnôr 83

N. 139 - Aviso de 31 de outubro de 1899 - Estabelece regra
para os fornecimentos de louça e mais objectos perten
centes aos díüerentes ranchos e camarotes dos navios da
Armada e dá prov Idencias sobre sua guarda e conser-
~h. ~

N. 140 - Aviso de:)1 de outubrodo 1890- Nomeia uma com
missão para verificar o estado da escrtpturação do almo
xarifado do Arsenal de Marinha da Capital Federal e
indicar medidas para simplificar a escripturação 85

N. 141 - Aviso de 10 de novem hro de 1899 - Manda contar
a um machinista para melhoramento de reforma o tempo
de carvoeiro e foguista contractado • 85

N. 142 - Aviso de 10 de novembro de 1899 - Declara que os
marinheiros naelonaes, que passarem para o Corpo de In
feriores, não podem ter baixa deste, salvo incapacidade
physica, sem completarem o tempo a que eram obrigados
no corpo de sua procedencia. 86

N. 143 -Aviso de 11 de novembro de IH99 - Deroga os ar ta, 58
a G3 do regulamento da Praticagem da barra e da bahía
de S. Marcos, no (,stado do Maranhão, approvado pelo
aviso 11. 2~135, de 21. de outubro de lH91. 86

N. 144 - Aviso de 14 de novembro de 1899 - Declara á Capi
tania do porto de Santa Catharina como deve proceder
em relação ao serviço da Praticagem da barra d.i
Laguna, por haver a sup.vri ntendenoia da Municipalidade
daquella cidade se npossado do mesmo snrv iço R7

N. 14:> - Aviso de 14 de novembro de 1899 - aelev~. o excesso
do prazo de que trata o art. riO do regulamento annexo ao
decreton , 2819, de 23 de fevereiro de 1898. • • •• 88

N. 146 -Aviso de 16 rle novembro de 1899 - Manda abonar
em dinheiro. á razão de 1~400 diacios, as rações que com.
petem ao patrão-mór•. patrão de escaleres e remadores da
Capitania do Porto da Bahia. cessando o municiamento
feito pela Escola de Aprendizes Marinheiros. • •. 88

N. 147 - Aviso de 18 de novembro de 189:> - Altera e manda
que o art. 33 do regulamento da Praticagem das b:lrraR
do !':stado de Sergipe approvado pelo aviso n. 687, de 6
de abril de 1893. seja observado do conformidade com o
presente. 89

N. 118 - Avíso de 20 cI" uovr-mbro do 18\U - Manda contar
pelo dobro paru o moutcpio.» tempo do RC'"iço de campanha
prestado pelos offlciaes da Arruada o classes auuexas 89
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N. 149- Aviso de 20 de novembro de f899 -Rcconimelida ás
Capitanias dos Portos que sempre que tiverem de lavrar
termos de declaração de nacionalidades, para os effeitos
do art. 5. do Regulamento da Cabotagem, façam os inter
r-ssados provar que residiam no Brazi! a 15 de novem bro
de 1880 e não man lfestaram o animo de conservar a nacio
nalidade de origem, afim de serem comprehend idos no
dispositivo do art. 69, n , 4, da Constituição Federal . 90

N. 150 - Aviso de 20 de novembro rle 1899- Declara que , de
conformidade com o paragrapho unico do art. 3. do decreto
n , 478, de 9 de dezembro de 1897, cabe ao l\Iinistcrio
da Marinha a regulamentação da pesca . 90

N. 151- Aviso de 21 de novembro de 1899 - Autorisa o em
barque de praças do Corpo de Marinheiroa Nacionaes
para adquirirem usconheci mentos preolsos para exercerem
as funcçôes de praticas. . . • • . . . . .. 91

N. 152 - Aviso de 21 de novembro de 1899 - Os aspirantes a
guarda-marinha podem ser tratados em quartos reservados
a oülcíaes, quando baixam aohospita1e, no caso de Ialleci
mento, deve o enterro ser correspondente ao de official,
não se apresentando pessoa competente para delle in-
cumbir-se 91

N. 1;,3 - Aviso de 30 de novembro de 1899- Declara que não
ha inconveniente em acceitarern oIflciaes d a Armada, ao
serviço tia flotilha do Amazonas, nomeações de inspe
ctores e flscaes de linhas de navegação subvencionadas
pelo Governo, desde que isso não prejudique o mesmo
serviço e preceda licença do Governo Federal 92

N. 1&4 - Avíso de :00 de novembro de 1899 - Declara qual o
serviço de cscrtpturaçâo que podem desempenhar os as-
pirantes a commíssarlos. 92

N. 1[,5-- Aviso de :;0 de novembro de 18Q9-Permitte o pa
gamento da d iflerençn entre a contrtbuicão feita adiau
tadamen te para omontepío do posto immediatmnen te su
perior, quando vig-ora,"a a tabelIa lIe 2 de janeiro de 1890
e a correspondente ao soldo da tabelIa de 15 de dezem-
bro de 1~\!4. !12

N. 1:;6 - A~ iso de :':0 ele novemLro fie 1~99 - Declara que os
guardiães extranumerarios, que estiverem respondendo
a conselho, não podem concorrer com os demais para a
passagem para o quadro \)4

N. 1[J7- Aviso de 6 de dezembro de 1S9\J-lIIanda pagar ven
cimentos de addido ao Quartel·Genernl a um 10 tenente,
em qun nto respondeu a conselho de guerra, em que foi
al.sol vído , e recommenda que não se pague a mesma
gratificação aos officiaes superiores e subalternos que não
tenham nas cadernetas as notas relati vas á essa situação. !)t

N. 158 - Aviso de 6 de dezembro de 1899 - Altel'a os prazos
para apresentação das portadas de licença para trata-
mento de saude 95

N. 1;,9 - Aviso ri,' 12 ti,· dezembro de 1~9!1- Declara '1110 com-
pete ao l\linisterio da ~Ial'illha a l'egulalllen;ação da í u-
duatria da pesca, !li.
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N. 160 - Aviso de 12 de dezembro de i899 - Declara que os
direitos á reforma ou jubilação dos offieiaes da Armada,
que servem de lentes ou substitutos na Escola Naval,
são regulados pela legislação em vigor ao tempo em que
esse aeto se pratica . 96

N. i61 - Aviso de i4 de dezembro de 1899- Declara que o offi
cial da Armada, emquanto estiver respondendo a con
selho de guerra, deve ser considerado em inactividade,
não podendo esse tempo ser contado como de embarque. 97

N. 162 - Aviso de 14 de dezem hro de 1899 -Dispõe sobre a ad-
missão no Asylo de Inválidos . • . . • • . .• Q7

N. 163 - Aviso de 16 de dezembro de 1899-Resolve sobre a con-
cessão de certidões de avisos reservados • 98

N. i64 - Avisode20de dezembro de 1899- Recommenda ao Ar
senal da Capital que nenhum supprimento se faça sem
que constem os preços dos objectos suppridos, afim de
Jigurarem nas cargas dos responsaveia • 99

N. 16:> - Aviso de21 de dezembro de 1899-PernJittequeaTlIe
Rio de Janeiro Harbour and noch Company. Limiteâ;
oecupe na parte sul da ilha das Cobras, a titulo de em
presumo, o terreno de marinha que for indispensavel
para as construcçôes ligeiras, necessarias ao inicio de
seus trabalhos. • • • . . • • • • • , .• 99

N. 166 - Aviso de :lO de dezem bro de 1899- Providencia ácerca
da acquisíção de artigos não comprehendidos nos con
traetos para fornecimentos ao Commissariado Geral da
Armada e que pertencerem aos do Arsenal de Marinha. 100
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N. 1- AVISO DE 5 DE JANEIRO DE 1899

Recommenda as mais rigorosas providencias, aflrn de que as despezas
de cada mez não excedam a 12' parte das quantias consignadas para
todo o exercicio ,

Ministério dos Negocios (la Marinha - Ia Secção - N. 15
Capital Federal, 5 de janeiro de 1899.

Sr ... - Sendo de toda conveniencia que as despezas deste Mi
nisterio não ultrapassem as consignações votadas na lei n. 500,
de 31 de dezembro ultimo, recommendc-vos as mais rigorosas
providencias afim de que, sob pena de elfectiva responsabilidade
dessa Repartição, as despezas de cada mez não excedam á 12a

parte das quantias consignadas para torlo o exercicio pela respe
ctiva tabella de distrlbuicão de credito, observando-se fielmente
a circular n. 681 A, de 29 de março de 1895.

Saude e fraternidade.- Carlos Balthasar da Siloeira ;

N. 2- AVISO DE 9 DE JANEIRO DE 1899

Dá ins trucções para a execução do decreto n. 3188, de5 de janeiro de 18')[l,
que extinguia os Arsenaes de ~rarinha da Bahia e Pernambuco.

Ministerio dos Negoclos tia Marinha -- 3' Secção - N. 41 
Capital Federal, 9 de janeiro de 1899.

Sr. Inspeetor do Arsenal de Marinha do Estado da Bahia 
Tendo sido suppressos os Arsenaes de Marinha desse Estado e
do de Pernambuco, por decreto n. 3183, de 5 do corrente, publi
cado no Diario Official de 6 do mesmo mez, recommendo-vos que
observeis as ínstrucções que em seguida vos dou, para que tenha
execução o referido decreto:

La Designareis o almoxarife desse Arsenal e os empregados quo
julgardes necessaríos para, com o que for mandado pelo Minis
terio da Fazenda, como ora se solicita, procederem, Sob vossa.
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presídeucla , ao inventario dos prédios, maehinismos, ferra
mentas e todos os objectos que ahí existam pertencentes á Fa
zenda Nacional.

2. a Todcs os generos de facil detertoraeão devereis vender por
coucurrencía publica a quem mais vantagens oüerecer ,

3." Todas as reclamações, que pelos empregados da admínís
tracão e pessoal artistico vos forem a preseutadas, devereis dirigir
a este Ministerio com IIS devidas informações.

4." Quaesr1uer propostas que vos forem feitas para compra de
terrenos, prédios, machinismos e mais objectos, sem toinardos
deliberação algulll'., trareís M meu conhecimento com potente
mente informadas.

5." Tudo quanto pertencer exclusivamente ao archivo e secre
taria da Caplbnin. do porto passará para a Escola de Aprendizes
Marinheiros, cujo commandante fica exercendo o cargo de capitão
do porto.

6." Com a maxima urgcncia deveis tomar todas as providencias
que aqui vos são recommendadas e mais as que julgardes con
venientes, dando sciencia ao Governador des ..,e Estado das me
didas que o Governo d,t União resolver adoptar, como tambem
do que occorrer com relação ao assumpto,

Saude e fraternidade. - Csrlos Baltluisar da Siloeir«,
Identíco, mutatis 'I1lutal'ldis, sob n. 42, ao Inspector do Ar

senal do Marinha do Estado de Pernambuco.

N. 3 - AVISO DE 10 DE JANEIRO DE 1809

Rccommeridn que sejam observadas lilteralmente as di spoaições do

.lecre lo n , sao, de 18 de outubro de 1S()O, na parte em que manda

adiantar um mez de vencimentos aos offlc iaes filIe, embora em debito
para com o Estado, forem nomeados par,) cornmissões fúra desta Ca

pital, que não lhes deern direito a ajuda de custo, esten.lcndo as
mesmas d tsposições aos í nferíores, na con form ida.le da 22- obsnr
vação do dec rebo n , 3S(), de 13 lle junho de IS~)l.

Ministerio dos Ncgoclos da Marinba. - 3 ' Secção - N. 54 
Capital Po.leral , 10 de janeiro de 1809.

Sr. Contador da Marinha. - No offício n, 720, do mez proximo
preteríto, consultaes como deveis proceder com referencia ao
adiantamento de um mez de vencimentos aos offlclaes que, não
tendo a.judas de custo, são nomeados para commissões íóra desta
Capita lvvlsto o decreto n. 890. do 18 de out,!bro de 1890, o per.
mi ttir ainda no caso de acharem-se os orflcíaes em debito para
com o Elltallo, mas, só permíttil-o, estando quite, a 4& observação
do decreto posterior n, 389, de 13 de junho de 18\)1, que entre
n to, diz, na. lO' observação, que as ajudas (lo custo, paa-agens
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-e gratificações de exercicio de commissões especíaes continuarão
a ser abonadas nos óasOs previstos no deereto de 18 de outubro
de 1890.

consultaes, também, no mesmo ofâclo si as. vantagens e conces
sões das alludidas tabellas devem se estender aos inreriores, em
face da 22" observação que diz abrangerem ellas todas as classes
que constituem a corporação da Armada,

E em solução vos declaro que, referíndo-se a 10" observação .lo
decreto n , 38\l, de U de junho de 1891, ao decreto n. 890, de IR
do outubro de 1890, devem SOl' observadas litteralemente as dis
posições deste ultimo decreto. estendendo-se aos ínferiores rra
conformidade da 22" observação do referido decreto do 13 de
junho do 18!;11.

Saudo e fraternidadov-s- Carlos Balthasar da Silieira,

N. ,,- AVISO DE la DE J ANElRO DE 1899

R ecommenda a fiel execuçâo das inBL1'ucc:.UCB constantes da circular

n, 385. de 17 de fevereiro de 1897,

Ministerio dos Negocios da Ml1rinha - la Secção - N. 5G 
Capital Federal, 10 de janeiro de 1899.

AoS Inspectores dos Arsenaes de Marinha e Capitães de
portos dos Estados - Não tendo havido a precisa regularidade
na remessa á Contadoria de Marinha. das notas dos descontos
feitos nos vencimentos dos officiaes da Armada e classes annexas,
inferiores embarcados e empregados em terra, operarios e
outros; recommendo-vos providencieis para a fiel execução das
instrucções constantes da circular n, 385, de 17 de fevereiro
de 1897.

Saude e fraternidadev-s- Carlos Balthasar da Sil ceira ,

N. 5 - AVISO DE 14 DE .JANEIRO DE 1899

Determina a abertura de coucurrencia pu blica para o forncclmen lo <In

artigos para os quaes não se haja celebrado con tracto ,

Minlsterio dos Negoéíos da Marinha - Ia Secção - N. 100
Capital Federal, 14 de janeiro de 1899.

Sr. Inspector do Arsenal de Marinha desta Capital - Sempre
que se tratar da aequísíção de objectos para cuja fornecimento,
durante o exercício, não se haja celebrado eontraeto, determino
vos a abertura de concurrencla publica, devendo os respectivos
papeis, convententemente informarias. ser submettídoa :t reso
lução desta Secretaria de Estar]a.

Saude e fraternidade.- Carlos Balthasar da Silceira ,



JlECISÕES DO GOVEIlNO

N. 6-AVI30 DE 24 DE JANEIRO DE IBOO

:" ;:-, I) dlreito á ~reeJl(io d~ t0'1')5 O'l rencimento s a um oflleial que,
:_ .'O~~ do decreto de 2 de dezem'Jro de fm. 0,0 o: t,,";-c absolvição

t;:Jaoime no conselho de guerra a que respondeu.

Ministerio dos Negócios da Marinha - I· Secção - N. 142
Capital Federal, 24 de janeiro de 1899.

Sr. contadoe da. Marinha - Tenho presente vosso oillci()
n. :), 2" Secção, de 3 de janeiro corrente, em que consultaes si.
c.mtra as dísposfções do aviso de 5 de outubro de 1861 e da
Constituição Federal, póde o decreto n. 529, de 2 de dezembro
de 1898, ter força retroactiva para pagar-se ao capitão-tenente
Rodolpho Lopes da Cruz todos os vencimentos que lhe foram
suspensos durante o tempo em que esteve submettido a con
selho de guerra e no qual foi absolvido sem unanimidade do
votos e por sentença anterior ti. data do referido decreto; ou
si a perda. de vencimentos deve ser considerada como pena para
os otfeitos do art. 2° do decreto n, 18, de i de março de Ib91,
que manda fazer applicação da lei nova aos já condemnados,
quando estv minore a pena.

Em resposta. tenho a declarar-vos que o decreto n , 520,
de :! de dezembro de 1898, quo manda abonar a tolo o militar
quo for absolvido em conselho de guerra as vantagens pecu
níaríua, que, ex-",i do processo. houver perdido, não tem etreito
ratroactívo e apropria redaeção do art. l° deixa claro que o
favor da lei só pôde aproveitar :tos que forem julgados depois
(la data de sua expedição.

Nem está no espírito da lei essa retroactividade, pois, si o
intento do legislador fosse estender o beneficio aos processos ano
tenores, seria essa. intenção mencionada na lei. como veriticou
so no decreto D. 216, de 31 de outubro de 1894 e no de n. 523,
de :25 de novembro de 1898. manifestamente retroactivos sem
serem, entretanto, inconstítucionaes, visto que a retroactividade
não feriu nenhum direito adquirido.

O decreto n , 529, de 2 de dezembro do 18r'8, não tem por
tanto e1feito retroactivo, nem pela fôrma nem pela essencía.

E a perda de vencimentos que se operava no regimen ano
terior ao dito decreto não constituía urna pena:

I'), porque não tlgura entre as mencionadas no art. 39 do
Código Penal da Armada;2" porque toda a pena só é imposta por sentença e depois
de preenchida a formalidade de que trata, o art , 237 do Codigo
Processual Criminal Militar. o que não se verificou na hypo
these que deu logar á CODSU Ita ;

3", porque antes do decreto n. 19, de 1I de junho de 1892,
todos os militares submettidos a conselho de guerra perdiam
índístinctamente os vencimentos. não havendo lei alguma do
excepção contra os absol 'lidos sem unanimidade;
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4", porque o decreto citado, n, 49, de 11 de junho de 1892,
extenstvo á Marinha pelo de n, 898, de 29 de junho do mesmo
anno, mandando que aos militares absolvidos unanimemente
se abonassem os vencimentos que houvessem perdido em
virtude do processo, e nada dispondo quanto aos absolvidos por
pluralidade de votos, teve apenas o intuito de favoreeer os
primeiros, sem cogitar de prejudicar os segundos, que conti
nuarão assun na. mesma situação em que se achavam todos
índisttnetamente, antes do supracitado decreto de li de junho
de 1892;

5·, finalmente, porque mesmo na bypothese de constituir
uma pena, não pôde ser invocado em favor do pagamento o
art. 2" do Codigo Penal da. Armada, visto ter sido imposta
e cumprida antes da. lei nova.

Por todas estas razões, e mais porque os processos, pelo
art. 292 do respectivo Codigo, só teem seu termo flnal no Su
premo Tribunal Militar, onde o capitão-tenente Rodolpho Lopes
da Cruz foi absolvido sem unanimidade, declaro-vos, para vosso
conhecimento e os devidos effeitos, que não pôde ser paga a
folha que veio annexa ao olIleio da consulta a que ora respondo.

Saude e fraternidade.- Carl u Balihasar da SiZ",ei,·a.

N. 7 - AVISO DE 25 DE JANEIRO DE 1899

Manda abonar aos aspirantes a gunrdes-mnrtnha embarcados adiaria
de 2~OOO.

Ministerio dos Negocies da Marinha - 3a Secção - N. 164
Capital Federal, 25 de janeiro de lSg9.

Sr. Contador da Marinha - Autorizo-vos a mandar abonar
aos aspirantes a guardas-marlnua embarcados nos navios das
divisões navaes a díaria do 2$. afim de poderem os mesmos
arranchar com os offieiaes das guarnições dos referidos navios.

Saude e fraternidade.- Carlos Balthasar da Sil"eira.
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N. 8 - AVISO DE 30 DE JANIl:IRO DE 1899

M~.nda executar, com l'eferencia aos ofticiaes da Armada e cla8lleB
annems, a resolução do Sr. Presidente da Republ ica , pela qual 011

n.i litares eleltos deputados 0\1 senadores não devem exercer cargos
nos l\Iinisleriol da Guerra e da Marinha, convlndo que nos inter
vallos das sessôea se conservem em disponibilidade .

. l\Ií.nisterio dos Negocios da Marinha - Capital Federal, 30 de
Janeiro de 18D9.

Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada - O Sr. pre·
sidente da Republica, tendo ouvido o Supremo Tribunal Mi·
Iítar e conformando-se com o seu parecer' em consulte de 31 de
outubro do anuo passado, publicada no Diario Official de 13 do
corrente, resolveu que os militares arreglmentados ou perten
centes aos corpos especiaes, que forem deputados ou senadores
federaes ou estaduaes, por isso que ficam no gosode ímmuní
dades desde que recebem diplomas até nova eleição, não devem
por conveniencia. da disciplina e da marcha regular do serviço
exercer carg-os nos Mintsterios da Guerra e da Marinha em
quanto estiverem Investidos de seu mandato legislativo, salvo
no caso de guerra ou naquelles em q na a honra e a integri
dade da L'nião se achem empenhadas, convindo que nos inter
vallos das sessões se conservem em disponibilidade, como pre
ceitua a lei de 30 de dezembro de 1891.

Dando-vos conhecimento dessa resolução, declaro que deve
ella ter inteira execução com referencia. aos ofâcíaos da Ar
mada e classes annexas.

Saude e fraternidade. - Carlos Balthazar d,,, Siloeira ,

N, 9 - AVISO DE 31 DE JANElRO DE l89!)

Determina que, a titulo de ensaio, o, navios e corpos de marinha
recebam directamente dos for-necedores os artigos que constituem
IB munições de Locca,

Ministerio dos Negocios da Marinha - Capital Federal, 31 de
janeiro de IS9g.

Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada - Estando o
Governo autorizado, pela lei do orçamento em vigor, a reor
ganisar o Commissariado Geral da Armada, determino-vos a
expedição do ordens para que, a titulo de ensaio, mandem os
navios e corpos de marinha receber diroctamente dos forne
cedores os artigos que constituem as muníçõesde bocea,

Sautle e fraternidade. - Carlos Balthasar da Silveira.
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N. 10 - AVISO DE 31 -DE JANEIRO DE 1899

7

Manda abonar uma etapa aos aspirante. aguard~mariliha em
barcados.

Ministerio dos Negocias da Marinha - Capital Federal, 31
de janeiro de 189\).

Sr. Contador da Marinha - Recommendo-vos que aos aspi
rantes a guardas-rnartnhn, embarcados, mandeis abonar uma
etapa, cuja ímportancía será entregue aos commíssaríos dos
respectivos navios, ficando assim de nenhum e1feito o a.viso que
sob n. lG4 vos dirigi a 25 do corrente.

Saude e fraternidade.- Carlos Baithazar da Siloeira ,

1'\. 11 - AVISO DE 2 DE FEVEREIRO DE 1899

Nomeia uma cornmissão pa-a reorga nis Ir o rcgulame.it i d,IS C~i1 i
tanjas de portal.

Ministerio dos Negocias da Marinha - Capital Fel!eral, 2 de
fevereiro de 1899.

81'. Vice-Almirante graduado reformado José Luiz Teixeira
Tendo em vista as muitas alterações p ir que teem passado os
diversos artigos do regulamento annexo ao decreto n, 247, de
19 de maio de 1846, quer por decretose avisos deste Minis
teria, quer pela passagem de serviços para o antigo Ministerio
da Agricultura. hoje da Industria , Viação e Obras Publicas e
bem assim palas regulamentos das Alfandegaa, resolvi reorga
nísar as Capitanias de portos, nomeando-vos. em commissão
composta dos vice-almirantes graduados reformados Manoel
de Moura Ciroe e Antonio Pompéo de Albuquerque Cavalcaute,
para. tendo por base o supradito regulamento, modifical-o de
accordo com a legislaç':ío actnal .

No desempenho dessa commissão, vos serão abonados, além
do soldo e mais vantagens da reforma, etapa e um terço da
respectiva gratificação.

Saude e fraternidade. - Carlos Batthasar da Silveira.
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N, 12 - AVISO DE 4 DE FEVEREIRO DE l8Çl9

Indica a providencia a adoptar quando a despeza com a acqulaíção de
11m artigo exceder a 12' parte da quota distribuída para as des
pezas do exercício.

Ministerio doa Negócios da Marinha - Capital Fe'leral, 4 de
fevereiro de 1899.

Sr. Chefe do Commissariallo Geral da Armada - Em refe
reneía a vosso ofâcío n. 21, de 24 de janeiro ultimo, relativo
á determinação constante da circular n, 15, de5 do supradíto
mez, para que a despeza mensal dessa Repartição não exceda
<i 12" parte das quotas que lhe torem dístrlbuldas no exercicio
vizente ; declaro-vos, para os devidos effeitos, que, quando o
valor do artigo a adquirir exceder a quota correspondente,
poderü ser autorizada a despeza, tendo-se, porém, em vista a
reducção da dos mezes posteriores, de modo a se estabelecer
compensação e não appareeer detici! no encerramento do erer
cicio.

Saude e fraternida'le. - Carlos Baithasar da Silveira.

N. 13 - AVISO DE 4 DE FEVEREIRO DE 1899

Manda abonar quantitativo para aluguel de casa ao medico e ao aju
dante da Inspectoria do Arsenal de Marínha desta Caplto l , que
servem na Armação.

Ministerio dos Negocias da l\Iarinra - Capital Federal, 4 de
fevereiro de 1899.

Sr. Contador da Marinha - Autorizo-vos a mandar abonar
mensalmente ao medico e ao ajudante da Inspectorra do Arsenal
de Marinha desta Capital, que servem na Armação, a impor
tancía necessaria para pagamento de aluguel de casa.

saude e fraternilade. - Carlos Batthasar da Silceira ,
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N. 14 - AVISO DE 9 DE FEVEREIRO DE 1899

6

Declara qtle a joia e as quotas menaaes, pua o montepio cnrrespoD
dente á graduação, permittido ao offlclal da Arma-Ia reformado
antes de instituido o meio soldo para auas familias, pela lei n , 523,
de 25 de novembro de 1898, devem ser calculadas sobre o soldo da.
reforma.

Ministerio dos Negocios da Marinha - 2" Se~o - N. 176
Capital Federal, 9 de fovereiro de 1899.

Sr. Contador da Marinha - Em omcio n, 659, de 28 de no
vembro do anno passado, tendo em vista a novíssima lei n, 523,
de 25 do mesmo mez, consultastes:

I.· Si a joia e quota para instituição do montepio do om.
-elal reformado da Armada, antes de estabelecida a percepção do
meio soldo, como permitte aquella lei, deve ser calculada pelo
soldo da tabelIa vigente na época da reforma ou pelo soldo da
actual tabella ?

2.· Si a joia deve abranger também o soldo que etrectiva·
mente receber o offlcial pela reforma?

Em solução declaro-vos, para os devidos effeltos, que o
Sr. Presidente da Republíca, conformando-se com o parecer do
Supremo Tribunal Mllitar, em consulta de 30 do mez passado,
resolveu o seguinte:

1.· Osorfleíaes da Armada reformados antes ou depois de 1890
podem instituir para suas familias montepio correspondente á
graduação alcançada pela reforma.

2.· Tanto a joia como a contribuição mensal serão sempre
calculadas sobre o soldo percebido por esses officiaes e que deve
ser o que vigorava ao tempo da reforma.

3.· Não podem gosar do beneficio da citada lei aquelles or
âclaes que, reformados depois de ínstltuldo o meio soldo renun
ciarem o direito ao montepio militar, corno permittia o art. 7°,
paragrapho uníco, do decreto n , 475, de 11 de junho de 1890,
pois não mais podem adquirir este direito.

saude e fraternidade.- Carlos Balthasar da Süoeir«,
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N. 15·- AVISO DE 10 DE FEVER.EIRO DE 1899

Recommenda a observancia do aviso de 27 de dezembro de 1887, que
indicou os casos em que as repartições de marinha nos Estados, dis
pondo de verba, podem, entretanto, recorrer ao Commlseurlarlo ,

Ministerio dos Negocias da Marinha - lo Secção - N. 284 
Capital Federal, 10 ~e fevereiro de 1899.

Sr. Inspector do Arsl'nal de Marinha do Estado de Matto
Grosso - Em resposta ao offlcío n , 59, de 4 do mez proximo
preterito , com o qual trausmittistes um pedido de louça, trem
de cozinha e outros objecíos para o serviço diario da companhia
de marinheiros naeíonaes e enfermaria dsse Arsenal, afunde
serem fornecidos pelo Commissariado Geral da Armada; de
claro-vos que. contemplando as taballas de distribuição de ore
ditos a esse Estado, fundos para semelhantes despesas, convem
observar o aviso de 27 de dezembro de 1887, que manda que sóse
recorra 110 Commissariado para su pprimento de artigos, cujas
despesas encontram recursos nas altndidas tabcllas, quando nos
mesmos artigos não existam no mercado ou sejam de preços
muito elevados, caso em que ao pedido deve acompanhar uma
nota desses preços.

Saude e fraternidade.- Certos Balthazar da Siloeira ,

N. 16 - AVISO DE II DE FEVEREIRO DE 1899

Declara 'llle, independentemente da circular n. :15. de 5 de janeiro do
cor-rente an no , podem ser fornecidos os a"tigos de illuminação, lim
peza e conservação de machinas, de qu~ os navios precisarem.

Mioisterio d08 Negociosda Marinha - 3" Secção - N. 256 
Capital Federal, 11 de fevereiro de 1899.

Sr. Chefe do oommtssanado Geral da Armada - Em solução
á consulta feita em ofãcío n . 33, de 8 do corrente, declaro-vos
que, indeprndentemente da circular n. 15. de 5 do mez passado,
podeis continuar a fornecer os artigos de illurninação, limpeza
e conservação de machinas, de que precisarem os navios da Ar
mada e cuja despesa orcaes em 18:000$000, mensalmente.

Saude e fraternidade.- Carlos Baliltasar da Silveira.
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N, 17- AViBO DE 15 DE FEVEREIRO DE 189Q

H

Declara quaes os vencimentos que devem ser abonados n um dentista
con tractado.

Ministerio dos Negocio3 da Marinha - 4" Secção - N. 36i 
Cap:tal Federal, 15 de !eyereiro de 1899.

Sr. Contador da. Ma.rinha·- Declaro-vos, "para. os devidos ef
feitos e em solução á consulta dessa Contadoria, em ofâcío n. 50,
de 7 do corrente, que, deaccordo com o que informastes, o cio
rurgião dentista Francisco Bello de Andrade, que serve no Hos
pital de Marinha, deve perceber o soldo e a etapa inherente ao
posto de guarda.marinha, conforme o estabelecido no respectivo
contracto e a grn.tiüeação de cirurg ão de 4' classe, de aeoordo
com o aviso de 14 de junho do anuo passado,

Saud : e fraternidade. - Carlos Ilalthasar da Stloeira ,

N. 18 - AVISO DE 17 DE FEVEREIRO DE 1899

Determina que tenha inteira execuçã-i na Pratlcagern de S. Paulo o
decreto n , 2661, de 1 de novembro de i897, que mandou adaptar, em
todos os portos e L:lrras da Repu bltca, o respectivo Codigo de si
gnaes ,

Minis~erio dos Negocios da Marinha - 5" Secção - N. 267 
Capital Federal, 17 de fevereiro de 1899.

Sr. Capitão do porto do Estado de S. Paulo - Respondendo
ao vosso otãcíc n, 5, do 16 de jaueiro ultimo, declaro-vos que,
não obstante ser livre a pratícagern desse Estado, não pôde
deixar de cumprir o decreto n, 2661. de 1 de novembro de 1897,
que mandou adoptar em todos os portos e barraa da Republica o
eodigo de signaes que o acompanh.r, a6m de uniformisar, a bem
da navegação, os signaes que devem ser empregados pelas Pra
tiea~ensdos portos ; cabendo-vos providenciar para que tenha
elle Inteira execueãe nessa Praticagem, cujo serviço se acha sob
a vossa ímmedlata inspeoção e fiscalização, conforme o art. 2° do
regulamento approvado pelo aviso deste Mínístorío, n. 2169, de
21 de agosto de 1891.

Saude e Iraternídade . - Carlos Balthasav da Sil ~eira.
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N. io - AVISO DE li~DE FEVEREIRO DE 1899

Declara que, independentemente das ordens em vigor, podem ler
fornecidos pelo Commissariado não só os artigos que se destinem á
plntura e conservação dos navios, mas ainda os de expediente.

Miniaterio dos Negocios da Marinha - Capital Federal, 17 de
fevereit'o de 1899.

Sr. Chefe do CommissariadoGeral da Armada - Declaro-vos,
para os devidos e1feitos. que independentemente das ordens em
vigor. pódem ser fornecidos por esse Commissariado não só os
artigos que se destinarem á pintura e conservação dos navios,
mas ainda os artigos de expediente.

Saude e fraternidadev-s- Carlos Balthasar da Silveira.

N. 20 - AVISO DE 18 DE FEVEREIRO DE 1899

Determina que sejam considerados dependencías da Escola de aprcn
dizes marinheiros de Pernambuco 03 predios pertencentes ao ex
tincto Arsenal de Marinha desse Estado, que se acham occupados
pelo commandante , comrnissari o, medico, mestre e Enfermaria dn
mesma Escola.

Mlnisterio dos Negocias da Marinha - Capital Federal, IR de
fevereiro de 1809.

Sr. Inspector do extlncto Arsenal de Marinha de Pernam
buco - Recommendo-vos que, dentre os predios mandados
alienar por decreto n. 3188, de 5 de janeiro ultimo, perten
centes a esse Arsenal, sejam exceptuados os da rua de S. Jorge,
que se acham occupados pelo commandante da Escola de apren
dizes marinheiros. eommíssario, medico, mestre e Enfermaria.
e considerados dependencias da referida Est:lola, conforme propoz
a capitania do porto desse Estado, em otllcio n. 4. de 21 do
mez findo.

Saude e fraternidado.- Carlos Balthasar da Sileeira,
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N. 21 - AVISO DE 20 DE FEVEREIRO DE 1899
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Determina que ao pessoal das barcas pharóes de Bragança e Taipú,
no Estado do Pará, e ao das Roccas, em Pernambuco, seja feito o
abono das rações em generos, continuando o dos outros pharõee a
recebei-as em dinheiro.

Ministerio dos Negocios da Marinha. - Capital Federal, 20 de
fevereiro de 1899.

Sr. Contador da Marinha - De accordo com a informação que
prestastes em offlcío n. 13, de 14 do mez findo, declaro-vos,
para os devidos etreitos. que, desta. data em diante, fica deâ
nitivamente estabelecido que ao pessoal das barcas pharóes de
Bragança e Taipú, no Estado do Pará, e ao das Roccas, em
Pernambuco, o abono de rações deve ser feito em generos, con
tinuando o pessoal dos outros pharóes a receber em dinheiro
as respectivas rações pelo valor estipulado no orçamento.

Saude e fraternidade.- Carlos Iialtluxzav da Silreil'(l.

N. 22 - AVISO DE 20 DE FEVEREIRO DEjl890

Autoriza o director geral a fazer a d istr ibu ição de todos os ím

I're5SOS que forem recebidos na :-;ecrebria de Estado , reruettendo
os mesmos por meio unicamente de protocollo ,

Mínísterío dos Negocias da Marinha - Capital Federal, 20 de
fevereiro de 1899.

Sr. Director Geral - Tendo presente o ofãcío que vos foi
dirigido pela Secretaria de Estado do Ministeria das Relações
Exteriores, remettendo diversos impressos constantes de cartas
de serviço hydrographico, memorías de artilha.ria, etc.. auto
rizo-vos a. fazer a, competente distribuição não sõ desses im
pressos, como de todos os que, d'ora em diante, forem nesta
Secretaria recebidos, effectuando-se a remessa por meio unica
mente de protocollo ,

Saude e fraternidade.- Cai-los Baltlia zar da Silveira,
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N. 23 - AVISO DE 27 DE FEVEREIRO DE 1899

Deela-a qu~ devem SC1' designadas tres épocas de exames a nnuaes para
promoção das praças do Corpo de )Iarillheiros Naci onaes,

I\Iinisterio dos Negocíos da Marinha - Capital Federal, 27 de
fevereiro de 1899.

Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada - Declaro-vos,
para os dev idos effeítos, que, de accordo com o que informastes,
em officio 11. 126, de 15 do corrente, devem ser designadas tres
épocas annuaes para as promoções das praças do Corpo de Ma
rinheiros Nacíonaes, que 8at,sfaçam os exames a que estão
sujeitas pelo regulamento annexo ao decreto n. 67:{, de 21 de
agosto de 1890.

Saude e fraternidade.-· Carlos Balthasar da Sitceira .

N. 24 - Aviso DE 28 DE FEVEREIRO DE 18'J()

'\:;0 teem dil'cito 3.0 quantitativo para funeral os i nfer ior-cs que obt i
verem graduação de ufflciaes ,

l\1inisterio dos Negocias da Mar ínha - Capital Federal, 28 de
fevereiro de 1899.

Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada - Em res
posta ao oíllcio n. 26, de 9 do mez passado, declaro-vos, para
os devidos etreitos, que a víuva do mestre reformado do Corpo
de Ofllciaes Marinheiros, 2° tenente graduado, Antonio Thomaz
dos Santos, não tem direito ao quantitativo de 300$000 para
funeral. porquanto o aviso de 3 de abril de 1893 só concedeu
tal auxilio aos offlciaes da Armaria e classes annexns, não po
dendo ser nelle comprehendidos os inferiores que, em virtude
de reforma, como o de que se trata, ou por ontro qualquer mo
tivo, obtenham a graduação do omciaes.

Saude e fratornidade.- Carlos Balthazar da Silveira.
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N. 25 - AVISO DE 3 DE MARÇO DE lB9:J
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Torna extensivo ao Arsenal desta Capibl o avillO de Si de janeiro
ultimo, determinando que as muníções de bocca para os navios e
corpos de marinha sejam recebidas directamen te dos fornecedores,

Ministerio dos Negocios da Marinha - la Secção - N. 431 
Capital Federal, 3 de março de 1899.

Sr. rnspeetor do Arsenal de Marinha da Caplta1Federal- Ha
vendo o aviso de 31 de janeiro ultimo determinado que, a ti
tulo de ensaio, seja.m as munições de bocca mandadas receber
directamente dos respectivos fornecedores pelos navios e corpos
de marinha, resolvo tornar essa ordem extensiva ao Estabele
cimento a vono cargo; o que vos communico pRra 08 devidos
e1feitos.

sauíe e fraternilatle.- Carlos Baltkasar da 8ilveir..l.

N. 26 - AVISO DE 13 DE MARÇO DE 1899

Declara que não pôde ser contado como de embarque, para os e/feitos
da promoção, o tempo de serviço prestado por oflctaes da Armada
em navios na reserva e que não podem n'\veg:ll'.

Miníaterio dos Negocios da Marinha - 2' Secção - N. 287 
Capital Federal, 13 de março de 1899.

Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada - Tendo ou
vido o Conselho Naval àcerca do objecto da consulta do com
mandante do aviso Lameqo, que enviastes com o offlcio n. 112 de
8 do mez passado e conformando-me com o seu parecer, em con
sulta n. 8088 de I do corrente, declaro-vos, para os devidos
effeitos, que, em face das disposições Iegaes, não póde ser con
tado como de embarque, para os effeitos dos arts. 40 paragrapho
unico e 50 do regulamento auuexo ao decreto n, 5461 de 12 de
novembro de 1873, o tempo de serviço prestado por oãteíaes da
Armada em navios considerados na reserva e em estado de não
poderem navegar.

Saude e fraternidade.- Carlos Balth isar da Siloeira ;



16 DECISÕES DO GOYERNO

N. 27 - AVISO DE 15 DE MARÇCl DE 1899

Indica o caso em que as repal·tiçÕes de l\I~rinba nos Estados, dispondo
de credítos , podem psdir fornecimentos av ~'mmi9sariado Geral da

Armada.

Ministerio dos Negoeios da Marinh e - I' Secçáo - N. 496 -
Capital Federal, 15 de março de 1899.

Sr. Capítão dc porto do Estado d•.. - ~iio couvlu :o que con
tíuue a pratica, ultimamente seguida 1[' algumas, "partições
de Marinha nos Estados, de pedirem que ';" satisfaçam pelo Com
missariado Geral da Armada romecímentos de artigos para cuja
acquisição as tabellas de distribuiçã.o lle credites contemplam os
necessarios fundos, porquanto resulta disso, além do augmento
de expediente, o desfalque das consignações destinadas a iguaes
despezas no Districto Federal; declaro- vos, para os devidos
effettos, 'I ue semelhante proeedímento ~Ó póde ser observado, no
caso de não existirem no respectivo mercado os artigos a ad
quirir ou quando os seus preços forem muito elevados, o que de
ver.í constar do nota que fareis annexar aos competentes pe
didos.

Saude e fraternidade. - Carlos Bait'cicar da Silveira.

N. 28 - AVISO DE 16 DE MARÇ0 DE 1899

)lantla contar c mo de embarque a guardas-marinha desligados do
Corpo de En~'enhejros Navaes o tempo em que servírnm nas officinas
do A rsenal de IIlarinha.

Ministerio dos Negocios da Marinha - 2~ Secção - N. 297 
Capital Federal, 16 de março de 1899.

Sr. Chefe do Estado-Maior General da ArmaoJa - Em resposta
á vossa consulta sobre a contagem de tempo de embarque dos
guardas-marinha que foram desligados do Corpo de Engenheiros
Navaes, em virtude do decreto n . 3197, de 19 de janeil'o do cor
rente anno, declaro-vos que deveis considerar como de embarque
o tempo em que serviram nas otllcinas do Arsenal, para os
eífeitos <lo disposto no art , 49 do regulamento que baixou com
esse dccro;o,

Saude e fraternidarlo.- Carlos Boltha sar da Silccira,
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N. 29 - AVISO DE 18 DE MARÇO DE 18W

17

Manda revesarem-se 08 brigues e patachos no serviço da Escola Nava),
para bordejos e exe rc icios ,

Ministerio dos Negocias da Mar-inha - 2' Secção - N. 304 
Capital Federal, 18 de março de 1899.

Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada - 'I'omando
em consideração a proposta do contra-almirante dtrector da Es
cola Naval, para que um dos pequenos navíos a vela, completa.
mente armado em guerra, seja destacado para a referida EsCbla,
afim de que os aspirantes e guardas-marinha aíumnos .tàçana
os bordejos e exereielos marcados no regulamento em vigor; de
termino que recommendeis ao contra.almlrante commandante
~a 3' divisão naval as necessarias providencias no sentido 41"
revesarem-se os brigues e patachos pertencentes á mesma tli·
visão, não excedendo de tres mezes a permanencia de cada uni
nesse serviço, ficando entendido que sempre que um de taes
navios for destacado para semelhaute commissão ficará em tudo
sujeito ;j. nutorídade do supradito director , Outrosím recommen
do-vos que mandeis armar em guerra e incorporar á divisão de
instrueção o brigue Recife, que deixa de pertencer á Escola
Naval.

Saude e fraternidade.- Carlos Boltliasar da Siloeira ,

N. 30 - AVISO DE 2~ DE ~IARÇO DE 1899

Mnnla qne a ração de bacalhau, dada aos alumnos da Es.iola ~:t"al,

seja substi tuí du pela de carne verde.

Minister-ío dos Negocias da Marinha - 3" Secção - N. 466 
Capital Federal, 22 do março de 1899.

Sr. uírector da Escola Naval - De Recordo com as pondera
ções que fizestes emalllcio n.49.de 15 de fevereiro ultimo.
autorizo-vos a mandar substituir. na tabella de 18 de mnrço do
anno proximo passado, a ração de bacalnau , que é dHl" aos
alumnos dessa Escola, pela de carne verde.

S rude o Irater-ní-lude , - Curirs Baltliasar da Silceira;

:lIarinh:l - D·ei- ÕJs do lS'jJ
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N. 31 - AVISO DE 23 DE MARÇO DE 1899

Declara que o estado civil dos habilitàdos ao montepio dos funcciona
rios publicos deve ser provado por justificação perante o juiz seccional
e não por attestado, que é documento gracioso.

Mlnisterio dos Negocias da Marinha- I" Secção - N. 552
Capital Federal, 23 de março de 1899.

Sr, Delegado Fiscal do ThesoUt'o Federal no Parã - Tenho
presente vosso offlclo n. 20, de 9 de dezembro proxímo passado,
relativo ao montepio requerido por D. Candida Joaquina de
Abreu, e em resposta vos declaro para os devidos eJfeitos que, de
aecordo com o aviso da Fazenda n. 22 de 9 do corrente, não
pôde ser ncceito o attestado quo transmíttlstes com o citado ofll
cio pOI' ser .lccumento gracioso, tornando-se, portanto, neeessarío
que provo seu estado civil por meio de [ustífícação produzida
peraute o juiz seccional.

Saude e fraternidade.- Carlos Bolthazar da Siloeira ;

N. 32 - A VISO DE 24 DE MARÇO DE 1899

Nâo se contem como dias de mar aquelles em que um rebocador Babe
barra fóra em serviço da Praticagem do Rio Grande do Sul.

Ministério dos Negócios da Marinha - 2" Secção - N. 320 
Capital Federal, 24 de março de 1899.

SI', Chefe do Estado-Maior General da Armada - Em resposta
ao offleio n. li2, de 3 do corren te, com o qual enviastes o reque
rimento em que o l° tenente Pedro Vieira de Mello Pinna, em
barcado no rebocador Jaçuarão , ao serviço da Praticagem, da
j'BITc1 do Rio Orande do Sul, pede que se lhe mande contar
como dias de mal' to.los aquelles em que o referido rebocador
tem sahido barra fóra em serviço d:l mesma praticazem sendo as
respectivas notas mencionarias em seus assentamentos; decla
ro-vos, para os devidos eJfeitos, que não pó.íe o petícionarto ser
attendido, "isto que, como bem informastes, I) embarque no
navio de que se trata sempre foi considerado como o de qual
quer outro navio de guerra. para os effeitos de promoção e não
constituem viagens essas pequenas excursões até fóra da barra,
através do banco, no serviço, emuo-a algumas YCZ0S penoso, da.
Pra ticagem,

Saude e f,';1torniuade.- Carlos Baltlia z-ir da Silceira ,
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N. 33 - A VISO 'DE 25 DE MARÇO DE 1899

19

Mand~, abonar em dinheiro, ú. razão de 1$·400 díaríoa, M rações d03
patrões e marinheiros do servlço geral do Arsenal de Mar-inha de
Matt o Gro830.

Ministerio dos Negocias da Marinha - Ia Secção - N, 598 
Capital Federal, 25 de março de 1899.

Sr. Inspector do Arsenal de Marinha de Matto Grosso 
Tendo em vista o que oxpuzestes no ollicio n. 91, de 13 de feve
reiro proximo passado, autorizo-vos a. mandar abonar em di
nheiro, na razão de 1$400 dlarios, as rações dos patrões e ma
rinheiros do serviço geral desse Arsenal.

Saude e fraternidade.- Carlos Boltlui sar dI! Silveira.

N. 34 - A VISO DE 29 DE MARÇO DE 1899

Ma:.tda que á commíssão nomeada para proceder a inquerito sobre ai
fraudes occorrtdas na Contadoria da Marinha sejam franqueados os
documentos necesaarios e apresentado todo o pessoal.

Ministerio dos Negocias da Marinha - ta Secção - N. 644 
Capital Federal, 29 de março de 1899.

Sr. Contador da Marinha - Tendo resolvido nomear o contra
almirante João Gonçalves Duarte, o capitão de mar e guerra
Joaquim Thomaz da Sil va Coelho e o lo official desta Secretaria
de Estado, lo Tenente honorario, João Lopes Ferreira Pinto pua
procederem a inquerito nessa Repartição, sobre a fraude ahi
descoberta, que trouxestes ao meu conhecimento pelo offlcio
TI. 147, de 24 do corrente; assim vos declaro para os devidos
effeitos, reeommendando-vos que franqueeis áquello contra
almirante todos os documentos de q ue necessitar e que ao
mesmo façaes apresentar-se todo o pessoal que vos é subor
dinado e tiver de ser ouvido no mencionado inquerito.

Saude o fraternidado.- Carlos Baltha sar da Silveira.
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N. 35 - AVISO DE 3 DE ABRIL DE 1899

Manda que os maehln lstaa ao serviço da Escola Naval sejam do res
pectivo corpo e não contractados ,

Ministerio dos Negocias da Marinha - 33 Secção - N. 526 
Capital Federal, 3 de abril de 1899.

Sr. Director da Escola Naval - Em resposta a vosso officio
n. 100, de hoje datado, declaro-vos que os machinistas que teem
de ser nomeados para servir nessa Escola, em virtude do novo
regulamento, devem ser do quadro e1fectivo da Armada, e não
eontractados.

Saúde e fraternidade. - Carlos Balthasar da Silceira ,

N. 36 - AVISO DE 4 DE ABtRIL DE 18)\)

Declara como S~ deve proceder com relação á renda e as despez as

provenientes dos serviços prestados a particulares p~h8 cabreas
üuctuantes .

Ministor io dos Negocies da Marinha - l' Secção - N. 656
- Capital Federal, 4 de abril de 1899.

Sr. Jnspector do Arsenal de Marinha da Capital Federal
Em resposta a vos-o .offleío n , 139, de 20 de março proximo
preterilo, declaro-vos para os detidos e1feitos, que os servícos
prestados aos particulares pelas cabreas fi uctuantas só podem
ser cobrados pelas competentes estações de arrecadação, o que
as despezas de combustível e munições navaes, realizadas em
t'les serviços, são pagas pelos ditos particulares, e, annulladas
nas verbas proprlas, revertem em favor dos creditos das mesmas
verbos.

Slu,le e fralernirlade.- Carlos Balthasnr d t Sil oeira ,
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N. 37 .;.". AVISO DE 8 DE ABRIL DE 1899

2l

Manda QU3 o rol de equipagem seja renovàdo em cada viagem que
o navio tiver de fazer.

~Iinisterio dos Negocios da Marinha - 3· Secção - N. 55~
...-. Capital Federal, 8 de abril de 1899.

Sr. Capitão do porto do Estado do Maranhão - Resolvendo a
consulta que fizestes em omcio n. 4, de 25 de janeiro proxímo
passado, CGm referencia ao rol de equipagem de que tratao
decreto n. 1630, de 16 de agosto de 1855, declaro-vos.para os
devidos efl'eitos, que, em vista do modelo n. 3·que aeompaalll1 o
regulamento annexo ao decreto n. 2304, deI de jolho de 1899,
deve o mesmo ser renovado em cada viagem que o navio tiver
de fazer.

saude e fraternidade. - Carlos Balthasar da Sil~eira.

N. 38 - AVISO DE 8 DE ABRIL DE 1899

Determina que, quando o serviço da praticagem do rio Mossorõ, no
Estado do Rio Grande do Norte, for feito pelo pessoal da res
pectiva Associação, o consequente pagamento entrara para os
cofres da mesma, cobrando-se as taxas marcadas na taballa qu~

a este acompanha.

. ,
Ministerio dos Negocios da Marinha - 3a Seeção - N. 551

- capital Federal, 8 de abril de 1899.

Sr. Director da. Praticagem do Estado do Rio Grande do
Norte - Resolvendo o assumpto de vosso ofilcio n. 29, de H de
fevereiro ultimo, relativamente ao facto de achar-se o pessoal:
da 3- secção dessa Praticagem prestando os seus serviços ás
embarcações que navegam no rio Mossorõ, desde o porto de
Areia Branca até o logar denominado Jurema, sem que a taxa
cobrada tlgure na renda da Associação, declaro-vos, de aecordo
com o parecer do Oonselho Naval, emittido em consulta n, 81OI,
de 24 de março proximo passado, que, quando o serViçO' da
praticagem daquelle rio for desempenhado pelo pessoal da' As
sociação, o eonsequente pagamento deve reverter para os cofres
da mesma e que, por esse serviço, sejam cobradas as taxas
constantes da tabella que a este-acompanha.

Saude e fraternidade - Carlos Balthasar da Silveira.
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Tabella da. taxas da praticagem do Rio M01!l80rÓ,
até .Jurema, comprehendendo Ida e volta, a
que se J'ereJ'e o aviso de8ta dota

ri!~ ..: o < ..:
l'/l

«o 0< e=<7. AZ<::t:
~:;~..:l

'fl~ ril~ri! ~<'" z-
<!' ~::t:Z -<ril l:lri!
-< lI:iil lil ril I"l..:l-< ::a~ <li:
..J o "'::a I1l1il::.l 0p
ri! 11< ~.~ li: ..::ilri! ~~ ~..,
z l:l1:>:1:>: 1:>:<o 8i;l<1il o
fo< ril olll

-< ~ ~ l:l -<
~

10 a 100 25$000 30$000 40~OOO 45$000
100 o. 300 35$000 40$000 50$000 60$000
300 a 500 45$000 50$000 60$000 70$000
500 o. 700

I
551°00 60$000 70~OOO 80$000

700 a 900 65 000 70$000 8(,sOOO 100$000

Tendo nestes intervallos os pontos indicados para a carga de
qualquer navio, Rio João da Rocha, Morro Branco, Serra Ver.
molha, Rio Carmo, Remanso Furado, Volta Grande, Canhões,
Roncadeira e Jurema.

Secretaria de Estado dos Negocios da Marinha, 8 de abril de
1899.- Carlos Balthasar da Silveira ,

N. 39 - AVISO DE 12 DE ABRIL DE 1899

E' nomeado o capitão de mar e guerra Henrique Pi nlie íro Guedes para
substituir o offieial de igual patente Joaquim Thomaz da Silva
Coelho na commlssão de inquerito sobre fraudes havidas na
Contadoria ela Marinha.

Min~terio dos Negocias da Marinha - la Secção - N. 703
Cilpital Feder-al, 12 de abril de 1899.

Sr. Chefe do Estado·Maior General da Armada - Tendo
nomeado pelo incluso aviso o -capltão de mar e guerra Henrique
Pinheiro Guedes para substituir o offícial de igual patente
Joaquim Thomaz da. Silva Coelho na commissão de inquerito a
que se releriu o aviso de 20 de março ultimo e da qual pediu
dispensa o segundo d03 ditos ofâciaes, asslm vos declaro para.
08 devidos elfeitos.

Baude e fraternidade.- Carlos Balthasar da Silceira ,
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N. 40 -AVISO DE 13 DE ABRIL DE 1899

23

Declara como deve ser eserlpto o nome do cruládor.t~rpedeiro TVm1li1'à.

Minlstel'iodos Neg9cios lia Marinha - la Sel3Ção e-e- N.. 719
Capital Federal, 13 de abril de 1899.

Sr. onere do Estado-Maior General da.Armada - De aceerdo
com o que propuzestes no offícío n. 208, 1" Secção, de 18 de
março ultimo, declaro- vos que o nome do cruzador-torpedelro
Tymbira deve ser escripto com y na primeira syllaba ecom i
na segunda.

Saude e fraternidaile.- em-los Balthasar da SU"eira.

N. 41- AVISO DE 15 DE ABRIL DE 1899

Declara ímprocedeutes as razões apresentadas pelo i O escelpturarío da.
Contadoria da Marinha, Ricardo Barradas Muniz , para juetilicar a.
suspeição do 10 officia1 João Lopes Ferreira Pinto, na commtssão
de inquerito sobre fraudes alh havidas.

Ministerio dos Negocios da Marinha - la Secção - N_ 732 
Cl!.pital Federal, 15 de abril de 18119.

Sr. Contador da Marinha - De posse do omclo n, 163, de 3do
corrente, com que transmittistes o do l° escripturario dessa
Contadoria, Ricardo Barradas Muniz, averbando de suspeito o
l° offíeíal João Lopes Ferreira Pinto, para fll~er parte da com
missão nomeada em 29 de março ultimo, afim de proceder a
inquérito na Repartição a VOSSQ cargo, sobre a fraude de que
tratastes no ofâcío de 24 do dito mez de março; declaro-vos,
parei. os devidos etreitos, que não são procedentes as razões apre
sentadas por aquelJe escripturario para justiticar a suspeição
do l° offlcíal Ferreira Pinto, porque o tlm da commtsaão de
inquerito é somente verificar o que ccoorre sobre a fraude
alludida, para que o Governo possa agir de accordo com a lei.
Entretanto, mesmo que assim não fosse, desapweceria~ as
referidas razões:

1°, Porque o facto de haver o l° offleial Ferreira Pinto, quando
4° esc-ípturarío dessa Contadoria, exercido o legar de escrivão
do almoxariCado da extincta Intendencla da Marinha, não o
torna, como pensa o escrtpturarío Barradas, co-responsavel do
então almoxarífe, Joaquim Ferreira Goulart, do ac~ual paga.dor
deste Ministerio, pois os escrivães tinham attribuições priva.
tivas e especiaes, fi nos termos dos decretos ns.4364 e 421'~ de
11} de maio de 1869 e20 de junho de 1868, eram naquelle aímo
xarifado delegados físcaes da Pepartic;io que ora dirigis ;
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2°, porque os laços de:sympathia. ou amisade que, no dizer do
escripturario Barradas, prendem o omcial Ferreira Pinto ao
{lagallorda. Marinha pela natural convivencia de companheirot
que foram no supradíto almoxarffado, não constituem suspeição;
só a amlsade intima, devidamente comprovada na fôrma da lei,
pode produzir tal effelto, e isto mesmo quando se trata de jul-
gamento; .

3", e finalmente, porque, além da lmprocedenoía daquellas
razões. o mesmo escrípturarlo Barradas, sendo, como diz, parte
interessada na descoberta do criminoso, espontaneamente declara
em seu offlcío que reconhece a inteireza de caracter do omeial
Ferreira Pinto e o tem na melhor conta.

Saude e fraternidade.- Carlos Ballhi sar da Silveira.

N. 42 - AVISO DE 15 DE ABRIL DE 180\}

Jtscom meneia que todos os volumes desti nados ás dependenctas da Ma
rinha, que hajam de tr ausí tnr por Montevidéo, sejam consignados ao
Consulado brazileiro, na mesma cidade.

Ministerio dos Negocias da ~!arinha _la Secção - N. 738
Capital Federal, 15 de abril de 1899.

Sr. Chefe do Commissariado Geral da Arma/Ia - Tendo falle
ciclo o encarregado do movimento do material da Armada em
Montevidéo, reéommendo-vos que consigneis ao nosso Consulado
naquella Capital todos os volumes que por allihouverem de
transitar com destino ás dependencías deste Ministerio.

Saude e fraternidade. - Carlos Ballhasar da Silveira.

N. 43- AVISO DE l7 DE ABRIL DE I 89'J

Fi xa em 200$ a quota destinada ao concerto de instrumentos de m u
síca da Escola de nprendlzes marínhe lros da Capital Federal.

Ministerio dos Negoeíos da Marinha-la Secção- N. 744":"
Capital Federal, 17 de abril de 1899.

Sr. Contador da Marinh/;l, - De aceordo com o que informou o
Quartel General, em offlcio n, 228, la Secção, de 24 de maroo
proximo passado, declaro-vos, para os devidos etreitos e em
refereneia a vosso offloio n. 61, de 20 de fevereiro ultimo, que,
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embora não haJ" disposição alguma legal creando a banda de
musíca da Escola de apreniizes marínheíros desta ~pital, desde
que o orçamento em vigor consignou vérba p~ra inltrumeDt08
de musíoa de bl Escola e concerto dos mesm08, conjunt;l&·
mente com os do Corpo' de M'ariilheiros f NaeioDaeB. d~"~r
deduslda do total desfio verba uma quota. que fixo em 200$.
para os concertos dos Instrumentos de muslca do referido esta
belecimento.

Sauds e fraternidl\dc.- Cxrlos Baltluisar da Sil"eira.

N. 44 - AVISO DE 27 DE ABRIL DE 18Q9

Resolve duvidas suscttadas pela Capitania do porto do Estado de'
S. Paulo, sobre li pesca nos mares territoriaes, portos, rios e lagos
da Republíca , e a coucessão de licenças para a construcção de cer
cadas ou curraes de apanhar peixes.

Ministerio dos Negocios da Marinha - 3" Secçã.o - N. 688 
Capital Fe'.Ieral, 27 de abril de 1899.

Sr , Capitão do porto do Estado de S. Paulo - Tenho presente
vosso offlcío o. 4, de II de janeiro ultimo, e, em 801u9io á :"'0$8&'
consulta, motivada pelas constantes reclamações que y08 são
feitas contra. despachos denegativos da Camara Municipal de
S. Vicente, nesse Estado, si ás Municipalidades cabe o uireito de
alterar as leis geraes da União quanto á pesca nos mares terri·
toriaes; si podom indeferir, sem audleneta da Capitania, petição
de pescadores para renovar as licenças de cercadas e negar tàl
licença. quando a Capitania Informa f'lvoravelmente pelacon
cessão; declaro-vos, para os devidos etreitos e de aeeordo com 0
parecer do Conselho Naval, emittido em consulta o. 8116, de I do
corrente:

I." Que a pescr individual nos mares terrttoríaes, portos, rios
e lagos da Republica é um direito li vre a todos os sens .habí
tantes, desde que não sejam empregados meios prohíbldos pelas
posturas, resoluções municipaes ou disposições geraes ;

2,° Que a pasca, porém, por meio de curraes, cercadas 00'
paos fixos, depende de Iícença das Munioipalidades, que a po
derão recusar in limine ou mesmo depois da tnformacão favo
ravel do capitão do porto. ficando salvo-ás partes interpor contra
a decisão negatotoia os recursos legaes ; .

3.° Que tallic6nça deve ser recusada sempre que ô capitão
do porto declarar que a obra projectada prejUdica a navegação 00
conservação do porto. podendo essa autoridade. si, não obstante,
for autorizada a. obra, mandar demolíl-a, de aecordo com o·
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art. 13 do decreto de 19 de maio de 1846, caso não seja atten
dida a BUli. representação )l&1'IL ser cassada tal licença. e si o pro
prietario não o fizer dentro do prazo fixado no aeto da inti
mação;

4." Que estando a pesca Incluída entre os serviços da compe
tencia exclusiva municipal, só prevalece a legislação geral da
União, quando se trata de concessão, com favores, a companhias
anonymas incor-poradas nos termos do decreto n , 8338, de 17 de
dezembro de 1881. comparado com o decreto n. 434, de 4 de
julho de 1891, art. 4ô § 4";

5. ~ Que. finalmente. ao capitão do porto lallece competencia
para conceder licença. para cercadas, curraes de peixe ou para
forçar a Municipalidade a fazel-o.

Saude e fraternidade.- Carlos Balthasar da Silveira.

N. 45 - AVISO DE 27 DE ABRIL DE 1899

Manda contar a um ma ch inista o te:npo de foguista contractado do
ex t inct.o Corpo de Imper í aes Marinheiro& e deixa de mandar contar
o de ma clü nlsta contr-actado pelo Arsenal de Marinha.

Ministerio dos Negocies da Marinha - 2" Secção - N. 428 
Capital Federal, 27 de abril de 1899.

Sr. Chefe do Estado-Maior da Armada - Em resposta ao
otllcio n. 119, de 9 do mez passado. com O qual enviastes o re
querimento emque osub-ajudante de machínísta Flavino Pereira
de Souza pedia que se lhe mandasse contar para os devidos
e.lfeitos os períodos em que serviu no extincto Corpo de Impe
riaes Marinheiros como foguista contrscta-Io e como machínísta
contractauo pela Inspecção do Arsenal de Marinha desta Capital;
declaro-vos, para os devidos effeitos, que, conformando-me com
o parecer do Conselho Naval em consulta n , 8106, de li do cor
rente, resol vi deferir o mesmo requerimento, sórnente quanto ao
periodo de sete annos, um mez e vinte e sele dias, indeferindo-o
quan to a contagem do ultimo dos alludidos períodos.

Srude e fraternidade.- Carlos BJitl],azar da Silveira.
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N. 46 - AVISO DE 28 DE ABRIL D~ 1899

27

Declara que a limitação das despesas mensaes das Repanições de Ma
rinha li duodecima parte da. con.signMõell distribuidas para O' a.1'

cicio não veda a acquisição e m uns mezes. de artigos cujo preço
exceda a mesma. desde que Ó excesso de um mez seja compensado
com reducção nos subsequentea.

Ministerio dos Negoeios da. Marinha - I" secção - N. 835
Capital Federal, 28 de abril de 1899.

Sr. Capitão do porto do Estado de S. Paulo - De pOll6ede
vosso ofãcío n , 12, de 25 de março ultimo, declaro·vosquea
limitaoão da despesa mensal á duodecima parte das aonsiroaPs
dístríbuídas pelas di1ferentés verbas do orçamento- para as-des
pezas das Repnrti~88 de Marinha, não veda que se adquirl~m em.
uns mezes artigos eujo preço exeeda a respectíva quota mensal,
desde que a maior despeza seja compensada com a dos mezes
subsequentes, de modo a não resultar deficit no fim do exercicio,
como exige a circular n . 15, de 5 de janeiro ultimo.

Nesta conformidade, e sob vossa responsabilidade, podeis assim
proceder com refereucía ás verbas de que tratastes no supradito
offlcío ,

Saude e fraternidade.- Carlos Balthasar da Si"'eira.

N, 47 - AVISO DE 28 DE ABRIL DE 1899

Resolve a duvida sobre o abono de gratificação de pa iz estrangeiro a
inferiores da Armada.

Ministerio dos Negocias da Marinha - la Secção -N, 837
Capital Federal, 28 de abril de 1899.

Sr. Contador da Marinba - Tenho presente o omeio n , 101,
de 7 do mez proxímo preteríto, com o qual submettestes á con
sidara-:ão deata secretaria. de Estado o officio do eommandante
da. Flotilha do Alto Uruguay consultando si a gra.tiflcacão de paiz
estrangeiro de que trata o decreto n. 478, de 9 de dezembro de
1897, oompet.iaa. todos os inferiores em geral, visto nas.cader·
netas do eiJermeiro naval Manoel Gomes da Paixão e «ilo eapw.
gardeiro Jeronymo Marcujo estar lançada por essa ContacWrla a
nota mandando abonar-Ihes, além dos veneimentos da tabella
annexa ao decreto n , 2215, de 13 de janeiro de 1896, a gratift·
cação acima, o que ia de encontro ao § 3° <lo aviso n , 832, de 30
de maio de 1898.
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Em resposta vos declaro que tendo o mencionado decreto de
9 de dezembro de 1897, no § 10 do art. lo, autorizado o Governo
a rever os regulamentos do Corpo de Omciaes Marinheiros e das
brígad-s harmonísando-os com as prescripções que regulam a
espeeíe e sem augmento de dospeza, claro fica que não devia: ser
posta em execução a parte relativa li gratificação de paiz estran
goíro, a que se refere o mesmo decreto, antes da expedição do
respectivo regulamento.

Assim, bem avisada andou essa Contadoria quando para con
feccionar o orçamento do corrente exercicio pediu, em omeio
n. 117, de 12 de maio de 1898, esclarecimentos a semelhante res
peito, tendo o aviso de 30 do dito mez declarado que devia vi
gorar sobre taes vencimentos o decreto n, 2215, de 13 de janeiro
de 1896, emquanto não fosse expedido o novo regulamento.

Si duvida, pois. pudesse havei' até então sobre abolia de seme
lhante gratificação, teria ella desapparecido desde que foi ex
pedido o aviso de ;'0 de maio, sendo. portanto, irregular a nota
lançada pelo lo escripturario Ricardo Barradas Muniz nas al
Iudídas cadernetas e improcedente a justificação pelo mesmo
apresentada.

Saude e fraternídade. - Carlos Balthalar da Silveira.

N. 48 - AVISO DE 29 DE ABRIL DE 1899

Declara só dependerem de aut:Jrização especial os fornecimentos de
medicamentos e artigos para a enfermaria caju despeza exceda a
duodecima parte da verba a elles de~linatla ou não possa ser com
pensada com a reducçâo das despezas elos mezes seguintes.

Ministerio dos Negocios da Marinha. - Ia Secção - N. 48 
Capital Federal, 29 de abril de 1899.

Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada - Restitu
indo-vos o inoluso pedido de medicamentos e outros artigos
para. a enfermaria da E~cola de aprendizes-marinheiros das
Alagôas, declaro-vos que, em vista do que dtsooem os arts. 26
§ 7" e 16 § 5° do regulamento annexo ao decreto n. 429 de 29
de maio de 1890, não se faz necessarla autorização especial para
semelbantes fornecimentos, sinão quando a despesa exceder' 12
parte da respectiva consignação mensal, ou não possa ser com
pensada com a dos mezes seguintes, p&1'& não resultar deficit no
tIm do exercício, como recommendou a circular n, 15, de 5 de
janeiro ultimo.

sauíe e fraternídada.-- Carlos Balthazár da Sil ceira ,



MINISTERI0 DA MARINHA

N. 49 ...,.AVISO DE 5 DE MAIO DE 1899.

19

Manda que as folhas de'pagamento do pessoal da enfermAria ,d.Per~

DlmuUCO sejam organíaadas pela Escola de aprendizes';'marióbeil'o,.

Ministerio dos Negoclos da Marinha - lo Secção - N. 49
Capital Federal, 5 de maio de 18Q9.

Sr. Capitão do porto do Estado de Pernambuco - Em so
lução ao vosso offleío n, 8, de 17 de fevereiro ultimo, declaro-vos,
para os devidos eííeitos, que as folhas de pagamento do pessoal
da Enfermaira de Marinha desse Estado devem ser organisadas
pela Escola de aprendizes·marinheiros.

Saude e fl'aterniia':!e.- Carlos Balthasar da Silveira.

N. 50 - AVISO DE 12 DE MAIO DE 1899

Providencia sobre o modo por que devem ser f~ito~ os pedidos de di
nheiro para despezas urgentes e inad iavei s da Enfermarra de Be
ribericos de Copacabana.

Míuister-io dos Negocies da Marinha - 1" Secção - N. 50 
Capital Federal, 12 ue maio de 1899.

Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada - Em 1'13'
sposta ao vosso oficio n, 35. 2" Secção, de 5 de abril ultimo, de
eínro-vos, para os devidos effeitos, que (os pedidos de dinheiro
para despezas urgentes e inadiaveis d,l, Enfermaria de Beríbe
ricos de Copacabana, devem ser feitos mediante requisições ex
trahidus do livro proprio, com diserlminação de despem respe
ctiva, de que o competente responsável prestará contas na Con
tadoria de Marinha.

N. 51 - AVISO DE 15 DE MAIO DE 1899

Arbitra a ajuda de CU3to de 500~ a um sub-enzenheiro naval nomeado
para servir 110 Estabelecimento Naval de Itaqui,

Ministerio dos Negocias da Marinha - lo Secção - N. 944 
Capital Federal, 15 de maio de 1899.

Sr. Contador da Marinha - Attendendo ao que propoz o
Quartel-General, em offício de 10 do corrente, autorizo·vos a.
mandar abonar ao sub-engenheiro naval de 1" classe, l° tenente
.Eduardo Gomes Ferraz, nomeado para servir no Estabelecimento
Naval de Itaquí, a quantia de-quinhentos mil réis, como ajuda
de custo •
. Saude e fraternidade, - Carlos Baltha znr da Silccira ,
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N. 52 - AVISO DE 17 DE MAIO DE 1899

Estabelece doutrina sobre a restitrlição de vantagens pecuniari-as .4e
oJlieial submettído a conselho de guerra, quando as mesmas van
tagens são referentes a exercício financeiro já encerrado.

Ministerio dos Negocias da Mariuba - Ia Secção - N. 957
Capital Federal, 17 de maio de 1899.

Sr. Contador da Marinha - De aecordo com o que informastes
no otãcio n , 203, de 8 do corrente, sobre o requerimento em que
o commissario geral da armada, . capitão de mar e guerra José
Francisco da Conceição, reclamou as vantagens pecuniarias de
que ficou privado durante o período em que esteve sujeito a
conselho de guerra e a que tem direito, por haver sido unani
memente absolvido; declaro-vos que, embora o período alludido
pertença, a exercíclos financeiros já encerrados, o pagamento ora
reclamado, como todos aquelles que estiverem em identicas con
dições, deve effectuar-se como índemnízação immediata, indepen
dentemente do processo prescripto pelo decreto n. 10.145, de 5
de janeiro de 1889, cujas disposições nãose conciliam com o espí
rito liberal do decreto n. 49, de 11 do j unho de 1892.

Saude e fraternidade. - Carlos Ballhacar da Silveira.

N. 53 - AVISO DE 18 DE MAIO DE 1899

Declara que aos equiparados aos inferiores do Corpo de OJliciaes In
feriores da Armada é applicavel o art. 72 do dec~eto n. 3234 de i7
de março de 189(), fJ usndo addiclos ao (~uartel-General.

Minísterlo dos Negócios da Marinha. - Ia Secção - N. 969
Capital Federal, 18 de maio de 1899.

Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada - Ten"_v em
vista o que Informou a Contadoria da Marinha em ameia n. 184,
de 27 do mez proxímo pretérito, resolvi indeferir o requerimento
em que o sub-ajudante de machiuista José Gomes do Couto re
clamou a differença de gratificação correspondente ao per iodo de
3 a 23 de janeiro ultimo em que esteve addido a esse Quartel-Ge
neral, por considerar-se com direito a '/a, em vez de l/a que lhe
foi abonado, e declaro-vos que aos equiparados aos inferiores do
Corpo de Officiaes Inferiores da Armada é applicavel o art. 72 do
decreto n, 3234, de 17 de março findo, que estabeleceu o terço de
gratificação para o caso tle que se trata.

Fica. assim respondido vosso offieio n, 164, de 6 do mez pas
sado.

saude e fraternidade. - Carlos Baliho sar da Silveira.
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N. 54 - AVISO ps 20 DE MAIO DE 1899

31

Nomeia uma eommlssãn.para procurar dentro dabahi.a.do Rio de Ja
neiro a mais apropriada localidade pua o estabeleoimento do Ar
senal de Marinha.

Ministerio dos Negócios da Marinha - 3" Secção - N. 833
Capital Federal, 20 de maio de 1899.

Sr. Vice-Almlrante Joaquim Cordovil Maurity - Pi\ra vosso
conhecimento e os devidos etreitos, declaro-vos que nesta data
resolvi nomear-vos presidente da commissão incumbida de pro
curar na bahía do Rio de Janeiro a melhor e a mais apropriada.
localidade para o estabelecimento do Arsenal de Marinha, de
vendo a mesma commissão ser composta do ínspeetõr de tande
naval, do eapítão de mar e guerra. Henrique Pinheiro Guedes, do
engenheiro naval de I' classe Frederico Corrêa da Camara, dos
capitães de fragata Rayrnundo de Mello e Furtado de MendoDQa,
do or. Adolpho José Del-Yecchío, lente da Escola Naval, dos
eapítães- tenentes Rayrnundo Frederico Kiappe da Costa Rubim e
Augusto da Cunha Gomes e do I" tenente José Nunes Belfort
Guimarães, que servirá cornos ecretario.

Saude e fraternidade. - Cirlos Balthn zar da Sitveira,

N. 55 - AVISO DE 22 DE MAIO DE 1899

Manda executar as leis orçamentar ias quanto ao prazo de duração
dOB contractoa,

Ministerio dos Negocios da Marinha - la Secção - N. 1012
Capital Federal, 22 de maio de 1899.

Sr. Contador da Marinha - Não podendo ser registrados pelo
Tribunal de Contas, conforme o mesmo declarou em offlcio n. 29,
de 30 de março ultimo, os coutractos cujos prazos excedam o li
mite fixado no art. 19 da lei n. 3018, de 5 de novembro de 1880,
ou que contenham a clausula de prorogação além do anno ânan
cetro, como foi estabelecido pela lei n. 3313 de 16 de outubro de
1886, isto é, contado de I de janeiro a 31 de dezembro; reeom
mando-vos, de accordo com o que informastes no offlcio n. 202, de
8 do corrente, que, ouvindo previamente os sígnatartos dos con
tractos a que se referem os papeis inclusos e de que tratou o
supradito Tribunal nos ofâcíos annexos, n. 29, já. citado, e n, 36
de II de abril proximo passado, providencieis nosentido de serem
lavrados termos addlcíonaes a esses contractos em que se declare
que os mesmos só vigorarão até 31 de dezembro do presente
anuo, cessando a faculdade, conferida ao Governo, de proro
gal-os por 60 dias além dessa.data,

Saude e fraternidade. - Carlos Balthasar d« Silveira.
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N. 56 - AVISO DE 23 DE MAIO DE 1899

Approv» a tabeIla, Ihando o; dias do pagamento dos vencimentos do
peasoal da Marinhll. nesta Capital.

Minislerio dos Negocios da Marinha - la Secção - N. 1017
Capital Federal, 21 de maio de 1899.

Sr. Contador da Marinha. - Declaro-vos para os devidos
l'lfeitos que resol vi approvar a tabella que me enviastes com
vosso ofâcio n. 220, de :12 do corrente. fixando os dias de paga
mento dos vencimentos do pessoal da Marinha nesta Capital.

saude e fraternidade. - Carlos Balthasar da Siloeira ,

Tabella <los <lias de pagalllont') ,I') },o!l!l()ul da Ma'
rinha. nesta CUIlitaJ, a cargo du Cont:adoria da
l\Jaril"lha.

[O dia util

Nas proprías repartições:
Secretaria de Esta/lo - Quartel·Geneml - Conselho NavaI 

Carta Marítímv,

Na Contadoria da Marinha:
Supremo Tribunal Militar - Auditoria - Escola Naval

Bibliotheca - Reformados ( offlclaes generaes, superiores e sub
alternos) - Offícinea do Corpo da Armada e classes annexas
addidos ao Quartel·General ou em commissões especiaes, cons!
gnações a pessoas de ramítía.

2° dia .au
Nas proprlas repartições:

Inspectoria do Arsenal e respeeti vo pessoaI das Directo
rias, secretaria, das ofâcínas, mestrança e guardas de policia.

Na Contadoria:
Capitania, Commíssariado e Hospital de Marinha (sómente

o pessoal pago por bilhetes), inferiores addidos aQ Qua.rtel-Ge
neral e praças reformadas.

3° dia "til

Nas proprias repartições :
Pessoal ao serviço da Capitania do porto, Commissm ia lo e

Hospital de Marinha.
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Os procuradores só serão pagos depois do decimo dia util de
cada mez.

O pagamento de cperarios fica.rá dependendo do dia em que
forem enviadas á Contadoria as folh'ls para. a conferencia e pro
cesso, não excedendo do decimo dia util de cada mez.

O pagamento dos pensionistas será feito no quinto dia util de
cada mez.

Contadoria da Mariuha , 22 de maio de 18119.

N. 5i - AVISO DE 23 DE MAIO DE 1899

Recommenda que, uma vez despachados os pedidos dOI navios,
corpos e estabelecimenlos de Marinha, sejam remettidos indepen
dentemente de aviso ás autoridades competentes para a prompta
sn tisfacâo e 'lue sejam submellidos a nssignatura , Bem dP.SP3Cho
previa, os avisos providenciando s0!Jre as desp rzas prevlstus em lei

e. cutrus 'lue especifica.

Ministerio dos Negocias da Marinha - 1" Secção - N. 1019
Capital Federal, 23 ele maio de 1899.

Sr. Director Geral - No intuito de evitar a demora na satis
fação dos pedidos dos navios, corpos e estabelecimentos de Ma
rinha, quando dependentes da resolução desta Secretaria de
Estado, por não estarem contemplados em tabellas, nem em eon
tractos, ou porque os seus preços excedem a respectiva quota
mensal do orçamento; declaro-vos que, uma vez despachados
esses papeis. deverão ser rernettidos, independentemente de aviso,
ás competentes autorhlades para a prompta execução.

Para obviar o mesmo inconveniente com referencia aos paga·
mentes, quer de contas que provenham de fornecimentos em
virtude de contraeto ou de autorização anteriormente dada por
esta Secretaria de Estado, quer de vencimentos ou outros abonos
previstos em lei, deverão tameem, tndep mdentementa de des
pacho previo, Ser submettidos á minha asstguatura os avisos
providenciando sobre os mesmos pagamentos, desde que pela
Contadoria se tenha observado o neeessarlo processo, exame e
fiscalização de accordo com o seu regulamento.

Saude e fraternidade. - Carl is Bütluiear da Siloeira,
Marinha - Decisões 1899 3
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N. 58 - AVISO DE 25 DE MAIO DE 1899

Indica os lnbr i flcantes que devem ser adoptadoa no serviço ,), Ar-ma-Ia

Miutstet-ío ,los Negocias da Marinha -. I" Secção - N, 1033 
Capital Federal, 25 de maio de 1t'99.

SI'. Chr-Ie do Estado-Maior General da Armada - Approvando
a proposta constante de VOS30 offlcío n. 444, la Secção, de 25
do corrente, autorizo-vos a providenciar para que os lubrifi
cantes adopt:vJos no serviço da. Armada, sejam os seguintes:

Para machinns eleetrícas - Oleo veloeifero n , I ;
Pura luhrificação ,2'er,lI- Az-Ite doce commum ;
Par" cylindros - Olco H"ngooll;
Para. niachinas motoras - Oleo Engelbelt ,
Saude e fraternitladev-e- Carlos Balthas ir .la Silveira.

N. 59 - AVISO DI~ so DE MAIO DE IS99

Decla rn que d(\. comhin açfio dos .u-rs , 3 c 13, para~rapho unico, do
decret i n • 7~'3, de 30 de agosto de 1890, resulta que, nas nomeá
çõ,'s dos commiasarlos da 4a classe ( hnje 5') os candidatos sahidos
da clD'SO dos aspirantes a commissarios ser ão sempre considerados
n.a is antigos para a collocacão na escala. embora tenham com os
demais 'o apresentado na mesma data ao Quartel-General.

Minist 'rio dos Negoci03 da 'IIarinlm - 2' Secção - N. 570
Capital Federal, ::9 de maio de 1899.

Sr. Chefe do Estado·Maior General da Armada - Em solução
ao o rncio n , 21 I de 2 do corrente, com o qual enviastes o reque
rimento «m que o commíssarío de 5" classe, Oct.rvio Brilzileiro
Cada val, reclama contra a sua collocação na escala, declaro-vos
que, conformando-me com o parecer do Conselho Naval em con
sulta. n. 8153, de 12 do mesmo mez, e attendendo a que da com
binação dos arts. 3° e 13, paragrapho uníco, do decreto n. 703, de
30 de ag-ostode 1897, resulta claramente que, no tocante a anti
gui()ade do posto do peticionario, a exigencia. do primeiro dos
citados urtigas pelo qunl 0;5 commíssarios contam antiguidade,
tempo de sr-r-víço o vencem soldo da data em que se apresentam
ao chefe do Estado-Maíor General, quo lhes dá posse fazendo do
acto lavrar, em livro proprio, termo, que assígnará como empos
sados. está a I terada pela excepção do segundo no paragrapho
uuíeo, que determina nas nomeações para com missarios de 4a
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elas-e (hoje 5' } 08 candidatos sahidos da classe dos aspirantes
commissarios serão sempre considerados mais antigos para. a
sua collocação na esca la, resolvi mandar collocar o peticionaria
no n . 6 da respecti va escala acima dos seus collegas nomeados
na mesma dats .

ssude e Iraternhladev-« Carlos Balthasar da Silveira.

N. 60 - AVISO DE 29 DE MAIO DE 1893

Restringe as licenças a invalt dos lnra res i direm íóra do A~ylo nos casos
de tratamento de saude, quando a J un ta medica o julgue nccessario,

Ministerio dos Negocies da Marinha. -2' Secção -N. 573 
Capital Federal , 29 da maio de 1899.

Sr. Chefo do E~ta'lo-Maior General da Armada. - De accordo
com o que propuzestes em offlcio n , 39t, de 9 do corrente, au
torizo-vos a mandar cassar a portaria de 29 do mez passado,
que concedeu ao escrevente invalido Alfredo Antonio das Cano
deias licença. para, residir fóra do Asylo nesta Capital. E tendo
em vista as ponderações que âzostos no alludido oíflcío, declare
vos, para os devidos effeitos, que resolvi restringir as licenças n.
invalidas para residirem fóra. do estabelecimento, devendo cl!a~.

de ora em diante, ser concedidas somente para. tratamento de
saude e isso no c ISO em que a Junta medica o julgue necessario.

Saude e fraternidade.- Carlos Boliliasa» da SlllJeíl'tl.

N. 61 - AVISO DE 30 DE MAIO DE 1899

Eírm« o direito ao abono de ordenados aos ftlnccionarioe Vi\R1'<.lios
da repa r ticõ-s extinc tas.

Millisterio dos Negocias da Martnha - l- Secção - N. 10:;')
Capital Federal, 30 da maio de 1899.

Sr. Ca.pitão do porto do Estado de Pernambuco - Havendo o
mestre da.offlcina de ferreiro do extincto Arsenal (10 Marinha
desse Estado, José Luiz Netto de Mendonça, requerido o paga
mento de seus vencimentos, a contar de 7 de janeiro ultimo em
.ia~te, _data em quo cessam. suas fuucções em consequencía da
extinoção daquelle estabelecimento, declaro-vos, para os devidos
eJIeitos, que, de conformiaado com o parecer no Conselho Naval,
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emittido em consulta. n. 8140. rio 1 do) corrente, só compete ao
peticionario, desde o men-Iona-ío dia 7 de janeiro até 11 de abrl!
próximo preterito, data em que fui aposentado, a percepção do
respectivo ordenado.

SlU I(J e frat}rnhhde.- Carla, Boltbasar da Siloeira ,

N. 62 - AVISO DE 30 DE MAIO DE: 1899

Manda abonar um terço dos ven-í-nentos a 11m professor da Escola
de aprendizes marinheiros deeh Capi tal, que se acha eu bs tituindo
o outro em goso de licença.

Ministerio dos ~e~'oeios da l\hrinha - la Secção - N. 1065
Capital Federal, 311 de maio de IS'J9.

Sr. Contador da Marinha - De accordo com o vosso oíâcio
n. 200.2" Secção, de 29 de abril ultimo, autorizo-vos a provi
dencial' para que ao professor de primeiras lettras tIa Escola de
aprendizes marinheíroa desta C.pit:1I, Pedro Borges de Lemos,
que se acha subst ituindo o professor :\Iario Guedes de Carvalho,
actualmente em goso de licença, sejt a bona-ío um terço dos ven
cimentos qU(J este deixa de recebsr,

S~LUlc o fCéltel'nidade.- Carlos Bolthasar da Siloeirn ,

N. G3 - AVISO DE 31 DE MAIO DE 1899

Manda que a moi nha de carvão de p-drn , e, isto» te nos na vios da

Armada e es t.ibe lecimen tos de 1I1arinhl. seja entregue fi fortaleza
de ,\'iIJegaignon para confecçâo dp l.riquct tes ,

Minlsterlo dos Negocios da Marinha - la Secção - N. 1068 
Capital Federal, 31 de maio de 1899.

Sr. Clnfa do Estado-Maior G2nE'ral da Armada - Tendo em
vista o que informastes em o'Ilcio n , 430, lo Secção, tle 20 do
correa te, relativamente á declaração do commandante da forta
leza de Wille,:;aignon, de poder ser alli aproveitada a moinha de
carvão da pedra na confecção d J briquettes, autorizo-vos a pro
videnciar, afim de que toda a moiuha existente nos navios da
Armada e estabelecimentos de Marinha sob vossas ordens, seja
entregue áqueIJa fortaleza para a referida npplícação ,

Ao Arsenal de Marinha expeço tunbom aviso neste sentido.
Saúde e frateruidaie. - Carlos Balthosar da Silveira.
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Providencia sobre o modo de realizurem-so as despezas quarentenarias

na ilha das Plores, em l\Ionlevidéo, dos otl1ciaes e praças de marinha
quando em viagem nos paquetes do Lloyd Erazile íro,

Ministerio dos Negócios da Marinha - la Secção - N. 1075
Capital Federal, 31 de maio de 1899.

Sr. Contador da Marinha - De accordo com o que informastes
em orflcio u , 212, de 16 do corrente e á vista da carta que vos
foi dirigida pela Companhia. Lloyd Brazileiro, autorizo-vos a.
fazer sciente á mesma. companhia de que o Governo lhe com
mette o encarg-o de fazer as despezas de quarentena na ilha das
Flores, em Montevidéo, impostas aos olllciaes e praças da Ar
mada, passageiros dos paquetes da referida companhia, bem como
as de estadia e hotel, quando não houver paquete que siga para
Matto Grosso ou na via de guerra em que fiquem depositados,
procedendo-se opportunameute á. competente indemnização,

Nas alludidas despezas não devem, porém, ser comprehendldas
as extraordinarias que porventura façam os quarentenarlos,
nem as quantias a íudemnizar ficarão sujeitas ao desconto de
25 %, que soffrem as passagens.

Saúde e f1'aternidade.- Carlos Balthasar da Siloeira,

N. 65 - AVISO DE 31 DE MAIO DE 1899

Declara que as dividas provenientes das pensões do montepio operaria
dos Arsenaes de Marinha não cahern em exercicios findos e, portanto,
o seu pagamento não púde ser sujeito ao respectivo processo; ficando,
entretanto, dependente dos recursos do cofre do mesmo montepio.

,
Mioisterio dos Negocies da Marinha - I" Secção - N, 1093

Capital Federal, 31 de maio de 1899,

Sr. Delegado Fiscal do Thesouro Federal no Estado da Bahia 
De posse do offlcio n . 5, de 22 de abr íl proximo preteríto, com
que transmíttistes, de conformidade com o art. 14 do decreto
n, 10.145, de 5 de janeiro de 1889, a petição de D. Roseotina
Fontes da Silva Lima, relativa ao pagamento de 840$150, prove
niente da pensão ínstituida por seu faUecido marido, na quali
dade de operario do Arsenal (lo Marinha desse Estado, declaro-vos
que semelhante di vida não pó.le ser considerada como de exer
cicios findos, sujeita ao processo estabelecido pelo supracitado
decreto i porquanto, embora creado por lei, com a direcção e fis·
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calizaçãc do Governo, é o montepio dos operarias dos Arsenaes
de Marinha uma instituição do caracter particular, com fundos
constituídos pelos proprios interessados e escrí pturados como de
posi to.

Np:isas condições, não enhem as divirjas cm exercícios findos,
podendo ser íuunedíntarnente pagas como correntes, desde que os
recursos do mesmo montepio o perrnittum.

Não se dando, no presente caso, essa cu curnstaucia, nem sendo
licito ao Governo pedir ou conceder créditos cspecíaes para seme
1Il1111te5 pagamentos, pelo facto na orgnuisação particular e auto
nOn1:1 que os decretos ns. 28W, de 23 11e fevereiro de 189~. 2091,
de 13 de setembro do 1895, (' lei n. 12i, de 29 de novembro de
H;()'!. deram á mencionada instituição, de-ve a peticillnaria
n;';!I<lI'd'lr que o corre do alludldo monteplo disponh . de n.eíos
atinI de se fileI' effectivo o pagnn.ento reclaru.ulo ,

SG.Uile o IrateruiIade ,- Carl»: Bnltl.a :« /' da Silceira ,

x. 66 - A VISO DE 31 DE :-'L\lO DE 1899

Dvrl.u-a 'pie 1l;'O elevem ser des l ign.los elo Asylo de Invalidas ,la Patr ía

:1S praças e íufer iorcs da Arm a.lu que foreru Iico ncindos , Deverão

f'··l-.), rorCll1, os que desor tar-cm e o.s julgados iucoi-r ig ivci s , podendo

c~t·,s ult imo- ser rc r.lnü tt ídos ei rlerem pro va d" rcgenera,",".

Ministet'io dos Negocias da Marinha - 2' Secção - X, 592 
Capital Federal, 31 de maio de 1899.

S". Míuist.» da Guerr« - Em solução a vo-so a viso n , G, de
14 de janoiro do cor-rente anno, com o qu.il me trn.nsmítttstes o
ofl!c!o n , 8,7, de 26 de dezembro do auno passarlo. dCI conuuan
du n te do Asvlo de Invalidas da Patr!a solicitando esclareciu.entos
á.cerca do mOodo de proceder-se com 03 asyla.Ios da Armada que
desertarem ou forom Iicenciadcs ; declaro-vos que não (levem ser
dl:~ligados rlaquelle asylo as praças e inferíores aos quaes tiver
sirlo conce.líd I licença, com prazo ou sem elle, para residirem
fl"ra <lo esta elecirnonto, devendo-se-lhes abonar, além do soldo,
a racão dia rla de 400 réis como já fi ,i resol vi.l» por a viso deste
Minister-io 11. 19n, de 18 de dezembro 110 1885. N;lo <levem
igualmente S0r desligados os add ldos à quel Ie estabelecirneuto, aos
quaes so fará o mesmo abono. Os asylados, porém, que hija m de
sertado ou abandonado o referido Asylo, devem ser desligados
COIl! o prejuizo de tojos os vencimentos, salvo o soldo da re
rorma , si a houver e sem possibilidade de readmissão ..vssim o
declararam os avisos desse Miuístcrio, de 15 do agosto de 18g5 a
de 7 de agosto de 1897, sob rosoluçõ.vs do SI'. Presidente da Re·
pul.líca, de accordo com os pareceres no Surremo Tribunal Militar.
exarados em consultas do 3 de junho e 26 de abril dos referidos
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annos do 1895 e 1897. Devem também ser eliminados, com perda
de todos os vencimentos, salvo o soldo da reforma, os asylados
julgados incorrigi vi is pelo conselho do disciplina ( aviao deste
MinisterIo n , 711,de 9 de maio de 1898). Esses,pol'élll, podem
ser readmittidos si derem prova conveniente de completa rege.
ueração , Süo estas, SI'. Ministro, as ínstrueções que devem ser
observarias pelo commandante do Asylo de Invaiidos da Patria,
quanto ao pessoal da Arruada nas condições referidas, fícamlo
deste 1110(1,) revogados o nviso deste Mmlsterio n. '1148, ,lO 16 de
dezembro dA 18\!2 e o ofItcio do Quartel-General da Marinha
n. 177, de 30 de agosto de 18\)3, dirigldo ao commnndanto do re
feri,to Asy lo , Encontrareis, inclusa, a cópia da consulta do Con
selho Naval sob n. 8128,de 25 <lo nicz passado, com cujo parecer
me contermo,

Sau.le e f'raternidadev-e- Carlos Baltlia zar da Siloeíra ,

N. G7 - AVISO 'DE 1 DI~ .JUi'Ho DE 18~ln

Nã') pú(lc ser co ntn.lo aos lnal'hiniskt8 n:n'JJ'S, como (1f' vl~'gt'nl e fi[\.

Yag~u;.ho a Y::1PO)', o pCl'Í()'I,) em q ue 1)3 nav ios conse rva m OS fogos

uh" fados.

l\Iinisterio dos Negocias ila Marinha - 2a S( cção - N. 598
- Capital Federal, I de junho de 1899,

SI'. Chefe do Estudo-Xlaior- lir'neral da Armad.. - Tenho pro
sente o ninei» n . 210, de 2:~ lIa corrente, com o Qual env iastes o
rr-querimeuto em que o su b-nj u.l .nto de machinista, AI tredo
Pluto S:',lglleiro, pele que lhe m.mde contar, como de viagem
e navczação a vapor, o período decor rido de agm·to do anuo p3S'
sa.lo n 25 de nluíl 1I111n1O, em que o aviso Trindade, de cuja guar
nicão fuz parte, esteve com os i'''~(IS n.hufarlos e mncuina prornpta
a tuucclonar, na recente commissao que desernpenhou , Em res
posta declaro-vos, pa~a os devidos elfeitlls o elA nccordo com a
vossa informação, que e,tanrlo prevista no regnlamento .mnexo
ao de-reto n , 8í5, .te 13 de outubro de 18\)0, a contagem (los dias
de viagem e navegação a vapor aos machinistas navaes e não
podendo ser assim consíderados os periodcs (11l\ que os navios
conservam os fnglls abafados e cousvgu intemeutc sem íunccio
narern as mnchinas e «pparelhos. não pôde o requerente ser
attendido ,

Saudo e Irateruidade, - Carlos Baltlia iar da Sil ccir.t ,
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N. 68 - AVISO DE 3 DE JUNHO DE 1899

Approva O map pa da classificação dos nnvíos da Armada com o nu
mero que devem usar como dlstlnctlvo ,

Ministerio dos Negocias da Marinha - 2' Secção - N. (jOZ 
Capital Federal, 3 de junho de 1899.

Sr. Chefe do Estado-Malor General da Armada - Em solução
ao ameia n. 461, de 29 do mez passado, declaro-vos, para os de
vidas effeitos, que approvo o mappa, que enviastes. da classiâ
cação dos navios da Armada com o numero que devem usar
como distinctivo e as observações nnnexas ao mesmo mappa.,

Saude e fraternidade.- Carlos Balthasar da Sitec.ra,

::\Jó.lllIHl. u '1110 s o refere o ayj..;) rr , 602, do 3 de junho
<lo 1 "'i9!)

CLMSIFICAÇÃO:;'O~IES DOS NAnOS

00:;
f::oz
t;
:2
1-----------1------------

I Riachuelo •
2 A'luidaú,m. . •
3 Marechil Deodoro.
4 » Floriano..
5 Almirante 1'amandani
G ~ lIarroso.
7 Benjamin Constant

12 Bahia, •
13 1'rajano. • . •
14 Primeiro de M arl'0 •
15 Quinze de Novembro.
16 Parnohyba
17 Tamouo •
IR l'ymbil'a.
19 Tupy. • •
20 Silva Jardim •
30 Rio Grande"
31 Tiradentes • •
32 Gustavo Sampaio
33 Guarany. • • •
34 Fernandes Vieim.
35 Vidal de Neçueiros
36 Cm'ieca • .
37 Camocim .•

Encouraçado I' classe.
» »:.
» ~»

» »»
Cruzador • » »

» » »

'1 ». »»• Encouraçado 2" classe.
· Cruzador . »»

::\ :.~:~ . ~~ :" ••.• » »
torpedeiro. » »

~ » »»
» » »»

Hiate. .»»
• Encouraçado • 3" classe.
· Cruzador •. . » ,.
• Caça-torpedeiro • • ~ »
· Canhoneira. • ~ »
• Aviso • ,. »
• » •• • » »
• Canhoneira. . » ~

» .»»
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NOMES DOS NA VlOS CLASSIFICAÇÃO

38 Cananea. · Canhoneira. . 3" classe .
39 T,-indade. · Aviso Y> »
47 Silvado. · Torpedeíra , 4' classe.
48 Pedl'O Atlorlso. » }) »
49 » Ivo. » » »
50 Bento GOllçalves » · » »
51 Aragua,'y » · }) »
52 Iguatemy » • » »
53 T,tmborim • » · }) »
54 Sabino Vieira » · » »
55 Beta. » · }) :.
56 Centauro Aviso · }) })

57 Laineqo , » • » »
58 Tetle. • » · }) »
59 Juruema » · }) »
60 Tocalltins » » »
61 Jutahy » · }) »
62 Reei/e. Brigue. · }) »
63 Pirajdl. » • » »
64 Paquequer , Patacho. » »
65 Caravellas . » · }) »
66 Guararapes. » .... · » »
70 Andrada Vapor de guerra. · » »
71 Carlos Gomes. . }) » · ." 11

72 Commandante Freitas » » • » »
73 P',trles » » • » »
74 Jaquarão . Rebocador. Y> »
75 Lima Duarte » }) »
76 Voluntario . Vapor auxiliar Y> »
77 Antonio Joao » » » »

OmERVAçõES - Os navios de I" classe serão commandados por .
capitão de mar a guerra, a, na falta deste, por capitão de fragata.

Os rle 2" e 3", por capitães de fragata ou capitães- tenentes
conforme as exigencias do serviço.

Os de 3" e 4\ por capitães-tenentes ou 1'" tenentes, segundo
as necessidades do serviço,

Os ofllciaes que commandarem navios de classe superior á que
lhes competir, perceberão a gratificação de commandante
daquella classe, bem assim os que, de patente superior, eomman
darem navios de classe inferior á de sua patente.

QuaI'tel-General da Marinha, 27 de maio de 1899.- Dionisio
ManhíJes Barreto, chefe do Estada-Maior General.
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x. 69 - AVISO DE 3 DE JUNHO DE 1899

Ma uda e.mti nuar a abnna r a um commissar io os vencimentos que per

c,'Lia an.cs tia sentença cond cmna tor i a profcrhln pelo Supremo Tri
',,,.n~lí \Iili!ar, "isto ter o mesmo tornado con hcci men to tios embargos

a cl l.. oppost os pelos ditos oommissnrioe,

Minister-ío dos Xegocios da Ma.rlnba - I" Secção - N. l l l l 
Capital F0Jeral,:l de,j'lnlJo de 18\.19.

Sr. Contador da Mnrinha - Em refercncia a vosso offlcio
u , 234, do :29de maio ultimo, rleclnro-vos, para os devidos clfeitos,
fIne havendo o Supremo T'r ilnmn I Militar tomado conhecimento
r10,; embargos oppostos <l sentr-uca que proferiu contra () comrnls
sari» de 4" classe Juvenvio Aüunso de Ol i veiru , cou.iemnnndo-o
a 2S IllCcZ8S da pt-ls.ío, devern continuar a ser abonados ao mesmo
comnn-su-lo, ate Iiuai resolução uaquelle Tribuual , os venci
mentos que percebia ante: da alludida sentença.

S:IU LJ e Iru.ternid.ulo . - Carlos D'11l1"13ar da 8ilveinl,.

N. ~O - A viso DE 9 PE JU~"HO !lE P:90

:,1and" IJII" del'uis de finda a 8il'ilPns;io íuiposta , corno mcd id a d iscipli

nar, 80 1') eseriplurario Iticard» Bnrrudas \Junil, continue o mesuio

susp-riso como medida preventiva, na fór m a <10 rcgulamento , con-
.·f'.'IIt::\lI,~nt0 com 0:\°, Art h ur Ameríco Be le m .

:'linbtei'io dos Nogoeios riLt Marinha - I" Secção - N. Il:22 
Capital F( dcral, 'J de j uu ho de 1:::;\.I~).

Sr. Contador da Marinha - Tendo em vista o resultado do
iuquerlto mandado proceder nessa Hf'purtiçiio sobre fl'\lld('s ahi
occor i-i-lns. declu-o-vos, p.u'a os del'ido~ (,'I"'it IS, que drp .ís do
tlnda [, suspensão imposta como medida d isclplinar ao 1" escri
ptura rio Ii írnrrlo Barradas Muniz, em virtude do nviso n , 10:8,
de :n de maio ultimo, deve o mesmo contíuuar suspenso, como
medida preventiva, nos termos do art. 5'3 do regulamento an
nexo ao decreto n . 27i6, de 22 de março de 1890.

Tarnbem, como medida preventiva, na Iórrna do citado artigo,
determino que seja desde já suspenso o 3° escrípturario
Arthu» Arneríco Belem ,

Sau-le e frclteruhlad'J.- Carlos Ilalthazar da Siloeira ,
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N. 71 - AVISO DE 12 DE JUNHO DE 1899
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Nega a um ofllcial da Armada a contagem do tempo de legislatura
como de embarque,

Minlster io dos Negocias da "\íarinha - 2' Secção - N. 622 
Capital Federal, 12 do junho de isoo.

SI'. Chefe .lo Estado-Maior General da Armada - Tenho
presente o offlcio n. 2i5, de 13 do mez de. abril ultimo, encarai
nhan.lo o requerimento em que o l° tenente Durva l Mel
chia-íes de Souza pede que, para todos os efteitos, lhe sejam con
tados, co 110 de embarque, os períodos de 2, do agosto de 189], em
que tomou assento na Assembléa Legislati V3 do Estado de Smta
Oathuriua, a 28 de setembro do mesmo anno.em que apresentou
se a esse Quartel·G inera I e de 28 de ahril de 189:3, em q no nova
mente nella tomou a-sento, a 25 de nov-muro de 1894, em qnc,
por ter-se procedido a nova eleição, cessou o m.uidato rle que se
achava in vestido. Em resposta declaro-vos, \lal a os devidos
eífeitos, que conformando-me com o voto em separado á consulta
do Conselho Naval u , 8150, de 15 110 mel. proxuno tln.lo, resolvi
indefer-ir o referido requernnento pelos seguintes fundamentos:
O decreto n . 1388, de 21 de fevereiro de It\\.ll, feito extensivo á
Arm .da pela lei n. 34., de 12 de janeiro de 1892, manda contar aos
offlciaes do Exercito, pal'1\ todos os effcitos, o tempo de legisla
tura ; esses eífeitos , porém, eram -óm-nte t-mpo p Ira reforma.
percepção de sol-lo e ordem d,~ Aviz. pois que pela legislação
anterior o mandato nã» dava direito a n-nnumu Jessas vau
tagens, não po lendo ser comprehcnltdo \10 numero delles o le·
quísíto do cmuarqnc, por(IHu de,te não podia cogitar o citado
decreto n . 1388, que rororta-se á ofllcialidade do Exercito. Além
disso, o aviso n. 9(;0, rle 9 do julho de 1893, indeterio pretenção
identic i ,lo peticionado. No Exon:ito o desempenho (lo mandato
legislati vo não dispensa u ofllcial , para p-dcr ser promovido, da
prova dos exames prnticos, que na Armada equivalem ao em
barque. Fluulrnente , rlar ás funcções legislativas o mesmo valor
da condição de embarque pódo dar lugi r ao al.sunlo de um
offlcial de Marinha, sempre reeleito «o Congresso l"eder;~l ou
Estadual. chegar ao posto de cl,ntra·almiralile sem to]' real
mente um W dia do omuarquo ,

Saude e fraternida-le. - Cartos Baitho zar da Sil oeira ,
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N. 72 - AVISO DE 13 DE JUKHO DE 1899

Manda subsritu ir as folhas avulsas actualrnente em mo para paga
me n Lo por talões de bilbetes numerados e rubricados e dá provt-,

dencia acerca do exame das asslgnaturns.

Ministerio dos Negócios da Marinha - I" Secç-ão - N. 1137
Capital Federal, 13 de junho de 1899.

Sr. Contador da. Marinha - Para melhor salvaguardar os
dinheiros publicos, nos pagamentos que correm por essa Repar
tição, determino que as rolhas avulsas, actualmento em uso,
sejam substituidas por talões de bilhetes numerados e competen
temente rubrlcados, conferiudo-se diariamente os bilhetes pagos
com as avorbaçõe. nas respectivas cadernetas.

Afim de serem applicadas no exame das assiguaturas dos do
cumentos como é do praxe nos esta belecimeotos bancarias,
autorizo-vos a fazer aequisição de duas lentes fortes.

Podeis, além disso, adoptar, a bem do serviço, quaesquer outras
medidas quo a pratica vos tenha suggerldo.

Saude e rraternidado. - Carlos Balthasar di Silveira.

N. 73 - AVISO DE 19 DE JUNHO DE 1899

Altera o regulamento da Praticagem do porto do Recife , bal'ras e
costas do Estado de Pernambuco, appro vado pelo a riso de 13 de
julho de 18U8.

Míulstorio dos Negocias <Ia Marinha - 3" Secção - N. 1025
Capital Federal. 19 do junho de 1899.

Sr. Capitão do porto do Estado de Pernambuco - Em cumpri
mento do disposto no art. 16 da lei n , 5tD, de 31 de dezembro
de 1898, resolvo que seja observado o regulamento da Praticagem
do porto do Recife, barras e costas desse Estado, approvado pelo
aviso n , 1058,3" Secção, de 13 de julho do mesmo anno, com as
seguintes alterações:

1." A Associação da Pruticagem, a que se refere o art. lodo
regulamento citado, ticará subordinada a essa Capitania conforme
deterrníua o art , lo do regulamento de 28 de fevereiro de 1854.

2. a O pessoal dos assocíados compor-se-ba de um praüco-ruõr,
dos primeiros pratícos, inclusive o ajudante daquelle e o thé
soureíro, seis segundos pratícos, seis praticantes, um escrivão



MINISTERIO DA MARINHA 45

e um escrevente, como marcava o art. l° do regulamento de 8
de novembro de 1890.. "

3." Serão voluntarias as contribulçôes dos assoela'íos para o
fundo de soccorros de que trah a ultima. parte do art. 45. do
aetual regulamento de 13 de julho do anno findo.

Saude e fraternidt\de.- Carlos Balthasar da Silveira.

N. 74 - A VISO DE 21 DE JUNHO DE 1899

Declara que sempre que o Ministerlo (la Marinha solicita credito par a
suas despezas nos Estados já tem a Contadoria procedido ás annul
lações competentes, attenden do aos saldos existentes no Dilltricto_
Federa I em cada uma das respectívas consignações:

Minlsterio dos Negócios da Marinha - l' Secção - N. liSO 
Capitvl Fe Ie ru! , 21 de junho do IS9a.

Sr. Presideute do Tribunal de Contas - Respondendo ao
offlcio que sob n , 40 me dirigistos a II do moz próximo preto
rito, declaro- vos que o crelito de 119$300 a conceder li Dele
gacla Fiscal no Estado da Paruhyba , pela verba Mrterial de
constl"ucç1io naval, pardo os concertos de um escaler da C;lpitania
do POI'tO, foi annullado d.i respactí va conslgmção distribuld aa
Pagadoria da Marinha.

E para evitar que por falh de semelhantes esclareclmontos
que este Mínísterio os solicita seja demorada a concessão de
créditos I!U() muitas vezes destinam-se a despezis urgentes,
podeis considerar como regra, já tem a Contadoria da Marinha
feito as competentes aunullações, attendendo aos saldos exis
tentes em cada uma das respectivas constgnações,

S-,ul~ e fraternida Ie. - Carlos Baithn sar da Silveira.

N. 75 - AVISO D8 23 D8 JUNHO DE 1899

Declava qual o processo, perante o Mínister io da Ma einha, para. o
levantamento das cauçôsa dos fieis da Armada,

Ministerio dos Negocies da Marinha - Ia Secção - Capital
Federal, 23 de junho de 1890.

Sr. Chefe do Estado-Maior da Armada - Tendo nesta data
solicitado providencias do Ministerio da Fazenda psr., a liqui
dação das contas do commissarío de 4' classe Manoel Soares da
Cunha, relativas ao período em que serviu na Escola de npren-
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dizes mnrinhelros do Pará, do que depende a restituição da
caução do ex-âel da. Armade Joaquim Pinheiro da Silva,
declaro- vos, para conhecimento dos interessados. que, nos ter
mos d,) ofllciodo Tribunal de Contas n, 3R, de 14 de abril ultimo,
dependendo a caução dos tleis. como li. dos commlssarios quando
demí ttidos ou reformados. para ser levantada, de dellberaçãn
do IllPSIllO Tribunal , m «liaute processo rle tomada de contas
na cmform idade do art. ~35 do regulamento annexo ao decreto
n , 240n, de 23 de dezembro de l8Do, e só podendo ser restituída
a caução dos primeiros dos responsaveis após o julgamento das
contas dos commíssaríos com que serviram, nos termos do
art. 77 do regulamento expedido com o decreto n. 703, de 30 do
agosto oe 1890, o levantamento de cauções dos referidos fieis
deve ser promovido á vista de processo de onde conste:

a) a da h da sua nomeação, demlssão ou reforma ;
bl qu.ies 03 commissnr'ios com quem serviram e si as contas

dclles, c '111 espeoittcação do ternp I a que dizem respeito, foram
tomadas e julgadas;

c) si os fieis substituirmu os commissarios nos casos do
art. \J3 do regulamento de 30 de agosto, P'-rque então a restí
tuição da caução prestada por nquel les fica dependente da to
mada de contas a que estão obrigados.

Semel h.mte processo, depois de ser sobre elle ouvida a
Contadoria da Ma.riuha, será remettido ao Tribunal de Contas
para delíb-rar pela fórrna acima indicudu .

Saúde e fraternidade.- Carlos Baltha znr da Silceira ,

N. 76 - AVI30 DE 26 DE JUNHO DE 1299

Mnn-lar nomear uma commissão de medicos e pharrn aceu ticos do Corpo
de Sn u.le da Armada para rever os grnpoa 16, 17 e 1·g da
nomenclatura. approvada pelo aviso de (J de agosto de 1S(J:l e propor
nlterações ás qne convenha adoptar ,

Miuisterio dos Negocias da Marinha. - la Secção - Capital
Federal, :..'ô de junho de Ia\J9.

Sr , Chefe do Estado-Maior General ,la Armada - Não attens
dendo ás actuaes necessidades e convenienclas UO serviço o
grupos ns. 16 (drogaria. e vasilhame). 17 (drogaria) e 18 (me
dicamentos e drogas ), que fazem parte da nomenclatura appro
vada por aviso de 9 de agosto de 1899, dos objectos neces
sariosao consumo da Arma/ta, e que servem de base ás concur
rencías, rocommendo-vos que nomeeis uma comtnlssão de
medicas e pharmaceutícos do Corpo de Saude, presidida pelo las
pector de saudo naval. afim de, com urgencia, rever os ditos
g-rllpos, propondo ns alterações que convenha adaptar, a bem
da harmonia e regularidade do mesmo serviço.

Saúde e fraternidade, - Carlos Baltlia znr da Silveira.
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N. 77 - AVISO DE 30 DE JUNHO DE 18Ç9
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Manda abonar em dinheiro, à razão de 1:$400 díarios, 3S rações a
qlle teem direito o patrão e remadores do serviço da Capitania do

porto do Estado do l';spirito Santo .

Ministel'io dos Negócios da Marinha - l' Secção - Capita
Federal, 30 de junho de 18\)9,

Sr , Capitão do pirto do Estado do Espirito Santo - Atten
dendo ao que propuzestes em officio n. 119, de 30 do f!lez próximo
preteríto, autorizo-vos a maud.rr, que de ora em diante sejam
abonadas em dinheiro, na razão de 1$400 dtarios, as rações a que
toem direito o patrão e remadores do serviço dessa Capitania.

Saude e fralernidade.- Carlos Balthazar da Silveira.

N. rs - AVISO DE I DE JULHO DE 1899

Declara não haver obriga torledade de despender-se toda a somma
marcada para enterramento, desde que seja feito de modo condigno.

Ministerio dos Negoeíos da Mariuha - Ia Secção - Capital
Fe leral, I de julho de 1899.

Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada - Em solução
ao officio n, 256, de 2 do mez proximo preterito, com o qual
transmittistes o requerimento do D. Amelia Maria da Silva,
vi uva do ajudante machinista Luiz Francisco da Silva, pedindo a
diff~rença entre a qu mtia despeudida pelo Hospital de Marinha
com o enterramento do referido machinista e a marcada pelo
aviso de 3 de abril de 1893 para semelhantes despezas com os
orflciaes que fallecem sem recursos, declaro-vos que não havendo
obrigatoriedade de despender-se toda a somma marcada naquelle
aviso, desde qUA o funeral se faça. de modo condigno, como
requer o mencionado aviso, resolvi indeferir a referida petição.

Saurle e fraternidade, - Gados Balthazar da 8illJeim.
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N. 79 - AVISO DE 4 DE JULHO DE 1899

Indefere o requet-imonto de um otücíal da Armada pedindo suspensão
,la cnnslg nação á Cooperativa 1Ifilitar do Braz il sou o fundamente

de haver s.ra Iurportaucla com prehend ldo uma parte das etapas,
v isto ter o aviso de 6 de fevereiro de 1897 mandado conaiderrd-a s
com-i parte integrante dos vencimentos.

Ministerio dos Negocias da Marinha - 1" Secção - Capital
Federal, 4 de j1llho de 1899.

Sr. Chefe do Estado·Maior General da Armada - Tenho
presente V03S0 ameia no 494, la Secção, de 10 de jrmho ultimo,
relativo ao requerimento em flue o l° tenente José A-ntonio
Coutinho pediu ao contador da marinha, em 27 d:! maio do cor
rante auno, para mandar suspender a consignação de 330$ que
fizera em 15 do mesmo mez ti. Cooperatlva Militar do Hrazll e
em resposta vos declaro, para 03 devidos effeítos, que a 4" obser
vação, lettra A, das tabellas annexas ao decreto no 389, de 13
deiunho de 1801, não cogita de etapas quando trata de consi
gnação, porque ate então ellas não tinham sido instituidas e que
havendo o aviso no 248, de G do fevereiro ds 1897, mandado con
sideral-as como parte integrante dos vencimentos, a cousignação
do requerente só poderá ser suspensa nos termos do aviso de
6 de março de 1897, que corroborou o de 30 de março de 189I,
trausmlttíndo-vos, por isso, a inclusa guia, n . 131, em que estão
fixados os vencimentos que competem ao dito ofIlcial.

saude e fraternlda.le. - Carlos Balthasar da Silveira.

No 80 - AVISO DE 5 DE JULHO DE 1899

Approva nHOS modelos e lnstrucçõos para os pagamentos a cargo da
Contadoria da 1\1a rinha.

Ministerio dos Negocias da Marinha - I" Secção - N. 1296 
Capital Federal, 5 de julho de 1899.

Sr. Contador da Marinha - Approvando os modelos e in
strueções que organísastes para o serviço de pagamento a cargo
dessa Repartição, os quaes vieram annexos a vosso offlcío
n , 268,2' Secção, de 2G de junho proximo preterito, assim vos
declaro para os devidos efleitos e vos autorizo a providencial'
sobre a respectiva impressão.

saudo e fraternidade. - Carlos Baltltaz cr da Silveira ,
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1nstl"uoçõe. app ..o v n d a s po .. aviso n. :1'290, do 5 do
julb.o de :1~91), o qlle sel"ã.;) ob.. e ..vadas nos Pl"o·
o e s s o s para pugu.nollt~s, llRO só pola Pagu<loria.
da ~Iarl.n.h.o.c c",n o "ttl.lnbolD n.!JS quo ,f:JrelD. rClll.ot
'tidos uo r.rh.es (J li. ".....0[1.... olloral.

PRDIEIRA

As íiJlIllB relativn.s, quer á. Pag-a.'iori:L da \hl'inha quer
ao Thosouro Federal, bem assun u, bilhetes do vencimentos
e cousrgnações mensaes, serão extranídos .lo livros de talão,
orgaulsados de accordo com os modelos que junto acoin
panh un .

Os referidos livros de talão só poderão produzir elfeito
depois de rubricados em todas as suas folhas pelo empregado
que o contador para este fim cornmissíonar, devendo a rubrica
ser dada. de fórma <lo comprehender não só a folha como o
talão correspondente () constar ni capa do respe ativo livro,
pelo larl,) interno, a ,1(~cl;Lrdção feita pel» mesmo empregado,
da quantidade de folhas '1Ud rubricou e dos numeres inicial
e flnal impressos.

TERCEIRA

Os livros de talão relativos a bilhete, de vencimentos ou
consignuções mensaes, depois de satisfeito o determinado no
artlgo antecedente, serão distribuidos pelo chefe da secção
respecti va ao> cscrlpturarios incumbido, das cadernetas de
pagauento, fazendo nesta. ()~,~\siã., notar na cup., do livro.
pelo lato interno, o n )Itl) do escripturario a que foi dis
tríbuido, sendo essa nora deLtala o P Ir ambos rubricada.

QUARTA

As folh is ou bilhetes, á mediria que forem 88u,Io organlsados,
deverão 10g'Ll conter a assignatur.i do respecti vo escripturario
e só poderão ser deslocados do liVI'O de talão depois de feito
o registro no talão correspondente e quando, por qualquer
clrcumstancia, não produz irem etteito serão collados ao mesmo
talão, cujo liVi'0, depois de esgotado, deverá. ser restituido
ao chefu d.i secção, para o respectrvo exame, sómente quanto
ao rleterrnina-io no presente nrtrgo, e consequente entrega de
outro e remessa daquelle para o archí vo •

QUlXTA

Qualquel' dos escrlpturarlos que tiver cadernetas a seu
cargo pó.Ie funceíonar em outras que não lhe sejam privativa:;,
sendo, porém, expressamente vedado extrahírem bilhetes de
outro livro de talão que não soja o que lhes (oi distribuido ,

l\Iarinha - Decisões de ~S-'J ·i
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salvo O caso dos bilhete, relativos a essa caderneta. já. se
acharem feitos e assigna Ios pelo respectivo escelpturarío, em
cujis condições produairão effeitos, funcclonaudo nellas outro
ascrfpturarlo, simplesmente com) escrivão de pagamento, de
aecordo com o estabelecido ns deelrni instrucção ,

SEXTA

Quando algum dos esarlpturarios incumbidos de cadernetas
for substituidu, o substítut i fie.l obrigado a verificar si estão
completas e da 010::10 claro as notas do hístortco da ca
derneta que paS31\ a seu cargo, que deverão ser d dadas e
rubricadas, dando conhecimento ao ehefe da secção sobre
qualquer duvida que encontre a esse respeito I) no respectivo
1i vro de talão, q u·} I ie é trausferi.lo , 1\trá. a nota, na capa
do mesmo, p slo Ia lo interno, da delta que recebeu, assí
guando juntamente com o substituido,

SETlMA

" Tolos os prOJe,S03 par.i p.igameutos, qU3 não puderem ser
feitos no, li vros de talão, como sej vm : relações de consi
gnações, do pensionistas. de fornecedores e outros de igual na
tureza, nca.n obrigados a03 respectí V03 modelos, e serâo regis
trados em Iivros proprios, datando e ussignando osescrlpturarlos
que os orgunlsarern,

OITAVA

As folhas que se referirem a abonos de adiantamento, de ven
cimentos, emb ira extrahldas, c rmo devem ser, dos livros de
talão, serão regi stradas em li vros proprlos com indice alphabs
tíco nominal, afim de facllitar a procura de esclareoirnentos a
este respeito e servirem de borrador para o livro geral de contas
correntes dos dsve Iores deste Minlsterio ,

Na:'\A

As procurações relativas a eonsignacões mensaes deverão s:Jr
apresentadas a9S escripturarios que tiverem de filzer os bilhetes
de pagamento, afim de serem notadas Il10 respectiva crderneta ,
menclonando-se o norm do prccurador, a natureza da consi
gnação. sua írnportancía e o prazo, si for nella estabeleeído ,
cujas declurações, menos a que se refere ao prazo, constarão do
bilhete de pagamento que ti ver de ser mensalmente extrahido,
feito o que os mesmos escl'iptural'i03 as rernetterão em nroto
collo á Pagadoria da Martuha, á qual caberá, de ora em diante.
a Incumbeneía .11e reconhecer a identi·jade dos procuradores o
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oonsegulntemente aos mssmos, nenhuma folha, bilhete ou re
lação será pago fóra dolo Pagadoria, e ficarão sujeitos á prévia
nota de confere do respecttvo escrlvão ou seu ajudante, que, p"ra
este fim, terão sob sua guarda as procurações colladaa em carto
nagem, com indice nominal nlphabatieo, para facilitar a eonre
rencia.

nEcnrA

Nos dias designados para os pagamentos serão as cadernetas
remettidas para a Pagadoria da Marinha, acompanhadas dos
respectivos talões, aâm do escrlvão, seu ajudante ou os eseri
pturarlos que forem designados para servirem de escrivães.
realizar não só os pagamentos externos como tambem os que
terão de ser feitos na. própria Pagadoría, a qual, sal vo motivo
de força maior, suspenderá os seus pagamentos às 2 horas
da tarde, afim de proceder diariamente á conferencia do numero
e ímp n-tancla dtl cada um dos bilhetes pagos com as respectivas
averbações das cadernetas,

UNDECDa

Quando na conferencia de qus trata o artigo anterior verifi
c'u-se alguma. differença no numero e Importanola dos bilhetes
pagos ou qualquer outra Irregularidade, o escrivão ou seu aju
dante dará irrimediatamente parte por escrípto, afim de prece-

er-se a um exame completo na respectiva caderneta, a que
doam de ora em diante tonas elhs sujeitas em épocas determí
fiadas pelo contador ,

DuoDEcrMA

Aclrcumstaucía do não cumprimento da, presentes instruoções,
de quo resulte o extravio de folhas ou bilhetes, aínIa mesmo
dos que não tiverem produzido etreito, falta de registro, ou
qualquer outca Irregularidade, importará em responsabilidade
immedíata, de aCCJrJo com o § 1'( do art. 15 do regulamento que
baixou com o decreto n. 277 C, de 22 de março de 189), e das
penas impostas no art. 57 do"mesmo regulamento. .

contadona da ~hrinha, 25 de julho de 1899.

o Contador,

Antonio Babo Ribeiro de Souza Junior.
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N. 81 - AVISO DE8 DE JULHO DE 1899

Nc mein lima co m missão para consolidnção de todas as leis, decretos

e decisijes elo Governo, act ualmen le em vigor no Ministcl'io da Ma
rinha.

Ministerio dcs Negocias da Marinha - 1" Secção - N. 1304 
Capital Federal, 8 de julho de 1899.

Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada - Tendo re
solvido nomear os vice-almirantes graduados e reformados José
Luiz Teixeira e Antonio Pompeu de Albuquerque Cavalcante e
o l° offlcial archlvlsta d-sta Secretaria de Estado Augusto de
Souza Lobo para organísarom a consolidação u,~ todas as leis,
decretos e decisões do Governo, actualmente em vigor neste Mi
nisterio, percebendo os vice-almírantes, durante o desempenho
desse trabalho, as mesmas vantagens que Ines foram concodidas
durante a commissão organlsadora do novo Regulamento das
Capitanias do portos, assim vos decla 1'0 para os devidos efteitos.

Saude e frnternídade, - Carlos Ilaltha zar d t Silceira,

N. 82 - AVISO DE 11 DE JULHO DE 1899

A um offieial reformado, em ser-viço actívo , quando com licença para

se tratar, compelem a dlff'ere nça do soldo e etapa s ,

Ministerio dos Negocias da Marinha - 2' Secção - N. 723 
Capital Federal, li ile julho de 18[19.

Sr. Contador da Marinha - Em solução á consulta dessa
Contadoria em offlcio n , 274, do 29 do mez passado, declaro-vos,
para os devidos effeitos, que ao secretario do Corpo de Infantaria
Je Marinha, l° tenente reformado Miguel Jose da Motta Leite
de Araujo, no goso de tres mezes de licença para tratamento de
saude, devem ser abonadas a dlíferença de soldo a etapas, visto
que, tendo obtido licença na qualidade de secretario do referido
corpo, alia não muda a condição do dito offíclal, que contínúa
provido naquelle cargo.

Saude e fraternidade.- Carlos Balthasar cl t Silceira ,
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N. 83 - AVISO DE 13 DE JULHO DE 1899

b5

Manda imprimir e adoptar o Guia Pratico do Pharoleiro, organísado
pelo capitão-tenente Rayrnundo Frederico Kinppe da Costa Rubim,
flue é elogiado.

Ministério dos Negocias da Marinha - 3' Secção- N. 1144
Capital Federal, 13 de julho de IE90.

Sr. Chefe da. Repartição da Carta Maritima - Tendo submet
tido á apreciação do Conselho Naval o incluso trabalho, intitu
lado Guia Pratico do Pharoteira, que acompanhou vosso omcio
n , 342 de 19 de maio ultimo, organisado por vossa determinação
pelo capitão-tenente Raymundo Frederico Kíapps da Costa
Rubim, ajudante da. Dlrectoría de Pharóes dessa Repartição,
para obviar á falta de pessoal habilitado de que se resente o ser
viço dos pharóes ; resolvo, de acoordo com o parecer do mesmo
Conselho, emittido em consulta n. 8179, de 20 do medindo, que
esse trabalho seja adoptado e publicado para o l1m a que se
destina, visto ter sido julgado de utilidade e, bem assim que
mandeis ímprimll-o e elogiar o referido offlcial pelo zelo, dedi
cação e interesse que mostra pelo serviço.

Saude e fraternidade.- Carlos Batthasar da Silveira.

N. 84 - AVISO DE 15 DE JULHO DE 1899

Declara qual o vencimenlo devido a um empregado vita.liclo do ex
tincto Arsenal da Bahia, desde a data da cxti ncçâo até sun transfe
rencia para o da Capital FeIeral ,

Ministerio dos Negocios da Marinha - l' Secção - N. 1327
Capital Federal, 15 de julho de 1899.

Sr. Contador da Marinha - Tendo em vista o parecer do
Conselho Naval, emittido na consulta n , 8140, de 1 de maio ul
timo, relativamente ao direito que aos funcelonaríos publieos
vitalícios assiste á percepção dos respectivos ordenados, durante
o tempo em que, havendo sido extinctas as repartições a que
pertenciam. não forem aproveitados em outras, nem aposen
tados, na fórma da lei; declaro-vos, para os devidos e1feitos e
em solução ao vosso ofllcío n, 259,- 2' Secção - de 16 de junho
proximo passado, quo o aviso de 30 do supradito mez de maio,
a que vos referistes, dirigido ãOapitania do porto de Pernam
buco e baseado naquella consulta, é applicavel ao amanuense
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Antonio Lemos Vieira, do extineto Arsenal de Marinha da Bahia,
transferido para o desta Capital, competindo-lhe, portanto,
desde que cessaram suas funcções no primeiro dos mencionados
estabelecimentos, consequentemente a sua extineção, até o dia.
em que começou o. servir no segundo, o ordenado que alli per
cebia •

Saulo e fraternidade. - Carlos Bnltha za.: da Silveira.

N. 85 - Avrso DE 15 DE JULHO DE 1890

lIb'leJ:, adoptnr e d lstr íb.ilr ofücralment.e o m appa 'lue a este acom

panha. explicativo d03 sig naes e abreviaçôes usados nos trnbalhos

hyc!rographicos da nep~l'tiçIT') d a Carta :\I~ritillla.

Ministério dos Negócios da Marlnha - 3' Secção - N. 1148 
Capital Federal, 15 de julho de 1890.

Sr. Chefe (la Repartição da Carla Maritima - Tendo resol
vi-lo npprovar o mappa que me remeltestes em ofllcio n. 434,
de :30 do mez findo, referente ao q uadro -xplícatlvo dos signaes
e abrcvlaçõas usados nos trabalhos hydrographicos dessa Repar
tição, como possuem todos os ostubelecuueutos cougeneres da
Euroj.a e Amer-ica., assim vos declaro, para. ser a mesmo adap
tado o dish-ibuido offlclalmente ,

Snuds e fraternidadev-e- Carlos Baltha zar da Silveira.

N. 8G-AnSO DE 28 DE ,TeLHO DE 18\19

An!ü!'iza a ",dol'~~o na Armada do apparel ho ("'11: para" transmissão
d,~ s icnaes á noite.

?I1inisterio (1oS Nt:'go~ios da ?lInrinlla - 2' Secção - N. 796
Capital Federal, 28 de julho do 1899.

Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada - Declaro-vos,
para os devidos effeltos, que, de accordo com o que informou o
commandante ela 2' Divisão Nava l, em ameia n, 226, de 10 do
corrente, que enviastes com o de n , 570, de 11 do mesmo
mez, autor-izo a adopção nos navios da Arma<1a do apparelho
allernão Conz, para a transmissão de signaes a noite, por
meio de lanternas de luz electrica, devendo as respectivas
Instrncções ser publicadas em ordem do dia desse Quartel
General.

Saúde e fraternidade. - Carlos Baltka zar da Sitoeir.i ,
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N, 87 -AVISO DE 29 DE JULHO DE 1800

57

Declara como deve proceder a Directoria da Praticagem do Rio
Grande do Norte para com os proprietal'ios de embarcações que,
para cxim irorn-se do tomar prat icos e pagar as taxas prescr-ípta s

no respectivo re gulnmen:o, mandam construll-as com menos de
cinccen 1:J. toneladas, calando .lous e tres matros,

Mínísterlo dos Negocias da Marinha - 3" Secção - N. 1216
Capital Federal, 29 de julho de 1899,

Sr. Director da Praticagem do Estado no Rio Grande do Nortll
Resol vendo sobre a representação que fizestes em orflcio
D. 7, de 27 de agosto do anuo passado, contra o expediente
adaptado por alguns P' opriotarios de navios, que mandam
construir Elias embarcações com menos de cincoenta tone
ladas, calando muitas vezes dons e tres melros, afim de ex
imtrern-se da obrigação ele tomarem praticas o elo pagamento
das respectivas taxas prescriptus pelo art. 35 do regula
mento da Praticagem desse Estado, approvado pelo aviso li, 170,
de 16 de janeiro de 1891, declare-vos. para os devi/los fins
e de accordo com o parecer do Conselho Naval, exarado em
consulta n.-c;818~,de 7 do corrente:

1.0 Que, quando concorrerem embarcações calando mais de
UlY. metro, ainrla mesmo que uão tenham cincoenta tone
ladas, sejam obrigadas a tomar pratico, confor: e estatue
o art. 35 rio respecti \"0 regulamento, ficando sujeitas ao pa
gamento da taxa estipulada na tabella competente;

2." Quo as embarcações a quo vos referistes devem con
tinuar a pagar a taxa correspondente ao calado, embora sua
tonelagem sej t inferior á marcada tI:1 tabella :

3.° Que, finalmente, tonas as vezes que apresentarem-se na
vios com arqueações differentes das primitivas, os directores
das Pratícngens dírigtr-se- hão aos capitães de portos donde
procerlerem as embarcações, para que estes pai' sua vez se
entendam com as autoridades aduaneiras no sentido de re
solver o assumpto e evitar nova!' irregulariJades.

Saude e fraternidade. - Carlos Baltha zar da Sitvcira,
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N. 88 - AVISO DE 31 DE JULHO DE ]899

Maneja computar para a reforma dos oflíciaes da Armada, como um
anno completo, as fraceões de armo excedentes de seis mezes.

Mínlsterío dos Negocias da Marin lia - 2' Secção - N. 801
Capital Federal, 81 de julho de 1809.

Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada- Para vosso
conhecimento e os devidos frreitos, declaro-vos que o Sr. Pre
sídente da Republíca , não se conformando com o parecer do
su premo Tribunal Militar, exarado em consulta de 14 de no
vembro do BIIDO passado, que se acha publicado a pags , 7304
e 7J03 do Diario Olficial de 7 do corrente, resolveu que se
observe a decisão do Tribunal de Contas, mandando computar
como um auno completo, I ara a reforma dos offíciaes do Exer
cito e Armada, as fracções de anno excedentes de seis mezes.

Saude e fraternidade. - Carlos Balthazar da Silveira,

N. 89-AVISO DE 4 DE AGOSTO D8 IS99

~Ian<la que aos guardns-marmha alumnos seja paga a gratificação de
embarque, desde a data em que deixaram de recebei-a.

Minlsterio dos Negocias da Marinha - 2" Secção - N. 1246
Capital Federal, 4 de agosto de 1899.

SI', Contador da Marinha - Autorizo-vos a mandar abonar
aos g uardas-marlnha alumnos a gratificação de embarque, desde
:t data em que deixaram de recebei-a.

Saude e fraternidarle.-Carlos Balthasar da Siloeira ,

N. 90 - A VISO DE 5 DE AGOSTO DE 1899

Declara quaes as condições em que as Capitanias de portos podem
acceitar menores para serem alistados.

~Ijnisterio dos Negocios da Marinha - 2& Secção - N. 832
Capital Federal, 5 de agosto de 1899.

Sr. Capitão do porto do Estado de Sergipe - Em resposta.
ao oficio n , 9, do 4 do rnez passado, declaro-vos que podois
acceitar todos os menores que forem apresentados para serem
alistados nas Escolas de aprendizes marinheiros, uma voz
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que sejam entregues pelos respectivos paes ou tutores, medi
ante autorização por elles escripta e &sslgnada, ou, no caso de
serem analphabétos, a rogo, com telltemunhas; bem assim. os
que forem enviados pelo respeotivo jujz de orphl08, de"endo
essa Capitania remettel-os, depois de Inspecclouedes, pl.\ra a.
Escola da Bahia, dando logo sciencla ao Quartel·General.
Quanto <Joos que exhibirem desenvolvimento phystco, só podem
ser acceitos depois de julgados aptos em inspecção de saude,
feita pela Junta medica militar da localidade. sendo depois
disto enviados para o respecli vo Quartel Central por inter
medlo do capitão do porto da Bahia ou directamente em algum
paquete.

Saude e fraternidade.-Ca,olos Baltluisar da Silveira.

N. 91 - AVISO DE 9 DE AGOSTO DE 1899

~Ianda contar rara os effeitos da reforma o tempo de estudo com apro
veitamento na Escola c!e Marinha, como alumno paisano,

Ministerio dos Negocios da Marinha - 2' Secção - N. 834 
Capital Federal, 9 do agosto de 1899.

SI'. Chefe do Estado·Maior General da Armada- Oonformando
me com o parecer do Conselho Naval, exarado em consulto.
n. 8209, de 28 de julho proximo passado, autorizo-vos a mandàr
addícíonar ao tempo de serviço do capitão-tenente Odorico Pinto
da SIlvn Leal. para os elleitos da reforma, os periodos decorridos
de 15 de março a I de dezembro de 1876 e de 21 de março de
1878a 28 de março de 1879, em que, na qualidade de alumno
paisano, estudou com aproveitamento na Escola de Marinha, fi
cando assim respondido o vosso ofãclo n. 569, de II do referido
mez de julho.

Saude e fraternidade. - Gados Balthasar da Silceira ,

N. 92-AVISO DE 10 DI': AGOSTO DE 1899

Declara qne s6 se conta como de campanha o tempo de serviço pre
st"do em Santa Catharina, Paraná e S. Paulo, de (] de setembro de
lSg3 a 16 de abril de 1Sg4.

Ministerio dos Negocies da Marinha -2a Secção - N, 842
Capital Federal, 10 de agosto de 1899.

Sr. Dlrector da EEcola Naval- Em resposta ao omclo n, 180.de
22 do junho do corrente anuo, dôélaro-vós, para os devidos elfe!·
tos, que, conformando-me com o parecer do Conselho Naval, ex-
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arado em consulta n. 8207, de 28 do mez passado, resolvi indeferir
o requerimento em que o capitão de fragata João Antonio Soares
Dutra pedia que lho fosse contado como de campanha o pertodo
decorrido de 16 de abril a 13 de junho do 1894, durante o qual,
Da qualidade de commandsnto do cruza-lor l'a1"1whyba, prestou
serviço nos Estados de Santa Catharina, l',lmná o S, Paulo,
visto que, de conformidade com os avisos (k,te Miutsterlo,
n. 14itl, de 30 de jutuo de 18(J5 e do d» Guerra, 1'. [,0 o (i3, de
lide setembro e lU de outubro do rn-smo ,mno,s otllciaes e
praças do Exercito e Armada, quo serviram naque '!'s Estados,
só podem contar pelo dobro, para os etreitos da retort. . o tempo
decorrido de 6 do setembro de 1893 a lô de abril de L')l, cata
em que fui considerada pelo Governo terminada a revolta nos
tres Estados,

Sau.Ie e fraternidalle.- Carlos Italtlras.:r da Sit ccir«,

N. 93 - AVISO DE IO DE AG,lSTO DF. I89G

Declara quo os invalulos (la Armadn , com Iice nça para residirem nos
E,tn'l,)~, (cem direito a serem tl'at:Hlos n08 hos pitnes, (' ao enterro

por con t i da União, quando fallecerem ri,ra dellr~ •

.Minister lo dos Negocias da Marinha - 2' Secção - N. 843
Capital Federal, 10 de agosto de J8tJ9.

Sr. Capitão do porto do Estado do Maranhão-e- Em resposta
ao olIicio n , 23. de 30 de junho do corrente anno, declaro-vos
que lIS praças da Armada asyladus, com lieença para r(',.idirem
nos Estudes. quando doentes teem direito a serem tratadas nos
l.ospltacs como 3S do quadro activo, bem assim ao enterro ['ar
couta (lo Estado, quando fallecerem íóra dos hospltues.

Suurle e !"raternidade.- Carlos Iltltliaz ar da Silveira.

N. 04 - AVISO DE 12 DE AGOSTO DE J809

C"ele ao '\!inisterio da Industria, Viação e Obras Publicas os predios
em que funccionarJIl1 os extinctos Arse naes ele Marinlia dos Estados

de Pernambuco e Bahia.

Ministerio dos Negocias da Marinha - 3& Secção - N. 1262
Cal'ital Federal, 12 de agosto de 1899.

Sr. Ministro da Indústria, Viação e Obras Publicas- Atten
dendo it solicitação constante de vosso aviso fi. 107, de 4 do
corrente, resolvi ceder a esse Mlnisterlo, não só o edlfleío ern que
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funccionou o extincto Arsenal de Marinha de Pernambuco, de
que nscessitaes para ser nelle estabelecida a Administração dos
Correios. mas tambem o que pertenceu ao estlnoto Arsenal da
Bahia, oro. providenciando para que vos Sfja. feita a entrega dos
mesmos, mediante as formalidades Iegaes.

Saude e fr.rternidadov-; Carlos Baltliasar da Silveira.

N. 95 - AVISO DE 12 DE AGOSTO DE 18\10

Declara que não é aproveituvel para aposentadoria o tempo de serviço
prestado por marinheiros de Capi tani as e Arsenaes, funccionarios
civil, que não vencem ordenado, e apenas dlarlas ou gratificação.

'.

Minlsterio dos Ne~o~i()s da Marinha - 2' Secção - N. 95 
Capital Federal, 12 de agosto de 1809.

. ~ Sr. Capitão do porto do Estado de Sergipo - Accusando re
cabido vosso orücio n , 8, de 4 do mez findo, que acompanhou o
requerimento em que o secretario dessa Capítunía, Tito Rodri
gues Sandes, pede contagem do tempo em quo ahi serviu como
primeiro mrrinheiro, de I de março de 1882 a I de outubro de
1885. declaro-vos, de accordo com o parecer do Conselho Naval
emtttldo em consulta n. 8227, de 4 do corrente. que essa petição
não está no caso de ser deferida, por isso que aos marinheiros
de Capitanias e de Arsenaes, Iunccionarios civis, que não ven
cem ord mado, e apenas diarias ali gratificação, não é aprovei
tavel o tempo de serviço prest «lo nessas condições, como já
explicaram os avisos do Ministerio da Fazenda, ns, 42, de 28 de
janeiro, 232, de 16 de maio de 1881, e 151, de 29 de novembro
de 188G e tecm sido resolvidas petições semelhantes.

Saude e fraternidade. - Carlos Balthaz ir da Silveira.

N. 96 - AVISO DE 12 Dl~ AGOSTO DE 1899

Augrnonta com um l:'uardiilo a Iotacão dos avisos t1uviaes da âotllba
do Amazonas.

Ministerio dos Negocios da Marinha - 2' Secção - N. 96
Capital Feder,d, 12 de agosto de IS\)9.

Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada - Attendendo
ao quo solicitastes, em otflcío n , 627, de 3 do corrente, auto
rizo-vos a augmentar com um guardião a lotação de cada um
dos avisos fluviaes da flotilha do Amazonas,

Saude e fraternidade. - Carlos Hatthasar da Sttocira ,
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N. 97 - AVISO DE 14 DE AGOSTO DE 1899

Declara que as multas arrecadadas pelas Capi tanías, pertencendo á
receita geral da União; não po.lern ser empregadas na acqulslção
de moveis para as mesmas repartlções ,

Ministerio dos Negocies da Marinha - 1" Secção - N. 97 
Capitnl Federal, 14 de agosto de 1899.

Sr. Capitão do porto do Amazonas - Per tencenío á receita
geral da União as multas arrecadadas pelas Capitanias, como
determinam os avisos do Ministerio da Fazenda de 21 de
junho e 2~ de outubro de 1850, e devenJo, portanto, ser re
colhidas ás Delegacias Fiscaes do TI13f:OUI'o, não póIe ser con
cedidu a nu torlzaçâo que solicitastes no offlcio n. 7, de 8 de
junho ultimo, para applicar á acquisição de moveis uecesssrlos
a essa Capitania os dinheiros entrados no respectivo cofre e
provenientes de multas; convindo aguardar-se opportunidade
para compra dos alludidos moveis.

Saude e fraterllida'1e. - Carlos Balt'ia sar da Silceira ,

N, 98 - AVISO DE 22 DE AGOSTO DE 1899

Vá prov ldencla s para a execução do art. 43 do regulamento annexo ao
decreta n , 3320, de 7 de marco de 1899.

Ministerio dos Negocias da Marlnha - ]a Secção - N. 98
Capital Federal, 22 de agosto de 189J.

SI', Chefe do Estado-Maior' General da Armada - DJ accordo
com o que informastes no ofllclo n. 331, de I do corrente. au
torizo-vos a providenciar par.r que, na confecção das folhas
dos rnarlnheíros e soldados de íufautarla de marinha, asylados,
sejl o soldo dos mesmos tirado separadamente, tendo-se em
vista as alterações que serão enviadas mensalmente pelo com
mandante do Asylo dos Invalidos da Patria, afim de ser por
este observado o art. 45 do regulamento quetbaixou com o
decreto n , 33"W, de 7 de março ultimo.

Saude e fraternida le.- Carlos Batthazar da Süceir»:
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N. 99 ~ AVISO DE 22 DE AGOSTO DE 1899
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Declara que, em vista da lei n, 2792, de 20 de outubro de t877, não
pô.le ser acceito o alvitre de aproveitarem-se as sobras de uma
verba em despesas de verba diversa.

Ministerio dos Negocíos da Marlnha - l' Secção - N. 99 
Capital Federal, 22 do agosto de 1899.

Sr. Inspector do Arsenal de Marinha do Estado de Matto Grosso
- Em solução ao vosso offloio n. 146. de 6 de julho proximo
passado. declaro-vos que, tendo o art. 25 da lei n. 2792, de 20
de outubro de 1877. abolido a faculdade de transportar aasobras
de umas para outras rubricas do orçamento, conce'tída ao Gc
veruo pelo art. 13 da lei n. 1177. de 9 de setembro de 1868.
não pôde ser autorizada a medida que suggeristes de appiicar·se
aos reparos necessarios aos editlcios de..e estabelecimento o
saldo existente no credito distribuído para despezas da verba
Arsenaes e proveniente da falta de comparecimento de operários
ao serviço das offlcinas.

Para resol ver-se sobre semelhantes reparos, convem que
indiqueis a respectiva ímportancla, de accordo com as ordens
em vigor.

Saude e fraternidade.-Jose Pinto da Lus ,

N. 100 - AVISJ DE 22 DE AGOSTO DE 1899

Autoriza o emprego do oleo de linhaça na conservaçân dos tubos,
espelhos, caldeiras e demais peças das machínas dos navios da
Armada.

Ministerio dos Negocios da Marinha-Ia Secção-No 100
Capital Federal, 2~ de agosto de 1899.

Sr. Chefe do E~tado-Maior General da Armada - Tendo em
vista o que expuzestes em offlcio n. 333, de 2( do mez proximo
preterito, relativamente á conveniencia lembrada pelo chefe
de machínas do cruzador Almirante Tamandare, de empregar- se
o oleo de Iinhaça na conservação dos tubos, espelhos, caldeiras
e mais partes da. machina., de prefereneia á pintura adoptada
para aquelIe tlm, declaro-vos que podeis autorizar a medida
lembrada, certo de que desta resolução dou conhecimento ao
Commissariado Geral da Armada.

Saúdo e fl'aternidade.- Josê: Pinto da Luz.
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N. 101 - AVISO DE 26 DE AGOSTO Dl): lS99

Altera a tuboll a mandala observru- pelo aviso de 23 de maio de 1.893

110 sentido de ser feito 11) 30 dia util de cada mez o pagamento da
mestrun.;a e guardas de policia do Arsenal de :lladnha da Capital

Fedewl.

Ministerio dos Negocios (h Marinha - Ia Secção - N. 101 
Capital Federal, 26 de agosto de 1899.

Sr. contador da Marlnh a - Tendo em vist.; o exposto em
vosso offlcio n , 352, da 17 do corrente. resolvi approvar a
proposta que fízestes, para que se transríra para o 3" di;t util
de cu-ra mel o pag-amento dos vencimentos da mestrauça e
guardas de policia do Arsenal de Mat'jnha desta Capítul , rlcando
assim nlter.ida, nessa parte, a tabellu mauIada observar pelo
aviso de 2::l <.10 maio do corrente anno ,

O que vos declaro para os devidos olfeitos.

Saude e Iratcrnidadev-e- José Pinto da Ln: ;

X, 102 - A\'ISO DE 30 DE AGOSTO DE Isoo

Declara que os nrllautame.i tos aos offieiaes, inferiores o praças elevem

ser ind-mnizados ú Fazenda Federal na cspeeie em qlle forem feitos,
e que os oom miasur-ios não podem deixar de fazer no devido tempo

os descontos a (Ille estão sujeitos os venci mcn t-is ,

Ministerio dos Negocies da Marinha - In Secção - N _ 102
Capital Fedorul, 30 de agosto de 1899.

SI'. Contador da Marlnha - Declaro-vos, para 03 devidos ef
fei tos, que os otllciaos, in fllI'iore, c praças que recelJerem di
nhciro por adillltallJelIt'J, o 'I lIO nào pó Ie ter Iogo:lr slnãu nos
termos da lei, são otn-igados li íudeumiaar á ~'clzeuda. Nacional
na. especlo em que forem pagos os seus vencimentos mensaes,
isto é, na. Republica, em p ipel-rnoeda, ernquanto for este o
nosso meio circulante; c, no estrangeiro, em ouro, ao cambio
de 27 d .

Declaro-vos, outrosím, flue não é permitlido aos comrntssaríos
deixarem de fazer os descontos a que estiverem sujeitos 03 ven
cimentos no tempo devido o pela fórma consignada nas cader
netas subsl-Iiarias.

siwdo e fraternídadev-« José Pinto da Lus ,
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N. 103 - AVIS) DE 30 DE AGOSTO DE 1899

6j

Manda a bonar a gratificação do medico da Eg~ola de aprendizes m a
rinheiros das Alagô:ls ao medico do Exercito que alli IPrviu, por não

estar esse log ar preenchido.

Mlnlsterlo dos Negocias ria. Marinha - Ia Secção - Capital
Federal, 30 de agosto de 1890.

Sr. Contador da Maeioh,t - De accordo com o que ínforrmstes
no oiâcio n. 344, de 12 do corrente, autorizo-vos a pr.ivldencla r
para que ao medico adjunto do Erer0ito, em serviço na guar
nição de Maceió, Dr. Pedro Soares de Albuquerque, soja abonada
gratífleação do medico da [~SC,)l:t do aprendizes marinheiros
das Alagôis, durante o tempo em que, por não se act~r pre
enchido este logar, alli prestou seus serviços proâssionaes,
isto é, de 3 a 2~ de agosto do anno passado.

saude e Iraterntdadev-« José Pinto da Lus,

x. lO.! - AVISO DE 31 DE AGOSTO DE 1899

Manda suspender a execução do regulamento das Capitanias de portos
approvado pelo decreto n. 3334 de 5 de julho de 189J.

Ministerio dos Negocio> da Marinha - 3 1 Secção - Capital
Federal. 31 de agosto de 1899-Circular.

SI'. Capitão do Pocto do E,t'J,(lo de ... - Declaro-vos, para
os devidos fins, que fi~a. suspensa a execução lia regulamento
para as Capita.nias de p .rtos, que baixou com o decreto
n. 3334, de 5 de [ulho proxirno passado, publicado no Diario
Ofticial de 6 do corrente, pJI' f;tlta das respectivas consignações
no orçamento deste l\linist'Jrio do corrente exercicio, para
11 ttonder ãs despezas pelo mesmo creadas.

Saúde e Iraternidadev-« Jose Pinto da Luz.

N. 105 - AVrS) DE 2 DE SETE.\18RO DE 1899

Declara q ue não devem ser considerados addidos ao Quartel-General
os otllciaes da Armada com licença para nos Estados aguardarem
cornmlssôes , cabendo-lhes somente soldo e etapas.

Ministerio dos Negocias do. Marinha - 2" Secção - Capital
Federal, 2 de setembro de 1899 - Circular.

A's Capitanias e Deleg aeias Fisca.cs nos Estados - Declaro-vos,
para os devidos e1fdtos, que os officiaes que por excepção obtí-

Mn rinha - Decisões de 18J9 5
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verem licença para aguardar nos Estados commissão que o
Governo julgue conveniente dar-lhes, não derem ser oouside
radcs adtlidos ao Quartel-Genernl, visto não poderem desempe
nhar os serviços que competem aos que se acham nesta sítuação ;
cabendo-lhes sórneute o soldo da patente e as etapas.

Saude e fraternidade , - José Pinto da Lu s ,

N. la) - AVISO DE 2 DE SETEMBRO DE 1690

Declara qne só devem ter andamento os requeeimentos dos machi nístas

na vaes, para a conto gem de tempo de viagem e navegação a vapor.
quando se refari re m ao Iunccionnmento das mach í nns mo tora s.

Ministério dos Negocias da Marinha - 2" Secção - n. 130 
Capital Federal, 2 de setembro de 1899.

Sr. Chefe do Estado-Maio!' General da Armada - Declaro-vos
que só deveis dar andamento aos requerimentos de machinistas
navaes para [~ contagem de tempo como de viagem e navegação
a vapor, quando referirem-se ao funccionamento das machínas
motoras do navio, não podendo nunca sor considerados em con
dições rle deferimento aquolles que se afastarem da exigcncia do
§ 2° do art. 41 do regulamento que baixou com o decreto
n. 853. de 13 de outubro de 1890.

Saule e fraternida.le. - Jose Pinto da Lus,

N. 107 - AVBO DE 4 D3 St<:TE~IBRO DE 1899

Declara que o chefe do Corpo de Engenheiros Na vaes não pó.le ter
na activida-Ie graduação alguma, cabendo-lhe entretanto o accesso no
posto de vice-almirante si reformar-se com 35 annos de ser viço e
a graduação de nl mira nte si com mais ele 40.

Minísterio d03 Neg'ocio~ da Marinha - 2a Secção - Capitn l
Federal, 4 de setembro de 1899.

Sr. Chefe do E>stado-Maior General do. Armada - Declara
vas para os devidos e1fditos e em solução á consulta que âzestes,
em orllclo n. 433, de 22 de maio do corrente annc.b ue confor
mando-me com o parecer do Conselho Naval em consulta.
n , 8170, de 19 do mez passado, resolvi o seguinte:

Na actívidade o chefe do Corpo de Engenheiros Navacs não
pôde ter graduação alguma. Cabendo-lhe entretanto o direito ao
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accesso no posto de více-almírante si, tenIo 35 annos de s~r

viço, quizer reformar-se,
E si tiver mais de 40 annos de serviço, tem ta.mbem dírelto á

graduação no posto de almirante, como, pela. lei TI. 29 de
janeiro de 1892 tem todo o otâ ilal da Armaria, devendo, porém,
usar os distiuctlvos de sua classe.

Saude e fraternida-le . - Jose Pino da L!!~.

N. 108 - AVISO DE 4 DE SETEMBRO DE 1899

Declara suhslstcnte a oltl'igatorieJade de terem sempre a bordo dos
navios da esquadru em viagern galleros para doas dias, e deter
mina a publicação dos couu-act;-s para seu for n-ci nic n lo em ordem

do dia do Qllart~I·Ge:leral.

Ministerio dos Negocios da, Marinha - l ' Secção - Capital
Federal, 4 de setembro de 18U9.

Sr. Chefe do Estado·~faior General da Armada - Tendo o
cirurgião do encouraçado .-I1uidaban, quando em serviço -de
registro, da 2 para 3 de agosto ultimo, approvado, não obstante
sua má qualidade, o pão apresentado para o muuicíamento pelo
respectivo fornecedor, assim procedendo por estar em duvida si
a bordo existia ou não o genero necessa rio para substituir o
de que se trata, conforme COllSt'1 da parte que acompanhou
vosso oflíclo, n . ;)80, 2" Secção, de 4 do dito mez, declaro-vos, em
solução ao mesmo ofllcio, que nenhuma multa póde ser imposta
ao alludido fornecedor.

E para que possa ter log.ir, sem prejuizo das guarnições, a
rejeição de generos frescos que não forem de boa quatl.lade,
cumpre a esse Quartel·General declarar subsistente a dispostão,
em virtude da qual deve sempre haver a bordo dos navios da es
q uadra bolacha o mais generos U(l viagem, correspondentes Do
dous días.

Sendo feito directamente por bordo o recebimento dos generos
de alimentação, cumpre, outrosirn, Que, d'ora em diante, se pu
bliquem em ordem do dia os contractos F~rà o supprimento
desses generos.

Saude e fraternidade. - Jose Pinto da Lu: ,
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N. 109 - AVISO DE 4 DE SETE:\IBRO DE 1899

Manda al-onar a um mestre do extincto Arsenal de l\Iarinhl\ da
Bahia, considerado corno vitalício, o orrlcnn do respectivo desde o

dia em que foi dispensado do se rviço ate o dia em que foi aposen

tado.

Ministerio dos Negocios da Marinha - I" Secção - Capital
Federal, 4 de setembro de 1899.

Sr. Capitão do porto do Estado da Bahia - Em solução ao
vosso offlcío n . 643, de 10 de agosto proxuno preteri to, declaro
vos, p rra o; devidos effeitos, que ao me-Ire do extincto Ars ma]
do Marinha. (lesse Estado Jeronyrno Joaquim de Almeida deve ser
~ago o ordenado do re~pectivo Iozar, desde I <Ie março do cor
rente anno, data em que foi dispensado do serviço, ate 7 de
junho, em que foi aposentado, porquanto. de accordo com o
a \"j so n , 10;'>9, de :30 de maio ultimo, sendo o mesmo funrcionario
vitalicio na época da. extincção do mencionado Arsenal, com
petia-lhe aquelle ordenado durante n dito periodo.

sau.te e fr-tternidade.- Jose Pinto da Lu;.

x. 110 - A\"ISO DE 6 DE SETEmmO DE 1899

Dc!ara que os offlcínes das classes n nnexas da Armada teem direito
" r oforrna em posto superior ao marcado C0l110 limite do, rcsl'ectiYos

'1ü::l.dro.3.

IIHnistel'ÍO dos Negocies (Ia Mar-inha - 2 t Secção - Capital
Federal, G de setembro de 18va.

ê3['. Chefe do Estndo-Xlaior General da Armada - Em solução
;),0 offlcio n , 419, de 18 de maio <lo corrente anno, e confor
mando-me com o parecer da maioria do Conselho Naval, em
consulta n . 81G7, de I do mez pass ido, declaro-voa, para os
devidos eflei tos, que, ex-ri já. das disposições claras e amplas que
reg-ulam a reforma voluutarla ou compulsoria dos otficiaes das
classes annexas da Armada, Ji. <la sequencia de precedentes que
ae r.ibora, é insubsistente a duvida que apresentastes sobre o
direito que teem os mesmos offlolaes á reforma em posto snperior
no marcado como limite do; respectivos quadros, devendo, porém,
uzir os dlstlnctivos de-suas respectivas classes.

t~~ude c fraternklude . - Jose Pinto da Lu i ,
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N. 111 - AVl.SO DE o DE SETEMBRO DE 1899

Mau da providenciar 101)<"e a remessa, para o Corpo de ;\fnrinlleiros
Nacionaes, de menores das Escolas de aprendizes, CUjOR comman
dantes podem acceit vr os rjue tiverem de lG a 19 annos, pam serem
alistados naquelIe corpo.

Ministerio dos Negocies da. Marinha. - 2a Secção - Capita.l
Federal, 9 de selembro de 189\J.

Sr. Chefe do Estado-Maior lia Arma.da. - Estando o Corpo de
Marlnheiros Nacionaes oxtraordmaríamente reduzido do praças,
convem que as Escolas de aprendizes dos Estados remettam para
a Capital Federal os que, pela sua robustez physíca, ou idade
regulamentar, possam ser alistados naquelle corpo, não se
preoccupando os commandantes com os desfalques que possam
soílrer no seu pessoal as bandas de musica , E já. que o rogu
lamento das Escolas constitue um empecilho a que sejam rece
bidos menores de mais de 16 annos, urge que façaea constar aos
respectivos commantlantes que podem acceitar, não obstanto o
regulamento, os que tiverem de 16 annos, aos quses não darão
praça, mas conservarão como depositados, afim de serem reco
lhidos á Capital Federal. cumprindo que para a acceitação sejam
submettidos a exame de sanidade e a outros que a lei exija.

Saude e fraternldadec--, José Ptnto da LUJ.

X. 112 - AVISO DE 11 DE SETEMBRO DE 1899

Perm itta (lua os officiaes da Armada, das classes annexas e os enge
nheiros navaes adian ta.n 1'0[' um an no as contribuições para o
montepio, que não serão reatituidus no caso de demíssão ou fa lle
cimento, nem levadas em conta no caso de promoção ou reto rma
no posto immediato. Si o soldo fur em OUI'O, o adiantamento seri
na mesma especie ou em seu equivalente, como a restituição do
soldo adiantado.

Miuisterio dos Negocios tia Marluha - 2" Secção - Capital
Fodcral, 1i de setembro de ISOU.

Sr , Contador du Mar-inha - E1Ú solução á consulta feita por
essa Contadoria, em ofllcio n . 309, de 31 de julho do corrente
anno, declaro-vos, para os devidoseüeltos.que, conforrntmdomc
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com o parecer do Conselho Naval, em consulta n, 8234, de 25
do mez passado, resolvi que se absorve o seguinte:

Ao offlcinl do C01'PO da Armada, de Engenheiros Navaes ou
das classes nnnexas, é licito adiantar, por um anuo, no maxímo,
as eontribuições mensaos para. o montepio, arlm de perceber du
rante esse tempo o soldo integral.

Entretanto, esse adiantamento cspontaneo não flca sujeito á
restituição, no caso do demissão, perda da patente por sentença,
ou fallocímento. nem tampouco será levado em conta no caso
de promoção ou de direito á reforma, no posto immedíato por
ter attingido a 35 annos de serviço.

Isto srrá declarado no recibo da Contadoria para sciéncia da
pu-te. .

Si o contr-ibuinte perceber o soldo em 0111'0, o adiantamento
deve ser turnbem na mesma especie ou em seu equivalente ao
cambio do dia.

Da mesma fórma deva ser feita a restituição do soldo a-lían
tsdo que h:tja recebido.

Saudl' o fratermdadev-« Jose Pinto da Luz.

N. 113 - ,\ VISO DE II DE SETEMBRO DE 1800

Declara que menores devem ser recebidos para se alíst u-em nas
Escolas de aprendizes mm-inhe Iros ,

Ministcrio dos Negócios da Marinhn - 2" Secção - Capital
Federal. 11 de setem bt'o do !899.

Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada - Para per
feita execução do QlIIJ dispõe o aviso n , 910, do 9 do corrente, e
no intuito do evitar reclamações, que venham dificultar a.
acção do Governo, recommendo-vos que declareis aos comman
dantes das Escolas de aprendizes marinheiros que rõ devem
acceltar o, menores remettidos por seus paes ou tutores, ou
mães quando filhos illeglümos, e os orphãos desvalidos, quando
enviados pulas autoridades competentes. cumprindo áqueUes
commandantes providenciar de modo que se mantenha com
todo o rigor o regimen das mesmas Escolas.

S ande e fraternidade. - José Pinto da Luz.
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N. 114 - AVISO DE 12 DE SETEMBRO DE 189~

71

Recommenda que OS ajustes de contas dos olliciaes da Armada e claasea
anneras, inferiores e outros, sejam L'itos, de ora em diante, na

Contadoria da Marinha.

Mini,terio dos Noguclos Ih Marinha - 2& S')cção - Capital
Federal, U do setembro de 1899.

Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada - Não tendo
sido rlgorosamente observadas, corno convem, as disposições do
aviso n, 402, de 17 de tevereíro de 1897, áeerca dos ajustes de
contas dos officiaes da Armada, olasses annexas, inferiores e
outros, resolvi que, de ora em diante, sejam elles feitos na con
tadoria da Marinua, quer quando os alludtdos ofllciaes, inferiores
e outros, regressarem ou tiverem de seguir para commissões
fóra desta Capital, quer nos casos de desembarque de navios ou
desligamento de repartições, ainda nesta Capital, devendo para
semelhante fim ser apresentadas naquella Contadoria as cader
netas subsidiarias no prazo de 48 horas a contar da data das
respectivas nomeações, regresso ou desligamento.

Qu Indo por urgencia do serviço não possa ser cumprida esta
determinação, a repartição a vosso cargo deverá fazer a compe
tente declaração nas referidas cadernetas.

Nos Estados deverá. ser observado o aviso n. 402, acima men
cionado, com a determinação constante do presente, quanto ao
prazo para os citados ajustes de contas.

Saude e fraternidade. - Jm! Pinto da Luz.

N. 115 - AVISO DE 14 DE SETEMBRO DE ISgg

Declara que a disp: síção constante do aviso de 13 de março de l889,

que manda não se conte como de embarque para promoção o tempo
de serviço prestado em navios da reserva e que não possam nayegar,
só deve ter vigor da data do mesmo aviso.

Ministerio dos Negocios da Marinha - 2' Secção - Capital
Federal, 14 de setembro de 1899.

Sr. Chefe do Estadu-Ma.ícr General da Armada - Em addlta·
mento ao aviso n. 287, de 13 de março ultimo, e de aceordo com o
que informastes, em oflloio n. I f2 de 8 de fevereiro anterior,
declaro-vos que 11 resolução de não se contar como de etnbarque
rara etreitos dos arts. 4° parngrapho unico e 5° do regulamento
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annexo ao decreto n. 5461, de 12 de novembro de 1873 o tempo
de serviço prestado por otflciaes da Armada em navios consíde
ra-los na reserva e em estado de não pó-lerem navegar, sõ deve
ter vig-or da data da expedição do supradito aviso de 13 de
março, por isso que Dão póde haver deslgualdale na applicação
da lei.

Saude e fraternidade. - JJsé Tinto da Luz.

N. lIG - AVISO DE 15 DE SETEMBRO DE 1899

:'IIan.la contar, como de magíster!o, para nccresci mo periodico de ven

cimento, num j.rofossor do curso de mariuha da Escola Nuval , o
tempo em que exerceu o cargo de ínstr uctor de aspírantcs em viagem

e na mesma Escola.

Ministerio dos Negocios da Marinha - 3" Secção - Capital
Federal, 15 de setembro de 1899.

Sr. Dirce/oI' da Escola Naval - Em solução a vO:OSO offlcío
n, 22, de 21 do mez findo, e de nccordu c rn o parecer do Conselho
Naval, ernittldo em consulta n. 8252, rle I" du corrente, declaro
YOl', l,ara os devi-los fins, que em favor d,) cipi tão-tenente re
formado Alexandre Galdino da Veiga, professor do curso do
rna rinha dessa Escola, podem ser contados, como de magisterio,
para acci eselmo perior!ico de vencimentos, 0S periodos de 16 de
dezembro de 1886 a 24 de fevereiro de 1881, em que exerceu o
cargo de instructor de aspirantes em viagem e de J25 de fevereiro
de 18S7 a li'> de março de 1.'':V9 em que exerceu o de instt uetor
nesse estabelecimento,

Saude e fraternidade.c-- José Pinto ,la Luz.

N. lI/-AVISO DE 15 Dl~ SEmMBRO DE 1890

Manda que o numero de. remadores da Praticagem da barra <la Vi

c tor í», no Estado do Esplr ito Santo, seja reduzido ,l seis COIU o sa
lado mensal de cem mil ré ia.

Minis/crio dos Negocias da l\Iarinlla-3"Secção-N. l.J.12
Capital Federal, 15 de eeternbro do 1899.

Sr. C'apitão do por to 110 Estado do Espit-ilo ~allto- De aecordo
com o parecer do Conselho Naval, emittido em consulta n. 8201,
de 25 do n:ez findo, permitto que seja reduzido a seis o numero
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dos remadores da Praticagem da barra da Victoria, em vez de
oíte "coma propusestes em otllcio n, 2, de 20 dejunho ultimo,
visto que é o estrtctarnente neeessarío ás exigencias do serviço,
sem alteração do que está. preceituado no art. 2° do regula
mento de 13 de março de 1897, podendo-se assim psgar-Ihss
100$ mensaes, conforme pedem. .

Sauue e !"raternida1e. - Jose Pt.üo da LH:".

N. 118 - AVISO DE 16 DE SETEMBRO D li: 1899

Declara que nenhum cirurg ião pódo ser promovid J ! em (el' satisfeito
a condição de embarque.

Ministerio dos Negocios da Marinha - 2~ Secção - N. 975
Capital Federal, 16 de setembro de 1899.

Sr. Chefe 00 Estado-Maior General da Al'marla - Em solução
ao offlcio n , 35,1, de 15 de julho do corrente anno, como qual
enviastes o requerimento do cirurgião de 2" classe, capitão de
mar e guerra graduado. DI'. Henrique Ferreira dos Santos Reis,
declaro-vos, para os devidos eíIeitos e conformando-mo com o
parecer do Conselho Naval em consulta D. 8203, de 14 do mez
passado. que, attento o dispositivo claro e expresso do art , 3° § 5"
do regulamento aunexo ao decreto n, (',83, de 23 de agosto de
1890, nenhum cirurgião, qualquer que seja a sua elas-e, pcderá
ser promovido sem que haja satisfeito a condição de embarque
estatuída na lei reguladora da promoção dos ofllciaes da Armada.

Saude e fraterniJade. - Jose Pinto da Lws,

N. 11 D- AVISO DE 20 DE SETE~IBRO DE ic99

In.Ietere 11m reqner í meuto em que uma praça cio Corpo de Infantaria
de Mari nha , embarcada em navio de guerra, pede abono ele grati
ficação.

Ministetio dos Negocias da Mntlnha - I' Secção - N. 1693
Capital Federal, 18 de setembro de lto99.

Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada - Em resposta
a vosso offlcio n , 460. de :<9 de maio ultimo. transmittindo o re
quorímento em que o 2° sargento do Corpo de Infantaria de Ma
"1111180 Alvaro de Souza Lopes, embarcado no encouraçado Ria
cliuelo, pede para lhe ser concedida uma gratificação por se achar
embarcado em navio de guerra, declaro.vos que, em vísts do
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decreto n. 478, de 9 de dezembro de 1897, e do aviso de 30 de
maio de 18n8, que âxaram os vencimentos que hora perceba, não
póde ser deferida a sua petição, por faltar ao Governo competen
ela para augmentar ou fixaI' vencimentos.

Assim sen lo, só o congresso Nacional póde altender á pre
enção do requerente,

Saude e fl'aternida'1e.-José Pinto da Lu s,

N. 120 - AVISO DE 20 DE SETEMBRO DE 1809

Declara qn", independentemente do Codig i do ensino superior, deve ser
observnrlo o art. 104 do regulamonto da Escola Naval, eelatl vamente
aos vencimentos que competem ao -lliBtituto da mesma Escola,
ex»rcend» cumnlat i vamen te cutcas funC(\))5 lccti vas ,

Mlnisterio dos Negocies da Marínha - 1" Secção - N. 1713
Capital Federal, 20 de setembro de 1809.

Sr. Director da. Escola Naval- Em solução a vossa offlcio
n , 220, de 29 de agosto ultimo, e mantendo o despacho do meu
antecessor, relativamente aos vencimentos que competem ao sub
stituto dessa Escola, engenheiro Tito Barreto Ga. vão, por estar
exercendo cumulativamente as funcções de lente cathedratico
da 2" cadeira. do 3' anno, de substituto na aula auxiliai' da
mesma cadeira e de professor da la cadeira do 2" unno do curso
de machtnietas, declaro-vos, para os tins convenientes, que em
taes casos deve-se observar o art. 104 do regulamento da Es
cola. ; porquanto, as vantagens do Codigo de ensino superior, a
que se refere o art. 234, são unicamente aquellas de que não co
gib o dito regulamento.

Saude e fraternidade. - Jose' Pinto da Lu s•

N, 121-AV1SO DE 27 DE SETEMBRO DE 18'.JJ

Determina q',e não seja parmittido o estabelecímento de cercadas
aqucm de uma linha que, partindo da Ponta do Caju, vá terminar
na ilha do Engenho, bem assim que taes concessões, relativas a essa
zona. não sejam reformadas,

Ministerio dos Negocios da Marinha - 3' secção - N. 1697
Capital Federal, 27 de setembro de 1899.

Sr. C ipltão do porto da Capital Ferleral- Declaro-vos, para
os devidos âns, que a contar de janeiro vindouro não deveis
permittir o estabelecimento de cercadas aquem de uma. linha
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que partindo da Ponta do Cajú , vá terminar na ilha do Engenho,
porquanto, taes cercadas estão contribuindo para a diminuição
do fundo do ancoradouro de descarga; cumprindo que, pelo
mesmo motivo, providencieis de modo l\ não serem renovadas as
concessões das cercadas actualmente existentes 'naquella zona.

Saude e fraternidade. - Jose Pinto da Luz.

N. 122-AVISO DE 2~) DE SETEMBRO DE 1899

Manda que, aos alumnos da Escola de Mach ín istas Navaes da Capital
Federal. sejam restítu idas as quant.ius correspondentes ao desconto
de um dia 8 meio de vencimentos que, a utulo de monte-pio, sof
frernm em S9l1S salaríns, na qunlirlade de aprendizes do Arsenal
de Marinha desta Capital.

Ministerio dos Nogocios Ih Marinha - 3.' Secção - N. 1511
Capítal Federal, 29 d:J setembro de ISQ[),

Si', Contador da Marinha - De accordo com a informação qU3
prestastes em offícío n. 396, de lô do corrente, reservo que seja
feita a restituição da quantia correspondente ao desconto de um
dia e meio de vencimento que, n titulo do montepio, soãreu em
seus salarios, nos mezes do março e abril ultimos, como aprendiz
de 3' classe (la oficina de cnl.Ieircíro de cobre do Arsonal de Ma
rinha desta Oapítal , o alumno do I" nnno do curso de machl
nístas l1<\ Escola Naval Cez(~t· Seabra Muniz, conforme requereu
seu pae Ricardo Barradas Muniz. e bem assim que se restitua
aos demais alumnos da mesma Escola a quantia descontada em
identicas condições.

Saude e frateruí.lado , - José Pinto da Luz.

N. 123 - AVISO DE 30 DE SETl<:l\IBRO DE 11399

Declara que aos cirurgiões de ta classe não deve ser exigida a con
dí ção de embarque para n promoção a i nspector de saude naval.

Ministerio dos Negocies da Marinha - 2a Secção - N. 1057
Capital Federa l, 30 de setembro d·) 1899.

Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada - Em addíta
mento ao aviso n. 975, de 16,do corrente, declaro-vos, pura os
devidos effeitos, que sendo, segundo os arts. 4° e 5° do regula
mento annexo ao decreto n. 683, de 23 do agosto de 1890, facul-
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tativo ao Governo prover o Ioga)' de inspector de saude naval,
já por promoção dentre os cirurgiões de In classe, já por peBlSGa
extranha á respectiva corporação, sem dependencía, neste caso, ;
da condição de embarque, não são também aqueíles obrigados
a preencher essa exígencía, para semelhante accesso,

Saúde o traternidade. - Jose Pinto da LUJ.

N. 124 - A VISO DE 4 DE OUTUBRO DE 1899

Declara que li sufllciente um numero de notas boas igual aos dous tH

ços dos juizes presentes para classificação dos candidatos ao magis
terio , nas concursos ell'ectuados na Escala Naval.

Ministerio dos Negoclos da Marinha - 3" Secção - N. 1544
Capital Fe Ierul, 4 do outubro do 18\)9,

Sr. Director da Esc'Ja Naval- Em solução avesso offlcío
n. 208, de 21 de julho ultimo, no Qual consultaes qual o numero
de notas boas neeessarras á classiflcação dos candidatos ao ma
giste:-io, no, concursos uhí effectualos ; declaro-vos, para os
devidos erfeiloil e d'j accordo com a ínformacâo que a respeito
prestastes Oll! offlcio n. 248, do 19 de setembro proximo findo,
que é sufftcleuto um numero do notas boas ig-ual aos dons terços
dos juizes presentes ao neto, regu la menturrneute hablllt.rdos.

Saude e fraternidade.- José Pinto da Lu s,

N. 125 - AYISO DE 5 DE OUTUBRO DE 18\)9

Cede ao Minislcrio da In dustria , Vlacão e O/Jl'lS I'ublicas o terreuO)
dos fundos do ex ti neto Arse nu l de .'Iarinha do Estado de Pernam
buco, com o re spect ivo guíudaste, bem assim os moveis e appru-eihos
de il lum i narJo do me3IDO estal",iccilllento.

Minister io dos Negoclos da Muriuha - 3' S'~c<;ão - N. 1551
Capital Federal, 5 de outubro de 1899.

SI'. Min ístro da. Industria., Viação e Obras Publicas-c- Respon
den-te a vosso aviso n. 118, de 28 de s -tembro proxímo passado,
declaro-vos, para os üns convenientes, que ora providencio no
sentido de ser cedido a este Minlsterlo, para a installação da
udministr-ação dos Cor-reios de Pernambuco, niio só o terr-eno dos
fundes do ex tinclo Arsenal rle Mar-inha do mesmo Estado eom o
respectivo guindas/o, como tambem os moveis o apparelüos de
illul/Jinação atli existentes.

Saude o fl'aternitIude.- José Pinto da Lus ,
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N. 126 - AVISO DE G DE OUTUBRO DE 1899

77

Declara que , aos oparnr-ios contrnctndos para. servirem no est:tbele.
cimento naval de Itaqui , só será abonada a respecuva ajuda de
custo, mediante fia.dor idoneo ,

Minister!o dos Negocias da Mnrinh:l.- 3" Secção - N. 1555
Capital Fedem!, 6 de outubro de 1899.

Sr. Contador da Marinha - Não havendo seguido para o esta
belecimento naval de ltaquí o operarlo extraordinario do Ar
senal de Marinha desta Capital. José Martins Corrêa, contra
ctado para nlll servir como operario fun-lídor de 2' classe, ora
autorizo o inspector do dito Arsenal a contractnr Alberto da
[,'onseca Guimarães, aprendiz de I" classe da oCIicina de fundiç 10,
para. substituil-o, percebendo os venetmeut is de operário de 3"
classe, coutorrne requereu, ao qual se abonará, na véspera da
partida. mediante üunça ídonea, a ajuda de custo de 150$, de
que tratou o aviso n. 445, de 16 de março do corrente anno ;
dando-vos por muito recommendado que a ajudi de custo, no
caso de que se trata - oper..río contractado - só deve ser abo
nada havendo fhdor idoneo, para. evit ir a reproducção do facto
a que n.lludo no p-ínctpío deste aviso, ücando assim fírmada
doutrina nesse sentilo.

Saude e Craternidade.- Jose Pinto da Lu»,

N. 127 - AVISO DE 6 Dl~ OUTUBRO DE 1899

Declara flue devo ser concedida aos contribuintes do fundo de soccorros
,1:< Pra tiragem Jde Pernambuco a retirada da parte proporcional acs
seus vencimentos lixos, C'1m q'lc entraram para o mesmo fundo, de
10 de sotcm ln-o de 1893 a :~O .le junho de ISO\), reservando-so os be
nefirios .leste somente j-arn os 'ple voluntnrinrncnte qulzercrn con
ti nua r ,

Ministerio dos Negocias da r-farin!ta. - 3" Secção - N. 1560
Capital Federal, 6 de outubro de 189~).

Sr. Capitão rlo porto) do Estado de Pernambuco - Em
offlcio n , I:l, de 4 do j ullto do corrente nnno, consultastes si
podieis manda,' distrfbuir pelo pessoal superínr da AssQciação,
inclusi ve o director e o escrevente, fi. importa neia do fundo de
soccorros, a contar de 1 de setembro de 1898, quanlo começou a
vigor ,r f) regulamento mm.Iadi executar p-ilo aviso n , 1U5~, de
I:3 de [ulh.i do mesmo armo, ató :1O rle juuho deste anuo e pro
porcíonalmente ao, ordenados fixos, àquelles que não querem



78 DECISÕES DO GOVERXO

contribuir para o referido fundo e pedem restituição do dinheiro
para. cllo entrado.

Tendo, sobre o assumpto, ouvido o Conselho Naval o con
forman,lo-me com o Si3U parecer, emítt ido em consulta n. 8829,
de 5 do mez proximo passado, declare-vos, para os devidos
etreitos, que ante a faculdade outorgada pela lei n. 530, de 30
de dezembro de 18\)8, deve ser concedida aos contribuintes do
fundo de soecorros, pelo citado regulamento de 13 de julho do
mesmo anuo, a retirada <Ia p.u-te, proporcional aos vencimentos
fixos, com que eontríbuírão para a creição do mesmo fundo de
soccorros, reservando-se os beneficios dos te sómon te para os quo
voluntariamente quizerem continuar.

SOlude o Iraternidade , - Jose Pinto da Lus ,

N. 128 - Aviso m~ 7 DE OUTUBRO m; Hi09

Determina que tenha rigorosa execução o art. 611 Ih ortlenançn g~ral

para o serviço da Armada.

Wnistol'io dos Negocies da Marinha - 2" Secção - N. 1~8 
Capital Federal, 7 de outubro de 1890.

SI'. Chefe di) Estado-Maior General da Armada - Recom
mondo-vos expedição de ordens afim de que tmha rigorosa.
execução o at-t , Gil da ordenança geral para o serviço da Ar
mada, que obriga os commandantes dos navios e respectivos
otllciaes a fazerem a derrota ou jornal naut íco da navegação
que os mesmos navios seguirem; devendo essa derrota ser
acompanuada do esboça da carta, com a marcação dos pontos 6
rumos traçudos, no caso de navegação de cabotagem.

Saude e fl'aternida'le.- Jose Pinto da Lu s .

N. 129 - AVISO DE I I DE OUTUBRO DE 18\'0

:lIanda quo não sejam reglstradas, nas Capi tan ias de porto'. car-tas de
machluistas da marinha mercauto -que não sejam passudns pela au
toridade competente,

Ministerlo dos Negocios da. Mariuha - 3' Secção - N. 12!)-·
Capital Fulora.l, II de outubro de 1809- Círcular ,

Sr. Capitão do porto do Estado de. " - Recommendo-vos
;L expedição das necessarlas ordens no senti/lo de nã» serem re
gistt'adas por essa Repartição curtos de machinístas d:t mar.nha
mercante, que não e,t'3jam devidamente passadas e a-sigu das
pela. autoridade competente.

Saude e fraternldndcv-« Jose Pinto da Ltt:.
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N. 130 - AVISO DE II DE OUTUBRO DE 1899
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Estabelece o modo por que devem ser cobr-adas a s taxas dos navios que
demandam o porto a reboque de outras embarcações, ou que se
tenham de fazer ao mar em taes coud ições ,

Ministerio dos Negocias da, ~rarinha - 3' Secção - N. DO
Capital Federal, 1i de outubro de IE99.

Sr. Dlrector Ja Praticagem da barra c bahla de Paranaguâ,
no Estado do ParJ.ná - Respondendo á consulta que fizestes em
otfício n . 15, da agosto proxímo passado, sobro o modo de pro
ceder relativamente ás taxas q ue devem ser cobradas aos
navios que demandam o porto a reboque de outras embarcações
ou quo se tenham de fazer ao mar em taos condições ; decla
re-vos, para os devidos effcitos, que, tendo ouvido o Conselho
Naval e conformando-me com o 'cu parecer cmtttido em con
sulta n . 8271, de 22 do mez findo, as taxas nas embarcações rc
bocadas devem ser cobradas do mudo sogumtc:

Quando a, embarcacão tiver maior cul.ido que o rebocador.
pelo calado desta confor-me a doutr-ina estabelecida no art , 100
§ lo tio regulamento g-eral, n , 79, de~3 de dezembro de 1889;
quando de menor, pelo seu proprio calado, de accordo com a
respectiva tabolla, quo se acha annexa ao citado regulamento.

Saude e fl'utel'nldade.-Josd Pinto da Lu»,

N. 131 - AVISO Dl~ ro DE OUTUBIW DE 18D()

Mantla que o estacionnr ío do pos!» metoorolog íco da bnr-ra tio Rio

Grande do Sul seja i ncluido no livco de socccrros do pessoal da
mesma barra.

Miuisterlo d05 Negocies da Marinha - 3' Secção - N. 1629
Capital Federal, 16 de outubro de 18D9.

Sr. commaodante da barra do Rio Grande do Sul - Recom
mondo-vos qu i mandeis Incluir no li vro de soccorros do pessoal
dessa barra, o 2' est-u.lonarto do posto meteorologlco, uhí esta
belecído, visto ter-se verificado que essa. inclusão obedece Ú.
conveniencia do serviço de pharóas ,

Saude o fratornitlade.- Jose Pinto da Lu s ,
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N. 132..,. AVISO DE 17 DE OUTUBRO DE 1809

Ilecamme nda a fiel observancla do art. 7G, § 2°, do decreto n. 4542 A.
rle 3/) de junho de 1870, devendo-se mencionar sempre nas cargas
rlos responsaveis os preços dos artigos fornecidos.

Ministerio dos Negocios d:>. Marinha - I' Secção - N. 1883
Capital Federal. 17 de outubro de 1899.

Sr. Chefe do Oommlssariado GSI'al da Armada-« Sendo de
toda a conveníencía que nas carg-as dos responsavels se men
cionem sempre os preços dos artigos fornecidos por esso Com
missar'Iado, reeornmendo-vos a Iiol observancln do art. 76, § 2°,
do decreto n. 4542 A, de 30 de junho de 1870, todas as vezes
que se tlzer qualquer fornecimento pala Repar-tição a vosso
cargo, cumprindo que nenhum artigo se remetta para os Estados
sem indicação do respecti vo custo.

Saúde e fraternidade.- José Pinto da Luz ,

N. 133 - AVISO DE 19 DE OUrUBRO DE 1893

Manda contar a um official, para a reforma, o perlodo em que estu do u
coru aprovel tameu to, na Escola Naval , o 10 an no, como ouvinte.

Ministerío dos Negocies da ~arinha- 2" Secção - N. 1l'26 
Capital Federal, 19 de outu bro de 18VO.

Sr. Chefe do Estado-Maior Genernl da Armada - Em solução
ao OmClO n , 732, de 22 do moz pass Ido, declaro-vos, para os
devidos effeitos, que, conformando-mo com o parecer do Con
selho Na vul em consulta n. 8206, de lu do corrente mez, re
sol vi deter-ir I) requerímento em que o lo tenente reformado
Manoel da Silva Pinto pediu que IIJ(~ fosse computado para a
sua reforma o periodo (recorrido de 23 de abril a 3 de dezembro
de 1883, em o quil estudou com aproveitamento na Escola
Naval o primeiro anno, como ouviute .

Saude e fraternidade.- Josd Pinto da LH;.
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N. 13~ - AViSO DE 23 DE OUTUBRO DE 1899
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o cirurgião do Corpo de Saude~da Armada, designado para servir em
Escola de aprendizes marinheiros, não póde acceítar ~mpr,.go.e~t~
dual ou municipal, sendo-lhe, porém, Iíeítõ exercer a cIi~jca civil
ou desempenhar Iuncções ele or.Iern se ien tiflca ou prcflssional eth
estabelecímentos particulares.

Ministerio dos Negocies da Marinha - 2° Secção - N. 1130
Capital Federal, 23 de outubro de 1899.

Sr. Delegado Fiscal do Thesouro Federal no Estado do Ma
ranhão - Acerca da consulta constante de vosso offlcío n, 12,
de 26 de maio ultimo, mandei ouvir o Conselho Naval e eon
tormanüo-me com o seu parecer, em consulta 11. 8288, de 2 do
corrente mez, resolvi o seguinte:

Lo O cirurgião effectivo do Corpo de Baude da Armada desi
gnado para servir junto ás Escolasde aprendizes marinheiros
nos Estados não pôde acceitar e exercer ernpregt, de nomeação
estadual ou municipal.

2,· g', porém, licito ao mesmo exercer a clínica civil cu des
empenhar fuucções de ordem scientíflca ou profissional, em es
tabelecimentos particulares sem o caracter ofllcíal e nomeação
de Governo do Estado ou muuicipio ,

3.· Embora o cirurgião bnha, por Inadvertencía ou má apre
ciação, acceitado emprego estadual ou muníeípsl, nem por isso
perde seus vencimentos militares j mas deve ser udvertido para
cessar as funcções do dito emprego, sob as penas de insubordi
nação ou destituição do serviço da Escola.

O que vos declaro para os devido, etreitos.
suude e fraternidade. - Jose Pinto da Lvs ,

N. 135 - AVISO DE 24 DI': OUTUBRO DE 1899

Declara que os vapores ela Cornpanh ia L10yd Brazileiro não podem
tomar outro prutico que não seja o da Aqsocinção para a 'navegação
de Paranaguá a Antonina e l assim fazendo, licam sujeitos ao paga
mento da respectiva taxa.

Ministerio dos Negocios da ~Iarinba - Capital Federai, 24
de outubro de 1899.

Sr. Direetor da Associação da Praticagem da barra e bahís de
Paranaguá, no Estado do Par,má - Em solução a vosso omcio
n , 17, de 18 de agosto ultimo, em que consultaes qual o prece
dimento que deveis ter ralatívemente aos vapores da Companhia
Lloyd Brazileiro, pelo facto r'e tomarem um pratico extranho a.

)Iarillha - Decisões de IS09 ()
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essa. AssociaçãÓ, patáfazer a navegação de Paranaguá. a Anto
nina.; declaro-vos, para os devidos ãns e de aecordo com O parecer
do Conselho Naval emittido em consulta n. 8284, de 4 do cor
rente, que os navios da referida companhia não podem tomar
outro pratico que não seja o da. Associação, para. fazer a nave
gação de Paranaguá a Antonina, conforme o art. 2° do regula
mento annexo ao decreto u. iD. de 23 de dezembro de 18~D; e
que. no caso de assim fazel-o, perdem as regalias consignadas
no n , 4 § lodo art. 6t e ficam sujeitos ao pagamento da taxa.
como maneia o art. 65 do regulamento que baixou com o aviso
n . 2526, de 6 de novembro de 1890.

Saúde e fraternidade.- José Pinto da Luz.

N. 136- AVISO DE 24 DEOUTUBRO DE 1899

Providencia sobre o caso da falta de offieial immediato nas Escolas
de aprendizes marinheiros para a composição dos conselhos de
compras.

Ministerio dos Negócios da Marinha - 1" Secção - N. 1921
-Capital Federal, 24 de outubro de 1899.

Sr. Capitão do porto do Estado de Alagôas - Em solução
a vosso offlcío n. 107, de 29 de setembro ultimo, declaro-vos que
o regulamento que baíxou com o decreto n, 3258, de II de abril
do corrente anno, não prevendo o caso da falta do offloial ímme
díato nas Escolas de aprendizes marinheiros para a composição .
dos conselhos de compras, resolvi que essa falta se preencha por
um offlcial do Exercito da respectiva guarnição. que, para tal
fim, deverá ser requisita/lo pelos presidentes dos ditos conselhos;
ficando estes então constituidos pelo capitão do porto, o medico
da Escola de aprendizes, o secretario lia Capitania e o offlcía!
da guarnição que for requisitado, conforme o telegramma que
vos dirigi a 19 do presente mez, assim concebido:

«CJmmandante, medico e secretario da Oapitania, reqnísí
tendo um offlcial da guarnição para completar. »

Fiaude e fraternidade.- Josô Pinto da Luz.
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N •. 137 - AVISO DE 25 DE OUTUBRO DE 1899
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Cede ao Minillterio da JUlItiça. e NegoJcioscln<;eriorell o pt!~ll.~Yia
de reaídencla a,0s ajudantes do e:ttincto Al'ilellal 'dthltulhlia'.· do
ESbdo da Bahía,

Mini~teriodos Negoclos da, ?lhrinhl), ~ 3' Secção - N. 1665 
Capital Federal, 25 de outubro de 18g[~.

Sr. Ministro da Justiça e Negocias Interiores ~ Attendendo
ao que solicitastes em aviso n , 147, de 26 de setembro ultimo,
resol vo nesta data, ceder a esse Minislerio o predio que servia
de residencia aos ajudantes do extincto Arsenal de fl.l.\rinha. da
Bahia, para nelle funeciouar a repartição de saude do porto do
mesmo Estado, custeada pela União, ora providenciando sobre a
entrega do citado edifício,

saude e frateroidade.-José Pinto da Luz.

N. 138 - AVISO DE 28 DE OUTUBRO DE 1899

Manda excluir oito patrões e 5i remadores do pessoal da pl"aLica.g<lm do
Estado de Pernambuco, e declara que ao capitão do pOr(o&lllliáte o
direito da disciplina, policiamento e fiscalização da Associação; dei.
xando, entretanto, de ser o director, cargo que deverárecabir no
pratico-m6r•

. Ministerio dos Negocíos da Marinha - 3' Seccão·- N. .1695 
Capital Federal, 28 de outubro de 1899.

Sr. Capitão do porto do Estado de Pernambuco. -'te~e ou
vido o Oonsellm Naval ãeerca do memorial apr3sent.ado a.este
Mluísterio em nome da Associrção da Praticagem desse E8~lMl.o,
pelo Dr. &rminioCoutinho, pedtndo - l° se1'6stituQ;m~0$:~

. ciados lia Praticagem que não quízerem continuar ;8'.cttlÍtrJbuír
para o novo fundo de soceorros, as quota.s com qI18.~~' _
2" se excluam do. ASjoeiaQão os remadores'~;;pab.'~,l8gÜ'e~
saram a fa.:r;er o .serviço avulsamente comoouavor••.e~ se,li
mit& o capitão do porto a fiscalizar a Assoeiação no caracter de
simples flscal do Governo e não constderaudo-se director, cargo
que pelo regulamento não lhe compete; declaro-vos parltoos de.
vidas fins e de accordo com o parecer do mesmo Conse14o. ~t.
tido em consulta n. 8224, de 6 do corrente, o seguinte:".' .~

Que, quanto ao primeiro ponto já se providenciou poi- aviso
n. 1;)00, de 6 deste mez, no sentido de sei' concedida aos contri
buintes do fundo de soccorros a retirada da parte proporcionaI
aos seus vencimentos com que eoncorroram partI, a cl'eação do
mesmo fundo;
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Que deveis excluir os oito patrões e clncoenta e quatro re
madores do pessoal da referida Praticagem, continuando o ser
viço a ser feito avulsamente como outr'ora, diante do restabele
cimento do art. Iodo regulamento de 8 de novembro de 1890;

QUI) finalmente, ao capitão do porto desse Estado assiste o
direito da disciplina, policiamento e fiscalização da Associação
como se evidencia dos arts. 14, 15 e lG do regulamento de 28 de
fevereiro de 1854, por ter sido restabelecido o art. l° do mencio
nado regulamento, deixando, entretanto, de ser o director da
Assoelação da Praticagem desde 19 de junho ultimo, cargo qUe
devera recahir no pratíco-mór como o mais antigo dos pratícos,

Saude e frntemldadev-« Jose Pinto da Lus ,

N. 139 - AVISO ns 31 DE OUTUBRO DE 1899

Estabelece regra para os fornecimentos de louça e mais objectos per
tencentes aos d ifferentes ranchos e camarotes dos navios da Armada,
e dá pro videnciaa sobre sua guarda e conservação.

l\Iinisterio 1103 Negocios da Marinha - lo Secção - N. 1949
_ Capital Federal, 31 de outubro de 1899.

Sr. Chefe do Estado-\faior General da Armada - Sendo por
demais frequentes os pedidos de louça e mais objectos perten
centes aos uitrerentcs ranchos e camarotes dos navios da Ar
mada, sem que o lapso de tempo entre cada pedido slquer justi
fique a pouca duração dos mesmos, o que muito sobrecarrega a
verba destinada a outras despezas de igual natureza, não ha
vendo, entretanto, disposição alguma que ampare taes forneci
mentos, declaro· vos, para os devidos e1feitos, que, fÓl'a dos casos
de força maior, como sejam os de temporaes, abalronmentos ou
outros semelhantes, os artigos acima mencionados só deverão
s·~r fornecidos por occasião do primeiro armamento dos navios.

As louças e utencilios dos camarotes ficarão sob a guarda e
responsabilidade dos otflciaes que os occuparern, e as louças,
roupas e mais artigos dos di1ferentes ranchos de bordo, sob a dos
despenseiros, tudo mediante cautela do commissario.

Os objectcs que se íúutlllsarem, extraviarem ou não forem
restítuldos opporlunamente ao competente responsavel, serão
indemnizados, mediante ordem do respectivo commandante, por
quem para isso tiver concorrido.

Saude e fraternidade.- J08e Pinto da Lus ,



MI;>/ISTERIO DA MARINII.\

N. 140 - AVISO DE 31 DE OUTUBRO DE 1899
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Nomeia uma commissão para verificar o estado da escrtpturação do
almoxarifado do Arsenal de Mnr í nha da Capital Federal e indicar
medidas para simpli ficar a escr ípturação ,

Ministerio dos Negocios da Marinha - 1· Secção - N. 1920
Capita! Federal, 31 de outubro de 189::1.

Sr. Inspector do Arsenal de Marinha da Capital Federal 
Tendo o Governo em vista adoptar um aystema de escripturação
simples, que torne filci! a tomada de contas pela repartição
competente e conjunclumente habilite os responsavels a conhe
cerem de prompto a sua situação em relação ao Thesouro, prin
cipalmente no que diz respeito aos almoxarifados dos Arsenaes,
resolvi nomear uma commíssão composta de um dos ajudantes
desse esta belecimento, que designareis, e de dons escripturarios
da Contadoria da. Marinha, indigitarios pelo contador, para veri
ficar o estado em que se acha a escripturação do almoxarifado
desse Arsenal, tendo em vista a responsabilidade do almoxarife,
e declarar as irregularidades que porventura forem encontradas,
propondo as medidas que julgar'lcertadas, de modo a ficarem
igualmente garantidos 03 interesses da Fazenda Nacional e dos
alludidos íuuccíonaríos.

Saude e fraternidade.- Jose Pinto da Luz.

N. 141 - AVISO DE 14 DE NOVEMBRO DE 1899

Manda contar a um machf nistn para melhoramento de reforma o
tempo de canoeiro e foguista contractado .

Mlniaterío dos Negocíos d.i Marinha - 2a Secção - N. ll7I
Capital Federal, 4 de novembro de 1899.

SI', Clufe do ES~l\do·;\faior General da Armada - Em solução
ao offlclo n , 459, de 2 de outubro proximo passado, declaro-vos,
para os devidos effeitoll, que, attendendo ao que requereu o sub
ajudante de machipista Pedro José de Moraes, reformado por
decreto de 24 de janeiro de 1898e conformando-me com o parecer
do Conselho Naval, em consulta n , 8302, de 13 do mesmo mez
de outubro, resolvi mandar addicionar ao seu tempo de serviço,
para. melhoramento de sua reforma, o per iodo de seis annos, tres
mezes e II dias, em que serviu a bordo do diversos navios de
guerra na qualidade de carvoeiro e foguista eontractado,

Saude e fraternídadev-« JO$ê Pinto da Lus ,



86 DE:CISÕES DO GOVERNO

N. 142 - AVISO DE 10 DE NOVEMBRO DE 1899

Declara que os marinheiros naclonaes, que passarem para o Corpo de
Infer ior-os, não podem ter baixa deste, salvo incapacidade physica,
sem completarem o tempo que eram obrigados no corpo de sua
procedoncia .

Ministerio dos Negocias da Marinha - 2' Secção - N. 1195
Capital Federal, 10 de novembro de 1899.

Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada - O art. 31 do
regulamento annexo ao decreto n , 3234, de 17 de março ultimo,
estabelece que, em igualdade de círcumstancías, terão sempre
preferennia para a admissão no Corpo de Inferiores da :\ 1'11Iada
os indivíduos que já tenham servido a esta, com boas notas,
cabendo essa preferencia aos marinheiros nueionaes, quanto ao
quadro no,; offlciaes mariuheiros. Esea disposição benefica do
regulamento tem, porém, proporcionado ás praças do Corpo de
Ma.rIuheiros Nacionaes meio de escusarem-se do serviço, com o
snbsequente pedido de demissão do Corpo do Inferiores, logo
depois de neste admittidos. Convindo providenciar de modo a
evitar este, abusos, que tendem a desfalcar o referido Corpo de
Marinheiros Nacionaes, com as constantes trnnsferencias de
praças para o de inferiores (pie, tambem, dessa fôrma não apro
veita as suas aptidões cspcclaes : declaro-vos qll',; as praças
daquello cC'rpo que passarem pal'a o de iuteriores não poderão ter
bai xa de-ite, sal vo motí \"0 de iueapa-ídade plrysica, antes de
completarem o tempo de serviço a que eram obrrgudns no corpo
do sua prccedencia, conforme está previsto no art , 78 § 7" do
suprarlito regulamento, para o caso de oliminação do quadro por
inapt idão prorissiona! ou por medida discípliuar.

Saúde e rratomídadev-- Jose Pinto da Luz.

N. 143 - AVISO DE I I DE NOVEMBRO DE 1899

Deroga os ar ls , :;8 a (j,1 <10 regulamento da Praticagem da barra e da

bahia de S. Marcos, no Estado do Maranhão, approvado pelo aviso
n , 2~35, de 21. de outubro de 1891.

Ministerio dos Negocias da Murlnha --3" Secção - Capital
Federal, 11 de novembro de 1899.

Sr. Director da Praticagem da barra e babia de S. Marcos no
Maranhão - Tendo ouvido o Conselho Naval, ácerca do reque
rimento da Associação dessa Praticagem. representada pelo seu
pratico-mór, pedindo a extineção do montepio creado pelo regu
lamento que baixou com o aviso n . 2635, de 21 de outubro de
1891, visto ser o mesmooneroso e desnecessarlo, por já existir a
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caixa de soccorres ; declaro-vos, de aceordo com o parecer do
mesmo Conselho, emittido em consulta n, 8244, de 20 do
outubro ultimo, e em solução a vosso offlcío n. 2, de 2 de maio
proximo passado, que, nesta data, resolvo derogar os arts. 58 a
63 do citado regulamento, para que cesse o montepioobrigatorio
nelles estabelecido. devendo ser restituido o saldo existente,
producto das contribuições para essa montepio, aos associados
que as fizeram ou aos seus legitimos herdeiros e continuar, sem
alteração, a caixa de soccorros,

Saude e Craternidade.- Jose Pinto da Luz.

N. 144 - AVISO DE 14 DE.NOVEMBIW DE 1899

Declara á Capitania do porto de Santa Catharinacomo deve proceder
em relação ao serviço da Pra tícagem da harra do Laguna, por haver
a supvr-i utendenci a da Mun ícípn lidade daqu-l la cidade Re apossado

do mesmo serviço.

Miuisterlo dos Negocias da Marinha - 3a Secção - Capital
FerJeral, 14 de novembro de 1899.

Sr. Capitão do porto do Estado de Sa·nta Cathariria - Em so
lução a vOS'O offlcío n. 2i, de 17 de julho ultimo, e relativamente
á reclamação apresentada a este Ministerio por José Fernandes
Martins, na qualidade de presidente da Commlssãc particular
nomeada pelo commercio armador <la Laguna, para encarregar
se do serviço da praticagem livre das barras e portos das cidades
desse Estado, contra. o facto de haver a superintendeucía da re
speoiva Municipalidade se apossado daquelle serviço, declaro
vos, de accordo com o parecer do Conselho Naval, emittido em
consulta n, 8281, de 20 de outubro ultimo:

1.° Que nenhuma providencia pode ser tomada pelo Governo
sobre o conflieto havido entre a referiria superintendencia e
armadores da cidade da Laguna, por ser livre aquella prati
cagem, conCorme o art , l° do. regulamento que baixou com o
aviso n. 866, de 6 de abril de 1897; .

2. o Que ao capitã I eloporto compete, pelo art 2°, Inspeccionar
e fiscalizar o serviço da praticagem e igualmente o da matricula
de todo o pessoal, não tendo, porém, ingerencia no que diz res
peito á administração particular;

3.· Que, finalmente, a taxa marcada nos arts. 10 e seguintes
do mesmo regulamento não póde ser alterada por queDl ,quer
que seja, por isso que está. ella approvada pelo decreto Iík.79>;4e
23 de dezembro de 1889, competindo ao capitão do po.rto, como
fiscal que é, fazer respeitar a lei e impôr a devida pena ao
transgressor. '

Saude e Craternidade.- Jose Pinto da Luz.
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N. 145 - AVISO DE 14 DE NOVEMBRO DE IS09

Releva o excesso do prazo de qu~ trata o art ;)() do regulamento annexo
ao decreto n , 2819, do 23 (fj fevereí ro de fE93.

Ministerio dos Negoeios da Marinha - 3' Secção - Capital
Federal, 14 de novembro de IS99,

Sr. Presidente da Junta Directora do Montepio Operaria do
Arsenal de Marinha da Capit',tl Federal - De accordo com a
informação constante de vosso ameia n. 38, de 31 de outubro
ultimo, declaro-vos, para os devidos fins, que nesta data resolvo
relevar o excesso do prazo de que trata o art. 50 do regulamento
aunexo ao decreto n. 2819, de 23 de fevereiro de lSUS, aflm de
ser concedida a Alexandrina Fada da C03ta Neves, viuva do
operaria de 3' classe da amei na de ferreiros e serralheiros do Ar- '
serial de Marinha desta Capital, Francisco de Souza Neves, con
forme requereu, a reversão da pensão do referido montepio, a
que se julga com direito.

Saude e fraternidade.- 10$(: Pinto da Las;

N. 146 - ,'\. VISO DE io DE NOVEMBRO DE IS99

J\Ianda abonar em dinheiro á razão de 1$400 dlarios as racôes que
competem ao patrão-môr , patrão de escaleres e remadores da Capi
tania do porto da Bahia, cessando o municiamento feito pela Escola
de aprend i aes marinheiros

Ministerio dos Negocios da Marinhe, - Ia Secção - Capital
Federal, 16 de novembro de 1899.

SI', Capitão do porto do Estado de Alagôas - Attenllendo ao
que expuzestes no ameia n , 103, de 2S de setembro ultimo, auto
rizo-vos a providenciar para que sejam abonadas em dinheiro
as rações que competem ao patrão-mór, p itrão de escaleres e
remadores dessa Capitania, cessando o muníclarnento feito pela
Escola de aprendizes marinheiros.

Semelhante abono, porém, deve-se realizar á razão de 1$400
dtarlos, valor maximo de cada ração, segundo o orçamento em
vigor, e não á razão de 1$600, sendo que, no caso de haverem
sido abonadas etapas. tomando-se por base este ultimo valor, os
offlcíaes que assim as tiverem percebidodeverão índemnlzar os
cofres publicas da ditferença.

Saude e fraternidado.- JO$(: Pinto da Lus ,
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N. 147- AVISO DE 18' DE NOVEMBRO DE 1899

8\l

Altera e manda que o art. 33 cio regulamento da Praticagem das
barras do Estaclo de Sergipe approvado pelo. aviso n. 687, de 6 de
abril de 1893, seja observa-lo de conformidade com o presente.

Minísterlo dos Negócios lia Marinha - C'f\pital Federal, IH
de novembro de 1899.

Sr. Director da Praticagem das barras do Estado de Sergipe
- Tendo ouvido o Conselho Naval. acerca das taxas que devem
ser cobradas aos navios á vela, de que tratastes em ofãcio
n, 2~2, de 7 de julho ultimo, declaro-vos, para os devidos tíns,
ter resolvido, de accordo com o parecer do mesmo llonselho,
emittido em censultn n. 8221, de I do corrente, alterar e
mandar que se observe o art. 33 do regulamento dessa Prati
cagem pela fórma seguinte:

« Os navios á vela pagarão a taxa na razão de I$OfJO por
tonelada metrlca de arqueação j os vapores 500 e os pertencentes
a companhias subvencionadas 2501's.

Os navios á vela rebocados por vapores snbvencionados devem
ser considerados como tnes para os etreitos do pagamento de
taxa estipulada para aquelles. »

Sauclee fraternidade. - Jise Pinto da Lus ,

N. 148 - AVISO DE 20 DE NOVEMBRO DE 1899

Manda contar pelo dobro para o montepio" tempo de campanha pres
tado pelos offlcí aes tia Armada e classes annexas ,

Mlnísterlo dos Negocios da Marinha - Capital Federal, 20
de novembro de 1899.

Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada - Em solução
ao offlcio n. 679, de 2 de setembro do corrente anno, decla
ro-vos, pura os 1l.ns convenientes, que o Sr. Presidente da Re
publica, conformando-se com o parecer do Supremo Tribunal
Militar em consulta de 23 do mez passado, resolveu que seja
contado aos orflciaes da Armada e classes annexas, para os.
atreitos do decreto 11. 88:>, de 17 de junho de 1892, que esta
beleceu regras sobre a contribuição para o montepio respecti \'"0,
o tempo de campanha pelo dobro, como se procede em relação
á reforma e está em pratica no Kx:ercito.

Saude e fraternidade.- Jo§é Pinto da Luz.
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N. 149 - AVISO DE 20 DE NOVEMBRO DE 1899

Recommcnda ás Capitanias dos portos que sempre que tiverem de lavrar
termos de declaração de nacionalidades, para os eílei tos do art. ;'"
do Regulamento da Cabotagem , façam os interessados P" var que
residiam no Drazil a 15 de novembro de 188a e não mo .Iostaram
o animo de conservar a nacionalidade de origem, afim de serem
comprehenclidos no dispositivo do art , 69, n , 4, da fnstituição
dera!.

Ministerio dos Negocias da Marinha - Capital Federal, 20
de novembro de 1899.

Sr. Capitão do porto da Capital Federal- Tendo ouvido
o Minlsterlo da Justiça e Negocias Interiores ácerca da cópia,
que vos devolvo, 110 termo de naturalísação do subdito por
tuguez José da Fonseca Pinto, lavrado na Capitaniado porto
do Estado do Pará, em virtude do telegramnm que lhe foi dirí
gido fi 23 de fevereiro de 1897, declaro-vos, de accordo com a
informação prestada pelo mesmo Ministorio, em aviso n , 1370,
de 27 de outubro findo, e em solucão a vosso offlcio n . 45, de
22 de junho ultimo, que o acto daquclla Capitania encontra
apoio no art. 69, n . 4, da Constituição Federal, devendo,
porém, essa o as demais Cupitunins do portes, como ora lhes
recommend», providenciar <"ll1pre, por occasião de se lavrarem
termos do declaração de nacionalidade para os elIeitos do
art. 30 do Regulamento da Cabotagem, afim (le que os interes
sado:" no intuito de serem comprehendidos no dispositivo do
refer-ido :',rt. 69, provem que residiam 110 Brazi! a 15 de no
vembro ele IHS9 e não m.mitestaram o .vnlmo de conservar a na
ciouulidude de origem.

Saude e f['uterniJade.- José Pinto da Lu z ,

N. 150 - AVISO DE 20 DE NOVEMBRO DE 1899

Declara que, de conformidade com o paragrapho unico do art. 30 do
decreto n . 478, de 9 ele dezem bro de 1897, cabe ao IIIinisterio da
:Marinha a regulamentação da pesca.

Ministerio dos Negocias da Marinha - Capital Federal, 20 de
novembro de 1899.

Sr. Dr, Prefeito do Districto Federal - Accusando recebido
vosso offleio n. 83R, de 29 de setembro uI limo, em que submeto
testes por cópia á apreciação deste Ministerio o do inspector
das mattas maritimas e terrestres, caça e pesca, n . 814, da
mesma data, reclamando contra as at trlbuições conferidas ás
Capitanias de portos pelo decreto n, 3334, de 5 de julho ultimo,



MINIBTERIO DA MARINHA 91

em relação li. Industría da pesca, as quaes, julga só á Muníeí
palídade competirem, declaro-vos, para os devidos âns, que,
por aviso circular n. 1345. de 31 de agosto ultimo, foi suspensa
temporariamente a execução do citado decreto; cabendo, entre
tanto. a este Ministerio, de conformidade com o preceituado no
paragrnpho único do art. 3° do decreto n, 478, de 9 de dezembro
de 1897, a regulamentação da pesca. .

Saude e fraternidade.- José PiHto da Luz.

N. 151 - AVISO DE 21 DE NOVEMBRO DE 1899

Autor isa o embarque de praças do Corpo de Marinheiros Nacionaes
para adquirirem os conhecimentos precisos para exercerem as funcções
de praticas.

Ministerio dos Negocias da "!arinha - 2' Secção - N. 1242
Capital Federal, 21 de novembro de 1&99.

Sr. Chefe do Estado-Malor Genera.l da Armada - Em solução
ao offícío n , 816, de 27 do mez passado, declaro-vos, para os
devidos effeitos, que acceito e approvo a proposta do commandante
da flotilha. de Matto Grosso para embarcarem as praças do Corpo
de Mariuheiros Naeionaes com o fim de adquirirem os conheci
mentos precisos para exercerem as funcções de praticos, eseo
Iherulo-se de preferencia os d,1, companhia daquelle Estado,
devendo, porém, o me-mo commandante entender-se com a
agenda do Lloyd Brazíleiro, de moelo que o Governo não venha a
paga'!' passagem de iria e volta dos marinheiros praticantes, os
quaes ficarão obrigados a auxiliar os pratícos de bordo no serviço
de sondagem e, até quando soja índíspensavel, no governo do
navio.

Saude e fraternidade.- Jose Pinto da Lus ,

N. 152 - AVISO DE 21 DE NOVEMBRO DE 18g9

Os aspirantes a guarda-marinha podem ser tratados em quartos reser
vados a officiaes, quando baixam ao hospital e, no caso de falleci
menta, deve o enterro ser correspondente ao oíflcial , não Se

apresentando pessoa competente para delle incumbir-se.

Ministerio dos Negocias tia. Marinha - 2& Secção - N. 1243 
Capital Federal, 21 de novembro de 1899.

Sr. Director do Hospital de' Marinha - Em solução ao otãcío
n. ~673, de ~2 de setembro do corrente anuo, declaro-vos, para os
devidos effeítos, que approvo a pratica seguida nesse Hospital de
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dar-se tratamento em quartos reservados para offlcíaes aos aspl
ra.ntes a guarda-marinha, que ao mesmo baixam; cumprindo
que, no caso de fallecer algum e não 50 apresentar pessoa com
petente para tratar do enterro, seja este correspondente ao de
omcial.

sauue e fraternidade.- Jose Pinto da Luz.

N. 153'- AVISO DE 30 DE NOVE~fBRO DE 1899

Declar-a que não há inconveniente em acceit ar o íflciaes da Armada
no serviço da flotilha da Amnzonas, n omeaçôes de inspectores e

íiscaes de l in has de nuvcgu,'io subven cio nalas pelo Governo, d-sde
que i5<;0 não prejudique o mesmo aerv íç-. e preceda licença do
Governo Federal.

Ministerio dos Negocias da Marinha - 3" Secção - N. 1859
Capit<ll Federal, 30 de novembro de 1899.

Sr. Capitão do porto rio Estado do Amazonas - Inteirado
da communicação, constante de vosso ameia n. 21, de 19 do
outubro ultimo, do haverdes sielo nomeado pelo Governador
desse Estado inspector e fiscal de algumas linhas de navegação
subvencionadas pelo Governo da União, assim como os capitães.
tenentes Raymundo José Ferreira Valle, Arthur Pinheiro Hess
e o lo tenente Roberto Le Cocq de Oliveira, vessos com
mandados ; declaro-vos, para os devidos fins, que não ha Incou
voníente em acceítar toes nomeações, desde que não sej<\ -pre
judicado o serviço da ílotilha e preceda á acceitação das mesmas
a competente licença do Governo Geral.

Saúde e fraternidade.- Jose Pinto da Lus ,

~. 154 - AVISO DE 30 DE NOVEMBRO DE 1899

Declara qual o serviço de escr ipturacâo que podem desempenhar os
aspirantes a commissarios.

l\linisterio dos Negocias da Marinha - 2' Secção - N. 1288
Capital Federal, 30 de novembro de 1899.

Sr. Chefe <lo Estado-Maior General <la Armada - Tenho pre
sente o offlcio n. 530, de 19 do mez passado, com o qual enviastes
o do commandante do encouraçado Riachueto; consultando si os
aspirantes a commissarios teem competencia. para lançar notas
nos livros de soccorros e cadernetas subsidiarias. Em solução,
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declaro-vos, para. os devidos etrdtos e concordando com a infor
mação da Coutadoria da Marinba, em omcio D. 479, de 2.0 do
corrente, que, embora pelo decreto n, 703, de 30 de agosto de
1890, não seja aos aspirantes a commísssnos reservado serviço
especial a bordo, não devem elles escriptorar Iívros; inclusive
os de soceorros, que são da immediata responsabilidade dos com
missarios, salvo a excepção prevista no § (lo do arb. 10 do
decreto citado, podendo, no entretanto, transcrever para as ca
dernetas substdiarias as notas dos livros de SOCCOl'l'OS, desde que
sejam estas subeícnptas pelos commíssarios, que assumirão a
responsabilidade da sua irnmediata execução,

Saude e fraternir.lade.- José Pinto da Lus ;

N. 155 - AVISO DE 30 DE NOVEMBRO DE 1899

Perrn i tbe o pagamento da. differençn entre a contrtbulráo feita adian

tadamente para o montepio do posto irnrnediatamen te super ior,

quando vigorava. a. tabella de 2 rle janeiro de 189J e a correspon deute
ao soldo da tabella de 15 de dezom bro de 18(14.

'. Minísterio dos Negocias da Marinlla.- 2" Secção - N. 1291 
Capital Federal, 30 de novembro de 1899.

Sr. Chefe do E,tado-Maior General da Armada - Declaro-vos,
para os devidos efTt.Jitos, que, segundo declara o Mlniaterio da
Fazenda, em aviso n, 1:-\2" de 23 do corrente, o capitão de mar e
guerra Miguel Antonio Pestana póãc ser admittido , como pre
tendeu, a pagar l\ differença entre o. eontrtbuíção feita adian
tadamente para o montepio do posto ímmedíatamente superior,
quando vigo;'ava a tabel la annexa ao decreto n. 1130, de 2 de
janeiro de 1890, e a corresponIonto ao soldo de igua.l posto pela
tabella que acompanha a lei n , 247, de 15 de dezembro de 189f,
a p rrtir da data em que ella entrou em e xecução ; devendo-se
tornar extensiva esta resolução a todos os otâctaos em identicas
condições em cujas cadsmetas, quando nos fizerem as respectivas
annotações, cumpre ci til' e referido av'so. do Mínisterto da
Fazenda.

Saude e fraternidal1e. - Jos« Pinto da Luz.
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N. 1M -A.\l,I$O' 011:' 3O"D&NOVE~IBR.O DE 1899

Declarn que os guardiães extranumerarios, que estiverem reapon
dendo a conselho, não podem concorrer com os demais para a pas

sagem para o quadro.

Mínísterlo dos Negocias dt Marinha - 2" Secção - N. 1298
Capital Federal, 30 de novembro de 1899.

Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada - Em so
luçá') it consulta que fízestes em offleio n. 858, de 21 do
corrente, declaro-vos que os guardiães extranumerarlos que
esüverein respondendo a conselho, não podem concorrer com
os dunaís para a passagem para o quadro de guardiães do
Corpo de Offlciaes Marinheiros.

Saudo e fra.t9rniàade. -Jose Pinto da Lu : ,

N. 157 - AVISO DE 6 DE DEZE:\IBR.O DE 1899

Man da pagar vencimentos de addído ao Quartel-General a um 1. te·
rie n te omqunnto respondeu a conselho de guerra, em qlle foi absol
vído , e recommenda que não se pague a mesma gratificação aos
ofliciaes superiores e subalternos que não tenham nas cadernetas
as notas relativas a essa situação,

Ministerío dos Negocios da Marinha - 1a Secção - N. 2123 
Capital Federal, 6 de dezembro de 1899.

Sr. Coutador da Marínba - Em referencia a vosso ofâelo
n. 157, 2" Secção, de 18 de novembro ultimo, declaro-vos,
para. uS devidos etreitos, que o lo tenente Francisco ~n

tania Pereira tem direito aos vencimentos de addido ao
Quartel·General, relativos ao tempo ern que esteve sujeito a
conselho de guerra, em que foi ultimamente absolvido; cum
prindo, porém, que, de h01'11 em diante, não se pague a gra
tificação de. addido aos offletaes superiores e subalternos
desembarcados, que não tiverem nas respectivas cadernetas a
nota coucernente a esta situação.

Saude e fraternida.de.-Jose Pinto rl & Luz.
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N. 158- A.VjSO DE 6 DE DEZll:MBRO DE 1899

95

Altera os prazos para apresentação das por'á.rias de 1I0lln~ para
tratamento de saude.

Ministerio dos Negocios da Marinhll.- 2' secção - N. 1323
Capital Federal, 6 de dezembro de 1899.

Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada _. Atton
dando ao quo expuzestes em otflcio n. 373, I" Secção, de
24 do mez passado, relativamente aos prazos estabelecidos
pelo aviso n , 436, de 2 de outubro de 1861, para a apre
sentação das portarias de licença para tratamento de saude ;
declaro-vos, par.• os devidos effeitos, que resorro alterar o
citado aviso, marcando para o mesmo fim os prazos seguintes:
dous mezes para. o Ama.zonas o Matto Grosso, 15 dias para
a Capital Federal e Estado do Rio, e um mez para os demais
Estados

Saude e fraternidade. - José Pinto da Lus ,

N. 159- AVISO DE 12 DE DEZEMBRO DE 189\}

Declara que compete ao Ministerio da Mariuha a regulamentação da
indnstria da pesca.

Ministerio dos Negócios da Marinha - 3" Secção - N. 1904
Capital Federal, 12 de dezembro de 1899.

Sr. Dr, Prefeito rio Districto Federal - Em re§pOS"lL vosso
offício n . 857, de 22 do mez findo, em que ponderastes que
a r.igulamentação da pesca do que trata o paragrapho unico
do art. 3' do decreto n. 478, fIe 9 de dezembro de 1897,
deve referí r S l á pesca f Jita em agua'l territoriaes, da Re
publica, fora da s sus portos, rios e lagos, ao longo eá. dis
tancia de suas costas. por entenderdes que outro não : póde
ser o espirito que presidiu a promulgação da. ler, deeluro-vos,
para os devidos fios, que o citado decreto, dispondosobre o
preenchimento dos claros da Aemada por sorteio entre os
matriculados Das Capitanias de portos, incluindo nosso nu
mero todo; os que exercerem a profissão ll\1tritirna, sem e~pção

dos pescadores, e Simultaneamente autorízanto a regulamentar
a pesca com o fim de nncíonalisal-u e contribuir assim o
pessoal uella empregado para o preenchimento dós claros a
que me refiro, não pode de modo algum comprehender' so
mente os pescadores de barra tora, os qunes constituem parte
insignificante dos que se dedicam a esse ramo de vida, e tanto
assim deve ser que, no incluso projecto de Prefeituras Ma-
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rltimas do Governo, que pediu ao Congresso a lei supraci
tada, trata-se da divisão da pesca, cogitando-se do pessoal
nella' empregado nos portos, rios, etc;

Ernquanto , pois, o Poder Legislati vó não revogar a au
torização concedida ao Executivo para regulamentar essa in
dustrín, julgo-mo no direito do o fazer, sendo-me, entretanto,
agradavel conciliar os interesses da. Municipalidade com os
du União, na parte que diz respeito ao Ministerio a meu
cargo.

Saúde e frateruldade. -Jose Pinto da Li.s,

N. 160- AVISO D;;; 12 DE DEZEMBRO DE 1899

Declara que os direitos á reforma ou jubilação "dos ofllciaes da Ar
mada, que servem de lentes ou substitutos na J<:scol:t Naval, são

regulados pela legislação em vigor ao tempo em que esse neto se

pratica.

Ministerio dos Negocies da :\Iarinba - 3" Secção - N. 1909
Capital Federal, 12 de dezembro de 1899.

Sr. Presidente do Supremo Tribunal Militar - Tenho a honra
de communícar-vos que á. consulta desse Tribunal de ô do mez
findo, ernittlndo parecer ácorca da contagem símultanea do
tempo de magisterío para a reforma e jubilação dos otücíaes da
Armada que servem Ge lentes cathedraticos ou substitutos na
Escola. Naval, o SI'. Presidente da Republica deu em 6 do
corrente o despacho seguinte:

«Não me conformo com o parecer. 03 direitos li. reforma
ou jubilação são regulado, pela legislação em vigor ao tempo
em que este acto se pratica. As disposições anteriores, já re
formadas ou revogadas, não constituem direitos adquiridos em
favor daquelles que foram nomeados sob a sua vigencia, mas,
simples promessa ou mera expectativa [urtdíca, que não chegou
a ter appllcação, A e ste principio devem ser subor Jinadas as
sol uções dadas aos casos occurrentes.»

Saude e fraternidade.-Jose' Pinto da Lu s ,
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N. 161 - AVISO DE 14 DE DEZEMBRO DE 1899
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Declara que o offlcial da Armada, emq uanto eativer respondendo
a conselho de guerra, deve ser considerado em inactivida,üe,.'não
podendo esse tempo ser contado como de embarque.

Ministerio dos Negocios da Murinha - 2" Secção - Ca pila1
Federal, 14 de dezembro de 1899.

Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada - Declaro-vos
para os devidos etreitos, em solução ao rfflcio n. 681, de 2 de
setembro do corrente armo, no qual consultastes qual a situação
que deve occupar o offlcíul que responde a conselho de
guerra, quando embarcado, o Sr. Presidente da Republica,
conformando-se com o parecer do Supremo Conselho Militar, em
consulta de 20 do mez passado, resolveu:

1." O ofllciul da Armada, emquanto estiver respondendo a
conselho de guerra, deve ser considerado em ínactividade (situa
ção 3". art. 3" do decreto n. 108 A, de ::'0 de dezembro de 1889).

2.° Esse tempo não póde ser contado, em caso algum, como de
embarque.

Saude e fl;aternidade.- Jose Pinto da La»,

N. 162 - AVISO DE 14 DE DEZEMBRO DE 1899

Dispõe sobre a demissão no Asylc de Iuva lidos,

Ministerio dos Negócios da Marinha - 2" Secção - N. 135
Capital Federal, 14 de dezembro de 1899.

Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada - Convindo
harmontsar as disposições referentes ao direito de admissão no
Asylo de Invalidos, mandei ouvir o Conselho Naval, e conroemsn
do-me com o seu parecer em consulta n , 8309, de 24 do mez
passado, resol vi que de hora em diante se observe o seguinte:

L° Teem direito incondicional ao Asylo s
a ) As praças e inferiores de marinha que, em ínspeecão de

saude, forem declarados incapazes, absoluta ou relativamente,
por ferimentos ou lesões recebidos em combale, ferimento ou
lesão devido a. desastre em acto de sei-viço ou moles tia. adquirida
em acto de serviço ( hypolheses do art. 64 lettra.s ~ b e c do de
creto n , 673, de 21 de agosto de 1890), quer tenha. contribuido,
quer não, si no acto da baixa declararem por termo que querem
se asylar.

b ) As praças ou inferiores- declarados incapazes, absoluta ou
relativamente, por molestías adquiridas durante o tempo de

Mar-inha - Decisões de 18J9 7
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serviço ou velhice ( hypothese do art. 64 lettra d ) si, alem de
terem contribuido p Ir seis annos, declararem no acto da baixa
que querern se íntarnar .

2.° T(Bm dir-eito condicional ao Asylo:
As praças ou inferiores que, não tendo contrtbutdo pelo

tempo completo de seis anuas ou não tendo feito contribuição
alguma (da qual estão, ex-vi d:\ lei n. 477, de 9 de dezem bro de
1897, isentas as praças dos corpos de íufantaría de marinha
e marinheiros nacionues ), forem, em consequencia de moléstia
adqutrida no tempo de serviço ou velhice, declarados 110 neto
da baixa absolutamente incapazes, isto é, si não puderem an
gariar meios de subsistencia,

Si a incapacidade for relatí va, isto é, unicamente para o ser
viço act i vo do mar, podendo, no entretanto, angariar meios de
vi-Ia em terra, não devem ser internados.

3.° Não toem absolutamente direito ao Asylo :
a ) 03 qU'1 alcançarem baixa por conclusão de tempo.
b) Os excluidos ou elimíuados em eonsequencia dl\ condernna

ção criminal ou disciplinar, embora tenham contribuído por mais
de seis annos•

c) Os que se lnhabilitarem em consequencia de aotos reprovados
ou em conflicto por elles provocados.

O que vos declaro pari os devidos effeitos,
Saude c Iraternida-le , - Jose Pinto da Lu s ,

N. iea - 1VISO DE 16 Di'; DEZEMBRO vIl: 1899

Resolve sobre ;\ concessão de certidões de a visos reservados.

Ministerio d03 Negocios da Marinha - I' Secção - N. 2157 
Capítal Fo-leral , 16 de dezembro de 1899.

Sr. Presidente do Supremo Tribunal Militar - Tenho a honra
de comtnunícnr-vos que, á consulta desse Tribunal, de 9 de
outubro próximo preterito, emittindo parecer sobre um re
qusrtmento en que Theodoro Augusto Ribeiro de Magalhães,
advogado de Rieardo Barradas Muniz, pediu certidão de um
aviso reservado expe-tido por este Ministel'io á respectiva
Contadoria, certidão essa. que deixou de sal' passada em
virtude de díspostcões legaes em vigor, deu o Sr. Presidente
da. Republíca, em 27 do mesmo mez, o seguinte despacho:

«Como parece aos srs. ministrai! Miranda lteis e outros.
Fazendo preva.lecar o preceito legal em vigor, toda via. a
solução suggertds, neste parecer, resalva a amplitude do direito
de defesa, sujeitando, apenas, a despacho de autoridade com
petente o pedido da parte íuteressa-ta , »

Saude e f'rJ.terni,h,d'l. - José Pinto ria Lus ,
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N. 164-AVISO DE 20 DE DEZr<:MBRO DE 1899

99

H.ecommenda ao Arsenal da Capital que nenhum supprimento se faça
sem que constem os preços dos objectos suppridos , afim de ügu
rarern lias cargas dos responsaveia ,

Ministorio dos Negocios da Mat-inha - I" Secção - N. 2167
- Capital Federal, 20 de dezembro de 1890.

Sr. Inspector do Arsenal de Marinha da Capital Federal e-

Devendo figurar nas cargas dos responsaveis deste Mínísterto,
tanto a bordo como n03 corpos o estabelecimentos da Marinha.
os pI'I'ÇOS de todos os artigos que foram fornecidos, quer aos na
vios, quer aos referidos corpos e esta.belecimentos; reeemmen
do-vos providencias, arlm de qU3 nenb um fornecimento se faç ~

por esse Arsenal sem que aos objectos fomecldos aoompauhe a
indicação dos preços correspondentes.

Saudo o fraternida 10.- Jos.: Pinto da Lu s ,

N. 165-AVISO DE 21 DE DEZ~MBRO DE 1899

Perrn it.le (pIe a The Rio de Janeiro Harbour and DoeR Comllany,
Limitcd , occupe nn parte sul lia ilha das Cobras, a titule de em
presti mo, o terrono de marinha qne for ind.ispensavn.l para IUI

construcções ligeiras, uecessat-ias ao inicio de seus trabalhos.

Ministerio dos Negocias da Marinha -la Secção ..... N. 1916
Capital Federal, 21 'de dezembro de 1890.

Sr. Ministro da Industría, Viação e Obras Publicas - Sciente
do que expuzestes em vosso aviso n. 295, de iO do corrente.
relati vamen te ás obras de melhoramento do porto desta Capital.
de quo trata o decreto n. 1O.3i2, de 28 de setembro de 1889, e
do que ú cessíonar-ía a The Rio de Janeiro Harbour anel Dock
Compaiuj, Limited; declaro-vos, para que vos digneis fazer
constar a mesma companhia, que este Ministerio permitte-Ihe
oceupar na parte sul d:t ilha das Cobras, a titulo de emprestimo
e sem que em tempo algum se julgue legitima possuidora. o
terreno de marinha que for indispensavel P Ira fazer as conatru-.
cções ligeiras. uecessàrlas ao inicio dos respectivos trabalhos.
devendo, porém, as mesmas construcções ser demolidas logo qU6
o Governo o exija.

Saude e fraternidade.- JoitJ Piru» da Lu;.
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N. 166- AVISO DE 30 DE DEZEMBltQ DE 1899

1'1'0 vi.lenc ía ácerca da acquisição de artigos não comprohend idos nos

contructos para fornecimen tcs ao Conuuissnr íaclo Geral da Armada

c que pe rte uce re m aos do Arseua l de Mnr inha,

Ministerio dos Negocios da Marinha-la Sccção-N. 2220
- Capital Federal, 30 de dezembro de 1899.

SI'. Chefe do Commissariado Geral da Armada - Recommen
do-vos que, sempre que tiverdes de adquirir no mercado artigos
que não estiverem comprehendidos nos contractos dessa Repar
tição e pertencerem aos do Arsenal de Marinha, mandeis com
prat-os por ajuste, aos fornecedores desse estabelecimento, pelos
preços uos respectivos contractos; e, para evitar a compra de
objectos que actualmente existam no almoxarifado do dito Ar
senal, ora providencio no sentido de serem entregues a esse
Commissariado os de que dispuzer o mencionado estabelecimento
e não forem Iudispensaveis ao seu serviço.

Saudo e fraternidade.- Jose Pinto da Lu«,
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N. 1 - AVISU m: I:: liE JAN"EIRO VE 18U:J

I}l'l'l~ll','l q!l~ 0:-:; n.illtnros {lll0 forem F:!'n.:1.rlnI'C~ ru d('Pllk\.lIo~ fed01'(\r:-:;

ou ostu.Iuues nâ') (10Vt'111 (~Xt~L'('("l' l~arg()S 11'1:1 ~'Jinif;tel'ioK tIa Gur-rrn

e da 1I1nl'illila CJII'lll<lnln .·,[iv"(·cm in vcst.ilos do mu.n.la to logi sln

ti vo, salvo no "<lSO de gnc('('a 011 nllllell,'ô e!ll '1"0 a honra e a

integridade ,Ia llniúo ost-jnm empenhados.

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 1899
- N. 85.

Sr. Ajudante General - O SI'. Presidente da Rcpublíca, tendo
ouvido o Supremo Trihunn l Militar, resolveu em 6 do·corrente,
conformaudo-se cum o parecer do mesmo tribunal, exarado em
consulta de 31 de oututuo ultuuo , 1 que, sendo altamente incon-

I Sr. J'l'csic1oLlL,' da U'I"d'!lca _.- :\bllIL,si.,''', j.or n vi..u d" Mini,
teria <la GU"l'ra 11.. 5~), dI' -lI; .lo HCV'lUIH'I) dfl t'1,l'l'~:'llLe a nnr, rernettcr
a este trihuu.rl l'ltl"t (~I)ll'Hdktl' com o s-u p:tfCt'(!l', os i ncl nsoa papeis
em qne o iJlRpecLor gCl'al do ser vico R:IIILku'ú' dll i;:xel'l.'ito consulta si,
OS medicos e. I'IJa('llIaeenLicos uii liuu-oa, c inclus i ve os adjuntos que
forem membros .Ins Con"Tc',SC>S 1',·d",'o,.·, (' 1';sLadtl:lcs, considerados
em d ispo ulbí l ldn dv, polcm 11(, in iel'l':t1 1" (l:is seSSÕeS legislativas
exercer a:.; íuucróos dos seus rC,Qlwetivo:::: p(lst;)~ •

..\ consulta 01\1. RujoHa ~id O.:;l,lll{tl do lI'j!PltlaI ,i Joruru larln JlOS S0
gninles ICl'IlIOS;

L0 .si cm face tios arts. ;!I). :!:: ,o ;U da (''illstituiçiio Federal
" da lei li 20, 1[" ;)1) du dezeurbro de 1891, :11'1. 7" § 1" n . a, que
declaram que os oliicia,·s IJ uo fOl'('JII "!<'IJlIJl'os do Cpng rcssc Federal,
assim como dos Congr('F3so'i Estadu;le~, scrâo co nslderudos em dispo
uibil idude, podem os medicas () phal'lllaccnticos, inclusive os adjuntos,
exercer, no í u t',,'va!lo rlas sessões leg islatlvas, as funcçôea de seus
respectivos postos,

2. 0 i'ii n » ca.so .ull rmc.üvo de uào flor" disponihilidade obrig':ttol'ia,
mas facultativa, l'"tleráo 08 offieiaes que acc- ítursm funcçõcs de seu
posto no interval lo das sessões i nvocn r em Rl'g'uida.! no m .....smo inter
val1o, O direito d.\ (.I!oh·ol1J~ f'llfr,' f'l di"llIlnihifidn..d{~""':1 ~H·.tividi)de

r;.'1~rr:\ ~- Deci;::'I(lR d,~ 1~9;
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veniente que os militares arregimentados 0\1 pertencentes aos
corpos espeeiaes, que forem deputados ou senadores, federaes ou
estaduaos, por isso que flcum no goso de immuni-l ades desde
que recebem diplomas ató a nova eleição, não devem por

tomporn r ia pu ra assi m a lm n.lonnrnm , I' '1' rl""lfll1cr l't'ctext", sr:mpro
CO} prejuíz» da disciplina. c d» sCl'"it;o, a cunun issfio qno pouco untes
accei tarum '?

:1.° Si a i nd a no ca-.o rIe não so r ol'l"i;j"Iol"ia a rIisl'olli"ilidarI,·,
pnrlt'JIl O~ omeia(~~ membros UI) Con~I·('RSI). I1He lll:-,;;ic;lil'I'1ll do 8'11 direí t»
á d iapoui b i l i.Inde fl.0ef~iLan(lo fllllC',~,q('R (lo seu po~t(). 111,\:-; casos de Ia l l.as

0\1 de erilll"3 coru me l.líIos Cll1l10 ru i li t.ucs. iHYOC;lr ('111 seu favor a
disl',)si\';lo do n.rt, ;?O ,h C "ISlilllil';lO Fr:dcl';d. c.un 1II'~jlliZ') 'la dis
ciplf n n e até d:\ 1'1'01"';" hon rn do m i li t.u-.

O consul tante é d(~ Ollilli:T,) quo os moml.ro« do C IIlg're3S0 Federal ,
U01:1. vez eleitos, Ilcam intoi r.uncntc in(lC'p('lltleJltc~ <irl U()v(~rno e nem
pOfleul reeebcr 'c.uum issoos ou nmpt'(lgoR l'('m!tller~uln~, salvo as ex
ce pçôes conaidcrndas llO art . 2.3 da Couali l.uiçfio, ~ isso 1l1CSnlO com
Ircença da respectiva Cn marn , qua ud .. d. acc<'itaçã.. resultnr privaçii»
do exercício das Iuncçóes legislativas, o, nos casos de guerra ou na
quall-s em que a honra c a integridade da Uuiáo se acharem empe
n ha.lns .

'I'ormi na S0lJ .i1lizo com o Sllg11i1dc cnncoit«:
« A d iscipl i nn ó uma '-;1), n en l r» 0,-; '111(' ~I\ SUilllH'tlerclll ao seu rc

gimC'1l não lia 1'1 n cm pt'Jl.l(' 11:1\'Ct' pl'iYilr,;iadnR.»
A 3a Rl?CI;;"iO da HOIY1rti,::ln d.~ Aju.l.urve-Genr-rul dtl E~cl'cito, s-m

pro l.endcr d011 trina r SO""" o f.i cto riuo Jlredsa S('l' d iscul.idu o resolvido
por fluem de d i reit», j liga flU(':t opin iâ» dI) illspeehr geral do serviço
sa nl la r lo obedece a. um )lt'et'cil·Q legal flUO! an í.r.uant«, carece de mais
ampla oricn~:,ti~ão para íie.u- hem claro (~ {l~lillidD: asstm , sobre o
in fln'~iLo da consu ltn. jl[r~a fl 1 11 ' OS 111(~:lil'u'j e 1'1t:ll'rll(.u~eTlticos m il i
L·tr,~s (lO''; ;vljTlnt l~, n.i: p!l'IIJ!lI (l.'ü~I'(;PI'" Il r ) in! -rval lo {Lu; Sf-JSSOCS
lc z isl.i tiva«, n cuhum eal"go ill"~I"~IlLe ;\lH p0St. l~ mi li l.t r.rs , visto (lUO
não perdem a qua lida.Ie de l'rI'L'8 .."wnt.::u1tr's d:l ~aç;ü~, e, corno taos
podem ser chamados ]I:ll':l. funcc ioun rem em :-;(~;:;:::;;-U) ox tr.ior.l i na r in da
Cn mnrn ; (lxl'êplll."Inrln-s('. Jh)I"'-~rn. U~ r.~~(),c::: (h f"'H~I·l'.'l 1111 :l<Jl1(llk~; 0111

qQC a 1Iont':\ c intj1,~I'id;),('" 1):1 l l u iá» ('RLnjalll (llllll'l\llail:tc:,
t~()(lHto ao ;2" fjlló,,-:iln •. il.ll.~:l :t mosma ~~l'j.':l,) flllP, ;l ser accc.t.a 811:1

opiniâo, j.i cxp.~1l lida no pr-i moíro , n.i» ~c d:lI'j, 11 tacto apre son tado
pe lo consu ltauro , unico nici o .l o ovi tt r qu- a d i sc i pl i un seja contro
vertida o intcrprcta.l a :l.q da1iúl' de int.r~l'l'i';::;{)S d.' occasiâ. , desde que o
mi l i tar , doputa.Io OH soua.l,...ll', seja t~(l!l.;;,ill 'l';td<l, no i n lor va l!o das
se ssóes, ern fran('a d ispoui lu lid.uIo, u.i« p{)d:}Jlll\l. siu.io nc<; casos de
gnerra, ser 1l1l11le:tdo para t~ inlll!i:'H·)a': lllilILll'l~'), d(~Si\ppal'(~eet'ü. o fac~o

gravo de opt'll'enl a Sl'a h'i-l,dante e S"'''l't'() t'om pr"j'liw da disci
plina- pela uispollihiii'i",J.· 'I'le Ih ..s ..onf"l',' a I,'; de :lO lle dezembro
de [SOL, i"lO (i<'pois de j;i 1"'\")l'ClII 111) 1l10Rm J intcl'v,dlo acc";tado COlll
l1tiS~(les nllljlar\'~,

Quant~, ao ;3'1 'lHo?:~ito •.i:ll;::l. :t III 'Stlj:.1, S:3l>,·;1.0 (tnc', ainda nlei~lIlO nã.o
sf!ndo ohrigatoria a di~pOIli!dli [,1.11,1, ll) e:IS~ Ih h~l\'~r (I intereSRado
d(~lla. dl:sisl,illn elu pl'lH'('itn 01<1 ('\,_'reir;io ILI e'lltlllliR'i;1,1] milita.r illhe
rAllll~ dt' .<,,;,'11 p()~I,o, n;iJ p) 1,,1';.... I~ll\ vil"l,ll'I~' di' ra.It,:L~ l..:nIlI1ll8ltida·~ no

dp:s~HnrC'nho do dit.o A01'\'iço, SAL' fl'lnitlo. RPIll licença da Calnarn.. ou
~"nado. pr)(' iR5) filie o al't. 20 da COIlRtH'liçi\'l eom n1llil:J. dar,'za
del,f~I'/I1ina: (I IIIU' os tI~I.lltall:l:;:: I' s'~lla11IlI'2S, rIí~s:lj~ '111(\ /i\·"l'j'.rn I'ec(~.
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convonlencla da. disciplina e da marcha reg-ular do serviço,
exercer cargos nos Mlnister ios da Guerra e da Marinha emquanto
estiverem investidos do seu mandato legislativo, salvo no caso
de guerra ou uaquellos om que a honra e a integridade da União

bido diploma até a novnnlc-çâo , nâo poderão ser presos nem proces
sados cr-irn i nalmvntc, sem licença prévia de sua Carnarn, salvo caso de
flugraucí a em crime i nafinncavol .» l~ accresccnta a lei: ...Ainda assim,
deve o facto ser levn-Io ao conhecimento da Canuu-a para resolver
sobre a procedcnciu ,Ia accusuçáo , Bi o uccusad» não optar velo jul
g:I111C11 to immed iato ..,

A referida seccão entend" mais que a presente consulta deve Bel'
atlccta á cousíderação (111 Supremo Tribunal Militar, 'luC póde Iirmar
doutrina sobre o caso vertente, explicando-o de modo tal que não o
snbortl ine a aophiamas 011 má interpretação por parte de quem quer
que seja; assim pensa a secção, porque as leis vigentes são em parte
omissas a tal respeito. de oude BC conclue que muitos outros CaSOB
pnderão appa recer , si sobre o assuuipto não for dada resolução clara
e .lefln ibivn..

O general aju.Ian te-gencrnl do !';xercito diz, na informação prestada
pela 3" scc'<;:lO de sun rCi'arliç:ll), 'Ine: «" vista tias prerogattvas de
que gos.un 08 81'S, senadores e doputados , ó inteiramente contraria á
disciplina a cx isteuc ia d'l olliciaes tão privilegiados no serviço do
e xcrctto. Em todo ocas" 05 poderes compstentes darão decisão sáhin
tí co naul tn ;»

Este trihunal, em parecer de consulta que assígnou em t9 11e 011
Luhro de 18\J6, por vo s mandado ouv il-o, por intermedio do Ministerio
da ~tarinha, em aviso de 12 de ag-osto tio mesmo anno, ji teve occa
siào de man if-stu r o seu pensamento sobre o nssumpto que se prende
á presente cousu ltn ; d~ harmonia, \1ois. com aquelle parecer, o Lribunal
responde hoje aos 'I I""i los :'1"·"sen tailos pe lo genel'al inspector g'eral
tin se rv iro sun i tario, da !;cguinLp fúrflla:

Ao 1." Os medico; e phal'l/I"c'mtkos da IZepartiçã., Sauitar ia , "ne
ct i vos I) adjnnt.)s, asvim corno os «ffloiaes combatentes do l~xercito e ti:.
Armada, niom l.ro« vlos Conm-osaos Fe.lera l e Estaduaes, podem, nos in
tr-rvnl los chs s·c""es legishtivas, exercer os cargos ou comrnissôss
i nh orc n tes aos seus postos ilvlependcntemcnte de licença das respe
ctivas Cnmaras , cnm ta nt o que, elos ex-i-ctcios desses cargos ou com
lnisoô~s, n ão reeulte pr ivuçúo das l"unc,ões legislativas, como se
co nc l ue tio disposto no ~ 2° do art. 23 da, C,)nstituiçã.o Federal.

Ao 2," De te rm inn.nrlo a lei n , 2(;, de 30 de dezembro de 18!)1, que
os oflicía es , membros ,los l:ongl'es30.s Fed'·I·,tI e Estaduaes, sejam
e ms irler-ad os em dispo n ihi l i.ln.de nos i n terval lo i das se ssôes, é licito a
cssos o íliciaes resignar ao; couuuis-ó-s pur-a as quaes tenham sido no
meados, durante (,Sil'S i nterval los , para continuarem em disponibi
lidade.

Ao :3.0 A' v i sbn do (li sposto no art. 20 da Ccnstituicúo , os deputados
e scnadorcs , desde 'I'IC tiverem r,'c"IJitlo d iploma até a nova elelção,
11;,0 poderão ser pri<s's, nem processados criminalmente, sem prévia
licença de 6n;1 Camarn , salvo caso de Jlagraneia em crime i naílan
ça vel ; e, não fazendo este ar igo cxcepçáo dos deputados e senadores
o Ificiaes ,In l~xel"cito 011 da Armada, <tue nos íntervalloa das sessões
e xerccrcm ('ilrgoR ott (·nmrni,q,q('le.1:;, m i li t a r ...'A, não poderão alies ser pu
n idns , ainda '1'''' p.jr faltas cum met t i das no serviço, sem prévia li-
cença da sua Camn rn , '
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se acham empenhadas, convindo que.inos iutervallos das sessões
se conservem em disponibilidade, como preceitúa a lei de 30 de
dezembro de 18~11.

Saude e Irateruidade.t-- J. N. de l1Ied,Í/'os Ma1let•
•

São estas ns l'pSl'O~(as '1110' o l ri Luu.t I , ),a7,(', '10-8':' nos proceitos da
nossa Constifllit:ão, .I;', aos 'Illcsit", (('1'1111""""; ",lo inspoctor do ser
viço san itat-io do '·;xcrcito.

Pela símples leituru dcllas vv-so 'I nuto u di,c., inn Il a boa marcha
do serviço publ i:o podem ser pl'('juli a.los Cé'1Il a ,omeil,:io ,lo depu
tados e senadores federaes ou c~l~dll""S l'ill'a cal, os rn il itarcs 110S
in terva [los das sessões.

I'ara as faltas e delietos auontatortos ,la disciplina se rcquoi- eOl'
rectivo prompto, deRa:::g'l'a\'i) imlllct!i:d.• : a l"lni.;iio de [aos faltas e
delictos incumbe :is allt"rillad,s e tr ihun.ics mjJitai"'S, s,·m lllediaçiio
nem interferencia c xtmuh ns ú j!ll'isdirçiio militar.

As exig'lneias da d isci pl i na lI;dilar n.io jlo,l<'m, I'0is, hnrmoniaar-so
com as irnmunidndcs parlanIC!ltal'eS; elias sâo intoirn montcs incom
pativcis ,

Os mí litarcs cong rcsslstas dcvcm , portan!o , conservar-se [.;ra LIa
alçada das autoridades sUI'cdores IlJilitares e at'aslad"s d o serviço nos
inter,.allos das sessões, com» cst:i:o cmqu.uito funccionam as respecfivas
Camaras,

Considerando assim, o Supremo Tribunal Mil itnr e de parece r que,
sendo nltamentr i nconvcn ion le que os m il ita rcs arregimentados ou
pertencentes nos corpos ospoc iaes , '1ue forem dcput:l(los ou senadores
federaea ou csraduacs , )'01' jg,O quo ficam no g'oso de í m muni.In dcs
desde que rnccbc ru diplomas at,; '1<)\':1 eleição, não devem, por couve
niencia da disciplina e da mru cb.i r.guLil· do servico , exercer cargos
nos Mínistei-io» da Guerrn c da ~farinlta emquanto estiverem investidos
do seu mandato legislativo, salvo no caso de guerl'a ou aquel los em 'lue
a honra e a i n tegr-idarl- da União se achem empenhadas, convindo
que, no in torva llo dar, sessõeS se conservem em disponibil idade como
preceitua a lei de 30 de dr-zcm hro de 18'JI.

Rio de Janeiro, :H de ""llIbro de 18~)S.-/'o,,.âi'a /',1/(0,- E, Itar-:
IJO.<a.- N. (;(/11';1').- Tiulc .Yâ,.",- e. .YIÓHCY<:I',- C. ,\"10,
u. '-asgu,s.-P. A. d, J/Olll"L-JI"/{'I.

Foi voto o Sr , mi ni s lro Miranda Hcis .

Como l>al'('e~,- G dl' ja nel ro li, H;,I~),~ C":.Jf'c'< ::;,\LLU.- ãl ollcts-«

Haltlia ~a r,
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N. 2 - PORTARIA DE H) DE JANElRO De 18,00,

5

Declara que põdo o oomrnaudante da 111ll districto militar nomear

con s-Iho do jnll'lit,j~iio em vi rburle do Ilopr~cata do conselho da
Investlgnção a que responde 11m ofllcinl , embora esteja o mesmo
commanda ute arrola.lo como tcsberuunha ,

Minislerio da Guerra - Rio de Janeiro, ID de janeiro de
18!)9 - N. 1;-,2.

A' Itepal'tiçito de Ajudanle-(1eneral- Declar~-se ao comman·
rlante do 4° districto militar, em resposta ao seu oftloi~ ri~''19t'9,
de 31 do mez lindo. dlrígtdo a essa Itepal'tlcão. que não ha incem
veniente em ser nomeado pelo mesmo com mandante o oonselbo
de inquirição a qUI) se refere, em-ora este] t elIe arrolado como
testemunha, visto tratar-se do conselho di'! inquu-lção por força
de doprecata expe-lida pelo conselho de in vestigação :t que res
ponde o capitão ,João Baptista Vellasco, tanto mais que aquelle
conselho não manifestará sua opinião sobre o meríto da causa
OU sobre qualquer circumstanela, nos termos do disposto no
art. 8i do Regulamento Processual Criminal Militar; e bem
assim que, quanto ás demais considerações constantes do referido
offlcio, compete it tostemunha depor conforme entender e sem
quebra da. disciplina militar.

f'au·lc o fraternidader-« J. N. ,li' Ve,l,'i!'o,~ Mallct,

N. 3 - AVISO m; u JI['; FEVEREIRO ilE 1800

Declara 'JIIO o aud itor de guerr-a do dístrlcto federal passa a func

oionar junto ao l';;;l:v!fl ~[tti"l' tlo E{CI'cil;o :0 'l'laos as suas
attl'i i>ni"õo s.

Mlnisterlo da Guerra. - Rio de Janeiro, II de fevereiro' de
1899 - N. 177.

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito - O auditor de guerra
desta. capital consulta em otlleio li. 30, do 24 do mez findo, sob:re
a autoridade perante a. qual deverá servir de ora. e m dean~.
uma vez que foi posta em execução a lei n. 403, de 21 de Obtollo
de 1896. . •

,Em soluçá? vos declaro, para os ãns convenlentes, que, em
Virtude da CItaria lei e do reg'ulaÓlento que baixou com o decreto
n , 3189, de G de janeiro ulttmo, p13S01\ o 4° districto militar a
ter sua séde nesta capital, ftcando sob sua [urisdlcção os corJlOs
que estavam sujeitos ao ajud:\Ilte-gnnel'ld. cujus aI u-íbuições;
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tendo sido transferidas ao chefe do Estado-Maior do Exercito,
com excepção das que competem aos eommnndantes de districto,
indicam a necessidade da cxlstencía de um auditor de guerra
junto ao mesmo chefe para dirigir e preparar os processos que,
por seu intermedio, forem instaurados, como evidentemente se
deprehende do espirito e da lettra da referida lei. Ainda mesmo
pelas mencionadas at trtbuícões, tendo o chefe do L<:starlo-~raior de
fazer nomeação de muitos conselhos, além daquelles a que
tiverem de responder os otücíaes lia repartição a seu cargo,
pois que nem todos pertenceriio {L jurisdícção do commandante
'\0 4'1 distrícto, precisar;í. necessariamente de um auditor que
não seja o deste dlstrícto , A' vista disto, havendo a imprescin
divel necessidade de um auditor de guerra junto ao '·:stado-Maior,
necessidade tanto mais crescente quando áquelle funccionario
continuará alfecto o processo de habí litação ao meio soldo e mon
tepio por ser o dito E,tado-Mi\ior incumbido do registro militar
do estado civil dos orflciaes fio Exercito, sendo em muitas occa
síões ou vido ácerca de factos que disserem respeito ;j, justiça
militar antes de chegarem á superior instancia, deve o auditor
de guerra desta capital ter exerclcio junto ao chefe do Estado
Maior.

saude p fcaternidatle.-J. N. a. Medeiros J1f"UeI.

N. 4 - AVISO DE 11 DE FEVEREIRO DE 1899

Daelnra que os uíflciaes do Exerci lo não porlom dar denuncia ou q uei xa

contra seus superiores perante os conselhos de i nvest igacâo a quo
respondam, mas sórncnte pelo 01010 pl·('.~cril'lO nos .u-ts. 60, 63 o
66 do regulamento processual criminal.

Minísterlo da Guerra - Rio de Janeiro, 1I de fevereiro de 1899.

Sr. Chefe do Estado Maior do Exercito - O major-fiscal do
18° batalhão de infantaria, Alfredo Tavora, consultou a este Mi·
nisterio si, quando um commandante de corpo prende e aujeita
a conselho de investigação um ofâelal por ter praticado graves
crimes e quando este, em vez de se defender, accusa áquelle
de ter tambem eommettido crimes, deve o dito conselho attender
a tal accusação e pedir qUB se nomeiem juizes, na fórma do
disposto no art. 4" do regulamento processual criminal militar,
para tomarem conhecimento desse facto, e si a applicação do
art. 6" do dito regulamento só se dá quan-to do depoimento das
testemunhas da. accusação resultar criminalidade para o ofãcíal
superior como co-réo do indiciado.

O Sr. Presidente da Republica, tendo ouvido o Supremo Tri
bunal Militar, resolveu em 10 do corrente, conformando-se com
o parecer do mesmo Tribunal, exarado em consulta de ;30 do mez
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findo t, que o militar sómente póde proceder judicialmente
contra seu superior por queixa ou denuncia, de conformidade
com o estabelecido 1I0H arts. 60, 63 e 66 do citado regulamento;
e que o dispositivo do art , Go só se applica quando, reunido um
conselho de investigação para formação da culpa do indiciado ou
indiciados em facto, delictuoso, se reconhecer no andamento do

I SI', Prestrlr-nte ,1:L llel'u\'li"a -lI!an,ln.sleR ou v i r a CRt,) Ll'il,unnl, por
i nterrnedio do 1I1inisterio da nuerra, em :1ViRO ele 1<1 de dozem uro ultiuio,
sob n , f 07. sohro OR pnpe í s r ela tivos II consulta que faz o mnjnr-Ilscal do
18° batalhân de i nlantn.r in , Alft'C(lo 'I'nvoi-a, ácerca da verdadeira inter
preLação a dar-se ao d is posto nu art. 6" do regulamento processual
criminal militar.

São os segu intos os pontos de duvida do major 'I'avorn :
f", si. quando um comman dante prende e sujeita a conselho de

investigação um ameia! por ter praticado graves crimes e este offíclal,
em vez de dcfcnder-i se , accu sa I) co mmandn nto ele cr-imes por elle
imaginados. e cor-rol.orn a nccu snçâo com o tosternunho de alguns
oíllc iae s r~mi."8{)S c ll'all;:greqC;(ll'(l~ da. d isciul ina , rleve () conselho ,

tomando em eon,c;iderul',ll) t:l('R fl('Cll~:\(:c)n~, pedir a nomoac ão de juizes
na fórma do :1\'1. ·10 1'''1':1. .julgar I) cornruauda ní.e por accusaçôes
graves; .

2". Ai n. npplll'aciil) do ru-t, 6" sú tem Ioga I' no caso de quo do depoi
mento rlas testemunhas de 1l\'CUS:1Ç:'O, resu lt- crirninnl idnde ao offlcinl
super-ior , como cn-réo do indiciado.

O auditor de guerra desta capital informou a respeito nos seguintcs
termos:

«As duvidas const'inLes da consulta formulada pelo major-fiscal
elo 18° hn talhúo de infantaria sobre n verrlude ir a interpretação do
arí., 6" do rcgularuen to I'roces3ual crimi nal militar nâ o prevalecem.

Si esse arlig') pudesse so r inter-pretado de modo a dar lo ['ar i hypo
tbeso Iljruradn na consul ta. leria deaappru-eculo a disciplina militar,
e a investigação da verdade por meio dos conselhos de guerra sor ía
um impossivel.

O presidente de um conselho de i n vesbigaçâo 8<' suspoudertl os seus
trabalhos si reconhecer í ndicios ou criminalidade em algum oíficial de
patente superior á dos juizes que compuzcrcm o dilo conselho, afim
de quo sejam subsuuudos na tórrna do art. 4", si essa criminalidade
decorrer do depoimento das testemunhas de accusacâo , mas nunca
por accusacúea formuladas pelo indiciado, a q nem cumpre defender-se.
Si o indiciado tiver no lida do algum crime militar prn ticado pelo
seu superior, devorá pa rtdcipnr a q'lem caiba ordenar a formação da
culpa nos termos do art. 00 do regulamento citado, ou então formular
a sua queixa ou denuncia na fórma do art , 63, mas nunca per-ante o
conselho de investignção , que n"o tem cornpetencla para receber quei
xas ou denuncias, "

,\ applicaçãl) do clispoaitivo <lo art. 0° do regulamento processual
cr-iminal militar tem log.u- sómen te no caso em que, reunido um con
selho de investigação para a formação da culpa de indiciado ou indi
ciados em algum facto delictuoso, se reconhecer no andamento do
processo que sobre um oflle ial do patente superior á de um ou mais
juizes recaem inrl icios de cr i minn.h dade como co-participante do
mesmo facto: torna-se en\',o uupresotndtvel a substituição deRses jui
za." na t\'"ma <lo disposto no art. '1", para que possa o summario 1'1'0.



lU'0cesso que sobre um offleíal de patente superior á de um ou
mais Juizes recahom indicias de crlmínalidade como participanto
nesse Iucto : o que vos declaro para os nns convenientes.

Sawlc c Iratorní.Iade. - J .N. de Meâctro» Mallet.

'T. ;, - AVISO DE 27 DE FEVEREIRO DE 1809

D,'clara, (illC os olliciara do C')['I'() de I'st,)(jo-lIlui('l' .1.' '2.1 "Ias,sc flcam sol,

o com ma n.lo <1" chofo rlo Eo;;Ltdll- \hiol' do F'\,'I't'i!d n qwd () sr-rvieo de

(/11' d,"\ 'r:l() :"~ "Il'·,'l.I'l'eg:lI'.

Ministerio (la Guerra, ," Rio (lo Janoiro, ::7 tlr, fevereiro de
Ig!l9 - j'\. íW8.

Sr. Cho.e (lo Estado-Maior do Exercito -- A' vista do que ex
pendes em oíllcio n , 151. de 17 do corrente), vos declaro que os
óülclaes do corpo de estado. maior de 2.1 classe devem ficar sob o
vosso cornmando e ser emprega-los, quando não tlvororn cornmis
~ões, em serviço dessa lbp,u'tiçiio. compatíveis com as suas habi
litações, visto que pula lei n . ::310, ,lr) :20 de outubro de 1887,
ficaram a!!,!.,"l'(·gados até a cxtiucção (lo respectivo corpo ao do
esta.lo-inaíor de I' ela ....se, que nctualment« constitue o Estado
Maior do Excreíto ,

Saude o Iraternidade o-- 1•.V. de Mer1eil'0g Mauet,

s~p"ui,' <'111 seus te"I11()~ até I) dcspad,,-. do pronuncin ou 1\;"[0 pron uucla
dH [..dos os i ndlci a.l os no Jl]('SIlIO drlido.

A hypotlreso 1ig'llrada pelo consul tan r« nfío 1,6,1" '!:H-S,'.
O milita,' s.; pó,le proceder ju.Ilciulmcute COJlt,',~ s(m su p or ior-, por

qucíva nll denuncia, d,' cnnform tdn.le com ...-st.iheluldo Il()S arts. GO,
in o (ji di) j"glllaml111to 1Il'Ij(·I''::S'l:tl.

g' 1j!lant'l I) ,,",llpr,-:l,III'. TI'j!)lll):)/ .\Ii1il:lr f"1l1 :1 di;""'l,' ~0111'i~ () :lA~Um

pt,., Iic:lndo a-.'~im di[·jIlJid:t., ;tS d11Vid:ts di) 11l:',i d' di ~"J IJ:d,alhiio da
i n fa u I ll'ia o cUlIlpl'id:-t a vossa or.leui,

Rio de .lvueiro , :10 do janeiro de 18JJ.- ['crcira IJinlo.- ,lli.lauda
llcis.- E. !lUOi','\I.f.- lt. f/u}nlo.- Trulc ,Ycint.- C..Yicmc!ll,,·j·.
C. !\TI.'(tl._ b' • .:1. de Jr()lt}~a.- J. 1'1Inn1((,::; ('((NUf{(I~;/~'.

R";SOl.U('ÃO
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Mnnda pagal' a')~ lH'Ur"'<~ol"'s do Collegio Militar dcmittl.los e depoís

reintegrados os or.Ienados 1.'~l;1I ivos ao pcrirlllf) em (lne est! "eram arw

rcda.los do mngiaterio ,

Ministerio d:t Guorra - Rio de Janeiro, 8 de março de 1899
r'- N. :18.

SI', Director da Contadoria Geral da (tuerl':l, - Tendo o Sr.
Presidente da Ropublica resol vido,om 3 do corrente, conformar-se
com o parecer da maioria do Supremo Tribunal Militar. exarado
om consulta de 2 de dezembro de 1897 '. sobre os requerim8lltos
em que os profossorcs do Collegio Militar, capitão de fragata AI·'
fl'erlo Augusto de Lima Ill1'r08, capitão-tenente João Maximiliano
AIgernon Sidney Schiefller, major Alexandre C vrlos Barreto e
10 tenente da arma-la Themistoeles Nogueira Savio, uelem pagoa,
menta de voucímentos referentes ao periodo decorrido da data em
que foram dernittidos á. data em que foram reintegra-los, vos de
claro que deve-se abonar a esses professores o ordenado ínherente
aos logares que exercem no dito collegío, correspondente ao pe
i-iodo em questão, de accordo com o disposto m resolução de 16
l10 julho de 1807 2,

Saúde e fraternidade - .T. _y, de lf[,,",.;/,os lfll/llftl.

Identico no Colleglo Militar.

1 81', Prest.lonto ,l:t Itepubllcn - Por l ntermcdlo do l\1inistorio tia
Guerra, om aviso de 1 (j,o Ol!tU1>,'O ul l im.i, lI1alll!:ls\oq a p~te tribunal,
para consul tal' com o S"1l I'0l'rce", os voquer uuento- e documentos n
el los rcforcutcs, IH" '1nac' o eUl'it;io d,' ft'agat'l. Al í'red« Augl1Bto de
Lima B:H'l'O.,;,;, q capilrLfl-tOtlento ,fll:tO 1\l:txlllliliano Algeruon Sidney
S,'!Jicl'ílcr, o major Alo xau.f ro Carl"s Ilarreto o o 1" t"lll'nte da Armailn
rrhe-mi~tlJ{',lc~ Nogueira Sav io, po.í cm o alono <1<] voncimentos de profos
SOl'OS rio Collegto Militar rel.u.ivos aos pe riotlos decorr-idos tia data do
RII:lR rlcmis.sõe~ {l(\llt'1la em qu« foram reintegrarlos,

O e.uu ma nrlo ,10 Coll,':~io Militar, em in íormacâo prestada ao general
Mmistro (10 Esta,lo da (; uccra ,li? (Ine, lelltl0 este Miniatei-io commu
nicado, 1"1' aviso .lr 2,) lle [evcro lr-o .le 1>191, achar-se detido o peti
cionado eapit:lo de fl'agata Lima Bn rros desde ü do mesmo mez, por
motivos políticos, não foi tirado em tolha vencimento aleum para o
requereu te desde 1 do nl ludido m,'r, até ,10 de no vemhro do anuo
B~zuintc.

DcmiLtirlo o requerente do C~ll'g") de I'l'Ore~~ol' a 11 de maio (Ie i891,
foi rt~intAgl·a.do pOl' dl'cl'(ll() <lD 2:-. (lo no vnmb ro do n nno APguinte, en
u-an.lo no pXC'l'cidn de RlID. au ln. ~o al'Í Lhluef.il'a do curao Ae~llndario n
2 de doze mhro , data crn que Ré começou a tirar-lhe em folha. os ro
spec í ivos honorm-los ,
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Houve, pois, um lapso de tempo, om l]IW o refIuercnt<3 deixou de
gosar das vantagens pecun iarius iuhcren tes ao seu cargo vitulicio ,
lapso de tempo comprehendido em absoluto da data da sua demissão
á da sua reintegração no magisterio.

São essas vnntagens que o rerl'lPrente pretende r-Ivin.llcar por aqui
dade e just iç.i , não s'\ por não ter ° conselho n. qlW respondeu encon
Irado base l,ara a pena fIue soffrnu, como tarnhom pai' havei' sido
reintegrado no seu cargo v i tal ieio ,

F:tJeclivamcnto, eonti n úa o co mmand an te do C"lJegio Militar, uma
vez qne o (ioverno entendeu rcintcgl':tl' o pet lcíonru-;«, dl'~:wggl·a\'ando·o

assim das pro vncoes moraES por 'I ue pussou sem moti vo fIlie as d(·ter
rn i nasse , é razoa vel, é logico fIue o mesmo (Iovern» complete a sua
obra de justiça, manda ndo dar ao supplicant.. as vantagens pecunia.
rias quo lhe ,'olllpdem como consoquencia immediata <la sua re
integração, tanto mais quanto existem em casos perfeitamente ana
Jogos, em ('ULI'OS MinisterJOs, arestos reconhecendo o direito que tem
o reintegrado de adquirir as vantagens matertaes, de que f(ira des
pojado. O facto d« tel' o pet.ic ionario recebido vantagens pocuniurias
inherentes á Stn profissão ele ofllcial de marinha, de modo algum
deve servir de embaraço li sua justa pretençâo , visto s,'r perfeita
mente legal o exercicio simultaneo ,le funcções da mesma natureza
profissional, segundo u lei n , 42 B, de 2 de j.mho de :18\)2.

Informando a petição do capitâo-tenente João Maximiliano AlfC(et'non
Srdney Sch ielllor que r('quer pagamento dos vonc ime n loa a 'lue se
julga com direito, por ter sido reintegrarlo no seu cargo do profr-saor-,
Rendo o orden.ulo a partir de 10 de maio de IS\il, em (jue foi dsmit
t ido , e as gl'atilieações a contar de J7 de abri l do mesmo anno, em
ljue deixaran, de Ihe ser abonadas por não ler elle podido assumir a
regencia das Suas aulas por achar ·se detido, diz o commandante do
CoIlegio Militar que, achando-se o peticionario no exereicio da sua
cadeira, cumulativamente com a regencia da de francez, a 3a turma
do 1° anno do curso secundar lo, encerrou as suas respectívas aulas a
:15 de dez' mlu-o de :18\13, em virtude do aviso de 13 do nl<'SIl1O mez,
Rendo a 28 mandado apresentar por ordem do l\linisterio ria Ouerra
ao Quartel tieneral da Marinha, afim de alli IH'.'sl:>r serviços, visto
estarem encerradas as aulas do collogto.

Mais tarde, a 26 de fevereiro de 18\)1, foi declarado ao commando
do collegio que, por motívos pollticos , achava-se detido desde G do
mesmo mez, até que por decreto de 10 de maio seguinte foi ofllcial
mente conhecida a sua demissão do Iogar de professor.

Reintegrado por decreto de 25 de novembro de :18!):>, aasumlu o
peticionario a direcção de sua aula.

Iluanto li parte nelativn a vencimentos, conclue o conunandante do
collegio, só a Contadoria Geral da Guerra poderá informar a respeito,
alt,nta a circumstancia de não ter sido o requerente incluido em
folha do collegio, desde a data em que se afastou do estabelecimento
para prestar serviços ao Minislerio da Marinha.

Sobre o 1° tenente da armada 'i'hemistocles Nogueira Savio, in
forma o commandante do Colle:;io Militar que esse o íllcial , professor
desse estabelecimento, foi mandado apresentar ao Quartel-General da
Armada, por aviso de 2G tle dezembro de 18\i3 ; que em G de fevereiro
de :18\i1, foi detido por motivos políticos, apresentando-se ao collegio
a ;} de ahril e a 11 de maio dcmí ttido e reintegraria n. 24 d" novem- 
Ioro de l~\i,j.

No mais, repru-tu-so á s na informação s"br(' o caril:,,, de fragata
Lima Barros.
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F'Inalmente, o comma ndante do collegio, informando orequeri
mento do major Alexandre Carlos Barreto, diz que o peticionario foi
demittido do logur de professor a 22 de maio de 1894 e reintegrado
como os outros, por clecreto de 25 do novembr-o de 189!í, que apre
sentou-se e re.rasumiu o exerrieio rIo sell cargo a 3 de março de 1800.
Quanto ao rlireilo á percepçito de vencimentos, pensa o mesmo com
mandante riuo, estando os offlciaes do exercito e da armada equiparados
po\' lei em todns ns suas vantagens e regali<\S, e j:' hnvenrlo O Minis
tcrio (h MIIl'it1·ha resolvido i,lelltica pretençâo do capitão-tenente
Augusto Guedes de Carvalho, por harmonia rle despachos, o requeri
mento do major Barreto tem todo fundamento e, portanto, o julga no
caso de ser del'erido.

Em 8 de janeiro de 189G a 3" secção da Contadoria Geral da Guerra
dá a seguinte informação sobre os requerimentos do capitão de fra
gata Lima Barros e do 1" tenente Savio : «O 10 tenente Tbemistoele8
Nogueira Savio , dern í ttido por decreto de 14 do m-vio de 1894, esteve
em effectivo serviço e recebeu os respee tivcs vencimentos a~ a vespera
desse dia, tendo anteriormente por despacho no parecer desta secçâo ,
de 8 do mesmo rnez, havido n gmtifica~ão elo ex-rcicto, que deixou de
receber I1<'S mezes de fevereiro e niarco anterior, em 'lne esteve detido
por motivos pohticos : nenhuma p"rte d08 vencimentos se poderá
referir, portanto, a per-iodo anterior á dvta (la s ua demi;s:lo.

O capitão de tragntn Alf'eedo Augu~to de Lima Barros, dem1ttido
por decreto de 12 de maio citado, achando-se preso desde 6 de feve
reiro do mesmo anno, por despacho Jantado no parecer desta secção,
de 1:l de fevereiro de 189:;, f"i pago de todos os vencimentos até 1ll
de abril de 1894, e do oi-den arl» sómente do 17 desse mez até H de
maio seguinte, vespera do decreto de sua demissão. Foi baseado' esse
procedimento em que, até 16 de aln-il , se achavam fechadas :i.~ nulas
do collegio, e sem exercicio o ofllcla l poderin receber todos os venci
mentos, o que não acontecia a par ti r de 17, reaber-tas aR aulas; par te
que Se poder-ia referü- a per-iodo nn terlor (, sua demissão, e, portanto,
a da gratificação de exercício de 17 de i<hril a 11 de maio.

Quanto á pretencão de ambos esses offlciaes de haverem os, venci
mentos do cargo de professor relativos ao periodo decorrído entre os
dons actos , demíssâo e rcinteg'r:lçâo, cumpre ainda informar que
nesse periodo foram os vencimentos dos mesmos professores satisfeitos
a outros que os aubstitu iram no desempenho das resl'eclivas funcções,
empregando-se assim a verba consignada para essa despesa, accrea
cendo a clrcumstancta de 'lu" OS professores do Collegio Militar, que
nos lermos do respectivo regulamento teem os mesmos direitos e
vantagens, de que !'tosam 08 seus co llegas elas escolas militares, de
accordo com o art , 289 do regulamento das mesmas escolas, s6 per
cebem os seus vencimentos quando em exercicio, e o decreto de 25 de
novembro de 1895, revogando os netos de demissão, como parece,
deixou de conaíderar esses netos em vigor, a contar do alludido dia
25 de novembro, e não 03 tornou nullos, caso em 'lue, suppondo não
terem ex.istido, razoavel seria considerar o exercicio ininterrupt<>,,,

gm 10 de fevereiro tambem de 18\)6 a mesma secção da Contadoría
em outra informação sobre os requerimeutos do capitão de fraga\a
Lima Barros e 10 tene,\&e Savio di]. : , '

« Ouvida a Directoria Geral dos Negocios da Marinha e a Directoria
Geral de Contabilidade da Secretaria de Justtca e Negocios Interiores,
a respeito das pretenç"es do I" -tenente 'I'hem ístocles Nogueira Savio
e capitão de fragata Alfredo Augusto de Lima Bar-roa, declaram:
a da Mari uhn j que 1I:l eXCllIl'IÓ8 al i de se haver mandado pagar ao
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Cl\pitiio-/.~nenLe Enéa.s Oscar do Faria It.unos () c:lpit;;o de fragata
Fl':lIIci"co Augllsto do Pa iva Bi',no Hrand:lo, rlemi tLirl,1~ dos loga re s
do p,'nfMslll'M da ~:eeol:\ Naval a 7 e 11 do "'nio do IS0J, " 1IILim~

monto re in legrudos nos d ítos Jogares, por o«'['oicio lindo a impor
tancla dos r-espectivos vcnclmcn tos rolatlvos ;l'luelIe a nrio ; - 'a de
Ju'ti~a c Negoclos Interiores: que aos f'unccionurios reintegrados, ou
cujos decretos de dern íssão foram revogados, tem aqu- lte i'Ilinisterio
mandado pagar os vencimentos corre.•pendentes ao periodo em que
estiveram privados cios seus cargos, correndo a despeza, quando refe
rente a exercicio findo, por conta do respec Iivo crcd í to do l\linisterio
da Fnzon.Ia, e a rclatív a a exorciclo corrente, não havendo solu-as na
prnpria vcrt.n, pela dR -l':vI'ntuno,- do mesmo MinistRrio lia Justiça,

["'10 pl'<JeerlimcnL') dafluoUo< 1\IiniAterios, m an.lu n.l o P:lg:ll' '" venc i
menros :lOS professor-es .lurnn te o tí~rnp{J, QJil quo csl,irl'l':IIH pl'ivadoR
dos 8"US cargos, cortumcnte baseado Rlil leis, desappal'ect'l'i a questâo ,
quo porvemnr-n se poderia suscijnr-, de d ir-el to aos rr'1llereutR9, de
lm vorr-m tnrnhom os vonclmontos d" jH'O("·,sol'e.q n;lS niesrnns condições;

Conaídornn.Io, portanto, liquido esse rlil"'iLo, pelos .u-ostos cx iston tes ,
festa co uairlerar-so si pelo Mini9tcrio da C1ueL'ra podem 08 "C<jIl"r<Hllos
o todos os outros cfllciaes nas mesmas cond ições entrar des.io jú no
go8~ dos al ludidos vencimentos.

Divide-se em duas partes a despeza a fazer-se, uma relal i va a 1894,
flue pertence a exercicio já encerrado. outra relativa ao anuo findo,
por teucent o ao exercício ainda n berio, que poder-ia ser sat isfei ta , si
houvessem sobras nn verba , pal'a.c;r'aplto j" - Inst ru ccão mil it.u-,

Esta vcrha, porém. acha-se csgotadJ. c o rCCIIl'''O, de (11'.e se sorve,
neste caso, o lIlinisLeJ'io da Justtçn, de soccorrer-ve d as -l~rentuaes-,

não poderá Ler etleito : 1". porque esta verba não tem appllcacâo í,s
dospesas previstas nas outras ver b 13 do orçamento; 2", porque a
faculdade concedida pelo art. 13 da lei n . 1177. de 9 dc setembro de
1xG2. de transportar sobras de uma para outras verbas do ar-tigo, foi
abol ida pelo art. 25 da. lei n , 2192, de 2ü de outubro de 1801.»

Na ínformaçâo acima transcrrptu está lançado o Aeguinte d~sJlacho

íirmndo p~lo .\lini.q!ro da Guerra em 11 do f~.\'''l'eit'o de 1:'9ô : Em
-cista de) jlr"'""liill<'lIto dos Jfillistcl'ios d» Interior C dt: Mnrinha ,
paesem-se t it ulos de divida ((OS req ucrcnies,

Uma not., da Secretaria da Gnorea appen sa :i lII"RmU informação
diz flrlO os reclamantes nã» estão em condi çôes identlcas aOR proJfe3
sores do lIJiuisterio da Justiça, cujas dem issões foram r"vogadas ;
nq nelles, embira dorn i tt idos de prof~s~"res, continuaram a p-rceher
ve ncimeutos pelo o xorcicio de funcçôes outras, "OI'I','sjlrlndentús aos
seus postos; ao pass» qlw os oull'os CeI'L:lluent' nenhum vonchnonto
mais Irouver.uu polos cofres l't'clerae.' ate s-rom I'einteg't'arlos, Si,
porém, o modo de ),,'oeet!€,' do Minister í» ria. Jusüo a tur posto om
pvattcn pelo ~Iinis~erio da. Guei-r-a, parece que aos pe í.lciounvioa St
deverá pagar a ditrerença entre os vencimentos de professor' e os qllll
tiverem no exer-cicio de ouu-as funcçôos, durante o pertodo rlecorr ido
do acto da dem iasão ao da rein~l'a,<ão, caso não sejam super iores os
segundos. Ainda a 3~ secção da Contadoria da Guerra diz o s~!?uinte
em 12 d e sotembt-o de 18)1): « Das Infurma ções prMt:u!as pelo Minis.
teria da 1\Inrillha, em vi!'t'.lrl" do aviso .lo ria quel't'a .1" 2;; .1<0 fCI'or(liro
ultimo, chega-se ao cO/l1l.''';monto fi" rjUc r. capi~;lo de I','ag:rla Alfredo
Augusto Ile Lim:l BarraR. cupi~iio-Ien"ntc ,Jo:,o liI:nillliliolllO AI!l'l'rUlOIl
SidllPY Schi"lIle" o 10 t"lIoflte 'l'hülllis~odes NO!:tloil';' :-hvio, dllt'ante
o p;'l'iodo em fj110 esti l'Ot'alll IH'i vados do exercicio da~ su~s fllncçiieR
do magiqt..'rio no Collegio lIIilitu)', fllel'ceel'am nMjllPlIo 1\1;ni.t.,'rio
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diversos cargos, cuja remuneração importou em soaana JUl.lito 1».alll
elevada do q<le si es~ives!lem no effectívo exel'Ciciode,p~teaslH'êa~o
referido collegio,·exerciclo esse que, de aecordo eom a 'lei n . 42, de'2
de junho de i892 , seria í ncempatl vvl com o daque\les cargos no
Minister!o d a Mm-inha ,

Pareco , pois, que aos menciona.los c llic iaes uâo se podE'r:1 satis
fazer o pagamenlo que solicitam .

l':sta infurm ação teve, a i do cutul.ro de iS(lG, o scgumto dos
pncho, ürrna.Io pelo Mi nistcr io (la Guorra ; 11m cisto. das injó,'maçücs
11<;'0 lia qUé dcferir,

Em 28 de maio ultimo a mesma secção (LI Contadoria da Guerra,
informando novo roqueri me nto elo capitão ele frag-" ta Lima Barros
bem como elo i" tenente Savio , reproduz o que dissera nas in ror
mações já transcriptas e lermina dizenelo que tem sido sempre obaer
varlo o (!capacho ele :l4 de fevereiro de 1896 aosfu'Ilecionarios deste
l\linisterio, em condiçõee iden ticas, abonando-se somente a ddferença
de vencimentos entre aqur-llos a que teriam d irei to , si em eflectívo
serviço, ocs que passaram a receber no excrcicio dtO commissõea di
ver-sas, fJUO nüo porlcrlum accum ula r com o oxvrc icio das Iu ncçõos do
magi sterio , I}(,:; ter-mos du J"j 1"'f;"lbdür;l Ibs acc uinulaçóes, nesse
sentido, cxpcd indo-sc (li versus a li,,)' ;". .\ Ifan1lega de 'P"rlo Al('gre
quanto aos pr olessoccs da J':scola ~filit~r naqucllu Capital ,

1'01' essa informação vé-se rlue a Con luloi'iu da Guerra tomou
como despacho rio l\finisterio (1:1. Guerr-a , não o que est:.\ lançado na
informação de 10 de fevereiro de 1890 e assígnado por esta autoridade,
mas a nota, sem llSsignatura, appensa ii mesma informaçâo , e que
nesta consulta est:í. transcriptn.

Infn-mando o rcqnel'imento do major Alexandre Carlos Barreto,
diz a Contadoria Geral da Guerra (~l" seccâo) que, de accordo com as
ordens o1J~e\'lada s nos pror osso s da dc,l'pz" resu llan te do pagamento
de vcnoime ntos aos 1"11 teR e pl'"frssorcs rei 1I1t'~'rados no e xercicio de
8U:15 Iunccôcs, ao mesmo ln~l.ilh' competiria o n i.ono dos vencimentos
de professor durante o tempo cru qlle ,·'teye demittitlo , deduzida da
importancia desses vencimentos ;1, (in rcmunernção de cargos exercidos
pot elIe no mesmo período, c 'jue feito case jogo de contas -não ibe
caberru d ifferença alguma de venci me ntos, pois no pCl'iodo interme
di arto da exoner,ação e reintegração I's,lcve e llo no excrcic io de cargos
que não poderin , de accorclo com a lei. accumular, como o de officíal á
disposição do Quartcl-Genern l , com maudn n te da fortaleza de ViUe·
gaígnon , ajudante da Escola l\IiJit,t1' e co mmandnnte do corpo de
ahunnr-s , cujos venci mentes impor tarurn em somma superior ás van~

tagens pecnniarias (lue lhe ccrnpet i ri arn como )ll'ol'e!lYlr do Ctnle8'io
Militar.

Iteferindo-se á allegao:,io ,10 rcq ucrcute do ter s ido despachad«
favoravelmente uma l'létiçào do cnpitãc-tcnente Augusto t1ncdes do
Ca rva1110 , professor do, Escala Naval, deixa ver que 11010 acha pari-.
dude entre o caso do caprtân-tencute Carvalho c o tio requerente,.
porque os trabalhos tia Escola Naval foram euspcusos e os respectlvos
lentes e professores passaram a prestnr serviços tia sua prolissão e o
Collegio Militar continuou a funccíonar regularmente; parece. secção
qlle o procedimento que se teve para com esse capiião-teDewte aio
constitue regra geral na Marinha, pois que, ernquamo 1\ ello lIlI abona
somente o ordenado, a outros como o capitão de fragata Bu"no
Brandi;", e capitâo-renento Faria H:l'TlÍos, "fio abonndos venc lrncntos
completos do l'r,'fc~"or,
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De um officio dirigido pelo Q'lartel-GeneL'al ao SL'. lI1inistro da
Marinha consta:

fJlle o eapitâo de fragata Alrl'edo Augusto de Lima Barros, durante
o per-iodo comprchendido enlre a data em que foi dernitvulo de pro
fessor do Collegio Mil ita r até a de sua rcintezracâo, desempenhou as
R'gninies commiasôea: arlrl ido ao Qnariel-Genel'al, embarcou no aviso
Trin/ladc em 7 do novembro de 1S()1 e des-mbm-oou por ler sido nomeado
redaetor da Revista Mo.,'it illl((', e sendo a Seu pedido exonerado em
14 de julho de um:;, ficou de 1I0V" addi.lo ú. mesma repai-tiçâo ;

(~ue o capi t<lo-tenente Sch ioíller achava-se preso e respondendo a
cons..lho do guerra em 8 de Ievcrciro de 1S~." sendo absolvido em 2:;
d.' março. apresentou-so em 12 de abril ao (~llartel-lionel'Ul o ficou
nrld ido , Nomeado a 3 de abril para o log:.r de ajudante da ltepar
ti,iil) da Carta l'Ihritima, foi em :!7 de dezembro do mesmo anno des
ligado da dita repar-ticâ«, por .ter sido 1',)\, doere-lo de 25 ele novcn.«
hro rctn tegrudo no logar de I'rolessor;

(Jlle o 1° tcnorne ~n vio au xi l invn o serviro da Cn pi tn n in do porto
desta capital, quando foi nonu-auo em 17 de dcz'.,mbl'o de 1894 BjU
dante da Repartição lIa Carta Marí tuna ; passou a 27 de jo neiro de
18~)5 a exercer o cargo lle seeretario e ajudante de ordens do chefe da
mesma repar: ição, da qual/oi ,[('sligado em 27 de dezembro do mesmo
armo por ter sido re intcgrado corno profescoi-,

013 outro offlcio dirigido pela Contadoria da Marinha ao respectivo
Minister io consta:

(~U8 o capitão de f,'ogata Lima Barros, d ur antc o periodo de 12 dc
mat» de 1894 até 21 de novem liro de lc"X, recebeu, além do soldo, gra
ti licaçào, etapa e qunntunt i v» para crindo, quando exerceu <.s lagares
de rCliact'Jr da Itecia a J1Ico'itilll((' e de ad.lido :10 (~uartel-General. a
impor tancin de 7:UO:{:$85:~ ; .

Que o'capitâo-toneute Sch lctller, desde 11 rIe 111 a io de 1894, data em que
f"i exonerado dc professor do Collegio Militar até a vospei-a da sua re iu
tegraçã'J, recebvu , além do soldo, a importaucia de H;60D.$867, corno
addído ao f~utlrtcl·Gen('ral e ajudautc du It.'pal'tiçilO da Cada Mar ittma ;

C~'le o i" tenente Sav io , no mesmo per iodo, r -cebou. além do soldo,
a gratilicaç:lo e mais vanvaaens na nnport.uic ia de 7:S:;8~710 por ter
exercido os Jog-arcs de ajuda nte da Repartiçâo da C.Lrta Mari tirna e
do ajudante de orrleus ,Ia mesma repartiç:l'"

O Supremo Tribunal, tendo estudado acurn.l.uueu!o os documentos
que lhe Iornrn presentes c verificando fJU' o capi tâo do ft'agata. Al
fredo Augusto de Lima Barrl.s, capitão-tenente João Maximiliano Al
gcrnon Sidney Sch ie tll-r, majur Alexandre Carlos Barreto e o 10 te
nente da armada Themistoeles Nogueírn Sa vio estão em condiçôea
iden tícns :is do capitão-tenent J Augnsto (ht,'dcs de Carvalho, q ue foi
demií.tido do cargo de professor da Esc ,la Naval, como el les o foram
dos logn ccs qne exerciam no corpo docente do Collegio Mililar e, como
el les , obteve reintegração do cargo, ti ele parecer 'Inc, de contorrni 
dade com ti resoluéão de 1G de i,,[ho ultilll",tornada sobre consulta
deste trtbu na l de L de outubro 'de i89". se abone a esses ol!lcines o
ordenado dos respectivos cargos, cor-respondente ao periodo decorrrdo
desde 'as datas das suas demtseões ate a em que foram rc iutegrndoa,

Os ministros Bernardo Vasques , Jacques e Moura:
Considerundo que do ficto ,!:ls dnuÍ'súes n:1,0 resnltOlr aos recla

mantes preju izo p een n íar io. porquan to d"s'le as datas das exonerações
até a da 1"'iutegl'iu:;io l'í'eetJel'::Utl do s cofl'es Iedcrncs v-ucuueutoa supe
riores aos que lhes caberiam si e,"tivesspm na r ogencta das suas nulas;

Considerando qne as Iu ncçóe a por el les desempenhadas durante esse
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N. 7 - AVISO DE I DE ABRIL DE IS9!)
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Declara que a idade fixada para a matricula nas escolas do Elercilo
, é sómente para os que ~niciam os estudoa. '

Minisferio da Guerra e-- Rio de Janeiro, Ide abril de 1899 
N. 145.

Sr. Commandante da E-scola Preparatoria e de Tactíoa do
Realengo - Declaro-vos que o soldado do 2Q rezimento de
artilharia Iloraeío Soares, a quem por aviso de 20 do mez findo
so concedeu licença. para ahi se matr icular, deve ser adrnittido
nessa escola, independentemente de idade, por isso quo se trata
de continuação de estudos e não de nova matricula.

seude e Iraterní.Iade, - J. N, de Medeiros Malte!.
t'

per iodo não sã/) da natureza daquellus, cujo e"ercici) simultaneo com
o de professor deixa (10 ser considerado nccumulaçâo de cargos ditl'e
rentes para a nppl icação do art. 73 da Constituição, como dispõe a ld
n , 42 B, de 2 de junho do i8~)t;

Considerando '1ne, em virtllll" do art. :<'20, do I·,'gn!amonto das esco
las militares, os lentes, substilnl"s e \lrofe~sores ,'I; percebem venci
mentos quarulo «m cxercieio e os mcmhr.rs <10 mllgistl'I'io (\0 C~lleg-io

Mil itar nos termos do respectivo regulamento toem os mesmos dtreítos
o vantagens de ,[ue gosn.m aqnelles lentes, substitutos e professores;

Couaklern ndo que (8 membros .lo mag ister-io lias Escolus Militares
e rlo Coll ..g to Militar, actua lmonte afastados da regencia das suas
cadeiras ali aulas , por estarem em exorcícto de outras funeções no
Mín isterto 'la Guerr-a, ou em outros, nenhum vencimento, nem grati
flcação, nem ordenado recebem pelos seus cargos vi tnl icios , em obc
dionci a ao cttn.lo a rt, 229;

Conal.lcranrlo ,[ne 08 rcclnmaut-s não cskío lia, concli~õe8 dos ,10
contes dOA institutos a c:tl'go do Min iaterio da Jus~i~:l e Negocies In
teriores que, ernquanto fl'lra (In. regencia. das SUitS cadeíras, não reco-
berarn vencimento algum dos cofres ,1:>. União; ,

Conai dor-ando, finalmen~e,lJue não e~t:io tambam no caso do capitão
t('nenL~ Allg-11~tO U'H'I(l~ dA Car va l ur, lento sulnLil,ntn da I{~qcf)la N:\
vai. pOl''l"f' ~'n,10 s i.lo Sllspen,sns os 1"',,Lalho, desta escola, em consc
qnN,cia da revolta. os momhros do mag ist-ric couunuarnm com direito
'a percepção do respectivo ordenado, e O Collegio Militar funcctonou
regularmente: '

São de parecer que a nenhuma íudemnizacão pecuniarta teem' direito
08 .requeren tes por terem estado privados do exercicio de prcfeseorss
do Collegio Militar desde as datas das suas demissões até ada reinte
gração; devendo, entretanto, aor-Ihcs computado esse período para a.

,aposentadoria,
Rio de Janeiro, 20 de dezembro .I~ i897, - Pereira Pinto, - Mi

randa Iceis, - E. Itarboso.. - Tudc Xe/t·a, - Ouriquc Jacques,
11. YaSrjllcs. - C, Neto. - F . . 1. de Mouro: 1"0i voto o SI', ministro
Ruiino Galvão,

ItE~OLU~'XO

Como parece á maloria.s-, 3 de março de i899. - CAlIPot SALLES.-
Mo.llct, '

• V. sentenp do Supremo Tribunal Federal de 4 de janeiro ,1"
1899 {Dia rio O!Jicia[ de 14 de julho) sobre a reclamação (lo Dl'. Hi iar ío
ele Gouvêa, lente .la Faculdade de Medici nn do Hio de Janeiro.
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N. 8 - AVISO DE 4 DE ABRIL DE IS9U

Declara quo aos fornecimentos anuuncíudos 1'010 conselho de compras

da Intendoncía da Guerra podem concorrer os donos elo fa ln-ícas e

estabelecl mentoe de objectos produzidos 011 ma nufacüu-ados no paiz ,

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 4 do abril de 1896
- N. 74.

81'. Intendente Geral da Guerra - Em resposta no vosso
ofãcío n, -161, de 3 do corrente, VfS declaro que aos fornecimen
tos anuuncíados pelo conselho de compras podem concorrer QS
indivíduos donos de fabricas e estabelecimentos de objectos pro
duzidos ou manufacturados no priz , embora não tenham a quali
dade do nogocíautes matriculados o importadores, de accordo
com o disposto n03 avisos de 5 de maio de una o 4 de fevereiro
de 1874, o bem assim quo a disposição do § 2° do art , 63 do
regulamento dessa Intendencía deve ser considerada como uma
condição geral de ser a casa concurrente importadora sem espe
cificação restrietiva..

Saude e fraternidade. - J. N. de Medeil'os Mollcr,

N. O - AVISO DE II DE ABlUL /)g 18\)9

Reduz a dous OR quatro lognres do offici:tcs tio plrarrnaciu tio Hospitctl

Central do Exercito e eleva a 160;; o vencimento i nherento a cada um
dos dítos lagares.

Ministorio da. Guerra. - Rio de Janeiro, 11 de abril L1e 1899 
N. 12.

Sr. Dlroctor Geral de Saude - Declaro-vos que, em vista.
das razões que apresentaes em otflcio n. 227, de 15 do moz findo,
ficam reduzidos a dous os quatro Jogares de ofüciaes do phar
macia do Hospital Central (lo Exercito, de quo trata o para
grapho unico do art. 75 do regulamento que baixou com o
decreto n, 3220, de 7 do dito mez, e elevado do 80$ a 160$
o vencimento inherente a cada um daquelles Jogares, comtanto
quo não haja de futuro reclamação sobro falta do pratico.

Saude e fraternidade. -J. N. de Medeiros Maltel.

-------
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Declara que OI botes milHares das 81601a1 do Exercito;- -' em
disponibilidade :por lérem . membros dos' Oongreslos Es\adl1aes ~'u

Federal, \eem direito 1'01 respectivos ordenadoa no inte"a110 das

ses,ões.

Ministerio da. Guerra - Rio de Janeiro, 13 do abril de 1899
- N. 46.

ir. Director da Contadori~ Geral da. Guerra - Declaro-VOJ qq,e
ao l~ tenente, medico de 4- classe da Armada, Dr. Joipil
de Almeida Fagundea,lonte cathedratleo (1.aE$cOJa.'.I(Wi."j'. .' :
:BrazH, .oomJl6te o Gt<lênado inbetente & ~8te _,:,18. i' ,

janeirQ. ultImo, em.,;que p&S80ua ser consltler.~mdi _ r
lidada em virtude d&l'eSOluÇiil) de 6 do dit'o 'IMI. t~itifi .' .li
consulta do supreme' Tribunal Militar, de 31 de outubro ân~l~.

Bauda e fraternidade.- J, N. de Medeiros Mal/el. "

N. II - AVBO DE 17 D1~ ABRIL m~ 1899

Confere provtsoelarnente aos eommandantes do corpos isolados, esta·
cíonados em 10gal'Qs distantes das sédes dos di!trlctos mUita'PeI,
as aHriLuições conatgnadas nOB §§ i [a 5 do :nr\. f4 'do ti;1tla..
mento para os commandos dos dlstrlctos militares.

Ministerio da. Guerra - Rio do Janeiro, Ii de abril de 1899
- N. 741.

Sr. Chefe (lo Estado-Maior do Ex~rcito - Em l!olução ao aQleio
que, sob n, 156, dirigiu ao commandante do 4°dilltricto mill~r,
em 26.dejaneiro ultimo, o ?ommandante do 280 batalhão 4~ íJ,)7
fan1&r1a, sobre o restubelecímento do commandoda IHlanaicãó
de S. João d'El-Rey, vos declaro, para os devidcs e1\'eit~ :IlU&.
.sem crear novas guarnições ou restabelecer as que foraDí anID
etas, fica, como medida. provísoria, conferido aos eomrnendantes
de corpos isolados, estacionados. em pontos dil\taqteJ _4&s-lédes
dos respectivos distríctos ,miHt4res, o exercícíodas funotõas· Q\1
!J.ttribqições consigDallas .DOS §§ I a 5, do art. 14 do regulamento
WN'Ova,ao pelo decreto n. 3I99, de 19 de janeiro de 1891, par.
-maior faoilidade do serviço, principalmente no que diz re$Pt'itó.
oonourrencia para .osgeneros a.lim.en tlelos das praças,~In.cl~.-1'.
dietas e forragens 'para os auírnaes, até qU0 o 110vernó ~ .
concentração das forças do Exercito em determinada" . •

Saude e fra1ernidade.- J. N. de M,deiros Mallet.·

1 V. aviso n. 2G, de 8 de julho.

Guer-ra - l)ec!>1ões lIe 1899
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N. 12 - AVISO DE 21 DE ABHIL DE 1899

Dcc lnrn '1ue os exames feitos na Escola Poly tcchn ica da Bahia devem
ser ncce itos nas escolas do I~x('rcilo.

Ministerío da Guerra - Rio de Janeiro, 24 de abril de 1899
- N. 783.

Sr. Chefe .lo Estado-Maior do Exercito - Tendo o comman
dante do 3" d istricto militar ccnsultndo, em offlcic n. 1887, de 20
do mez findo, si (levem ser acceitos nas Escolas Preparatorias e
do Tactica os ccrtlücadcs dos exumes de mathematlca prestados
na Escola Polytechnica da Bahia. como o são os de tnes exames
leitos nas Escolas Polytechnica, Naval o do Minas da cidade de
Ouro Preto, vos declaro. para os fins convenientes, que. por de
creto n. 2803, de !l de maio de 18!J8, foram concedidos á Escola
Polytechnica da Bahia os prtvilegios e garantias de que gosa a
Escola. Federal congenere, segundo comrnuníca o Ministerio da.
Justiça e Negocios Interiores em avisou. 814, de l7 do corrente.

Saude e fraterniJade.- J. N. de Medeil'os usu«.

N. 13 - AVISO DE 15 IlE MAIO DI~ 18!)!)

n"cl~ra '1ue os capitâes de art i lha r la que tiverem o curso das fres
armas pelo regulamento de 12 de alu-il ele 1:'1[10, ruas não poasuirem
o curso t x-hn ico, U:lO podem ser tra nsferi.lns pnl'" li estado-maior

da arrna ,

Ministerio ('a Guerra - R'o de Janeiro, 15 tio maio de 1809
- N. fl74.

Sr. CheCe do Estado-Maior do Exercito - Declaro-vos, para os
fins convenientes e em solução á. consulta feita peto 10 tenente
do GO batalhão de artilharia Benicio Felippo de Souza, que o
Sr. Presidente da. Republica, conformando-se com o parecer do
Supremo Tribunal Militar de 10 de abril findo, I resolveu em

I Sr. Presidente da Hel,uLlicn- Mandnstes rrmetlo' ror aviso do
J\1inisterio da Gue rra , de 24 de Janeiro do cr.i-ren te a uno, a este Su
premo ,Tribunal Militar, os pa peis juntes, j a rn emillir [ure('l'r sobre
a segumte consulta que fez o 1° tenente do 6" bntalhão de artilharia
Benicio Felippe de Souza: Si tendo um cnptt áo de ar ti lharia o curso
das Ires armas pelo regulameuto de 12 de Dbr il de 18'JO, está ímpos
sibilitado de ser trn nsterldo para o estn dc-rnnror ele arülha r!a , caso
não possúa o curso technico desta arma .

O «oron . co mrnn nrlan te tio 6° ba tn lhão de a rt í lhm-ia achou proce
dente a consulta do pet icionario ,

O feneral chefe rla ext incta Repnr t icâo de Ajudante General con
cordou com a opinião do chefe da 3a spcç" o da mesma repar-tição e
com a do general conunandnnte da Escola Militar do Brazil, expri-
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12 do corrente que os capitães de artilharia que' tiverem o curso
das tres armas pelo regulamento de 12 de abril de 1890. mas
nã(o possuírem o curso technico, não poderão ser transferidos
para o estado-maior dessa arma.

Saude e fraternidatle.-J. N. da Medeiros Mallet.

min do-se nos seguintes lermos: «TraIa-se de delinir a sitlla~ão de
um offlc ia l dr- ar tj lhu ria com o curso das Ires armas pelo regulamento
d" 1R\JO, 'lU" per-ventura soj n ca nrl idn to ú trnusferencia para o estado
maior da arma. Ouvindo a respr-i to o SI', gcneral cornrnnndante da
I';scola Milunr do l irnz í l , opina el lo com a 3" secção desta repartição
ne~and() o direi lo a ossn trnnsfcrencin pelo faclo de não se estudar
nnq uello curso mater in s es senciacs ao preparo do oflicíal para o des
«mpo nho ,bs comrnissõr-s pr'opri:ts dos ofliei acs do estado-maior de
artilharia, e sinl no CUl'SO techn ico , complemento daquellcs ,

De accordo com taos informações, sujeito-as'ú consideração de S, Ex.
o Sr , ~Jinistl'o pa rn com seu des pncho firmar regra a respeito .»

Uma nota elo i'.Iini,c:;tel'in d[t Gu,rl'n, R(\1Il nssignaturn , fl"e ncorupa
nhou os pal"';s, d iz :

« E' Iog ico o '1l1eSI' acha rui mn exposto e o 'lue dizem as informações,
mas, a lei não raz a dislinc,ão r"r"r'i,la, 'llter na vrgencia do regula
mento <le IR\I(), 'I uer na do actual <lt'1.~\l;j, O ai-t. (;" da lei de 30 de
janoi ro de 1f\\J2 t' seus paragr'aphos, só exigia que o offlcínl, para ser
'transfcl'ido para o estado-maior de artilharia, tivesse um anno de
ellec tlvo serviço nos batalhões ou reg irno n tos de sua arma e no posto
«m que se achasse, dove ndo aq uol les 'I"e estivessem no dito estado
ma ior ser' promovidos para o~ b'laI1.u -s ou re~imentos, afim de ficar
l,)go ~~disreiLa ;).rl1lC11.,\ oxigflneia ,Ir! serv ico 3l'['('ginH'lltat1o. O art. 1-1
rl:\ \I'j n,to::, ,\,. 2111e on tu t.i-o do IS\I,i, ,lel,wm;lla quo Os ot1kiaes de
",'/.il/",,·in .<cl"'iri"íJ in.l ist incta mcu t- 110 est.ulo-rnator da arma. ou
arregimentados, ficando revogallo o al't, li' 1'. sr-us paragraphos da. lei
n , :19 A, do 31) r\e j.i no iro de 1:-;92. Note-se 'lue a lei de 1896 foi
)ll'omnlgada na vigonc ia do regulamento do lf\\J(), onde se distingue o
curso daa tres armas e o curso tec hn inn rlo art ilharia, som que disso
proviesse obico algum para a passapem para o estado-maior de artl
thari:, para aqucl los que sc'. tivessem o CIl1'SO das tres armas.

E' log lco 'lnc se faca a d istí ncçâo e se atlenda " especialidade dos
nssumptos 'lUl' mais proprín me nte rl"vl'1Il set- co nfiados aos oflleiaes do
estado-maior de artilharia, »

J~~ tf1rlnÍnoll da ~~gllíntc m.moira :
~ 'Prata-se, pois, de in tel'preta~;-,o da. le i em nssnmpto em que el la

é omissa, convindo, por isso, consultar-se o Supremo Tribunal
Milita.I' .•

O chefe da secção nrula disse a respeito da consulta, julgando con.,
vr-n ieu te onvir-se este tribunal, e (; director da Secretaria da Guerra.
limitou-sa a pi"l' o vi ato ,

A citada nota desenvolveu bem a questão. julgando que os omciaes
de artilharia com o curso 1J3~ lres armas não estão habilitados á
t ransferencia para (O estado-maior du arma, mas podem hahilitaI"-se
fazendo exames vagos, conformo faculta. o regulamento vigente no
art.. 122. -

O curs o berlm ico , complemento doas tres armas. como bem disse o
general chate da ex t inc ta Reparti~;lo rle Ajudante General, é O que
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N. 14 - AVISO DE ]5 DE MAIO DE 1899

Snpprfme os lagares de eommandante e ajudante da fortaleza dll
Nossa Senhora da Assumpção no Es tado do Ceará.

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 15 de maio de ]899
-N.8(;7. .

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito - Em solnção ao ofâcio
que vos dirigiu o commandante do 2" dístricto militar em 22 de
abril findo, sob n. 424, vos declaro, para quo o façaes constar
àquelle commandante. que devem ser supprimidos os lagares do
eommandante e de ajudante (la fortaleza de Nossa Senhora da
Assumpção, no Estado do Cearú , ficando apenas um offlcial
encarregado da mesma fortaleza como so acha estubeleoidc nas
demais fortalezas.

Saude e frdoternidade.-J. N. de Medl~?:l'Og uat«.

N. 15 - AVISO DE 16 DE MAIO m; 1800

Declara que os ofllclaes excedentes dos quadros, com os requlsltos

exlgidos pela Iei qu" rl'gub as pl'omoç''i,'~, .lovorn 31'1' promovid os
por estudos quando não houver olllciaos dos ditos quadros que
snttsfac» m tIlAs)·equisitos.

Minísterlo da Guerra - Rio de Janeiro, lli de maio de 18fl9
- N. 876.

Sr. Chefe do Estado-Mníor' do Exercito - Tendo o alferes do
lo regimento de cavallarla I':myg,jio Ribeiro .lo Araujo consul
tado si, dado o caso de concluirem 03 offlciaos do primeiro posto
excedentes dos quadros o curso de suas armas, devem ser pro
movidos por estudos ou aguardar a elfocti vi.lade nos ditos
quadros, o Sr. Presidente tia Republíoa, conformando-se como
parecer do Supremo Trihnnal\Tilit'tr exarado em consulta de 1

habilitava o capitão do artilharia li ser trnnsferhlo [lapa o Mtul'Hllaior
da mesma arma.

A' vista do exposto, é o Supremo Tribunal Milit[lr ,1e parecer ;
Que os offlciaes que tiverem o curso das tros armas sem o rcspecüvo

curso teehnico pelo regulamento de 12 de abril de 18!lO, não podem ser
transferidos para o estado-maior de ar-ti lhar-i a ; assim pousa este
tribuual, vós, porém, fareis o que julgardes mais acortn.Io ,

Rio de Jaue iro , 10 de abril do j"D0.- Pereira ]';"(0. - li. Bar-:
boea i-e-Ii . Galviio.-Tuclc N.:il'{~.- 1:. 1"00"/11<','.- .1n((" 1'1I'1))/((1.' Can
ttlaria.-Fni voto o Sr, m in ist ro Mo u ra ,

ru.sor.u ..'ÃO

Como 1'[lrece.-12 d e maio d« IR\19.- CA MPOS SALLF:A. -lI/altet.
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deste mez, I resolveu em 12 tambem deste mez que os ofllciaes
excedentes dos qUfdros com o curso da arma e os requisitos
exigidos pela lei qué'regula as promoções, de:vem ser proQllQ!idol
por estudos, qUlIonQQnãa liouver otllciaes do. ditos qUe.4~".que
satiafaçam talla requisitos, pois não sõ não ba dísposí ,'que
exclua aquelles de concorrerem com estes para a prom , mas
ainda estão elles em condições identlcas ás dos officiaes que por
outros motivos que não os Ile inspecção do saúde são aggregados
aos corpos do exercito, o que vos declaro para os fins conve
nioutes.

Saude e frateruidada.-s-,". N. de Medeiros uai«.

I Sr. Presidente da Repuhllca-c- Mandastes, por':fVíso do Mi.Dilfltrio
da Guerra, de U de dezembro do a nno próximo findo, remet~er á iate
lrilmnal para consultar com parecer o incluso requerimento e inais
papeis em que o alferes do 10 reg imento de cavallaria EmygdlO P..í- ,
beiro de Araujo pede se declare si os offlcíaes excedentes dos respe
ctivos quadros devem ser promovidos por estudos, não havendo outros
a elle I'ert"ncentes que satisfaçam tal 'requisito.

A :J' secção da lteparti,'ão de Ajurlaut e General, informando sobro
o assull1l'[r>, d iz qu~, si hom não lenhn a lei c-gitado desse facto
trataudo espcct almeu tc sobro sua lcgil iuru doutrina, parece,entr-e
tanto, '1'10 o raeiocinio e a boa Iogica indicam o caminho a .~Pit',
si é facto qne o Uoverno nttendendo a serviços de guerra 'já promoveu
a lguns ofliciae» excedentes do quad ro , torna-se intuitivo que outros, '
embora tambem excedentes do quadro c habilitados com o reepectivo
curso, a monos que não eotejam comprehendidos em a lgumas das dis
posições privativas do regulamento de 31 de março de 1851, possam ter
promoção ao posto i mrne.l iat o ,

l';ntretanto, sendo o fnl'lo previsto nu consulta totalmente baldo de
orientação segura, julg« a sccç'io de boa orientação, si o Governo
entcnderconveniente, sej i elle "p,'csonlado á consitleruçáo do Supremo
'I'ríbunaí Mll i tar , para dar par~cer, delinindo o assnmpto ;

O ajudante gelleral do exercito diz qne, achando-se os ofliciaee exce
dentes dos quadros e a que 'c refere a consulta, em perfeita identidade
de condições com os que por 0:1 tl'OS motivos, '1ne não são os de inapacção
de saude , ficam aggregadns aos rospocti vos corpos, devem concorrer
para a promoçâo em plena conformidado com o 'lHe se acha estabele
cirlo «m lci, quunto aos principios .le antiguidade e estudes.

Este tr í buua l, tendn esturlado com 1\ max irna ntteução a q~8tio

ora sujei ta á sua apreclacão o não encontrnndu dispoaiçâo algumá que
exclua "s ofüciues excedentes dos respectivos quadros do concorrerem
com seus camaradas do quadro para a promoção e julgando-os em
peufaita identidade de condições com os olliciaes que por outres moü
vos, que nüo os de inspecção de saude, são ag,e:regados aos corpOJl do
exercito, é de parecer que os olticiaes excedenteeidos respeetivos
quadros, que tiverem o CUl'SO da firma o os requisit08 exigidos ~a
lei que regula as promoções no (>xerdto, devem ser promovidos par
eatudos , quando não houver ou tro «Illcin l do quadro que .n.t.isfaça, tal
req u iai to. .! ".;.'

Rio de Janeiro, 1 de maio de 180U. - Pereira Pinto. - E, 11'"'
1>080,,- R. Galeão, - TI/de Neica . - C, Neto, - B, l'a8qUe8,
F. A'. de J1!"ul'a. Foi voto o 1';", Illinistro Cantuaria.

nMoLul.'ÃO
Como parcce.- 12 de maio (10 18\1\). - (;,IMI'OS S" LLF.S, - 11/atlet ,
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N. 16 - AVISO DE 29 DE MAIO DE 1899

Declara que compete ao commandaute do 40 distrieto militar
remetter á Con tadorta da Guerra as bases pa ra fixação' do valor

da etapa para as praçlls da guarnição.

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro,:!\} de maio de 1890
- N. 961.

Sr. Chefe do Estado-l'lIaior do Exercito - Comrnunlco-voa
que nesta data expeço aviso ao intendente geral da Guerra
declarando, em solução ao seu oífloio n . 871, de 27 do corrente,
que cabe ao commandante do 4· districto militar, deaccordo
com a primeiflt parte do art. 11 do regulamento approvado
pelo decreto n. 2213, de v do janeiro de 18\){\, remetter directa
mente á Contadoria Geral da Guerra os preços das propostas
mais vantajosas dos dous ultimes semestres das diversas guar
nições de sua jurisdicção, e bem assim os preços correntes nos
mercados das mesmas guarnições, dous mezes antes de termi
nado o semestre, afim de que aquella repartição proceda ao cal
culo para determinação dos valores das etapas no semestre
seguinte, visto ter sido extincta a Repartição de Quartel-Mestre
General, que pela ultima parte elo referido artigo era incumbida
de tal serviço.

Saude e fraternidade - J. N. de Medeiros 1J1allet.

N. 17-PORTARIA DE 30 DE MAIO DE 1899

Declara que os medicas e pharmaceublcos adjuntos do Exercito,
quando tiverem necessidade dc mudar de localidade por estarem
atacados de ber i-ber l , não tecm direi to a transporte por conta
dos cofres publícos.

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 30 do maio de 189\)
-N.4.

OSr. Presidente da Republíea manda, por esta Secretaria de
Estado, declarar ao delegado fiscal do Thesouro Federal no
lriaranhão, em eonfírmaçãoao telegramma dehoj ~ datado; que os

..medícos e pharmaceuticos adjuntos do exercito, quando tiverem
necessidade de mudar de localidade por estarem atacados de beri
~ri. não toem direito a transporte por conta dos cofres pu
blíoos nos termos das disposições vigentes, devendo este ser só
men~ dado aos otllciaes e praças e suas Iamillas, respeitada a
doutrina do aviso de 11 de maio de 18\)2, dirigido ao ajudante
general e publicado na orJem do dia 11. ;]2\), d.iquelle annov-«
J. N. de lIIed eiras uau«.
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N. 18 - POR.TARIA DE 6 DE JUNHO m~ 1899

23

Declara' corno deve ser feito o ajustamento de contas do. officiaes que
forem desligados das guarnições em que estiverem servindo.

'.

Ministerio da. Guerra - Rio de Janeiro, G de junho de 1~99

-N.5.

O Sr. Presidente da Republica. manda, por esta Secretaria
de Estado, declarar ao Sr. delegado ílscal do Thesouro Federal
na Parahyba do Norte. em solução ao seu offleio n, -t, de 27 de
abril ultimo, 'que com relação ao aj ustnrnento de contas com
os officiaes do exercito dealigados da guarnição' rio dito Estado
deve-se proceder da seguinte fórrna : aos que forem desligados
a contar de 16 de es-ta rnez em deante se abonarão a -aJUda-de
custo a que tiverem direito de accordo com a lei, 08'oldo por
adeantamento e vantagens até a véspera do ..lia e1l quese Ilzer
tal ajustamento, e aos desligados de I a 15. sómeute ajuda de
custo, observando-se a ordem deste Miui.it9rio do se realizar o
ajustamento de contas dous dias antes do rnarcado para 11. par
tida dos ofllciaes , - J . .v. de Medeiros Mollet;

N. 19 - CIRCJLAR. DE 6 DE JUNHO DE ISO:l

Declara que na. contas de despesa cumpre mencionar si existe ou não
contracto, e no caso a lflrmativo li data do respectivo termo, do qual
S8 deverá remetter cópia á Contndorta da Guerr a,

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro. 6 de junho de 1899
- Circular.

Sr. Intendente Garal da. Guerra - Para satisfazer as exi
gencías do Tribunal de Contas. convem que essa lntendeneía
remetta á Contadoria Geral da Guerra, em duas vias. cópia dos
contraotos em vigor e d03 que forem de futuro celebrados, aOm
de evitar que as contas das despesas resultantes deixem do ser
pagas pelo Mioisterio d ~ Fazenda, c bem assim que os
contractos mencionem o erercícío financeiro em que vigora.m,
sendo que a sua duração não pode exceder de 31 de dezembro
do anno civil. declarando-se em todas as contas das despezas si
teem ou não cnntraeto, e no caso alflrmativo, a data. do respe
ctivo termo, o que V03 declaro para os devidos atreitos.

saude a fraternidade. - J. S. de Medeiros M'(llet.
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N. 20 - AVISO DE 17 DE JUNHO DE 1899

Declara o modo de preencher o teró;O das vagas doa postal da oapít«.iI
e tenentes das armas de canHaria e infantaria quando não houver
offictaes habilitados com o respectivo curso.

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 17 de junho de ISgg
- N. 1070.

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito - Declaro-vos que o
Sr. Presidente dI!- Republica, conformando-se com o parecer do
Supremo Tribunal Militar, exarado em consulta de 12 do cor
rente I sobre o requerimento em que o alferes do 7· batalhão

1 Sr. Prosidonte da Republtca - Por Iu lcrmedio do Ministerio
dos Negócios da Guerra, em a viso de iG de maio ultimo, mandastes a
este tribuual, para consu ltar com seu parecer, o requerirnento e pa-'
peis a elJe referentes,.,.no qual o alferes do 7" bata lhão do infantaria
João Alvares de Azevedo Costa, allegnndo ter concluído o curso das
trcs armas na Escola Militar do Brnzil , pede ser prcmov ido ao posto
de tenente. ficando "ggregados os subalternos fIne foram promovidos
por a n ügu i.Iade nas vagas por estudos desde 8 de agosto de :1.895, e
oecupando o requerente o logo",' que li", compelir no quadro dos te
nentes no Alrnanak do Minlstorio da Guerra.

A 4" seccão do Estado-Maior do Exoruíto, depois de dar o transumpto
do re'luerimentJ do alferes Azevedo Costa e de transcrever os tópicos
da lei n , 58;-;, de G de setembro de :1.850, e do decreto n, :I.:35f, de 7
de fevereiro de :1891, relativos ao preenchimento das vagas do capitães
e tenentes nas armas de artilharia, cava llnrf n e infantaria, diz:

"Em face destas dlspostções a qne o requerente den todo o desen
volvimento para fundamentar com precisão a sua reclamação, nota
se qne a lei actual para promoções presuppõe que sempre haja ,olfi
ciacs com o curso das armas para prcench imen to das vagas no terço
por estudos.

Succedeu, porém, que em consequeneia das revoltas 'lue se deram,
e allsim tambem do augmonto dos corpos do exercito em :1.894, abriu
se grande numero de vagas, paruas quues foram rareando os officiàes
com o curso da arma até quo deixaram de existir, principalmente
nos postos de alferes de cavullaria e infantartn ,

I~m taes cond lções foram no torço, por estudos, contemplados· offl..
ciaes sem o curso da arma. reaultando, como d<'moostram o quadro e
as relações annexns, 'tue desde 7 de fevereiro de 1891 até hoje, 13 de
abril ultimo, 31 vagas de tenentes, pertencentes ao dito terço, sendo
11 de eaval lar-Ia e 20 de infantaria, foram occupadas por ofüciaes.que
não tinham aquelle curso,

Present emente não existe vaga a SOl' preenehída pelo réquerente, a,
como, attend ida a sun reclamação, terão de licar nggregados 3:1. olfi
"iaes para serem as SUIl.S vagas preenchidas pelos 'Jue tenham estudoe,
é a secç:,o de parecer que a se mel lrnn re respeito sej:t ouvido o Supremo
Tribunal Militar, si assim ror j ulg ado necessnr io , "

O general de divisão chefe do estado-maior, diz tarnl.orn ser conve
niente ouvir este tl'ihllnaJ.

O Supremo Tr-ibunal Militar, tondo estudado com li devida atlençào
o assnmpto rIa presente consultu , entende que O paragrapho unico do
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de infantaria jolio Alvares de Ar:ovedo C08ta, que concluiu o
oor8& das,tre81lrmAIl na Escoln MIlitar do Bra~1h pediu.í',~
Movido ao pésto de tenente, I'lcaudo llt!~~'1h.'~. fU:1ltI~

art. :," do decreto rlo '7 de f"v.'r"iro de lf:\ll não reserva tasativameuto
ao principio de ",t,,,los o prr-e nch irncn t» do (r-rço das vagas dOR
pontos de cllpiL,ies e L"nonl,·s nus armas cle Infantaciu e caval lai-in .

No citado art. ljo estabe1cceu o lcgislarlor o aiLcrÍo para as promo
ções n esses postos, exigindo como condição imprcsc indtvel para o
al'e(~SSJ o .curso da arma.

Em ~ef(uida, porém, querendo ,,(lenller aos olllciuca promovidos aos
1" e 20 postos sem o roquisí to de ostudos , eslatuiu uma ezc~pçio em
favor delles, tão van tajosa que em poucos annos, corroo"" •• oousas
regularmente, não havei-á mais offlcíaes sem curso na4lllell", Nlltos,
tal a porcentagem de dous terços para a antiguidade e um terçQ,pI\rll
estudos.

Accresce que esse terço, d.ula a falta do ca ndblatoa para a promoção
por estudos, tem de ser procuchido p"r a ntiguid:lde cx-vi da redaceão
do 1'<ll'a"r:'1,ho tmico do eitado url , S", 'I"e assim e,st{~ rcdigtdo ;
« EJlllJlIltllto ex i-Lirom nn s arrnn s de illl"anL:l1'ia c ravn llar ia alferes e
reuoutes ,,'ll\ U rospcc livo curso, "l'l'ecllchimento de dous ~erços das
viigàs que se dorum naquelles postos '-'<ll/tinua>'" a ser feito po'" autiM
guidade e o outro terço pelos subalternos que tÍ1'C>'ClH o 1l0/llpi.'tente
curso tias armas. »

Ora, o emprego do verbo continuar indica q ue o legislador Ijllíz que
se prosogutsae, que não S2 in terrompcsse O moduB (aoien4i'Iltgef)tão
em vigor, e este é regulado pela legislação anterior ao deor~\o 4. '1 de
fevereiro de 1801. Vcj.imoe, portanto, o que se praticava então, para
a ppl ica r ao caso agora sujeito ao exame deste tribunal.

O regnlnrnento do 31 de março 11" 10'51, cxpedillo para execueão da
lei n , 585, de 6 de setembro de 1850, vigorou para todos os ('I1'e.tos até
a expedição do citado decreto d,· 7 do fevereiro de IHl1. . .

Dispu uh a elle no art. 70 : .. Serão promovido. aOI PQStos-de ,~,8n
tos ou pt-imelros tenentes, havendo vagas, 05 alferes 9U segllns.s te"
nentes mata.nutlgos que tiverem ('onduido o curso de os~udoll de seu
respectivo COI'JlO ou al'nl.1 0(111", ok'm disto, contarem, pelo menos,
dous (lnnos do serviç o l)('SlC !Justo. » ... .

ltccc ic so o legislador de que não houvesse numero sulficienle de offi
c iaes com estudos para preencher as vapas que se dessem llas armas
de inralilal'in c cavnllu r in , uccrcscentou com louvavdpn,.jeiio uma
disposiç;lo couatitu lndo a segunda parte desse mesmo :ll'u.rq a~ se
guintes termos: .. ~i não houver numero sufficiente oo,alferes 011

2° 3 tcuantos quo tenham cOJl/pletado o curso de estudos de leu respe
ctivo corpo 011 arma para preencher o numero do' vasa R existentes,
du rnn te um anuo, podcrâo ser promovidos ao p0810 de tenente, ezcopto
para engcnharín, estado-maior 11" 1" "J<188e e arLilharia, oa alferes
mais au ugosque contarem '}11:111'0 3IlUl<S de serviço ellec.til'o".es'e
p,'sto." , ' ,

Igual dlspostcãoudd ítou ao art , 80 tratando das promo"'~:MilO.l0
de eapitâo , com este accresoi mo satisfeitas, porárn , as ~iil~ões
exigirIas na condição 4', exame pr at.ico de evoluções emallObl.alJ.de
con tabi lirlarle e economia de companhia,

Dca nto dostns terminan I(s v~lisposiçõ~s, é claro que O parngrapho
unico do ar t , ;j" do decreto de 7 de fevereiro de 18\11, mandando nn
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promovidos por aatlgutdade nas vagas por estudos e sendo eU o
coUooado no Ahnanak Militar no logar (juo lhe coubesse no
qoadrodos tenentes daquella arma, resol vou em 16 deste mez

falta de alferes e tenentes das armas de infantaria e cuvallnrla com o
curso de estudos de suas respect í vas armns, para o accesso ao posto
irnmod ia to, continuar as promoções por antiguidade e estudos na
rnsão de dous terços para aquel!e pr incipio e de um terço para OS

que tiverem o competcnt- curso das armas, deve-se, na impossibili
dade de preencher esse torço, por mio haver quando effectuadu a pro
moção offieiaes com estudos, recorrer á d ispoaição a ntet-ior que regu
luva o caso, c esta se encontra na j:í. transcr-ipta segunda parte dos
arts. 7° e 80

' do reg-ularnentoJ de:31 de março de 18''', de nunca guarda r
egqa~ va.gus 1':lra á~ que forem ohto n-Io n re spec ti vo CIIl'~i().

Si nin da quizesse , o leg-islador de 18JI teria redigiria o p:lI'ag-l'apllo
unico do art. ;)0 do decreto Ile 7 de fevore iro do segninte modo :
«/<;m'luanto existirem nas armas de infantaria e cavullarta alferes e
tenentes sem o respectivo curso, o preenchimento dos dons terços das
vagas que se derem daquclles postos será feito por antiguidade e o
outro terço por satudos .»

Com e~ta redaoção não haveria duvida a respeito, e como a lei não
contém pulavrus de mais ou ociosas, ti forçoso convir que os verbos
continua,- e te" empregados nos temprs em 'lue se acham no ci tado
paragrapho unico, obrigam a não intet-romper , a continuar o modus
[acieruii até então observado nas prorn oçócs , dando o accesso dentro
do terço aos que na occasiáo tivessl'm o curso, e não g'lIal'dar as vagas
para os que viessem a ter,

Inberpretar deste modo o decreto de 7 de fevero iro seria i r além de
RlIaS proprias expressões e, o que mais é, desconhece,' q ue o art. 5",
tendo exigido para as promoções em todas as armas e corpos especiaos
o respectivo curso de estudos, alterou essa norma p.ira favorecer o
princípio de antiguidade com dous terços das vagas, quando para não
se afastar da regra geral devia inverter a ordem dando aos estudos a
quota maior e á antiguidade a menor ,

Assim procedendo completar-ta o pensamento car.lenl expresso no
final do art , ;)') lias seguinres palavras: «Sendo condição) essencial
para o accesso o C'II'SO da arma ,» Reservados os dous t-rços aOS estu
dos, as promoções dos officiaes com o curso se apressaria, vindo a
eompulsor-in apanhar os officiaes desprovidos de habi li tacões scientttlcas
antes de caber-lhes o accesso ao posto de capitão. Assim, em pouco
tempo o exercito só contaria. em seu selo otliciaes com estudos attin
gindo, portanto, o ideal exigido pela tactica moder-na que confia intei
ramente á sciencin dos chefes a sorte dos combates. I';utretantn, for
çoso é· confessar, este almejado) fim nüo S·~ conseguirá em vista da
redacção do paragrapho unico do art. 5' 'ltlO, destoando da regra
geral, constituiu uma excepção cujo resultado será ds i xai- passar pelos
dous. terços toda a o lllclal id ad e sem CUl'SO, animando com este resul
taria os vadios 011 refractario~ aos livI'ns a não procurarem as escolas
militar&s p::lr..l se habilitaram n) exerctcio honroso da profissão que
abraçaram.

lIIo~dificar o decreto de 7 de feverei 1'0, supprtrnlndo a 'excepcâo ao
salutar disposí tivo do art , 5°, é me.l i dt 'lIB se impõe á sabedoria
dos poderes da Nação,

Emquauto, porém, isto n to se dar, o romedio é obedecer :i lei como
eBa egh escrrptu e íntcrpretal-n nos p~ntos obscuros com o auxilio
da legis[aç,to subsidiar-ia e n.io foril-:l a go)ipes víolonjos e í nespera
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indeferir o dito requerimento, por isso que o paragraphounlcn
do art. 50 do decreto n, 1351, de 7 de fe,vereiro de 1891, não
reserva taxativamente· ao principio por estudos o preenchi-

dos, vibrados segundo o interesse de momento, para fazer pau-a r a
duvida ou mesmo obscurecer o acerto com que até hoje diversos Go
vernos teem enteurlído e executado aqueí le decreto. I<:m vista do
exposto este tr-ibunal opina pelo iruleferi rn-vnto da pretençâo do re
querente. alferes João Alves rI" Azevedo Costa. Os ml n ietros Pereira
Pinto, Vnsques e MOlll'a. deram o seguinte pareceI': n..-guln as
promoções no exercito o decreto n . l:l3l, .Ie / de f'ovcr ciro de i8\11,
promulgado pelo Governo Provis-u-ío ria Ropubl ica ,

Diz este decreto:

Art: 5.~ Op;ee~ch;m~ntt; d'as' va'gas' de' te~en'te ~u 'i o 'te~enie e
o do posto de capitão, nns armas comhatentes, será feito por ordem de
antiguidade, sendo condição imprescindível para o acceaso o curso de
arma.

Paragrapho unlco, l~mrluanlo existirem nas armas de ínfunt ar ia e
cavaIlaria alferes e tenentes sem o respectivo curso, o preenchimento
de dous terços das va~as 'lue se derem naqucl les postos continuará a
sei' feito por antiguidnd.- oo outro terro pelos Ruhal\"l'nos que tiverem
o curso ria arma,. . . ... . . . . . . .. . ..

Ve-SC pois que est;'\ determ ínado na lei, taxativamente e de modo
claro, o segui nte :

i", nenhum 2" tenente de artilhal'ia póde ser promovido sem ter
o curso da arma; '

20 , smquanto existirem nos quadros das armas de infantaria e ca
vallaria subal ternos sem o re"pectivo curso, devem scrpromovidos
alferes e tenentes sem o curso para preencher OS dous terçU8 das
"agas que se derem nos postos ,k t"uente e capitão;

:30, o terço restanto devc ROr pror-nchido por ofllciaes com o respe
cti vo curso,

Não havendo neste decreto, nem em outro posrsrlormente expadído,
disposição alguma em contrar-io ao que nelle e3tá expresso :e positi
vamente recommendado, um terço das vagas de capitão e tenente de
cavallar ia e infantaria, assim como a totalidade das que occorrerem
no posto de lo tenente de artilharia, não pariem deixar de ser pre
enchidas, exclusivamente, por officlaes com o respectivo curso, por
que tão terminante é a disposição relativa a todas as vagaR de fo
tenente de artilharia, como no terço das de capitão e tenente das
outras armas.

E como na m-til.har-ia sempre se te am conservado abertas as vagas
-de 10 tenente, quando não ha offlclaes legalmente' habilitados para
preenchel-ns , isto é, com o respect í vo curso, não .ha razâo : ru ndada
em disposição legal para proceder-se de modo diverso em relação ao
terço das vagas 'lue se derem nas 'armas de cavallaria e infantaria
quando houver deüciencin de ofllclaes com o cur-so para preenchel-ás,

Não colhe a allegação ,lo s lI' a ar tilh.u-I« arma scientilica, por
que em i890, isto é, antes de promulgado o ullimo decre.to regu
lando as promoçôas, o curso das tres armas ( artilharia, cltVaHaria e
infan taria) passou a ser um só.

Nada autoriza a preencher por antiguidade o terço destinado na
lei a 8er preenchido por estudos. .

E' certo que na' 2a parte- do art. /" rio regulamento de 31 de
março de 1,'\')1 ae providenciava sobre o preenoh í meu to das vagas no
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mento do terço das vagas dos postos de capitães e tenente. nas
a.rmu 110 cavallaria e infantaria.

Saudo o fl'atornídade.- J. N. de Medeiros Mallet.

caso <lo não 1I:lver oülcraes com I) curso ; porém, a llisJosição contida
nessa par te do ar t , 7" foi dcrogada nüo sr. pelas leis n , 1012, de iG
de outubro do 185!l (art. G" l, o n. 1004, de 27 do sstornbro de 1860
(art. !lo l, que fixaram em dous terços o numero de vagas a preen
ch er por a n t ig uidnde, como pelo decreto do GOverno Provtsorio de 7
dI.' fevereiro de 18!lI,

Portan to, recorrer a essa disposiçâo, j,i (krog:-lIla, para appll
cal-a na vii'nllda do decreto r,'gulador aclual da, promoções, não é
admissivot,

A con von iencin d(' conserva r completos os quadros Hão jnstíflca
o preenchimento 1,01' anliguidade d.. torço deati nado para a promoção
por estudos. ,

Si podem ficar ahertns em sua totalidade as vagas que se dão
no l",sto de I" tenente de artilharia, porque não póde lambem Jicar
por preencher a terça parte apenas das que occorrem nos postos de
capitão e tenente de onva llarla e infuutm-Ia , quando não houver oíll
ciaes leoallU~nte habilitados com o respectivo curso '!

O pensamento do legislador foi aponas o prr-enchirnen to dos quu
dros por oIJiCji1~R CUllL o curso: isto cst·i claro no li n:l i do art , r,0
citado : seu-to cunliif:f(() imprcscin-Iircl }Y'I'((, r; ('r:I~:."St) o nlrso da
a,'ma.

Prover pnr aul ig uldado o terço rcsorvarlo na Ioi para a premo
~:tO por estudos, é retardar a realização daquetlc dcsiderat um , De 
mais, o art , 7° do regulameoto expedido para exe cução da lei n , 585,
de 6 de setembro de 1850, ao qual já nos rofcr-ímoa, d iz ia :

" Serão promovidos ao posto de tenente ou 10 tenente, havendo
vagas, os alferes ou 2° 8 tenentes mn is antigos que tiverem concluído
o curso de estudos do seu respectivo C()l'PO ou nrmn, e que além
d isso contarem, pelo men os, deus anno s de serviço neste p03tO. .

Si não hUUVOl' numero suflic ientr- de nHerc!1 ou e»: tenentes que
tenham couiplctu.io o cargo de estudos do seu I'espccti vo corpo ou
arma, para preencher o numero de vagas ex is leu tes dllrallte um
anno, poderãe ser promovidos aoposto de tenente, excepto para cn
genharia , ostado-maior de Ia classe e artilhari:t, os alferes mais
antigos que cont.u-om quatro annos tle Rervi~o ",r,'ctiro neste posto ...

Si o decreto de 7 ,le fevereir-o de 1K\Jl, '[til' rr-gula netun lmente
3,CI prdnloç<'lüS, nprovaí tou do rcgulanH'ntll da lel til, i~i)o a pl'iJlloira
parte do art. 7", e diminon a s<'gnud", referente ú "rnmo~,w a te
uauto, nas arma,q de cava llarta e infantaria quando não lrouvor a lfe
res com o cura» respectivo, sulnti tuindo-n pela dIsposiçúo do art. G'
da lei n, 1042, (lo 14 de setembro de 185\1, qno manda dispensar as
lIabili~e8 scientilicas para dous terços das vagas que se derem, é
obvro que o lerço restante não pôde ser dispensado dessas hnbil i
ta(ões,

O derreto n , 404, de 27 de junho de 189i, ampl in ndo as dlspoal
ções do art , \1" do de 7 de fevereiro do mesmo anno, diz:
, "Si para o preenchi meu to das vagas de major a coronel, ínclu

sive, não houver tres offlctaes nas cond ieôes de serem promovidos
por merecimento, a proposta Iim itnr-so-lra a implicar o. que estiverem
nas condi<;õell de o ser, e caso nenhum exista se attendel'á sõmente o
principio de au t iguidade considerando-se na respectiva escala o



lflNfSTI!lRIO DA GUERRA

N. 21' - PORTARIA DE 19 DE JUNHO DE 1899

29

Declara que os oflioiae. subalternoa postos á !I.isposição dos dire<l$orel

dos arsenaes de guerra devem receber a gratificação de subalternos

dos corpos a que pertencerem.

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 19 de junho de 1809
-N.27.

o Sr. Presidente da Repuhllca manda, por esta Secretal'la
de Estado, declarar ao Sr. delegado fiscal do Thesnuro Federal
em Porto Alegre, em confirmação ao telegramma delCa data,
que os 2°' tenentes Elias Coelho Cintra, Joio AIv.. 'OU"'" e
EpbNm.. Muniz Farias Lobo, que foram poatOll á. di....i9io· do
díreetor do Arsenal de Guerra do Rio Grande do Sul, deV'em
receber a gratificação de subalternos dos corpos a qne per
tanoem.

Saude e fraterníla lo. - J. N. de Melciros Nalte!.

accesso dos officiaes promovidos nesta hypothose como si o fossem
por moreclmcnto;»

O Governo que expediu osto decreto foi o mesmo que prolllQlgou o
de 7 de fovereíro : si tivesse intençii.o de tornar eltensiva essa dispo
sição ao caso de fn.ltarem tenentes e alf"rcs do eavallar!n e infantaria.
com o respectivo curso, tel·o-hia consig'nado no mesmo ,[,>creto.

Por-tanto, applicnr a,) caso da prolHoção por "Stll<lO' PRte d"cret,)
relativo especialmente> " prollloç:io ao~ I,,,stos do }llDJOl' a coronel, é
irregular.

Nem se pôde appllcar arbitrariamente lima disposição legal so
hre determinado caso, a um outro, ainda que pareça haver entre ell.,s
tal ou qual analogia.

Convem observar que o decreto n , 10'1. mo.llflcando () art. (lo do
de 7 de f'evcrclro de 18\11, (jue> tNn força de lei, foi expedido depois
de peomulgu.lu a Constí tuicúo da Hepuhilca ,

Pelo mappa e relação annexos ao parecer da 1" socçâo do E~'ado.

Maior do l~xercito vê-se que desde a promulgação do decreto q110
nctualmcnto regula as promoeüss no Exel'cit~ se deram {30 TaBas de
tenentes na arma de cavall artn e 300 na de infantaria, sendo Rrelln
chídas naquella 98 dessas vagas por antiguidade e 32 por estudos , o
nesta 220 por antiguidade e 80 por estudos, cousequontemento lli'

cavallarta 11 vagas c na infantaria 2tJ, que cabiam ao princlpio-c-por
estudos-s-formn preonch ldaa I'()r a ntig u idu.lo 1'01' faltarem alferes com
o respectivo curso. '

Pelos fundamentos pOc IlÍJs cm i tt idos essas :ll vag'as nas duas
armas deviam ficar abertaR como flcararn todas as que se deralJl no
posto de 10 tenente de artilharia. .

Assím, somos de parecer que os tenentes promovidos a eLrie posto
por antiguidade na vigencia do decreto de 7 de fevereiro de 1891 pas
sem a aggregados, aró que de direito Ihes toq-ie promoção, os onz.,
mais modernos na arma de ca vaH;,\r ia e os vinte nas mesmas condi
ções na de infantaria, sondo promovidos em suas vagas, por or-dem
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N. 2~ - A VISO DE 22 DE JUNHO ·DE 1899

Doclnrn 'I uc a oi-thogrnphíu quc RO devo adoptar nn correspondeneía

offlcia l é n que se entilla nas escolas militares (etJluologica)

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 2~ de junho de 1899
-N. Im!:).

SI'. Chefe do Estado-Maior do Exercito - Tendo o 2° tenente
do 4" batalhão, aduído ao Co de artilharia de posição, Ricardo
de Berrêdo consultado a este Mínísterto sobre o systema de
orthographia que deve ser adoptado na redacção de documentos
offlciaes, pretendendo em sua expoaição demonstrar a necessi
dade e vantagens do systema proposto pelo cidadão Miguel
Lemos e seguido pela sua seita, o que revela a futilidade de
tal duvida e o desconhecimento completo das normas adminis
trativas, que só perrnittem a orthographia ensinada e corren
temente seguida nas escolas militares, sendo que norma diversa
é prejudicial á regularidade do serviço e mesmo á disciplina.
F0r provocar discussões ínconveníentes em actos offíciaes, como°que se deu, aliás, entre o dito oiflcial, por occasião de fune
cionar em um conselho de guerra, e o presidente deste, adverta
ao mesmo '!o tenente que roi incorrecto o seu procedimento e
que não lia a rcsol ver sobre o assurnpto de sua consulta, pelas
razões expostas.

Srmde e fraterni-ladev-« J. N. de Mede.ros Moitet ;

N. 2>; - AVISO DE 1 DE JULHO DE 1809

Declara '111" o fado .lo achar-se em algum rlos Estados qualquer offl
r-ial rio ]<;xel"l'ilo I'0l' occasi.i» de ser reformado, não lho dá di

reito a transporto I'~ra " Cal'í tn l Fed"ral 1"11' conta dos cofres

publicos .

Ministor!o <la Guerra - Rio de Janeiro, I de julho de 1899
.-- N. I J:.)(J.

Sr. Chote rlo EstatIo-Maior do Exercito - Declaro. para vosso
conhecimento e devidos efleítos, que, embora seja a CapitalFe-

de antiguidado, os alferea que adquiriram ultimamente o curso das
tres armas. uma ver, verificado que aatisfnzcm as outras condições
~xig-idas na lei.

V" s, porém, Sr. Presidente, r osolvoreiso melhor.

Rio de Janeiro, 12 do junho de 18()\).- Pcrcirr» Pinto.-E. Bar
lJosa.- It, 60/ •.'(;0.- Tutlc Nciva i-s-C, Neln.- It . Vasqucs,

n.FSOLUÇÃO

Como parece, 1G de junho de 18()9.-CAMP03 SAI.LEs.-_~[allct.
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d ernl a reside neia dcs reformados, comtudo o facto de achar-se
qualquer ofilcial em algum dos Estados. quando lhe é concedida
a retorma, não lhe dá direito a transporte por conta dos cotres
publicos para recolher-se á mesma Capital, por i~so que a
viagem não é feita em objecto de serviço•.~~ndo assim_ e:r~Ii
cado o aviso de r; de outubro de 1891.dmgloo ao entao aju
dante general do Exercito a respeito do capitão Carlos Deltím
de Carvalho. I

Saudo o fraternitIade.- J. N. de lIIcdeú-os uai«.

N. 24 - AVISO DE :1 DE JULHO DE 1899

Declara qne devem ser computadas como um a nno completo para a
reforma dos otliciaes do Exercito e da Armada ns fracções de anno..
excedentes de seis mezcs ,

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro. ::l de julho de 1899
N.96.

De ordem do Sr. Presidente da Republlca se declara, por
esta Secretaria do Estado, ao Supremo Tribunal Milital' , em
solução á consulta do mesmo tribunal de 14 de novembro ul
timo', que o mesmo Sr. Presidente resolveu mandar observar

t Este aviso declarou que [ao dito capitão, que se achava no Pa
ranú quando foi reformado, devia dar-se transporte para a Capital,
si não preferisse ficar alli residindo, em cujo caso deveria solici tar a
competente licença.

• Sr. Presidente danepll),lit~a- Pelo aviso do Ministerio da
Guerra de 20 do outu hro proximo ti nrlo , sob n , 74, mandastes de
clarar a este t ribunul «quo. segundo cornmunicou o Ministerio da
Fazenda em aviso n. 112, de 14 do mesmo mez, o Tribunal de Contas,
tendo sido snbmcttul o li sua apreciação o processo relatlvo ao meio
soldo de D. Ilonorina Dezusart Moura, viúva do ajudaate-machínísta
guarda-marinha Geraldo Alvos de Moura, resolve.i que devem ser
computadas como um a nno completo para a reforma dos offleiaes do
Exorcilo e da Armada as Irncçôes de an no excedentes n seis meus.
conforme se verilica do offlcio daquelle tribunal n , 437, de' .2 de
agosto ultimo, que por cópia acompanhou o referido aviso _.

O Supremo 'I'rrbunnl 1I1i1itar pede ven ia para fazer algumas ponde
rações sobre essa resolução tomada pelo Tr-ibunal de Contas.

Por disposições legaes anteriores nos decrvtos ns , 108 A, de 30 de
dezemLro de 1~8\1, e 193 A, de 30 de janeiro de 113\10, disposições
quo estão em pleno vigor, regulam-se as reformas dos ofüciaes do
I~ x ercito e da Armada, tendo-se em consideração o respectivo tempo
de serviço ,

De accordo com taes dispos i ções são reformados. no mesmo posto,
com o soldo por inteiro, os offlciaes que se ímpossihfllta m de conti
nuar a servir em consequanoía de lesões ou molcstias íncuraveta, si
contarem de 25 a 30 an nos de. servíço ; com o soldo, lambem por
inteiro e a graduação do posto immediato, os que contarem de 30
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a dtoisãQ do Tribunal deCantas determinando que sejam
oQIDputadas eomo um anuo completo. para a reforma. dos om
olaeado Exercito e Armada., as fracções de anno excedentes de
seis mezes, - J. N. de Medeiros. Mallet,

35 annos ; os C/ue contarem de 35 a ,10 ann os tcem o posto í mmcdiato
com o soldo por in teu-o, e os (pie não tiverem 2;) annos completos,
conforme os termos da lei n, (j.jR, de 18 de agr sto de 1852, 8:"0 refon
mudos com a vigcsima quintn parte do respectivo soldo por cnrln
anno, nunca sendo o vencimento tia reforma monor ljlli1 a 1,01'ca prn-lo
tio soldo, otc,
ConseqneBtement~, para C/BC os ollicincs .lo Exercito C ,Ia Armada

possam s,'r rer"rmados com o soldo 1")1' in l.-h-o , ti neecssal'io que
tenham 2,", an nos comj.l..toa, nssim C"1l10 ,', lmpr-escindi vol para obter
reforma com o soldo por i n lci ro d.) post i i mme.l in tn, ([lIe hajam COIll

pletado :l~) annos 1.1<> serviço.
Não "a lei alguma rcvognndo as d lsposiçõo« suprn cl tadns ,
Conseq uentemente, Ri comp.nar-so como um a nno n. fracção exce

dente de seis mozes, si convídcrav-se, por exemplo, com 2;; nu 35 annos
completos ofl1ciaes que e tlecttvumcnte fenham apcnaa 2·1 ou :H e mas
uma fracção maior de seis mezcs, Infrlngir-se-ha a lei, onerando-s., o
'I'hesouro ,

J~' verdade qne o Ministro da Mai-lnba , em aviso de li de janeiro
do 1890, (~eclaron que para a j'''(OI',JlU compulsoria 8{, devlam ser
desprezadas as fracçi;2s tio tempo menores lb seis mozos , o (lUO foi
extensivo ao g"ercito peJ.n. resoluçâ« de () .lo sctcm ln-o do 11i(10. tomada
sobre cousultn do Conselho Supremo é\lilitar cle 2" de agosto do mesmo
auno.

Os decretos n , 108 A, de 30 de dezembro de lliR(l, o n , Hl3 A, do:1O
de janeiro do t890, que regulam a reforma compulsor la dos otllelnns
da Armada e do Exercito teem em vista a idade rlessea officiaes, e não
o seu tempo de servico , só referindo-se a este quando estabelecem o
abono de uma g"atifica,ão proporcional a esse Tempo (art. 5° do
decreto de :)'.' ,J,o dezembro do 1889 e art. 1° do de 30 de janeiro do
1800).

g' claro, pois, (ll1e a dnutrina do aviso e reso lucâo citadas ó relativa.
li contagem do tempo para o ab >110 deasa grn.tific<lção,

Assim entendeu e praticou o Conselho Supremo Militar ao expedir
patentes n.os ofllcines roforrnad.is , por estarem comprchendidos nos
decretos refcridos ; ass i m tem elltenllido c «xecutado este Supremo
Tribunal.

Pelo modo [:'enerico por que est:, relligida a resoluç.io rlo 'I'r ihunal
do Contas, segundo so infere do aviso tio Mí nistor-io da I luerra , snh
n , 74, a computação do lapso ele tempo maior de seis mczes por UIl\

anno aprovni ta não 8'; aos olllcincs comprehen.lidos nos decretos
111. 108 A e 193 A, mas tarnbcm aos quo se reformam por Incapacidale
physlca, Beja qual for ° tempo que tenham servido, o até aOB que são
reformados' por mão comportamento habitual.

Pelo que dcíxa exposto, o Supremo 'I'rtbunal Militar en t enrle que se
devo eomput ar como um anuo , não a frnccão excedente d- seis mezes,
mas a igual a seis mozes ou maior, como determinam ° aviso de 11 de
janeiro ú a resoluçâo do Chefe do Governo Prnv isorio, d o fi do
setembro de IR90, e s.uuo nte para o efl('ito do ~"01\0 da ).!:ralific~ciio 1\,1
clicional que cabo ans ofllcíacs rofor-matlos , nus t"I"IH"~ dos decretos
n , iO~ A, de :10 .li) dezeruhrn de 1:-<8\), (> n , 19~ A, dn :\0 de j:\Ili1iro d,'
t8IJO.
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In4eft,re. o' I'ieqller~aeniO!' d&-W*oifkia.1 '''Bw''.'lllii'''lWlt....,.
mento d. u_-;no~ M:i.hateern seu, allJMítanmrl'tls.

Ministerio da Guerra - Rio da Janeiro, 3 de jultlo de ISO]'
- N. llfiO.

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito - Declaro-ves , para os.
fins convenientes, que o Sr. Presidente da Republica, contbr
mando se com o parecer do Supremo Tribuna.l Militar, exal'&d9
em consulta de 14 de novembro de 1898, reaolvell.era~~·:de
junho findo, que &-nota de ausente que em seus 8I$tDta....aos
tem Q,maj9r 1lo,3'Rbat~,de infantaria, A1l'on80;JlàtQ;aoJ1..

São eIIta8U: ponderações que o tribunal julgou conftJi.l.n~'.pre.·
aeatar á voasa constd8ração.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 1898.- Pereira Pinto', _ Mi·
randa Reis. - E. Barbosa: - R. Galeão, -Tude Neioo; -C.
N'iemeqer, - G. Neto. - B. Va.qllc,. - F. A. de Moura.

aEsoLu.Ç:\O

observe-se a re~olução dC)'l'ribunal de Contu. - CA.1IPD8 SAoLLE" _
Mallce.

Sr , Presidente da Republica - ~r.Dda'te!' pela' :~ari..· 'da
Guerra-, em15 de'eecembro ultimo, remeUe\' a este lribunafpllra con
sultar com parecer o requerimento em que o major do 70 batalhão da
infantaria Alfonso Pinto de Oliveira pede que seja trancada a nota.
de ausente que t?m nos seus assentamentos,

O supplteante diz que vem pedir que M lhe mande trancar a refe
rida notai nib sõ por nunca se ter ausentade, e ao eontearto, o ba
talhão 19' de que era' o supplíeente o fiscal foi que sem, 0r4em":da
autoridade competente abandonou o local de sua p:rl-ada; cUladede
S. Luiz de ,Cac&retln:t Esladode Mano Gr03SJ, para. tomar parte na
revolta em CuyaM, como tambem por estar comprehendido no dilcreto
n , 83, de 15 de setemhro de 1892, qU1 concedeu amltiitia ~·t'odas

qUllntol! dlreeta OU indlreetllmente eavolverarit"se ~qu8'JJ& rn',Olb.; '.•
A 2& secção da Repaetíção de' Ajudante-General, ril!uail*ld'óv,~e

a respeito da questão exi,te na fé de-cfflcío do supp'lillallt~·'''':ii\.;ae
cHar o decreto legislaUvo qus eoneedeu amni!tia' aO'!' fft1'l1TlatliSs' que
tornaram parte nos RlÕ"tmentolt rerolucíonartes dos,'EstfldóS de M"lto,
Grossc e Rio Grand&do SUl; diz que, á vistl do que alIel!'a o plltlcio~
nario e ds determinação c m tlda no citado decreto, está no CMO de
S8'l" atten1ido na presente peeteneão, procedendo-se de conformidade
com a ordem do dia n . 614. de 30 de março de f813:L

Uma, notada Secr.'arin d'l. Guerra, appensa a esta informa1;ão, diz
o seguinte: .e<>mose yê dos papels , não houve pl'.oce~so;.o. r<'!~~.n"-'.. 11
foi peeso e posto em Iíber.Iade atá deliberação dei aovernl1~~ li
elleproprio lj.uilm diz e~tar comprehendido no decreto leg,(ilafl'lió'!tlle
concede amDlstia aos que se envolveram na revolta qua·se deu em
Malto Gros~o, e, portanto, nio p,He !er trancada a no'a que con
signa em seus assentamentos esse facto, por jue o tempo' em que esteve
afMtado do seu batalhão l)ão é computado para' etreito algum, como-

Guerra - Dec'sôss de 199)
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veira, só poãerá ser trancada depois que em processo competente
se justificar o referido offleial da aceusação que lhe foi feita,
quando fiscal do 19' da mesma arma, de conformidade com a
;resolução de 14 lle setembro anterior, tomada sobre consulta
daquelle tribunal, de 13 de dezembro de 1897.

Sau le e fraternidade.-J. N. d,] llfedeiros Mallet.

-declara o aviso do l\Iinislerio da Marinba de 27 de janeiro de -1896,
expedido sobre consulta do Supremo 'I'rthunal Militar. Com esta
oplnião concorda o ajudante-general.

Da fé de oülcro do peticionario. com referencia á nota, cujo tranca
mento pede. consta o seg,dnte: Sendo fiscal do 190 batalhão de in
l:tlltaria, de parada em S; Luiz, de Caceras, passou a ausente sem
Iícenca , por ter deixado de seguir com o batalbâo para a capital do
l<:stado, em 3 de maio de 1892 ; em 27 do mesmo mez apresentou-se
.ao com mandante da fronteira da Bolivia, de onde fui mandado apre
sentar-se ao (~uartel General do 7° dlstrtctc militar, ficando preso
JlO estado-maior do 80 batalhão de infantaria, á ordem do Ministerioda
Guerra; em 10 de .agosto foi posto em liberdade até ulterior delibe
ratão do Governo e mandado addir ao 20 de artilharia de posiçâo ,
em consequenciada falta absoluta de otliciaes no referido batalhão ;
transferido post-r-lormente para o 12° de infantaria ao qual se apre
sentou em 12 de maio de 1893, foi a 7 de julho addielo ao 30° ; em
" de agosto ao 2° de engenharia com a declarnção de pres i ; a 15 de
novembro foi mandado pôr em liberdade por ordem do Ministro da
Guerra, em att enção a esse dia.

Do estudo dos papeis que instruem o requerimento resulta o se
guinte:

O peticionaria, sendo fiscal do 19' batalhão, deixou de acompanhar
ó seu batalhão na marcha que emprehendeu em 3 de maio de 1892,
de S. Luiz de Caceres para a capital do Estado; apresentou-se em
;?7 do mesmo mez ao commandante da fronte íra da Bolivia, foi por
isso preso á ordem do Ministro da Guerra, prisão que motivOU a nota

-cujo trancamento aolicita ; por semelhante falta não respondeu a pro
cesso, como er;\ imprescindivel, ao contrario, por mais de um anno
esteve solto, servindo em diversos eorpoa dos districtos 7° e 6°, sendo
definitivamente posto em liberdade em 15 de novembro. Allega o
suppl icaute não hav~r acompanhado o seu batalhão, por ter este sem
ordem da autoridade competente abandonado a sua parada com o fim
tle fazer parte da revolta na capital.

Evidencia-se do exposto que o supplicante não se envolveu na re
volta e por ísso não p idía ser eoasiderado comprehendido na amnistia
de 1892, desde que conservou-se em S. Luiz de Caceres onde nenhum
movimento revolucionario se deu, da data da partida do batal-hão
até a de sua apresentação ao commandante da fronteira da Bol ivi a ,

Este conceito é robustecido pela clrcumstancía de s6 ter eUe sido de
finitivamente solto mais de anno depois de sanccionada a lei de am
nistia, e, portanto, a nota em questão só pôde a egull-o do crime de
abandono de posto.

Assim, em vista do que dispõe a resolução de consulta de 14 de
setembro ultimo, tomada sobre parecer deste tribunal, ele 13 de de
zembro do anno proximo findo a respeito do requerimento do alferes
do 90 regimento de cavallarra Ascendino José JOI'ge, sómente deve ser

.Jevantada a nota cujo trancamento pede~o major Atronso Pinto de
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N. 2Ü - AVISO. DE 8 DE JULHO DE 1890.

DeAllloÍ'à •q u~ O,s :lellt ~~ p-pro rl!s!Wrea .pai(aI10l, :das:41s)lO;l:ã1,.40 ·.miJra,iJio
que são senadores ou -deputados .àão. ·podam.durao", o ~nd!\1o
legislativo ~Iumir o exercicio de suas cadeiras ou auiãe e devem
perceber o ordenado no intervaIlo das sessões.

Ministerio da Guerra. - Rio de Janeiro, 8 de julho de 1890
- N. Ci.

Sr. Dire<!l.or da COntadoria Geral. da Guerra - Não podendo
reassumir o exercicio do cargo de professor adjunto doQoll~gio
Militar da. Oapítal Federal, durante o teiDpo em que <estiver
comodeputado á . Al!sembléa Legislativa do Estado lfe Set'gipe o
baehàrel Laudelinode OlivaLt·a Freire. declaro, paravosso'có·
nhecimento e exeoução, que, no lntervallo das sess1.leS deverá
ser-lhe abonado o respecti vo ordenado.

Saude e fraternidade. - J. N. de Meleil'os .1Ialle/.

N. 27 - AVISO DE 10 DE JULHO DE IS99

Declara 'lue Og officiaes do Exercijo que servem nos corpo. de policia
militarmente organisados nenhum desconto so1frem' 0'0: ai'eu' témPo
de serviço,

Ministerio da Gmrra - Rio de Janeiro, 11) de julho de
ISO:) - N. 1206.

SI·. Cheol'e do Estado Maior do Exercito-Deelaro';'vos, l>ara os
fins convenientes, que o Sr. Presidente da Republíca, confor
mande-se com o parecer do Supremo Tribunal Militar, exarado
em consulta de2(j do mez findo ., relativa ao requerimento em que

Oliveira si cabalmente justitlcar em processo competente o procedi
mento de que foi accusado. F;' este o parecer do Supremo Tribunal
Militar.

Rio de Jaueiro, t4 de novembro de 189S.-PC1·,'ú'a Pinto.-Vú'anda
Reis.- E. Itarbosa i-« R. Galvão.- Tude Nciva.- C. Neto •.-l1.
Vasq/lcs.-F, A. de Moura;

!UISOLuçÃe

Como parece.-Capital Fede-ral, 26 de junho de 18911.- O.UlroS
SALLES.- uou«,

'Sr. Presrdente da Republic:J.. - p, r Intermedio do Ministerio da
Guerra. em aviso de fi' de abrilliÚimo, mandastes remetter a este 'ri
buna!, para consultar com seu parecer, o requerimento e papeis a elle



o alteres do"';& batalbAo de in&ntaria; addidoa&~i Joaquim
Luiz Bastos pedia serem collccados no Almanak MIlitar â~~
de si diversos alfaree qaeeeniriLm em corpos policiaes, resolv'eú',
em 7 do corrente, inderérir o dito requerimento, porquanto nito
devem so1frer desconto do tempo para etreito algum os ofitciaeB
que tenham estado ou estejvm em serviço em corpos estaduaes

referentes, no qual o alferes do 290 bl\~~lhão de infantaria, Joaqui!U,
Luiz Bastos pede que, no Almanak Mlhtar do corrente anno , seja.
collocadoaoima de diveriOs alferes. que , por terem servid' em corpos
de policia, devem perder antiguidade de posto, em face do que díspõe.,
o art. 10 das instrncções de 21 de fevereiro de 1891 e portaria de 28.
de janeiro de 1892.

No requerimento a que alJude este aviso o alferes 'Joaquim Lulz
Bastos pede que sejam collocados abaíso delle, ne>··A-Imaaall:·do Mi~

níaterlo da Guerra, os ineeriores, hoje offiGiaes, conslantes da·,portarlB'
de 4 de janeiro de 1893, descontando-se-Ihes o tempo que estiveram e,
estiverem servindo no regimento policial do Estado do Rio de Ja
neiro e basêa o seu pedido no art. 10 das í nstrucçôes de 21 de feve
reiro de 1891 e na portaria de 28 de.janeíro de 1892.

A 4- secção do Estado-Maior do ExerciW informa que, desde 1892,
não conate que tenha se realizado perda de antiguidade para pro
moção em virtude de haverem os oíâcíaes servido em corpos esta
duaes, talvez pela difficuldade de se reconhecer quaes são as brigadas
e corpos policiaes eataduaes , cujos regulamentos não exijam que os
seus officiaes sejam do Exercito.

Parecendo, porém, conclue a secção, que o artigo das instrneções
citadas refere-se tão sómente aos corpos policiaes e de bombeíros per
tencentes á União, n08 quaes os regulamentos determinam os cargos
que. devem ser oecupados por offleíae do Exercito, julga que , para
resolver-se a presente pretenção convirá que se esclareça sobre o
modo por que deve. ser feita a contagem do tempo para a antigui
dade na promoção dos officiaes do Exercito, que servem ou já serviram
nos eorpos de policia. estaduaes, firmando-se regra em face da citada.
disposição.

O general de. djwsã.och,fe do Estado-Maior do Exercito diz que,
por Bel' o assumpto de summa importanoia,. pensa que sobre elle
convem consultar o Supremo Tribunal Militar.

Este tribunal, em cumprimento ao disposto no aviso de,12 de abril
u lumo , passa a dizer o que pensa sobre o assumplo sujeito a con
sulta.

O requerente reclama contra a oollocaçãode inferiores, hoje offl
ciaes, que serviram e estão servindo no regimento policial do Estado
do Rio de Janeiro.

Não' ha disposição alguma que mande fazer qualquer desconto no.
temp()'das praças de pret, que servem nos oorpos de polteia , •

Portanto, nada se deve descontar no tempo dos ofâciaes a que ee
refere o reclamante emquanto serviram no regimento policial do Rio
de Janeiro como praças de pret de> Exercito.

Hesta. examinar si os que depois de promovidos a oíflcíal do Exercite>
continuaram a servir naquelle regimento devem soffrer desconto
em seu tempo de serviço.

As instrucções de 21 de fevereiro de 1891 dizem:
"Art. 1.0 Os otlícíaes arregimentados e os dos corpos especíaes Mn

tarão, para todos 0S etreitos, o "tempo decorrido do desempenho de



milita.rmente organlsados, visto que, tendo entrado no exercício
de postosnesses corpos por ordem do Ministerio de, Gnem, estão
compl'ebeDdidtls DQ-art. 8ttdas' i DSt 1'1lOÇÕ8I de:21 die.ori1de:J.891.
além de niío ser juato fica1'8m ell8$ prejudl~"'''.'U~
11I.lUi~ P'-Io.'~"'~'~ """J.oo_...:...~,

SQudeetr&1etnlda.de.- J. N. de Meàeil'ol MaÚ8t: "

mandato legislativo no Congresso Federal, de missão diplomática ou
reservada no exterior e de cargos nos corpos militares de policia ou
de bombeiros que, pelos respectivos regulamentos, devam ,ser oecupados
por ofâelaes do Esercíto •

..A;;: io': ü' 'ie~p~" q;I~' '~'~ffi~i~i' ~~i;;~l:' ~~;n' p~~i;,'d~"~:'Ô
D,b, ti,dO, por i,nsP"eCQâo4,e s,and,e 'e que for gosa,dO,",OU'D8IJIMd,',u ~.~
m(lnw, nOIJ!oipi,ta.elIf.(), u,.,~a pJ',opria residencia.••,'~"d~,",. o, dO, ,488,' _
empenho~ae~·CífrIDii~ões' extranhas ao ltfldiât.erío ét&;.Çl-~, ,nao
exceptuad~s nop'reS'shté regulamento, serâ computad6'Uniêall1.ente
para a r erorma.»

Mas os inferiores, hoje omiliaes, aos quaes sé refere 'o'ro'éramante,
interromperam o servieo elfectivo nas fileiras do Exerci'o por ordem
,do Ministerio da Guerra expressa em portaria de 4 dejaneiro de 1893,
afim de servirem no regimento do Estado do Rio, quando reorga
níson-se o mesmo regimento, logo depois da revolta que nelle occorreu,
e si não voltara~ aos SlUS corpos no Exercito é que,:.AD:0 ,r.p~~
ordem nesse BéntI<to., ' "'., ",',.. .. .. ,

Portanto, ess'es infet"iores, 'hoje officilles;'estão' tonipr8hettdid~ JlO
:;;lÍ~~~as oi~ade.;~instr1Wções de 21 de fe!~~ir~~~:.to':ear

'«Será c.onfada,; pJ!Fa 1bdtJsoe etreitlJl!, ao olllpial ~~o'a
rnterrupção juetifulada do serviço effectivo de ftleira eallt de 'Il'orpo
especial a do exercicio de qualquer commissão, eómente quando orde
nadas pelo ~Iinisterio da Guerra ; não podendo nenhuma outra auto
ridade determínal-o, ainda mesmo por conveniencia disciplinar, ou
exigencia do serviço, sem prévia' permissão do mesmo Minia~êri(j:';"

Pelo exposto, o Supremo Tribunal l\Iimal" é de ~'~.~ a
reclamação do alferes do 400 batalhão de infantaPiA!·;;'eaquiln Luiz
Bastos carece de fhndamento e que os officiaes referidos pelo recla
mante e bem como outros, que tenham estado 011 estejam em serviço
nos corpos estaduaes militarmente organísados, não devem sotrrer
desconto de tempo para etreito algum, visto que en'tratam no llJ:er
-eícío de postos nestes oorpospor ordem do Minititerio da Guerl'A, e,
portanto, estão todos comprehendídos no art. 80 das iJl8VU~'de
'21 de abril de 1891, já citado, que expressamente manda cotí'tll,l"llara
todos os effeítos a interrupção do serviço de fileira, quando "orde-
·nado por esse Miaisterio. , "

E .convem notar que esseloffiCiaes, interrompendo o seu lervi~
na. fileiras do ExercitCl, para servirem nos corpos militar.....t~
duaes, não interrompem o exercicio de sua profissão.

Demais, os corpos militares de policia dos Estados podem re'forçar
o Exercito em certas ci rcumstaneias ; recentemente ainda.etor~,da
Amazonas, Parâ, S. Paulo e Bahia prestaram relev"ti~';"r
viços. como auxiliares dai forçM federaes em oPel'a~~"'no
interior do ultimo destes Estados, emquanto ba'talhõeà' estaduaes do
Rio Grande do Sul guarneciam as trontetraa : em IúbstittJiOão dos
corpos do Exercito que haviammarcbado para o norte da Republica ;
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N. 28 - AVISO DE '17 DE JULHO DE 1899

Sobre n aecumulação de commandos de baterias ou companhias

Mínísterto da Guerra - Rio de Janeiro, 17 de julho de 1899
- N. 1243.

Sr. Chefe de Estado-Maior do Exercito - O capitão do
2° batalhão de artilharia José da Veiga Cabral consulta:

1.° Em face do disposto no aviso de 15 de maio de 1897 e na
portaria de 31 de dezembro do mesmo, anno, a quem deve ser
dado o commando de uma b.lteria que flQa vago - a um official
effectivo que já eommanda e ainda não accumula ou a. um
addido '?

2.° Si, havendo somente dous officiaes effectlvos para eom
manda!', devem elles commandar todas as baterías, ou deve-se
proceder desde logo como no caso especial de que trata o aviso
citado 1 '
. Em solução a esta consulta, que acompanhou o 'omcia
n , 1403, de 19 de dezembro de 1898, do commandante do 7°
districto militar, dirigido á extincta Repartição de Ajud1.ute.
ueneral, vos declaro. p:ira que o faÇ&és constar áquelle offieial,
que, havendo otJlciaes que estejam addidos, não em virtude de se
demorarem por ordem superior, ou de se acharem em transito,
ou ainda de causas diversas que não sejam por conveniencia do
serviço, deve commandar a bateria um desses offlelaes, evitan
d'l-se em qualquer caso, tanto quanto possível, 11. accumulação
de commandos, a qual perturba. a marcha do serviço. como de
clara o aviso de 15 de maio de 1897; e bem assim que se deve
proceder de accordo com a disposição desse aviso, porquanto,
existindo officiaes addílos nas alludidas condições. não haverá.
razão para os otâcíaes aecumularem os commandos de todas as
baterias.

Saude e fraternidade. - J . •Y. de Medeil'os Mnllet.

e não é justo CJlle sejam prejudicados em s:Jacarreira milHar os offi
c i aes do Exercito pelo fado de prestarem seus serviço, nesses corpos.

Enrrernnto , o tribunal pensa CJue seria conveniente limitar-se o
tempo em qlle esses o íílciaes podem ficar afastados das fileiras do
Exercito.

Rio de Janeiro, 213 de juuho d e 18J9.- Pereira. Pil1to.- lIli,'a·ndIJ
Bi!is.-- E.Barbosa.- R. Galvão.":" rua« Nciva.'- C. Neto.- 'B.
,ráSqtte8.- F. A. 'âe Moura s-« Foi voto o. Sr. ministro Gantuariao.

RESOLUÇÃO

Com] pal'ece.- 7 de julho de 1899.- CAMPOS SALLES.- Moltct ,
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N. 29 ..... AVISO DE 2i DE JULHO DE 1899

Declara que o direetor geral de ar~ilharia' não "p6de 'uomearinepe
ctores para os corpos e estabelecímentos militares;cÍlll'e~ui:útal'
poe desse servil;o.

Mínísterío da Guerca- Rio de Janeiro, 27 de julho de IS90
-N.55.

Sr. Director Geral de Artilharia - Declaro-vos que não pôde
ser approvada a deliberação que tomastes, segundo c.msta do
vosso omcío n. 424, de 12 do corrente. de nomear, em vista do
disposto no art. lI0 do regulamento dessa dírecção, diversos offi
ciaes para, em commissão, inspeccionar corpos arregimentados e
estabelecimentos militares, no que se referir á parte teehníce,
destes, visto que o referido artigo não autoriza a nomeação de
taes commissões ínspectoras ; dá, sim. ao dlrector geral de arti
lharia a attrlbuição de inspeccionar por si esses servleos, mas
não a faculLhide de, para elles, nomear inspectores.

Saude e fraternidade. - J • .Y. de Medeiros MuUet.,

N. 30 - AVlEO DE 31 DE JULHO úE lS~9

Declara onde devem funccion ar as junta~ de alistamento militar' e de'
revisiio e a que repartição compete fornecer-lhes artigos .propríos
para expediente,

Ministerio da Guerra -IRio de Janeiro, 31 de julho de, -1899
-N.45.

Sr. Ministro de Estado da Justica e Negocios Interiores -Em re
sposta ao vosso avlso 0.187., dezô do corrente, cabe-me declarar
vos que o fornecimento de artigos de expedieoteás Juntas de alista..-
mento militar e de revisão deve ser feito pela Intendeneia.êân
nícipal, por conta da qual correrá a respectiva despeza, de
aecordo com o disposto no art. 19 do regulamento approvado
pelo decreto n, 5884, de 27 de fevereiro de 1875, e,80S avisos
de I de agosto de 189ft, ao presidente da junta de alistamento
militar da 12" Preteria, e de 30 de setembro de 189., ao gover
nador do Estado de Pernambuco, e bem assim Que, conforme
dispõe este aviso, devem funccionar as juntas de alistamento nos'
legares em que derem audíencía os juizes das Pretorãas ou em
qualquer edificio publico, com exeepção das escolas, li a de revi
são na séde do munícípío, em alguma salada Iotendeocla.

Por esta oecaslão vos envíoos 20 exemplares que a este acom
panham de cada uma das leIS os. 2546, de 2(; de setembro de
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1874 e 39 A, de 30 de\i&l1eirode 11)92,.8 dos decretosns, 588].
de 27 de fevereiro de ]8i5 e 10.226, dá 5 de abril dé 1889, dei
xando de ser remettido igual numero de exemplares do decreto
D. 5914, de] de maio de ]875. por não existirem disponiveis:JlO
arehívo desta Secretaria de Estailo. .

Saúde e fraternldade. - J. N. de Medeiros Mallct.

N. 31-AVISO DE 21 DE AGOSTO DE 1899

Sobre a caução que devem Jazer os eoneurrentes aos fornecimentos á.
Intendencia Geral da Gu 'rl'a e sobre a imposição de multas quando
nenhum pedido houver sido fei to ao fornecedor.

Mínieterío da Guerra - Rio de Janeiro, 21 de agosto de 1809
- N. 252.

Sr. Intendente Geral da Guerra i-- Sciente do que me com
munícaes em offleío D. 143~. de I do corrente, com relação aos
negociantes Freire Guimarães & C., que não compareceram a
essa Intendencia Geral, para assígnar o contracto do forneci
mento que se propuzeram a: fazer, durante o actual semestre,
de mercurio e pedra bume, vos declaro, para os fins CODve·
alentes, que deve ser convidado a fornecer esses artigos o pro
ponente ímmedíato em preço, ficando estabelecido, dora em
deante, que nenhum proponente se poderá apresentar ás ooneur
reneias de fornecimentos, quer no conselho de compras, quer
na commíssão de compras dessa Intendencía. sem que pre
vlamente haja depositado nos cofreS da. Contadoria. Geral da.
Guerra a quantia de I:0:0$, como caução para garantir a
asaiguatnra de seu contracto e a 1Iel execução deste, quantia
que reverterá. em favor dos oofrespulllicos, sem prejuízo das
multas em que incorrer nos termos do regulamento respectivo
e do aviso de I de junho de ~8V8.

Quanto á imposioão de multa desde que não se conhece
a importancia. do fornecimento por não ter sido dirigido
pedido algum ao fornecedor, não sepóde applicar o disposto na
§ 4° do art. 65 do dito regulamente.

Sa.Q4e e fraternidade.-J. N. de Jiçdeiros MaUet.
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N. 32-'".A'VI80 DE 24 DE: AGOSTO DE .l800

Declara que -ha.y$D.cio reouNO da rt!iTilão;pa"a oJipJlI8mO:lI••Ühll'lfó.
dera!. -in*"" .1ries -da enouVão dI. &el1\e•• _de~ -~
a decisão do Tribunal para então proceder-se a.YBspefto cotíibrine o
respectí vo accordâc ,

Ministerio da Guerra - R'o de Janeiro, 24 de agosto de 1899
- N. 1502.

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito - Inteirado do ex
posto no officio n. 1918, que em 19 de julbo ultimo "y,os
dirigiu o commandante do 50 district? militar ~ ao q11al aoom
pannam documentos por onde se verIfica ter Bldo~aado
o alferes do Exercito Joio Epaminondas de A'Ddrade3ambO, 'Por
sentença do Tribunal do Jut"Y da capital do Eetadodo Paraná,
confirmada pelo Soperior Tribunal de Jostioa do dito Blrtado,,a 28
annos de prisão simples, como incurso no art. 2n4. § 2', com
binado com o art. 400 do Codigo Penal, e haver o dito alferes
interposto recurso de revisão para o Supremo Tribunal Fe
deral, declarae áquelle commandante que tendo _sido interposto
esse recurso $ontes da execução dasentenca e emborL~híí; aido
passada em julgado em ultima instancia pelos tí'ibunaes esta
duaes, dever-se-há aguardar a decisão do referido..&lpr.emo
Tribunal Federal, em tal recurso, de accordo llOm,a~,douttinas
do § 16 do art. 72 da Constituição Federlll e doart.; _ do
Regulamento Processual Criminal Militar.

Saude e fraternillade.- J. "V. de Medeiros suu«:

N.33 - AVISO DE 25 DE AGOSTO DE 18g9

Declara que havendo recurso de revisão apresentado aMei' da exe
cução da sentença que importe exclusão:do Exercito, ~:l'en.
cimento se abonará ao réo desde o dia em que se ther ·eenlleci
mento omeial da sentença, aguardando-se a .deeíeão do Supremo
Tlibunal Federal para então proceder-se de ~Dordocomella.

llinisterfo da Guerra - R.io de Janeiro, 25 de agosto de-lB99
- N 1505,

Sr. Chefe do Estado-Maior do Er-ercito-~-eem
mandant&do50distrietomilitar, em COIJ1!iom'àoie <W'te'hJ&ramma
que ora se lhe dirige, qae a!>~alferea do ExeroltoJoão Epami
nondas de Andrade Jambo. condemnado por sentença do Tri-
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bunal do Jury a 2a· anÍlos depl'isão, ecnârmadapelo Supérior
Tl'ibunal de Justica do Estado do Paraná, não se deve abonár
vencimento 'algum desde a data em que se teve conneeímente
omcial de tal sentença, aguardando-se a decisão do Suprémo
Tribunal Federal, no recurso de revisão apresentado antes da
execução daquella sentença. .

Saude e frateroidade.- J. N. de Medeiros lIftdlet.

N. :14 - AVISO DE 2G DE AGOSTO DE ISlJ[)

Declara qual o vencírnento que compele a um tenente-coronel hono
rarin do Exercito preso e submet tído a conselho de guerra depois
de dispensado do Ioga r de ajudante de porteiro da Itepar tição
de Ajudante-General.

~Iinisterio da Guerra - Rio de Janeiro, 21\ de agosto de 1899
- N. 100.

Sr. Director da Contadoria Geral da Guerra - Declaro-vos,
para os devidos etreitos, que o Sr. Presidente da Republíca,
conformando-se com o parecer do Supremo Tribunal Militar
exarado em consulta de 21 deste rnez, I sobre o requerimento

J Sr. Presidente da Republica - Por inte rmedio do Ministerio
da Gneera em aviso n. 100. de t2 de julho proximo findo, mandastes
a esse tribunal, para consultar com seu parecer, o rerluerimento com
08 papeis a elIe referentes, no qual o ,tenente-coronel honorario do
Exercito Carlos Augusto de Souza França pede pagamento de venci
mentos a qoe se julga com dire lt o . relativos ao tempo em rlne es
teve preso para responder a conselho daguer ca .

O commantlante do 100 batalhão de inf:l nt aria. em cujo estado
maior o requerente esteve preso e a 4" secção da Contadoria Geral da
Guerra. firmando-se na resolução de 22 de fevereiro de 18!i7, opinam
pêlo defertrnento <la pretenção.

O aviso do ~Iin isterio da Guerra, de 23 de fevereiro de t897.
dando publlcíd ade á resolução citada pela 4' Sec,;ão da Contadoria
Geral da Guerra, diz:

« O Sr. "ice-Presidente da Republica, a quem foi presente ore·
quer-imento em que o 20 tenente do 10 regimento de artilharia da
Guarda Nacional desta Capital, Henrique Cardoni, reclama contra o
acto da Contadoría que lhe nega direito ao pagamento de soldo e
etapa, durnnte o tempo em que esteve preso respondendo a conselho
de investigação e de guerra. pelo facto de ser preso depois de dís
pensado do serviço em que estivera com o regimento á dispoaícâo do
lIIinisterio da Guerra, cc-ri d03 avisos de 3 (le novembro de 1871, de
" de março de t873 e resolução de 9 de novembro de 1807. tendo ou
vido o Supremo Tt-Ibunal Militar, de accordo com o seu parecer,
exarado em consulta de 8 de,lte mez, resolveu rlue ao reclamante com
pele deslla a data da sua prisão até o dia da sentença do mesmo Su
premo Trtbunal Militar, soldo e etapa, e de então em deante,
meio-soldo e eta pa , como está eSlnbelecido para os ofâoiaea do Exer-
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em que O te!lenle;c~r~nel bonorario do ExeI:cito Carlos A.ugusto
de Souza França pédlu pagamento de "veCClmentos r~latlvos ao
tempo em que esteve preso p,ararespon,dera cO[l~ho de guerra;
resolveúem 215 do dito mez . deferir a referida pretenQão, sbc
nando-se-Ihe soldo de tenente e a etapa correspondente, sencID o
soldo pela tabella de 1890. .

Saude e fr.lternidade.-J..Y. de Medeil'os Mallet.

cito em condlções identicn s , por isso que os officiaes da Guarda
Nacional, quando á disposição do Miniater-io da G rerra , estão sujeitos
á disciplina e regulamentos militares, ,. tr0sam dos privilegios e re
gal ias dos do Exercito, sendo que o requerene foi preso, processado
e condemnado pOI,' crime que commettera qua ndo em serviço, pouco
importando o facto de haver sido anteriormente dtspensado ,» .

As disposições citadas pela Contadoria não podem revogar o que
é expresso em lei, accrescendo ainda que o caso resolvido em itl67
não é identico ao actual , pois tratava-se de um afficial dispensado
do comrnanrlo de um contingente antes da marcha deste para re-
unir-se ao Exercito em operaç"es. ,

O requerente, como official honorarlo em serviço em uma repar
tição militar, portanto subordinado ar, Min i ster-io da Guerra, estava
suje ito á disciplina e regulamentos rnilitares. g-oa~ndo dos privilegias
f' reg-alias dos officiaes do Exercito, foi preso e processado por se lhe
attrtbuu- delicto commettido quando em serviço ; a sua prisão rea
Iizou-se depois de ser dispeusado do legar d« ajudante do porteiro na
Itepartiçâo de Ajudante-General.

Assim, o requerente, como o official a quem se refere a reso
IUI:ão de 22 de fevereiro de 1S0" estava em serviço á disposição do
Ministerio da Guerra.

Ambos foram presos e proces sados depois de dispensados dQS
cargos qlle exerciam, por del ictos praticados quando acharam-se no'
exercici o desses cargos,

São, pois, identicas as suas condj çôes, e por tauto , si ao oíllcial
referirlo na resolução citud a se mandou pagar soldo e etapa em
quanto esteve preso e submettldo a conselho, não ha razão para pro
ceder-se de modo differente com relação ao requerente; competindo,
porém, o cargo. que elle exercia a officlal subalterno ou inferior re··
formado, parece que se lhe deve abonar drrante o tempo de sua
prisão soldo não superior ao de tenente e a etapa correspondente,
sendo o s'lldo o da tabel la de 1890, como dispõe a circular de 19 de
janeiro de 1S95, e levando-se-Ihe em conta a importancia da etapa ,de
praça de pret, que recebeu, em virtude cio despacho do Ministerio

'da Guerra, de 9 de agosto de 1898,
1':' este o parecer que o Supremo' Tribunal Militnr submette Ct

vossa consideração, . .
Os ministros marechaes Mh-anda Reis e Tude Neiva e gen-ral de

di rtsão 'Cantuaria, entendem não ser applicavel ao 1'eqllerf'nte a re
solução citada, que refel"e-se a 11m officiat da Guarda Nncional des
w.cada em operações de guerra nesta capital, e que foi processado
pat' delictos praticados no serviço, durante o destacamento..

E' verdade que este ofílciat quando f)i preso já não estava em,
serviço , porque havia sido dispensado do destacamento a c<.If»o a que
pertencia, mas como se vê dos, constdernndos da consulta de 8 de
fevereiro de 1897, antes de dispensado o destacamento procedeu-se a.
ínquer-ito sobre o delícto attribuido a esse afficia!.

O pebiclonar io, entretanto. niio-é officía l a, Guarda Nacional que
tivesse estado em serviço. á disposição do Ministerto da Guerra : foi
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N. 35 - A'V'Ia&i{)~28DB AGOSTO DE 1800

Deelàra que a disposição do art. 45 do decreto n , 3m, de '7:aeU~
deste anno, refere-se a venoimentos das praças que baixam aos hos'
pitaes e não aos dos officiaes do Exercito.

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 28 de agosto de [1899
- N. 1538.

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito - O coronel comman
dante do 33') batalhão de infantaria, Vicente Ozorio de Paiva,
consulta si, em vista do disposto no art. 45 do decreto n . 3220,
de 7 de março ultimo, procedeu bem a Delegacia Fiscal do The
souro Federal em Maceió descontando 4 '/0 na ímportancía dos
dias em que um ofãcial do mesmo batalhão esteve em trata
mento na enfermaria militar respectiva.

Em soluçãoa essa consulta, que acompanhou o offieio n. 2050,
de ~u de maio ultimo, dirigido a essa repartição pelo eomman
dante do 3° districto militar, vos declaro, para os fins conve
nientes, que a disposição do citado artigo retere-se aos venci
mentos das praças que baixarem aos. hoapítaes, vencimentos
cuja importancia tem de ser entregue ao conselhoeconomico
dos ditos hospítaes, e não aos dos omciaes, os quaes, neste caso,
ficam reduzidos a meio soldo, sujeito ao respectí vo ímposto.

Saude e fraternidade.-J. N. de Medeiros JIallel.

ajudante do porteiro da extincta Repart.ição de Ajudante-General,
nomeado em -1 de abril de 1871, quando voluntario da patrla, come
rnissionado no posto de alferes e sob a vlgencia do regulamento quu
baixou com o decreto n , 415õ, àe 17 de abril de 1868, 9ue no sel
art. 48 dispunha: .. haverá um ajudante de porteiro, oflicial suba
terno , 011 alferes reformado _, e de cujo cargo foi dispensado, em
virtude do aviso de 31 de dezembro de 1897, por não ter o Poder
Legislativo consignado verba para pagamento dos officiaes refor
mados e honorarios empregados na Repartição da Guerra.

Só depois de dispensado daquelles cargos, quando Já se achava
restituído á condição ci vil, foi o requerente preso para responder por
faltas encontradas no serviço de que tinha estado incumbido e du
rante o tempo de sua prisão lhe foi mandado pelo Governo abonar,
como auxilio, uma unica etapa de praça de preto

Portanto, são de parecer que o peticionaria acha-se comprehen
dído na disposição do aviso do l\1inistel'io da Guerra , de 30 de junho
de 1879. e por conseqnencia sua preteação não está no caso-deter
deferida.

Rio de Janeiro, 2'lde.agOllto de ·1899. - Pereira Pinto. - lo/i
ran,za Reis.- E. B~a.-It . 6al~ã•. ·- C. Niemeye'l'.- C. Neto.
- B. Va~qucs.-li'. A. de .\lo'Uí·a. - J. T. Oantuaria, - Foi vóto
o Sr. ministro Tude Neíva,

RESOLUçio

Como parece. '= Rio de Janeiro, 25 deagosto de 1899. - C4JfPOS
S4LLF;I. -Mallct.
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N•. 36 ..,AVISO D~ 28 DEAGOST(}DliH~W·

Manda ptll'á. diapoaíção da l\-I!lnicipa~idade da. C~ Fl'i~ no. ~o
do Rio de Janeirc, o forle de S. Matheus, .pua,in&lall,ação de um
Iazareto destinado a isolamento de doentes =de molesUae infecto
con tagíosas.

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 28 de agosto de 189:)
- N. 20S.

Sr. Intendente Geral da Guerra - Declaro-vos quenélt.
data. expeço aviso ao secretario dos nelJOCios dI) ioterfOl'''j~
do estado do RiO. de Janeiro communican\t.o.lhe. q~..~i
comomedid& Ul'geI1te, a·iDstallaQãooo' !ort&.M. . ." 'ti
barrIL' d~<Japi.u";d.1hll razareto destieedo:fa.~o aos.
doentes de mojesiià& infeéto-oontaBiosà8t· deped8ide'6ftoa;.'.De··
cessarios reparos, em vista do que e~\eDi' olfteio-dl:l19"6 ClH'
rente, podendo o referido forte I1cará disposição da Municipao.
lidade de Cabo fI'l'io, no dito Estado, durante o tempo em que
este Ministerio não tiver necessidade de reconstruít-e, pelo que
deveis providenciar sobre a entrega daquelle forte.

Saude e frat~rnidade.-J. N. etc.!l4dcil·o$ Mallet.

N. 37 - AVISO DE 15 DE SETE~BRO DE 1800

Declara qtreos commnudnntes de dislrictos militares nas requisições de
transportes, como nas declarações que tenham de fazer para ajusta
mento ele contas com os offlciaes, devem declarar o motivo da víagem.-

Ministerio da Gúerra - Rio de Janeiro, 15 desete!~ibro de 1~g.
- N. lOO9~

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exeroito - Constitui. um
inconveniente para a apreciação da I'Jgaiidad& da despem o.
procedimento segtÚdo por alguns commandantes ~. gaM1if6aS
e de fronteira!! de requisitarem pauagens' pa.'ra' ~: 6'
praças sem especi.ftcarem o motivo determinante dit· taea een
cessões, procedimento _e que se tem generalisado eontra o
dispo!lto nas oirculM'as de 30 de outubro de 1860 e- 2 da abril'
de 1879, e no aviso. de 10 de janeiro de 1861, recommenda.e ••'
ordem d,o'dia dessa repartição ás autoridades militares. que',ftaS:
requisições de transporte, assim como nas declar&9ÕHq..
tenham de fa.zer para ajustamento de contas ~ o.a!~
que devem seguir viagem, menoionem sempre o motivo 'detêr
minante dessa viagem.

saude e fraternidade.- J. N. de Medeiros J[allet.
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N. 38 - PORTARIA'DE21 Di: SErEMBRO DE '1899

Declara que silo de primeira classe as commissôes desempenhadas por
offlciaes do Exercito nos dístrictos militare.

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 21 de setembro de 189U
- N. 17.

O Sr. Presidente da Republica manda, por esta Secretaria de
Estado, declarar aoSr. delegado fiscal do Thesouro Federal na
Bahia, que ao alleres do ,160 batalhão de infantaria, AUgusto
Alvaro de Bittencourt Leite, empregado no quartel-geàeral do
commando do :JO dístrieto militar como encarregado do em
barque e desembarque de offlciaes e praças da guarnição do dito
Estado, compete o abono de gratificação de estado-maior, de
la classe, visto fazer, parte o mesmo official do pessoal dos
quarteis-generaes dos commandos dos dístrlctos militares, men
cionado no art. 6" do regulamento respectivo e serem consíde
radas eommíssões de estado-maior de la classe .aa que são exer
eídas por officiaes nesses dístríctos. - J. X. de Medetro« Maltet.

N. 30 - AVISO DE 28 DE SETE~IBRO DE 189J

Sobre o abono de far,lvment'J :i~ praças do Exercito reincluídas
de desercão ,

Ministerio da Guerra - Riode Janeiro, 28 de setembro de 1800
- N. :3<'1.

Se. Intendente Geral da (;uerra - Em solução á con
sulta feita pelo capitão do ;]1» batalhão de infantaria, Gon
çalo Corrêa Lima, sobre o modo de tnterpretsr a 1:3' observação
da tabelIa n , I de distribuição' de fardamento, corisulta que
acompanhou o vosso offlcío n, 1861, de 14 deste mez, vos de
claro, para que o façaes constar áquelIe capitão, que não tem
elIa fundamento, estando o assumpto resolvido', porque as
prsees reincluidas de deserção, emquanto presas para sentenciar
só teem direito depois de vencidas, a partir da data da apre
sentação ou captura, ás pecas de fardamento especificadas na
dita observação; nenhuma outra lhe. competindo no acto da
reinclusão, como claramente se deprehendé da mesma obser
vação e tem sido praticado pelos corpos,

Saude efraternHade.-J. S. de Medeiros Mal/et.
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N, 40 - AVISO DE O DE OUTUBRO D~ 1899
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Declara que os otliciaes e praças que teem o curso completo du,ex
.tlnctas escolas praticas do Exercito devem preNar os exameede, que
tratam os arts. 132 a 188 do regulamento de 18 de abril de 1898.

,Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, Dde outubro de ISDO
- N. li09.

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito - O alferes do 6° re
gimento de caval laría, Octavíano Jansen Pereira, alumno da &l.
cola Preparatoria e de Tactica dó Rio Pardo. consulta ai os om·
ciaes e praças que teem o curso completo das extinctás iSCl91as
praticasdo Exercito devem prestai' os exames de (jIHJ f.t'Iít8.tDOlJ
arts 182 a 188 doactual regulamento.
, Em solução a esta consulta. que acompanhou o omcio'do oom

mandante daquella escola. n.1003, de 2fl'de agosto ultimo; decla
rao ao mesmo commandante que. quaesquer que sejam 08 e'xàttles
praticos que tenham os ofâcíaes e praças em questão, nih)devem
ser dispensados de nenhuma das provas praticas exigidas 'p'elo
citado regulamento, não só porque nos ultimas tempos era ir.
regular a ínstrucçãc dada nas referidas escolas praticas. como
porque 08 exames de que trata o art. 182 teem por fim verificar
o grâo de aproveitamento dos alumncs nos exercíolos pr'aticos.

Saude e fraternidade. -J . •V. de Medeiros MtJllet.

N. 41 - AVISO DE 18 DE OUTUBRO DE 1899

Manda que na tabella de fornecimento de artigos de expediente ao 8

corpos do Exercito se faça a observação de que o papel paraoãl
cios e respectlvos enveloppes devem Bel' timbrados,

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 18 de outubro de 1899
- N. 1753.

Sr. Chefa do Estado-Maior do Exercito - M~ndae deela~r.
em ordem do dia da repartição a vosso cargo, que nas tabelIas.
para o fornecimento de artigos da expedíenteaos corpos, appeo
vadas pelos decretos ns, 640 e 990. de 9 de agostu e 8 de no
vembro de 1890. publicadas nas ordens do dia da extineta Re
partição de Ajudante ·General, ns, 94 e I:l:l, desse anno, deve fer
feita a observação de que o papel para otâcíos e respectivQI/ en-
veloppes serão ti mbrados , '

Saude e fraternidade. - J. N. d6 Medeiros Mallet.
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N. 42;- AVISf) BIf20DE OUTUBRO DE'1899

Declara que a alimentação dos medicas de dia aos hospitaesmih.,.
tares deve ser forneeíüa pelos mesmos hospítaes independentemente
de Indemntsa çâo ,

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 20 de outubro
de 1899 - N. 1773.

Sr. Cbefe do EStado-~faior do Exercito - Deelarae ao com
mandante do 2° districto rnílítar, para OS fins convenientes, que
approvo a decisão por elle dada á consulta que fez o director do
Hospital MilItar do Estado de Pernambuco, para que se forneça,
independente de índemnlzação, pelo dito hospital, aíímenta
ção aos medícos e pharmaceuticos de dia ao estabelecimento, se
gundo consta do seu otf1cio n, 593, de 18 de agosto ultimo, diri
gido ao director geral de saude, por isso que essa decisão' se '
acha de plenoaccordo com o disposto no art. 48 do regulamento
de 7 de março &+l~ei'ior.

Saude e rra~~e. - J. N. de MedeirJs Mallet.
~..,.~ ',':~

N. 43 - A:VISO DE 21 DE OUTUBRO DE 1899

Declara que o julgamento da se~uncIo exame parcínl dos alumnos das
escolas do Exercito deve ser feito por aula, e não tomando-se con
juntamente as médias de todas as materins estudadas como se fai no
primeiro.

Mlnísterío da Guerr&- Rio de Janeiro, 21 de outubro de
1899- N. li8~.

Sr. Chefe do Estado~Maior do Exercito - O commandante
da Escola Preparatoria e de TacHca tio Rio Pardo consulta, em.
telegramrna de 5 do corrente, dirigido a este Ministerio, si o
julgamento do segundo exame parcial deve ser feito toman
da-se oonjuntamente, como no primeíro; as médias de todas as,
materías estudadas, ou julgando-se aula por aula, como se pl'l)-
cede na Escola Preparatoria e de Taetica.do Realeuga. .'.

Em 8Olnoão, TllS declal'o,;para. quedi8so t8Dba conheci
mento aquelle commandaull&;,: em oontmá~o ao telegramma
que nest« data lhe dirijo, que em t1l1 exame deve-se julgar aula
por aula, como se procede na Escola do Realengo, porque tendo
de ser adiado para a época das novas matriculas o exame flnal
dos alumnos nelle inhabilitados e importando em desligamento
a reprovação nesse exame âna I, não seria justo nelle adoptar li
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apuração,llolÚlln~ oqJl$'tal'ia com que. sem vantagem para o
ensino, fossem adiados para.,a segunda épocl), os exames tlnaes
dosalumno. éllJii inhar,mtia~consi8t~ee na média infár:ior.
tres em uma daa quatro ,Dlr'ciDCO ma.terias em que esÜJ'1llllem
matriculados.

Saude e fraternidade. - J. N; de Medeiros Mallet,

Oommunícon-se ao intendente g-eral da guerra.

N. 44 - AVISO DE 23 DE OUTUBRO DB 1899

Sobre a Iicença pedida por um offlcial do Exercito parareilp-llderl: péla
imprensa. a um artigo publlçado na. Rem&t(J Millttifr.

MIllisterio dâlqnerra- Rio de ~l'O,'23~outubl"O de
1899 - N. 17W.

Sr. Chete do Estado-Maior do Exercito - O tenente-coronel
commandante do 24° batalhão de ínfantarta, Raphael Augusto da
Cunha 1\lattos pede, em requerimento que submettestes á. consi
deração deste Ministerío, permissão para publicar na imprensa
artigos em resposta. ao que escreveu na Revista Militar, sob a
epigraphe - Espírito Militar - o general de divisão JoãO Vi·
conte Leite de Castro, que, segundo diz aqueUe omcial, não fez
mais do que o1fender os offlciaes e praças das armas de infan
taria e cavallaria, e tornar infiel e incompl6ta a' MlÂÓriámiUtal'
do Brazil. ;

Em solução, vos declaro, para os devidos e1feitos, que O artigo
sob o titulo Espirito Milita1', publicado pelo general João Vi
cente Leite de O,18tro, na Rccista 1I1ilitar, não póde ser eonsí
derado o1fensivo ás outras armas combatentes.

O intuito desse general, publicando o seu trabalho, fui eviden
temente historiar os feitos da arma de artilharia 'a que per
tenceu, sem a preoccupação de negar ou mesmo d irnínuir a
ímportancía real das outras armas do Exercito, que, tambem
como aquella, teem tradições gloriosas.

Exemplos analogos são encontràdos na Iitterâtur~ milita~ das
nações européas e até mesmo particularis~!W":-a'hisWrill~de

cada regimento ou batalhão para commemorat' 'se1JBfeftos; flue
consütuem a historia da força armada de caaa paiz,.'

Assim. nego, por íuecnreníente, permissão ao tenente-coronel
ccmmandante do 24° batalhão de infantaria. para, nos termos
em que a solicita, alimentar discussão com o fim de mostrar. a
superioridade de uma arma sobre outra.
'Entreta,8to, sercÍ muito louvavaI que aquelle commandente

publique na mencionada ·Revista os seus estud~:8()bre-'a'~
militar da ,arma de inCantaria, que igUAlmente<'Wt~
honrosas -de di'iCiplina e-valor, ..

Saude e rra.ttroidllãe.- J. N. 'de Mec1etrol MaUel.

Guerra - re +.õ". d(' 1893
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N. 45 - AVISO DE 25 DE OUTUBRO DE 1899

criara que os reformados e aposentados que baixarem ::lOS hospitaes
mtlítarea devem tndemnisar a importanoia da despeza feib com o
sau tratamento,

Minísterio da Guerra - Rio de Janeiro, 25 de outubro de
18~19 - N. 30.

Sr. Director Geral de Saude - De posse de 'osso offlcío
n, 1167, de 9 do corrente, vos declaro que, quando baixarem
aos bospitaes militares desta Capital reformados e aposentados,
deve-se dar disso immediata communicação á Contadoria Geral
da Guerra, para so providenciar de modo a effectuar-se a con
tribuição devida, desceu tendo-se áq uelles a ímportancia do meio
soldo respectivo, durante o tempo em que estiverem em trata
mento, e solicltar-se do Mlnísterío da Fazenda, quanto a estes,
o desconto da metade do ordenado.

saude e fraternihde.- J. S. de Meddiros J[ullet.

N. 4d - AVISO DE 31 DE OUTUBRO DE 1899

lle,'1ar& como deve SC1' contado o tempo de serviço ':0 pessoal das
escolas do Exercito para o abono das gl'atifica,ões :ltl •.lici ona cs ,

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, :H de outubro de
18\)9 - N. 270.

Sr. Cornmandante da Escola Militar do Brazil - Em solução
no otflcio que me dirigistes em 10 do corrente, sob n, '!7Kl, tra
tando do modo PO[' que é feita a contagem do tempo de serviço
dos membros do magisterio dos estabelecimentos militares de
ínstrucção para. a percepção das gratificações addícionaes, vos
declaro, para os fins convenientes, que a norma a seguir-se é a
consignada nas disposições communs ás instituições de ensino
superior, approvadas pelo decreto ns. 1159, do :; de de
zembro de Itl\J2, nos decretos ns. 2:JO, de 7 de dezembro de 1894 e
5529, de 17 de janeiro de 1871, art. 2:11 e outros e avisos do Mi.
nisterio da. Fazenda, de 20 de janeiro de 11'9:1, l0 de janeiro e 22
dejunbo de 1897, e 19 de março) de 18!J8, da Justiça e Negocias
Interiores, de 27 de julho e 8 de agosto de 18!);l,:!l de janeiro
de 189-1,20de fevereiro de 1893, 10 de outubro de 1896 e 2-1 de
ngosto de 1893, e do da Guerra., de 25 de março e 13 de abril
de 1895, 11 de fevereiro de 1896 e I de setembro de 1898, de
vendo ser remettidas á.Contadoria Geral da Guerra as alterações
datalhadas dos interessados e ficar tudo sujeito ao exame da
mesma. contadoria.

Saude e Craternidade.- J. X. de MedciJ'os Mcrllet.- Com
municou-se aos commandantes da. Escola. Preparatoría e de
Taetica do Realengo e do Collegio Militar e ao chefe do estado.
maior do Exercito, para o fazer constar AO da Escola do Rio
Pardo.
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N. 4i - AVISO DE ::DE NOVE~B&O DE 1899

51

Sobre a antiguidade de uma praca promovida a, posto d. a~I'er..~
tendo anteriormente servido como s:lbstituto no Exercito.

Ministerio da Guerra - Rio do Janeiro, :l de novembro de 1899
- N. 243.

Sr. Commandante da Escola Preparatória e de TaoUca do
Realengo - O alferes do 6" batalhão do infantaria Eduardo
Neves, alumno dessa escola, em requerimento que acompanhou.
o vosso ofâcío ri. t81, de 18 de agosto ultimo, consulta si O
tempo de serviço que o substituto presta pelo substítuído, oon
stttue antiguidade superior á praça que elle verificar poste
ríormente e si, dado o caso de haver sido o substituto promo
vido ao posto de alferes, tende-lhe sido ou não contado o tempo
pelo qual se obrigou a servir pelo snbstltuído, fica o mesmo sub
stituto mais antigo na turma da promoção do que os outros..
que foram voluntarios ao tempo em que alie terminava aquelle
prazo, e promovidos na mesma data.

Em solução a esta consulta, vos declaro, para os fios conve
nientes, que, em vista da lettra da resolução de 28 de outubro
de 1.874, o tempo que o substituto contar pelo substituido con
stitue antiguidade superíor á praça que elle depois verificar e
assim tambem que. 00 caso de ter sido o substituto promovido
a alferes, contendo-se-lhe ou não o tempo pelo qual sefvIU pelo
substttuído, fica aqueUe mais antigo na turma da promoção do.
que os outros que foram voluntarícs ao tempo em que elIe ter-
minava o prazo, e promovidos na mesma data.

Saude e fraternidade. - J. x, !te Medeiros u-u«.

N. 48 - AVISO DE 4 DE NÓYEMBRO DE 1890

Declara que o alumno militar Inhabí lítado no segundo exame par
cial é obrigado a prestar exame final das materras em que tiver
sido í nlral-í lita-Io, na época das matriculas, prestando os das em
que tenha si.lo bat.í lltado nas épocas l'cgulammtares e não pôde
ser dispensado da feequencia olJrii'"atoria das respectivas aulas.

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 4 de novembro de l8~KI.

-N. isar.
Sr. Cbere do Estado-Maior do Exercito - Tendo o comllUui-"

dante da Escola preparatoria e de Tactica do Rio Pardo. em.fele
gramma de 25 do mez findo, consultado si, em vlsta do dis
posto no § 4" do art. 160 do ra$ISectivo regulamento. os al~.
mnos são obrigados a prestar exame final, na época das m'ltrl-



oulas, ·dalf· materiaBeiD que foram iribabilitados no' segundo.
exame paroíal, e, no caso negativo, si devem elles ser sujeitos
á frequencia das aulas respectivas, até o seu enoer~
vos declaro, para que o façaes constar áquelIe commandante,
que os alumnos são obrigados a prestar exame t1nal,na época
das matriculas, das matei-ias em que foram ínhabílítados no
segundo exame parcial, e s6mente dessas materías, porque das
outras. isto é, daquellas em que foram julgados habilitados nesse
segundo exame parcial. prestam elles exame âual na época
regulamentar; e que tendo de prestar exame fioal das ma
terias em que foram lnhabilitados no segundo exame parcial,
não podem ser dispensados da frequencia obrigatoria das raspe
etívas antas, prínoípalmente destas em que é maior o seu
atrazo, tanto que neUas foram inbabilitados.

Saude e fraterniljade. - J. N. de Medeiros Mal/et.

N. 49 - AVISO DE 4 DE NOVEMBRO DE 1899

Declara que os officiaes honorarios do Exercito só podem usar 83p11.da

quando' em serviço, ou em actos so\emnes.

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 4 da novembro de
1899.

Sr. Sacretario dos Negocios tia Justloa do Estado de S. Paulo
De posse de vosso offlcío n, 461, de 3 de junho findo, transmít
tíndo-me o telegramma que vos dirigiu o delegado de polioia
do Ribeirão Preto, no qual consulta si o offlcial bonorario do
Exercito pode andar fardado e armado sem estar em serviço,
vos declaro que nenhuma disposição prohibiti va. existe relativa
mente ao uso da farda, e que estabelecendo o decreto n, 1936,
de 14 de ja.neiro de 1895, o uso de espada pelos offlciaes do
Exercito sómente quando em' serviço on em actos solsmrres,
com maioria de razão deve esta disposição ser applícada aos
offlciaes honorarlos,

Saude e fraternidade. - J. N. de lYIedeiros lJIllllet.

N. 50 -AVISO DE 6 DE NOVEMBRO DE 1899

Dec~a que a hernía da linha alva de que soffre um sargento tele
grãplíista do Exercito não o Impossibilita de continuar no serviço.

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 6 de novembro de 1899
- N. 1838.

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito- Declaro-vos que de
aceordo como que informaes em offlcio n, ~~8ii. de 3 do corre~te.
deve continuar a servir nó Exercito o sargento telegraphista do
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l° batalhão de engenharia Rermann Duarte ClLrdoso. o qual em
inspecção de saude a que foi submettido em 14 do mez1lndo,
pelo conselho superior de saude foi julgado soifrer·de hernia. da
linha alva, curavelmediante operação ou contensiva por meio
de apparelho apropriado, visto não o impossibilitar essamoles
tia de ficar no Exercito desde que faça o emprego do eompe
tente apparelhoou queira sujeitar-se á operação, a que poderia.
ser obrigado no caso de previamente declarar-se não -o.1fenecer
ella gravidade.

Saudee fraternidade.-J. N. de Medeiros Mallet.

N. 51 - AVISO DE 22 DE NOVEMBRO DE 1899

Sobre a computação do tempo de serviço dos officiaes e praças que
fizeram parte da expedição que operou no interior do Estado de.
Bahia.

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 22 de novembro de
1899- N. 1931.

Sr. Chefe do E~tado·Maior do Exercito - Deferindo o requeri
mento em que o alferes do! 40 batalhão de infantaria José de
Carvalho Lima pede que seja averbada em seus dsentamentos
a. contagem, pelo dobro, comode campanha, do tempo em que
esteve nas .operações de guerra em Canudos, no interior do
Estado da Bahia, vos declaro, para os fins convenientes, que
tal averbação deverá ser feita, somente para a reforma, nos
assentamentos de todos os officiaes e praças que alli operal"am
durante o período deeorrído do dia da chegada das tropas da.
expedição Arthur Oscar, respectivamente á Bahia e Araca.jú,
até 5 de outubro de 1897, data da tomada daquella cídadella,

Saude e fraternidade.-J. N. de Medeiros MaZZet.

N. 52-AVISO DE 6 DE DEZEMBRO DE 1899

Sobre a accumulação das funcções do cargo de secretario de um corpo
com as de ajudante ou com o commando de uma ou mais baterias.

. Mlnísterio da Guerra - Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1899
- N. 20.20.

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito - Tendo o 29 tenente
do 4°batalhão de artilharia Manfredo Fernandes de Mello con
sultado, por intermedio docommandante do 10 districto militar,
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'Si pode o secretario de um corpo accumular, per falta de om
--eíaes, as suas funcções com as de ajudante ou com o com-
-rnando de uma ou mais baterias, vos declaro, para que o façaes
-eonstar ãquelle commandante, que, de accordo com a vossa in-
formação, taes aecumulações só deverão ser permittidas aeci
-dentalmente e por falta absoluta de .otflciaes, devendo logoser
"requisitados otflciaes de outros corpos da circumscripção para
-attender-se a esse eerviço.

Saude e fraternidade. -J. N. de ..11edeiros JIallet.

N. 53-AVISO DE 12 DE DEZEMBRO DE 1899

"Declara que as promoções de oEciaes inferiores, que se realízaremde
1 de janeiro a ! de março de cada anno , não serão attendidas para
.as preferencias <19 matriculas nas escolas preparaõorlas do Exercito.

Ministerioda Guerra - Riode Janeiro, 12 de dezembro de 1890
- N. 2060.

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito - Declaro-vos que as
. promoções de inferiores que se derem nos corpos do Exercito,
-de I de janeiro a 1 de março de cada anno, não serão attendidas
. para as preferencías ás matriculas nas escolas preparatorias e
-de tactica, em vista do que expõe o commandante da Escola

: Preparatoria e de Tactica do Realengo, em officio n. 1898, que
-vos dirigiu em I do corrente .

.Saude e fraternidade.- J. X. de Jiedeil'os JIallet.

N. 54 - AVISO DE 18 DE DEZE~IBRO DE 1899

Indefere o requerimento em que o professor do Ccllegio Militar, He
meteria José dos Santos, pediu que se lhe passasse patente do
posto de major.

Ministerioda Guerra - Rio de Janeiro, 18de dezembro de 1899
- N. li6.

. OSr. Presidente da Republica manda, por esta Secretaria de
"Est~do, declarar ao Supremo Tribunal Militar~ para os tins eon
'-';ementes, que, conformando-se com o parecer do mesmo tri-
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'bnnal, exarado eIn eonsulta de 27 do mez findo ',resolTeu, em
15do corrente,indeCerir o requerimento em que o professor do
Collegio Militar desta Ca.pital, Hemeterio José dos S&ntos,pediu

1 Sr. Presldente da Repuhlica -l\bndalrtes, em aviso do ~li
nisterlo da CTuerra, n , i44, de 27 do outubro findo. que este Suprema
Tribunal consulte com seu parecer sobre o requerimento do professor
do Collegío ~Iílitar, Hemeterio José dos Santos, no qual pede ao
SI'. Presidente da Repuhhca que lhe mande passai' a patente do posto
de major; de que se acha iuveavid o, ,'-r·vi do decreto n , 2532, de 23
de junho de lti97, afim de, no 'I'hesouro Nacional, pagar o sello e os
emolumen tos da lei, •

Como Iundarnenro desta pretenção, alIega o petleíonarío servir no
magisterio do referido collegio desde outubro de 1889, tendo 'sido
graduado no posto de major pelo decreto legislativo n, ii75, de 20
.1e agosto de i89!, com plena garantia do art. 74 da Constituição da
Republica,

O coronel com mandante do Collegio, na sua informação, constante
do offieio n. 15130, de 20 do referido mez de outubro ultimo, com o
qual encaminhou a petição do suppltcautc, diz que os diversos regtl
lamentos, por que se tem regido este instituto, concederam: o de i~SD,

a graduação de capitão aos pr••Iessorcs, de tenente aos adjuntos e de
alferes ao professor de muaica e mesrrcs ; o, de 1890 e i892, esta
beleceram o uso das insignias aos empregados do magisterio. de
accordo com o estatuído para as escolas militares, e, finalmente, o
de 20 de agosto de 189! determinou que essas insignias seriam d'l
major para C~ professores, de capitão para os adjun lOs e de tenente
para os professores de mustca e mestres civis.

Terminando sua Informação, diz ainda o cornmandnnte do Col
legio: «O actual regulamento, o de 18 de abr-il de 1898, não cogita,
do assumpto ; attendendo, porém, que os professores civis deste Col
legio, como o peticionarto. est:i:o comprehendidos nos ccnsíderandcs
do decreto n , 2;;32, de 23 do .i unho de 18\17, parece de equidade,
sinâo de justiça, no caso de ser at tendida a presente pretenção.•

A secção de exame da Secretaria dn Guerra, que também foi
ouvida, citando o art , 69 do regulamento que baixou com o decreto
n, 1775 A, de 20 de agosto de 1894, que dispõe que os professores,
mestres e empregados da ndmí níatracão , que não forem milit..res ,
emquanto exercerem qunesquer iunccões no Collegio, estão sujeitos ao
"egimen militar, em. toda sua plenitude, não s6 no que diz respet;o
aos direitos como aos deveres. cada um de accordo com as insignias
dos postos que usarem; e no § 10 estabelece que o commandante- nos
actos escolares - usará as insjlgnias de coronel, os professores as de
major, etc.; a secção de exame pensa que a graduação que o auppll
cante tem de major, como professor do Collegio Militar, não lhe dá
direito á patente, mas, como aos funccionarios civis do Ministerio
da Marinha, .'m virtude do decreto n , 2532, de 23 de julho de iS\J7,
mandaram se passur patentes das honras dos postos que lhes CO:':l
petem, e o suppltca nte, graduado no posto dc major, é vitalícío, acha
conveniente ouvir-se o Supremo Tribunal.

Este tribunal verrf, pois, dar o seu parecer, que é o seg11in'e:
Nenhuma disposição se encontra em nO,M legiPlação que favoreça a

pretenção do suppltcante , ' '
Pelo contrario : tendo o peticio)1ario apenas o uso, nos aotos e.ÕGI)

lares, das ínslgr ias -lo posto de major , por ser professor do Collegí »
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que se lhe mandass&.~ a.patente!dolpo.t:o de major, alie.
gando se acbarilel1einvG&Udo, e",·"i do deereto n. 2532,00 ,~
de junho de 1897.-J. N. cU Medeiros ueu«.

lIilitar, art. 69 § 1", jâ ei tadcs, do regulamento que baixou com o
decreto n , 1775 A, de 20 de agosto de 1891, estú comprehendído na.
prohiblção do decreto de 13 de março de 1824 e imperial resolução
de 12 de agoeto, tomada sobre consulta do Conselho Supremo Mili
tar, de 27 de julho, tudo de i8ô8, que mandou conceder patentes de
officiaes honorarios 8.OS Indivíduos asshu considerados pelo decreto
de 1;:; de fevereiro do mesmo anno, em attenção aos serviços pre
stados na guerra do Paraguay, como se tenh<l prucedido com os offi
ciaes honorarios, creados pela lei n , 23, de 16 de agosto de 1838.

Convem notar que, tendo a segunda parte da mesma ccnsulta opi
nado que se estendesse a concessão de patantes aos individuos que
gosavam de honras de postos militares com o uso de uniformes, pelos
ernpregos que occupavam nas repartições da Guerra e Marinha, llÓ
com eífeito ernquauto 09 ccncessionar-íos exercessem os ditos em
pregos, ou quando adquirissem direito vitalicio a taes honras, o Go
verno não se conformou com esse parecer do Conselho Supremo Mi
Iitar e auscitou a observancia do decreto de 13 de março de 1824,
acima referido.

Estas disposições estão em inteiro vígoe, pelo menos para o Mi
nisterio da Guerra, porque nenhuma outra foi promulgada, para o
caso, que vieS8~<,alteral-as.

O decreto n , 2532, de 23 de junho de 1897, pelo seu caracter parti
cular e efleíto restl'teto, qUI< teve, parece só aproveitar, como um
favor especial aos empregados civis da administração do Ministerfo
da Marmha que gosavam honras de postos da Armada, sem direito,
até então, ás respectivas patentes.

E' certo que (I pettcínnarto <Í vitalício no logar de professor do
Collegio Militar e, nesse cargo, tem plena garantia da Coostituição
(b, Republíca, comoallega; mas isto não lhe dá direito á patente
que deseja e que mesmo é desnecessaria ao peticionario para garantir
o uso das insignias do posto de major, para que muito vale o seu
diploma de professor, de que dimana este direito.

Os ministros marechaés Rufino Galvão e Tude Neiva, divergiudo
de seus collegas, deram o seguinte voto:

Não contestamos que na. Repartição da. Guerra não exista dispo
siçâo alguma que favoreça a pretenção do requer-nte , mas, tendo o
decreto n , 2532, de 23 de junho de lS97, resolvido que fossem con
firmadas , por carta patente, as honras dos postos que compelem aos
Iunccionartos civis do l\linisterio da Marinha, quando fossem vitalí
cios, em virtude dos respeotivos regulamentos, nos parece muito justo
que os funcc ionazioa CiV1S do Ministerio da Guerra, nas mesmas con
dições daquelles, gosem do mesmo privilegio, porquanto ambos servem
nas classes armadas da Nação, os quaes devem ter as mesmaa prero
gativas.

Não podemos comprehellder a razão de ser dessa desigualdade,
e assim 'somos de parecer que se façam extensivas ao Milli8~rioda.

Guerra as disposições do citado decreto n, 2532, 'de 23 de junho de
f8Q7, sendo por consequencia. attendido o requerente e todos os civis
que se acharem em igualdade de condições.

E' este o parecer que o Supremo Tribunal :lIilital." submette á vossa
consideração.
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N~.55 - AVISO DE 26 DE DEZiMBR,O DE 189a

Declara .... .. btl.... • .prao8,S que tiverem d••e'mah'ieul6r ou de
Catel'enm~8~ nu escolas do EiercUo lIéYemto.deílmfllí'loa.
importancia do transporte seu e de SUl\8 familias.

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1899
- N. 2134.

Sr. Chefe do Estado-Maior do Ex.ercito - Sendo muito fre
Q...\Wlte o facto de ofllciaese praças iniciarem $eUS estudos nos
~Pi~os Iectívos e, pouco depois, sob quatquer ipretexto, solteí
~,trancamento de .trieula, ou perderem o anuo, quer io
~.Ildoem disposições "l"elJl,Ilamentares, quer obtendo.lieI.
puNirat&m~tode eaude, o que acarreta de!fpeza8 de 'transporte
a este Ministerio, determino que aos oftlciaes e'~8'ql1e
tenha.m de se matricular nas escolas militares, salVo 011 ca.sOS
em que se tratll.r de uma primeira matricula ou de tranat,lnSnto
de matricula por exigenclas do serviço, se desconte, dentro de
cada exercício, a importancia das despezas feitas com.•eua transe
portes, e das pessoas de familia, do logar em que se acharem
até a séde da escola, e bem assim aos que tiverem de. p.resresttaarr
exames vagos. independente de matricula; o que vosdecJaro.
para os fins convementes. '

Saude e fraternidade.- J. N. de Me leiros Malkt ..

N. 56 - AVISO DE 29 DE DEZEMBRO DE 1899

Revoga o aviso de 24 de agosto deste anno, sobre a suspensão clalt

sentenças por motivo de recu:\:Io de reVisão. I

Ministerio da Guerra - Riode Janeiro, 29 de dezembro de 1899
- N. 2162.

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito - Declaro-vos que o'
Sr. Presidente da Republica, tendo em vista o parecer do Su
premo Tribunal Militar, exarado em consulta de 11 do cor-

Rio de Janeiro, 27 de novembro de f899.-Pereira Pinto.-Eliliario
Barbolla.- R. Galvão.-Tude Neiea,»: B. Vasquell.-J. T~
Cantuaria.

Foram votos os srão ministros almirante Coelho N~to e IIlAl'echal
Moura.

RESOLUÇÃO

Como parece.- Rio de Janelro, 15 de dezembro de' 1899.- CAMPOS
SALLES.- Mullet ;

• Vide o aviso n. 32.
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rente,', relatí vaao requerimento em que oa.lferes do 14oregimento

de eávallaría, João Epaminondas de Andrade Jambo, condemnado
por sentença. do Tribunal do Jury da. capital do Estado doPa
raná a 28 annos de prisão simples, reclama contra o disposto no

, 5,'. Prc"l,h,nte da Republ ica - Por intermedio do ~IiniBterio da
Guerra, em o.ViBO dtl 28 de novembro ulLimo, mandastes a este Tri
hl1nal, para consultar com seu parecer, os papeis referentes ao 1'e
luerimento em que o alferes do 140 regimento de cavallarin João

Epaminondas de Andrade Jambo, condemnado por sentença do Jury
.la capital elo Estado ,10 Paraná, confirmada pelo Superior 'l'ribunal de
.Tustiç:' <10 dito Estado, a 2S annos de prisão símples, reclama contra
" disposto ;10 aviso de r, de agosto ultimo, d írig ido ao chefe do Es
'ado-;\bior do Exercito, determinando (IUe não se lhe abonem venci
mentes a part!r da da ta em que se teve conhecimento oülcíal da refe
rida se n lença , com a allegaçâo de não ter esta sido ainda executada,
em rnzâo de haver interposto recurso de revisão para o Supremo
Tribunal Federal .

Dos papeis :tpre.sentados a este tribunal, vê-se que o alferes do 140

regimento de cavallarta João Epaminondas de Andrade Jambo,
:i'ndo sido condemnad o pelo Jury da capital do Estado do Paraná a
23 an nos de prisão simples, gráo maximo do nrt , 2D!, § 20 , cornbi
vdo C,):,: .) arLfl)~' ib Cod igo Penal . nppe llou dcasa sentença quo
(oi con Ilrmad.i pejo "upcl'iol' Tribunal de Justtça 010 Estado e ímpc
trnu re'li,,-,c) do processo.

O juiz .l e d i rei !o , " visla da conürmacão da sentença, solicitou do
commandn.ite do ::;0 dlsti-ícto militar, em 18 de Junho dest9 anno , a
apresentação do réo ao chefe d e policia, afim de ter o destino con
"enienle ; o q ue não se realizou, {t vista do aviso do Miní ster io da
Guerra de 2! de agosto.

Não entrou, portanto, o réo no cumpr-imento da pena, a que fora
condemnatlo , e contmúa na posse de sua patente de alferes,

Em :>.riS) IIe 2::; do mesmo mez de agosto. declarou o ~1injstel'Ío da
(_;uerr:, 'lue a esse alferes nào se deve abonar vencimento algum,
desde a data em que se teve conhecimento ofllcial da sentença,
aguardnndo-se a decísão do Supremo Tribunal Federal, no reCUI'BO de
revisão apresentado a nte s da, execução da quel la sentença.

E' contra o d ispovlo neste aviso que o peticionario reclama.
Informando a n de julho sot.r e o otllcí o do cornmandante do 5'"

distric to militar commun ican do a comlemnação do alferes Jnmbo e
remettendo cópia da certidão do pedido de revisão, passada pelo es
crivão do Superior Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, a 4"
secção d» estado-maior diz parecer-lhe que á semelhança do que
-Iíspôe () ar t, 2.3:;, elo Regulamento Processual Criminal Milit:tr, a
execução do. sentença deve ter logar depois da contlrmação do Su
premo Tribunal Federal, e portanto o mencionado offictal tem de
consevvar-se nas condíç-Ies em que anteriormente sa achava,

O auditor de guerra junto ao estado-maior do Exerc ito diz:
_~ O Super iot- Tri1)unal ile Justiça do Estado do Paraná, por accor

(bo n , 419, ele 4 ele Julho do corrente anno , couflrmou a sentença
a que f'Jra condemnaclo pelo ,TuJ'Y da capital daquelle Estado o alteres
d» 14' r~gimento decavallal'iaJoãoEpaminonda< de AndradeJambo,
!Ju~ impetrou reví sã» do processo pelo Supremo Tr-ibunal Federal.

O recurso de revisão é permittido peJa Coustituicâo nos processos
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aviso que vos dirigiem ::5 de agosto ultimo e que determinou
que não se lhe abonem vencimentos a pa.rtir da data. em que se
teve conhecimento omeial da referida sentençe, resolveu, em ~2

deste mez, coarormar-se com o mesmo parecer e mandar que

rlndos, podendo es.es ser revistos em qualquer tempo (Couatitulçâo ,
art. 81).

Esse recurso, que e voluntnrio , não suspende a execução da sen
tença, nem no furo commum, nem no furo militar, como se depre
hende (para o furo militar) do art. 259 do Regulamento Processual
Criminal lIJilitar.

O argumento de paridade, invocado pela conspícua 4" secçilo, fun
dado no art. 235 do citado regulamento, não pôde prevalecer; porque
esse artigo refere-se á appellacão Interposta e/IJ-oflicl'o pelos conselhos
de guerra para o Supremo Tribunal :\lilitar.

Esse recurso de appellacão , sim, suspende a execução da sentença.
mas não o recurso da rev isão, que é voluntario e 5U p,',de ser admtt tido
estando o réo preso.

Em taes condições, sou de parecer qne a sentença tem de ser cum
prida desde já, não obstante o reCUl'SO da. revista, sujeitando o réo
a todas as co nsequencias estruuidaa nos regulamentos militares, fi-
cando ainda á disposição da autoridade eivrl ,» ,

Sobre a reclamação contra o disposto no aviso de 25 de agosto, o
general de brigada, então commandante do (jo districto mililar, diz
no ollicio de Hl de setembro, dirigido ao chefe do Estado-:\laior do
Exercito: " '

« Junto vos envio o requerimento em que o' 'alferes João, Epami
nondas de Andrade Jarnbo, preso á dispoaíçâo da justiça.civU,:deste
Estado e condenmado por sentença do Superior Tribunal de Justiça a
28 annos de prisão, recor rc ao Exm , Sr , De. Manoel Ferraz de Campos
Sa lles, Presidente da Republ ica, da resolucâo tomada pelo Sr. lIH.
nístro e Secretario dos Negocios da Guerra, pela qual declara não
asaístír ao requerente vencimento algum desde o dia em que foi co
nhecida a sua sentença. O requerente allega ter appalledo da. sen
.ença para o Supremo Tr-itrunal Federal e não ter sido por isso
destituido do seu poSIO, facto com 'lue pretende jusüücar a juatiçn de
sun pretençâo , ~

"Informando, cabe-me levar ao vosso conhecimento que, em face
doa arts. 61 e G2 da Constituição Federal, dos quaes o primeiro diz:
« As decisões dos juizes ou tr ibunaes dos Estados nas materias de
sua competencia porão termo aos processos e ás questões, salvo
quanto :

" 1", lzU('((lS-CO;'PllS:
2", espolio de estrangeiros, quando a especie não estiver prevista.

em convenção ou tratado ••
O segundo diz tambem: "As justlças dos Estados não podem in

Lervir em questões submettidas aos teíbunaes federaes, nem annullar,
alterar ou suspender as suas sentenças ou ordens e reciprocamente a
justiça federal não pôde intervi,' em questões submettídas aos tribu·
naes dos Estados, nem annullar, alterar ou suspender as decisões ou
ordens destes, exceptuados os casos expressamente declarados na
Constituição, •

« Os casos são os estabelecidos no art. ;j\) e seus paragraphos, ncs
quaes não se acha ccmprebendid» o caso do requerente.
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seja o requerente desde já-coDstderado d-emitUdo do serviço, ex
cluido do Exercito e entregue á justiça dodito Estado,noriel'1llGs
do alvará de 23 de abril de 1790, pagnndo-se-Ihe até então ()S
vencimentos que cabem aos officiaes em processo, porquanto o .

o art. 81 da Constituição Federal permitte a revisão dos processos
findos em matar la criminal, a qualquer tempo, pelo Supremo Tri
bunal Federal para reformar ou confirmar a sentença.

Ora, não ficando estabelecido neste ultime artig» que o recurso de
reTisão tenha elfeito suspensivo e eBt~do eslabelecido nos arts. 61 e
62 da mesma Constituição que as decisões dos !ribunaes dos Estados,
nas mntertas de sua competencia, porão, termo ás questões, ete .; etc.,
e no art. 62 q'1e a justiça federal não pY>de intervir nas questões sub
mettidas nos tríbunaes dos Estados, segue-se que a appellação, que
diz o requerente ter interposto ao Supremo Tribunal Federal, não
pôde ter effeito suspensivo da sentença a que fôr" condemnado pelo
tribunal do Estado.

Assim sendo, acho que ao peticionario não assiste direito dees
pecie alguma aos vencimentos requeridos, bem como que sua não
destituição do posto á apenas uma manifestação de benevolencia por
parta dos poderes competenteh. .

A 4' secção do Estado Maior do Exercito informa que «o art. k5!}
do Hegulamento Processual diz que o cumpr-imento da sentença ou a
imposição da pena começa logo que a sentença for irrevogavel. ex
clusive o recurso extraordinario da revisão, e por tal motivo parece
qus tem direito (o requereu te) aos vencimentos que competem aos
presos para sentenciar, porém, considerando que o requerente não.
está mais ao serviço do Exercito desde o dia em que foi condemnado
11.28 annos de prisão pelo Jury de Curityba e aguarda apenas a revisão
que interpoz, julga que não tem direito aos ditos vencimentos, po
dendo, si assim for julgado acertado, abonar-se-Ihe uma. etapa depraça
de pret ,»

O auditor de guerra concorda com esta Informação, á vista dos.
principios de direito que regem a especie.

O general de divisão, chefe do Estado-Maior, informa ao Ministro
da Guerra em 7 de novembro nos seg-uintes termos:

O alferes do i4 0 regimento de cavallaria João Epaminondas de An
drade Jambo, preso á disposição do . foro civil e condemnado por
sentença do Supremo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, a
28 annos de pr-isão, em petição junta a estes papeis, dirigida ao Sr.
Presidente da R publica, reclama contra o determinado no aviso desse
Ministerio de 25 de agosto ultimo, mandando cessar o a bono de ven
cimentos a começar da data em que se houvesse tido conhecimento
omcial daquella sentença,

Havendo sido interposto o recurso de revisão antes da execução da
sentença, determinastes em aviso de 24 daquelle mesmo rnez de agosto·
que, embora ellahouyesse sido passade, em julgado em ultima
instancia pelos tri"unaes daquelle Estado, se deveria aguardar a de-
cisão do Supremo Tribunal Federal em tal recurso.

Em virtude de vossa determinação contida neste segundo aviso, o
alferes Jambo não foi entregue á justiça do Paraná, para cumprir a
santença a que f'õra condernnado, e penso mesmo qlle independente-o
mente de haver interposto o recurso de revisão, não poderia entrar no
cumprimento da pena imposta, antes da formalidade necessaria de-
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cumprimento da sentença ou a imposição da pena começa logo
que aquelta for irrevogavel.
'Saude e fraf.ernidade.- J. N. de Medeif'o, Mallet.

sua esautoração determinada por decreto, visto haver incidido na dis
posição do art. 76 da Constituição Federal,

Nestas corulicões, parece concludente que, antes da destltulção de
seu posto, já agora dependente da decisão do Supremo Tribunal Fe
deral, o alferes Jamho deverá ser considerado na situação de ollicial
preso para sentenciar e, como tal, com direito aos vencimentos que
teem os olliciaes em círcumstancias analogas.

E' o que cumpra informar, salvo melhor juizo."
A Contadoria Geral da Guerra está de accordo con a informação

do chefe do Estado Maior do Exercito.
Este tribunal paaaa agora li emittir sua opinião sobre o assumpto ;
O cumprimento da sentença, ou a ímposlção da pena, começa logo

que a sentença for irrevogavel e esta não póde deixar de ser ex
ecutada, nem soífree inter-rupção pelo facto de interpor o réo o recurso
de revisão do processo.

Este recurso não tem efreit') suspensivo, como dizem muito bem o
general commaudan te do 5° distrtcto militar e o auditor de guerra,
na sua primeira Informação.

Si o condemnado for officíal do Exercito ou da Armada e a pena a
de prisãó por mais de dons a nnos, e este é o caso do alferes Andrade
Jambo, é consequencia irremissivel e immediata a perda da respectiva
patente para que o réo possa ser recolhido sem demora a prisão civil
em execução da sentença.

Entretanto, não se procedeu assim com o alferes em questão.
O Ministro da Guerra, em aviso de 24 de agosto, mandou declara"!'

ao commandante do 5" díatr-ícto militar que, tendo sido interposto o
recurso de revisão antes da execução da sentença e embora tenha
esta sido passada em julgado em ultima 'instancia pejos tribunaes
estaduaes, dcver-se-ha aguardar a decisão do Supremo Tribunal Fe
deral em tal recurso.

Assim, o alferes Andrade Jambo continuou nas condições, em que
se achava, ficou aguardando decisão de um tribunal,. não obstante
já t~r sido condemnado.

Tendo sido suspensa, posto que não regularmente, a execução da
sentença esse official, aiuda de posse de sua patente" tem direito ás
vantagens que e lla garante e, portanto aos vencimentos que lhe com
petirem, na situação em que se acha.

Pelo expos t», o Supremo Tribunal Militar é de parecer que o alferes
João Epaminondas de Andrade Jarnbo deve ser desde já demittido do
posto e entregue á justiça do Estado do Paraná, aflm de cumprir a
pena a q',e foi condemnado pelos tribunaes desse Estado, abonando
se-lhe os venctmsntos qne cabem nos officiaes em processo, emquanto
não se der demissão do posto.- Rio de Janeiro, 11 de dezembro de,
1899.-Pe,·eira Pinto.-llIiranda Reis.- E. BarIJosa.-Tude Neioa .
- C. Neto.- B. Vasques.- F'; A. de "1101"""',,

RESOLUÇÃO

Como parecev-s- 22 de dezembro de 1899.- CAMPOS SALLES..... l't[allet.
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K. i - Em 7 de janeiro de 1899 - Declara não ser da compe
tencia dC'8 engenheiros ílscaes approvar, ainda que
provisoriamente, alterações nas tarifas das Estradas de
~~. 1

N. 2 - Em 12 de Janeiro de l.899- Declara que a Dírectorta
da Estrada de Ferro de Porto Alegre a Uruguayana
tem o dever de enviar um quadro demomtrativo do
respectivo pessoal á Fiscalização da mesma estrada.. i

N. 3 - Em 13 de janeiro de 1899 - Approva os netos da Dire
ctoeía dos Correios, tendentes a veeificar e reprimir o
crime de peculato commettído na agencia do Correio da
cidade do Ribeirão Preto, Estado de S. Paulo. 2

N. 4 - Em l.9 de janeiro de 18!l9- Regula o modo polo qual
devem ser dadas as férias do pessoal da Estrada de
Ferro Central do Brnxil , 3

N. ;) - Em 20 de janeiro de l.899 - A\l\ol'iza a ereação na Re
partição Geral dos Telegraphos de uma sub-secção, de
caracter provísorío, annexa á secção de receita da Conta-
doria Geral. 3

N. 6 - Em 20 de janeiro de l.8W - Declara caduca a concessão
do contractocelebrado com o major Francisco das Chagas
Pinto Salles, em 2,1 de outubro de l.890, para fun-
dação de nucleos agrtcolas no Estado de S. Paulo. 4

N. 7 - Em 21 de janeiro de 1899 - Nomêa o Dr. Didimo
Agapito da Veiga arbitro por parte da Fazenda Na
cional e um dos advogados, Drs. José l\Iaria Leitão da
Cunha, Affonso Pinto Guimarães e José de Oliveira
Coelho, terceiro arbitrador na Iiquidacâo de David
Saxe de Ql1eirod contra a Fazenda Nacional. • •• 4i

N. 8 - Em 25 de janeiro de 1899 - Declara qual o i\Iinisterio
competente para. conhecer da incompatibilidade entrc
05 cargos de agentes do Correio e de supplente do sub-
8titll~O do j uiz seccional. 5

N, 9 - Em :31 Je janeiro de 1t;L'\) - AuLv,"iL:l al teraçôes n o
terupo ti" tr~I)J.lh() operg.ri\i 11<15 oüiciuas do Engenho
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Interior da Estradade Dentro e nas dos Depositos, no
de Ferro Central do Braztl ,

N. 10 - Em 31 de janeiro de 1899 - Sobre a cessão ao Governo
do Estado de S. Paulo do proprío nacions l denominado
" Alojamento de Immigrantes», situado em Campinas,
no mesmo Estado.

N. i1 - Em 31 de janeiro de 1899 -:- Sobre a cessão ao Governo
do Estado de S, Paulo do proprio nacional denominado,
" Alojamento de Immigrantes», situado em, Campínas,»
no mesmo Estado. , • • • • • • • • • .'.

N. 12 - Em 31 de janeiro de 1899 - Declara que as licenças em
prorogação obedecem, para os effeítos do pagamento do
sello, aos preceitos observados com relação ás pri
mitivamente concedidas, e de que trata o § 50 da
tabella B do regulamento annexo ao decreto u , 2573, de
3 de agosto de 1897 , '

N. 13'- Em 31 de janeiro de 1899 - Declara livre de franquia
a eorreepondencía da Sociedade' Nacional de Agricultura.

N, 14 - Em 3 de fevereiro de 1899 - Declara qual a autoridade
competente não só para examinar a correspondencia dos
presos, tanto no acto do recebimento, como no de
remessa; mas tambem para encarregar-se do deposiLo
dos fundos e valores, na Capital Federal. . . • •

N. 15- Em 3 de fevereiro de 1899 - Approva o contracto
lavrado, na Administração dos Correios do Maranhão,

, com o cidadão Francisco Marques Rodrigues, para
arrendamento do predio sito á rua da Estreila, na
capital do mesmo Estado, para o serviço do Correio.

X, 16 - 'Em 7 de fevereiro de 1899 - Declara que as licenças
em prorogação obedecem, para os effeítos do pagamento
do eello, aos preceitos observados com relação ás
primitivamente concedidas, e de que trata o § 5° da ta
bella B. do regulamento annexo ao decreto n. 2573,
de 3 de agosto de 1897 •

N.17 - Em 9 de fevereiro de 1.899 - Declara que não se acham
sujeitos ao pagamento de taxa postal os autos de
arrecadação dos bens de ausentes, quando remebtídos
pelas Collectorias, por intermedio do Correto, ás
autorídades estadoaes.

N. 18 - Em 9 de fevereíro de i899 - Declara que deve ser
franqueado o porte, independente de seUo, no serviço
Interno do paiz a todos os volumes da «Revista do
Musêo Paulistano lO por ella expedidos.

N. 19 - Em i8 de fevereiro de 189:1- Sobre a emissão de selIos
commemorativos do 40 Centenario do Descobrimento
do Brazil.

N, 20 - Em 23 de fevereiro de 1899 - Reeommenda a manu
tenção de agente do Correio da vílla de Forte, em
Goyaz, no respecuvo cargo, responsabillsando, pOI"
excesso de abuso de poder, ao juiz que demíttira aquelle
Iunccíonarfo,
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N. 21- Em 23 de fevereiro de 1899 - Concede privilegio de
navio de guerra ao navio Pouyer Quartier, da Compagnie
Française des Câbles Télégraplliques, destinado ao lança-
mento, concertos etc., de cabos submaemos, fi

N. 22 - Em ;n de fevereiro de 1899 - Estabelece o modo do
pagamento dos saldos provenientes de. trafego muLuo ás
emprezas que o tiverem com a Estrada de Ferro Central
do Brazi!. • • • • • • • . • . 12

=". 23 - Em 28 de fevereiro de 1899 - Declara que não ha
que prover sobre a representação da Directoria dos Cor
reios, relativa á entrega de malas postaes por parte da
Companhia de Navegação Fluvial do Baixo S, Francisco. 12

N. 24 - Em 2 de março de 1899 - Declara valido o serviço de
arrecadação das rendas da União pelas mulheres delIe
encarregadas, devendo elIas permanecer nos respectivos
cargos e, bem assim, que se acham aptas a ser nomeadas
nas vagas que occorrerem. • 13

N. 25 - Em 13 de ml>.rçode 1899 - Recusa a entrega immediata
de carta sem caracteristico algum que traduza a sua
origem official. •. • • • . • • ; • • • •• 14

N. 26 - Em 15 de março de 1::.'99 - Sobre o ingresso de auto
ridades judiciarias em repartições postaes, procedendo
a diligencias judíeíaes, 14

N. 27 - Em.15 de março de 1899 - Sobre o .ingresso de auto
ridades judiciarias em repartições postaes, procedendo
a diligencias j udicíaes, • • . • • • • . •• 1;;

N. 28 - Em 18 de março de 1899 - Modifica, provisoriamente,
as tarifas de transporte, na Estrada de Ferro Central
do Brazil, referentes ao transporte de milho, hatata,
fructas verdes ou seccae,em conserva, legumes e hor
taliças verdes ou seccos, em conservas, OTOS, queijos,
mel de abelhas e manteiga. • • • • • • • .. 15

N. 29 - Em 29 de março de 1899 - Supprime os logares de
agente do Correio das cidades de Rezende e S. Fidelis
e os de carteiro das agencias das cidades de Sapucaia
e Cantagallo, • • • . . • • • • . • . •. 16

N. 30 - Em 30 de março de 1899 - Fixa o prazo de 30diae
para pagamento dos sellos na prorogação de licenças:
devendo ser profer-ido ú "cumpra-se" depois de pago
o seHo 17

N.3i - Em 4 de abril de 1899 - Declara ao engenheiro fiscal
da Estrada de' Ferro Central de Pernambuco que os ar.
rendararíos da mesma Estrada não são obrigados a for
necer trens especíass para o serviço da; âscaüsação, por
conta do custeio • . • • . • • . • • . " 17

N. 32 - Portaria de 17 de abril de 1899 - Manda abrir nova
- concurrencta para C> arrendamenLo das estradas dá ferro

de S. Francisco, no Estado da Bahia, e Sul de Pernam-
buco e Paulo Alfonso, DO Estado das Alagõas, IS

N. 33 - Em ;, de abril de 1899 - Presta esclarecimentosácerca
das terras pertencentes :í União, situadas no Estado do



Paraná. adquírldas em B73 para estabelecimento de
immígrantes russos-allemães • • • . . • •• I~

N, 34 - Em 8 de abril de 1399 - Autoriza a Dírectorla Geral
(los Correios a lavrar o contracto para a realrzação do
serviço de conduccão de malas. entre esta Capital e
Petropol is, por S, Jose do Rio Preto, com o cidadão
George Sand 20

~, 3;; - Em 11 de abril d~ 11\99 - Llbei-ta de qualquee multn
as Ien-as hypothecnr-ias que se não achirem sorteadas,
devendo sei-, portanto, entregues aos destinatarios 20

N, 36 - Em 14 de abril de 181\9 - eoncéi!" pl'ivilegio de navio
de guerra aos navios Potujer Quai'lici' e Contre-Ai"i,'at
Caubct • • . • . . • • ' , . • • • •. 21

N. 37 - Em 19 de abril de 180» - Rejeita o projecto do esta
belecimento de uma lrnha telegraphica entre esta ca-
pital e a cidade de Aracaty. 21

N.38 - Em 22 de abril de 1899 - Declal'~ Ilvres de porte vo-
lumes contendo sementes, destinados á S,>cretaria da
Agricul-tura, Commercio e Obl'as Publícas de S. Paulo. 21

N. 39 - Em 24 de at.ril de 1899 - Declara Iivre de porte a cor.
respondencia expedida pela Associação do 40 Centenario
do D..scolJrimento do Brazil e, bem assim, a que lhe for
endereçada. • • • • . . • • • • • • •• 2".2

N. 40 - Em 6 de maio de 1899 - Manda elaesíücar na 5" classe
da tarifa n. 3 os tubos de ferro laminado, galvanísado
ou não, destinados i~ conducção de agua • 22

N. 41 - Em 8 de maio de 189::1 - Providencia sobre um accordo
entre a 'Estrada de Ferro Central do Brazil e as demais
ferro-vias qlle manteem trafego mutuo com a mesma
estrada, de modo que, de accordo com o borario da
quella , .seja regularãsado o d:18 dífferentes estações das
mencionadas ferro-vias , 2:3

N. 42 - Em 9 de maio de 1899 - Concede á « Amazon Tele
graph Company, Iímited » permissão para assentar cabo
aereo em alguns trechos da lua rêJe telegraphíca. sem
prejuízo de quae'qller linhas que o Governo pretenda
estender nesses mesmos trechos • • . . • • ., 23

N.4:3 - Em 16 de maio de 189)- Declara dever ser observada
a díspoaieão regulamentar sobre o provimento tempo
rario do cargo de thesoureiro dos Correios do Paeá ,
sendo, en tl'etan to, autorizado o admínistradoe a destgnar
empregado de sua eonâança para exercei-o, ate que seja
nomeado um funccionario effeclivo 24

N,44 - Em J9 de .maio de 1899 - Approva modificações peo
vtsoelas nas tarifas dos assucares ü nos , com excepção
do de beterraba 24

N,t5 - Em 23 de maio de 1809 - Autoriza a « Compagníe Au- .
. xif iaire de Chemins de fel' au BrésiJ», at-rendatarí a da

Estl'ada de Ferro de Port» Ale;;ore a Uruguayana , a
fuzer provlsoriamente uma reduccão de 20 % nas tarifas
actuaes da mesma estrada para todos os transportes com-
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prehendidos entre as estações de Taquary, Cachoeira e
intermediarias. • • • • • . . • • 23

N. 46 -l<~m 21) de maio de 1899 - Autor-Iza a emissão de bi
lhetos de excursão na'Estcada de F ..rro Central do Bra7\I,
de aceordo com as Inatr-ucções oeganísadas pela Directo
ria da mesma estrada ; e quanto ás passagens de SUbUI'
hios, antoriaa, outrosirn, súmente as assignaturas."
validas den tI'O do prazo de :I:> dias, em grupo de Ou
passagens, ..m qualquer d ireccão, com abatimento de
2')')/. nos preços actuaes , 25

N. 47 - Em 8 de junho de 1899 - Declara que a União tem
direito á cobrança da quantia de :H:925$, distribuida
em 1896 ao Estado do Piauhy, para o serviço de im-
mtgração, 26

N. 48 - Em 17 de junho de 1899 - Autoriza o abatimento de
30°'0 sobre os preços da 7a classe da tal'i[", 3, em vigor
na Estrada de Ferro Central do Brazil para o transporte
de cal"oços de algodão. • • • • • • • , • •• 26

N, 49 - Em 30 de junho de 1899 - Isenta de porte a remessa
de relatoríoa, informações e quaesquer documentos dessa
natureza, a que se refere a e lrcular n. 3, de 3J de maio
findo, ao Museu Commsrclnl de Plriêadeiphia . .• 26

N. 50 - Em 3 de julho de 1899 - Mantendo a decisão do aviso
n , 12, de 31 de janeiro de 189;), autoriza, eatretanto , a
Directoria da. Estrada de Ferro Central do Brazil a.
providenciar no sentido de se dar por terminado o tra
balho das offícinas da Locomoçâo ás" '/. hoeas da tarde,
sómen te nos mezes de maio, junho e julho do anno.. 27

N. 51- Em 6 de julho de 189;) - Trata da gl'atificação devida
ao empregado que s"lbstituir outro em seu imoedimento

"ternporaeio, nos casos previstos no art. 56 do regula-
mento da B:slrada de l"erro Central do Brazíl . 27

N. 52 - Em 7 de julh» de 1899- Declara que compete á União
a renda proveniente do transito pejos Correios da Re
publica da eoerespondencía dos das convenções que se
utiJisarem daquelle serviço de navegação para teans -
porte de suas malas. • • • • • • . • . •. 28

N. 53 - Em 11 de julho de 18:)) - \lan h. supprtmir o~ bi
lhetes singelos de suburbios, na Estead» de Ferro Central
do Brazi l', entre a cidade de Ouro Preto e li. estação
Rodrigo Silva, mantidas as aesignaturas de 25 passagens
de ida e volta, de la e 2" elassas, entre aquelles pontos,
valídas por um mez • 29

N. 54 - Em 19 de julho de 18;);) - Autoriza a inclusão na ta
rifa 6 A da E~trada de Fer-ro Central do Brazil do gado
muar e cava llae, quando a expedição Dl" superior a tOo
cabeças • • . . • • • • • • • • • • " 29

N. 55 - Em 26 de jnlbo de 181:lV - Autoriza a Dírectorta da
Estl"ada de Ferro Central do Braatl a tl"ansferir para a
5a classe da tartra n . 3 os artefactos classificados na 2·
e 4" classes da mesma taelfa " 30
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N.56 - Em 31 de julho de 1899- Modifica a classificação nas
tarifas da ~strada de Ferro Central do Brazil de vaeíos
generos alímentícíos, em favor da lavoura de productos
nacionaes expedidos das estações do interior para a da
Capital Federal

N. 57 - Em 31 de julho de 1899- Altera o art. 173 das tarifas
e condições regulamentares da Estrada de Ferro Central
do Brazil

N. 58 - Em 4 de agosto de 1899 - Autoriza a reducção vnos
frotes de ferro guza, ferro fundido ou moldado; carvão
de pedra e carvão vegetal, os dois primeiros proce
dentes e os dois ultimos destinados li. Usina Esperança,
e transpor lados pela Estrada de Ferro Central do Brazil.

N. 59 - Em 4 de agosto de 1899 - Reconhece o direito que
assiste á Companhia Metropolitana sobre burgos agri
colas.

N. 60 - Em 19 de agosto de 1899 - Autoriza a reducção da
taxa dos telf'grammas passados por particulares das es
tações da Estrada de Ferro de Porto Alegre a Uru
guayana para as da « Sud Ouest Brésiliens ", não servidas
pelo Telegraphc> Nacional, e vice-versa • . • . •

N. 61- Em 28 de agosto de 1899- Autoriza a Directoria da
Estrada de Ferro Central do Brazil a estabelecer, como
experiencia, uma. tllrifa especial para o café procedente
das estações paulistas e despachado em S. Paulo para
esta Capital. . . . • • • • • • . • • • .

N, 62 - Em 29 de azosto de 1899- Declara-se á Dlreetoría da
Estrada de Ferro Central do Brazil ter este Ministerio
resolvido que a Estrada de Ferro do Piau entre províso
riamente no gozo das mesmas vantagens de que usufrue
a Estrada de Ferro Leopoldina, nos termos do art. f!O
das condições regulamentares.

N. 63 - Em 4 de setembro de 1899- Multa os claviculari~s da
Repart.íção 'Geral dos Correios, Aureliano Martíué de
Azambuja Meirelles, Antonio Moreira de Oliveirae Silva
e Antonio de Souza Martins, em virtude do desfalque
pelo qual foram responsabilisados. • • . . • . •

N. G4 - Em 6 de setembro de 1899- Declara subsistente a
obrigação de transporte de malas postaes, seja qual for
o seu conteúdo, por parte dos paquetes.

N. 65- Em 11 de setembro de 1899- Estabelece a vigencia da
au\orização contida no art. 23, § 3°, da lei n , 490,
de 1897; outrosim, considera proprio nacional o trapiche
situado li. praia da Gambôa, 'construido em 1872 pela
Inapeceao Geral. das Obras Publicas, destinado para
deposito de material telegraphico , • • • . • . .

N.66 -Em 11 de setembro de 1899 - Declara não poderem
ter curso no Correio os cartões com Tista trazendo a íns
cr-ipcâe "Bilhete Postal » ,

N.6i - Em 12 de setembro de 1899 - Resolve que continuem
a vigol'ar por mais um anno , na Estrada de Ferro de
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. Paulo Affonso, as tarifas approvadas provisoriamente
pelo aviso de 22 de junho de 1898. 36

N. 68- Em 15 de setembro de 1899 - Evidencia o direito da
União ao proprio nacional deatinado li. alojamento de
irnmlgrantes, situado no municipio de Campinas. 3G

N. 69 - Em 16 de setembro de 1899 - Approva provisoriamente
a modificação proposta pela Directoria da. Estrada de

. Ferro. Central do Brazíl na tarifa do assucar transpor-
tado na mesma estrada. 38

N. 70 - Em 19 de setembro de 1899 - Lembra alguns alvitres
li. seguir o Governo do Ceará sobre a ccnstrucçâode lima
linha telegraphíca entre as cidades de Araeaty 11 For-
taleza. . • • • • • . • • • • . • . .•. 38

N. 71- Em 21 de setembro de 18ro - Esclarece a duvida pro
posta por Carlos Alegre, contractante da conclusão do
trecho de Carvoracy ;l Alegrete, do extincto prolonga
mento da Estrada de Ferro de Porto-Aleg-re a Uruguay
ana sobre a intelligencia que deve ser dada á clausula
IV do contracto de 31 de Janeiro de 1899. • . •• 4(J

N. 72 - Em 14 de outubro de 1899 - Considera insubsistente a
regra constante da circular n, 1, de 2 de fevereiro de 1898. 41

N.73 - Em 19 de outubro de 1899 - Declara ao engenheiro
fiscal da Estrada de Ferro de Porto Alegre a Uruguayana
que a taxa para mercadorias expedidas por vagão com
pleto poderá ser applicada sempre que o volume das
mercador-ias encher o espaço do vagão e o seu peso não
seja inferior a 5.000 kilogrammas. • • • • . ., 41

N.74 - Em 24 de outubro de 1899 - Autoriza o recolhimento
e devida substituição das taxas õe 200, 100 e 50 réis,
impugnadas pela Secretaria Internacional da União
Postal Universal. 42

N. 75 - Em 25 de outubro de 1899 -Cede por 50:000$ a linha
telegraphica de contorno da bahia de Guanabara á Tnc
Leopoldina Railway Company. • • • . . • •• 42

N. 76 - Em 28 de outubro de 1899 - Declara ainda em vigor
a concessãô da qual li cessionario o Banco Evolucionista
e achar-se suspensa a execução do respectivo con-
tracto, 42

N. 77 - Em 6 de novembro de 1899 - Declar-a não ser objecto
de duvida um direito a aposentadoria no cargo) de aju-
dante comprador da Iuspecção das Obras _Publicas.. 43

N. 78 - Em iO de novembro de :1899 - Faz estabelecer, como
experiencia, na Estrada de Ferro Central do Brazil as as
siguaturns mensaes do custo de cem mil réis por pessoa,
com exclusão do imposto de transito, para as estações
de Palmeiras, Rodeio e ~lendes, durante a estação cal-
mosa • 44

N. 79 - Em 18 de novembro de :1899 - Approva provisoriamente
uma tarifa especial para expedição de bagagens, encom
mendas e mercadorias, da Estação Central á do Norte
e vice-versa, na ~strada de Ferro Central do Brazil , e
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supprime as vau tagens do art. SO das condições regula-
mentares nos pontos situados além da estação do Norte, 45

N. 80 - Em 23 de novembro de 1899- Autoriza a Associação do
4° Centenario do Descobrimento do Braail o uso do tele
grapho nacional para a comrnemoracão do dito cente-
nario • 45

N. 81 - Em 30 de novembro de 1899- Faz uma reduccão nos
preços dos fretes da madeira transportada pela Estrada
de Ferro de Porto Alegre a Uruguayana no percurso que
é indicado • 46

N. 82 - Em 30 de novembro de 1899- Declara a incompe
tencia. legal da mulher para exercer o cargo de agente
de 1a classe. 46

N.83- Em 2 de dezembro de 1899- Annulla a transferencia
provisoria do immovel "Fazenda do Arir". ao dominio
do Estado do Rio de Janeiro. 47

N. 84 - Em 27 de dezembro de 1899 - Crca uma agencia postal
na CoJonia Guarany, Estado do Rio Grande do Sul. 48

N. 85 - Em 29 de dezembro de :1899 - Autoriza a Directoria
da Estrada de Ferro Central do Brazil a admittir proviso
riamente o abatímento de :10 % nas tarifas do café
transportado pela mesma estrada. 48
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N. I - EM 7 DE JANEIRO DE 1899

Declara não ser da competencia dos Engenheiros fiscaes approvar,
ainda que provisoriamente, alterações nas tarifas das Estradas de
Ferro.

Ministerio da Industnla, Viação e Obras Publicas - Directori&
Geral de Obras e Viação - Ia Secção - N. I - Rio de Janeiro,
7 de janeiro de 18U9.

Para vosso conhecimento e devidos effeitos, declaro-vos que
fíc.un approvadas as alterações, pedidas pelo arrendatario da
Estrada que âsoalísaes, relativas á reducção das tarifas das
mercadorias de que trata o vosso officio n. 9, de 5 de agosto
do anno proxímo passado, fazendo-vos sentir não estar na
competencia nessa físcalrsacão approvar, ainda que provisoria
mente, alterações nas tarifas da estrada,

Saúde e fraterni.lada. - Severino Vieira. - Sr. Engenheiro
Fiscal da Estrada de Ferro Central de Pernambuco.

N. 2 - EM 12 DE JANEIRO DE 1899

hecl:tra' que a Directoria da Estrada de Ferro de Porto Alegre a
Uruguayana tem o dever de enviar um quadro demon-trattvo do
respectivo pessoal ;~ Fis'::tEsa(::C" <1;:. mesma E:st~ad'l.

Ministerio da Industr-ia., Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral de Obras e Viação - I a secção - N. I - Rio de Janeiro,
12 de janeiro de 1899.

Em solução á consulta constante do vosso officio n , 13, de
2 de julho ultimo, relativamente á requisição, que fízestes, d~

11m quadro detalhado do pessoal empreg-ado nos diversos ser
viços da estrada que físcalísaes e eonsequente resposta que
Yú3 deu o Director LiJ, mesma estrada, declaro-vos, para VU~[JO
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conhecimento e fins convenientes, que essa Flsealísação tem o
dever de exigir, asslm como a Irlrectorra daquella estrada
o de enviar-lhe o quadro demonstrativo do pessoal nella
empregado, com díserrmínação dos respectivos ordenados nu
salaríos, ex-vi do disposto na lettra C, clausula VI e clausula
XI (lo contracto de arrendamento.

Baude o fraternidado - Severino Vieira. -- Sr. ~ugenheiro

Fiscal da Estrada de Ferro de Porto Alegre a Uruguayana,

N. ::3 - EM 13 DE J.\NKIRD Dg 1::;99

Appruva os :'ctos da Directoríu dos Correios, torule utes a vevificnr e
rr-pr-imir o crime de peculato commettído na agencia do Curreio da

cidu.le do Ribcu-ão Preto, (';81ado de :-;.1''11110.

-Ministerio da lndustria, vtação e Ouraa Publicas - Directoriu
tieral da lndustria --- 2" Secção - Gabinete - Rio do Janeiro, 13
de janeiro de 18\)\).

Accuso recebido vosso oflicio de 10 do corrente, em que me
daes contas das diligencias executadas para o fim de verificar e
reprimir o crime de peculato praticado na agencia do Correio da
cidade de Ribeirão Preto, Estado de S. Paulo, por meio de emis
sões clandestinas de vales postaes, na importancia de cerca de
cem contos de róis.

Sciente do crime, da prisão do agente, realizada a 5 do cor
rente. e da de Euterpio Borges, eifectuada nesta sapttal, bem
como das medidas empregadas para a descoberta dos cumphces
do agente e da arrestação dos bens deste, declaro-vos que me
recem inteira approvação os vossos ditos actos, tornando-se
digno de louvor e zelo de que ainda uma vez daes provas, no
desempenho das íuncções que vos foram confiadas.

Reoommendo-vos que igualmente louveis ao administrador dos
Correios de S. Paulo pelo procedimento zeloso e digno que teve,
não menos á. commissão por elle mandada ~, agencia do Ribeirão
Preto. commtssão que se houve com a precisa energia, sob a
direcção do contador, que tão bem cumpriu as ínstrucções rece
bidas.

Otrosim, agradecereis cm nome deste Ministerio, ao chefe de
policia do Estado de S. Paulo, ao promptidão e solicitude com
que attenden á. requisiçáQ de prisão preventiva do agente ac
cusado.

Saúde 8 f,'aternidade,- Se1Jerino Vieira.- SI'. Director Geral
dos Correios.
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N. 4 - EM ~9 DE JANf!,IRO DE 1899

Regula o modo pelo qual devem ser dadas as férias do pessoal. da
Estrada de Ferro Central do Bcaail ,

Mínlsterio da Industria, Viação e Obras Publicas - Dírectoría
Geral de Obras e Viação - I" Secção - N. 8 - Rio do Janeiro,
19 de janeiro de 1899.

Declaro, para os offeitos necessaríos, em soluçãoá mataria do
vosso otllcio n , 15, de 7 do corrente que, relati vamente ao gozo
de ferias do pessoal dessa estrada, deve ser cumprída a dispo
sição do art. 72 do Regulamento approvado pelo Decreto n, ~4i7,

lle 28 de dezembj'~ I8Un, nos termos facultativos do mesmo
artigo, 8~m ~ireitQj,~~,m.cas,? algum, a qualquer abono à titulo
de gl'atInCaçao extÍ'aórdlDarla.

saude e fraternidade - 8G~el'ino Vieira. - Sr. Director da
Estrada de Ferro Contrai do Brazi! .

N. 5 - EM2U DE JANEIH.O DE 1899

Autoriza a creação na Repartição Geral dos 'I'elegraphos de uma sub
secção, dc caracter provlaorlo, annexa á secção de receita da Conta
doria Geral .

Ministerio da Industeia, Viação e Obras Publicas - Directorià
Geral da Industna - 2" Secção - N, 12-. Rio de Janeiro, 20 de
janeiro de J899.

Approvando a vossa proposta em ofllclo n, 1141, de 27 de de
zembro ultimo, para a ereação de uma sub-secção annexa á
secção de receita da Contadoria Geral, ficaes autorizado a pôr
em execução provisoriamente tal medida, uma vez que elfa, Dão
acarretando uespezas, traz mais de uma vantagem ao serviço
interno da Repartição, como siguiâeastes,

Saudf\ e rraterníuarlev-> Secrrin» Viâl"l'.- Ao Sr. Director
Glll'al dos Telegraphos ,
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N. 6 - EM 20 DE JANEIRO DE 1899

Declara caduca a coneessão do oontracto celebrado com o major Fran
cisco das Chagas Pinto Salles, em 24 de outubro de 1890, para
fundação de nucleos ageícolas no Estado de S. Paulo.

Ministerio da lndustria, Viação e obres Publicas - Directorla
Geral da Industria - 2" Secção - N. 1G - Rio de Janeiro, 20
de janeiro de 1899.

Em resposta ao vosso oíllcio n. 2, de 7 do corrente, relatíra
mente á acção proposta contra esse Estado pelo major Francisco
das Chagas Pinto Sal les e sua muluer, remetto-vos tres exem
plares impressos do contracto celebrado, em 24 de outubro de
1890, com aquelle cidadão, para fundação de núcleos agrrcolas
nesse Estado, cabendo-me accreseentar que, por portaria de 11
de dezembro de 1893, foi declarada caduca a referida concessão,
por ter o coneessíonarío, contrariando o disposto na clausula 4",
deixado de etl'ectuar, dentro do prazo de um armo, contado da
data da assignatura do termo, a acquísíção do territorio preciso
para a fundação do primeiro nueleo ,

Saude e fraternidade.- Se~erino Vieil'a.- Sr. Secretario de
Estado dos~Negocios da Fazenda do Estado de S. Paulo.

N. 7 - EM 21 DE JANEIRO DE 1899

Nomêa o Dr , Didimo Agapíto da Veiga arbitro por parte da Fazenda
Xacional e um dos advogados, Drs , José Maria Leitão da Cunha,

Alfonso Pinto Guimarães c Jose de Oliveira Coelho. terceiro arbi
trador na Iiquidncúo de David Sase de Que irod contra a Fazenda
Xacionn l ,

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral da Industria - Gabinete - Rio de Janeiro, 21 de janeiro
de 1899.

Tenho presente o vosso ofãclo de 16 do corrente, ao qual
acompanhou cópia dos artigos de liquidação de David Saxe de
Queirod, contra a Fazenda Nacional, e para satisfazer o que aUi
solícítaes, indico-vos para arbitro por parte desta o Dr , Didimo
Agap;to da Veiga, presidente do Tribunal de Contas, e para ter
ceiro arbitrador um dos advozados, Drs. José Maria Leitão da
Cunha, Alfonso Pmto Guimarães e José de Oliveira Coelho.

Saude e fraternidade.- Se&el'ino Vieil'iI,- Sr. Procurador
Seccional da. l{epu'blica.
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N. 8-EM 25 DE JANEIRO DE 1899

Declara qual o Ministerio competente para conhecer da íncompatfbl-e
lidade entre os cargos de agentes do Correio e de supplente do sub.
stituto do juiz seccional.

MiDis~erio da Industrta, Viação o Obras Publicas - Directoria
Geral da Industría - 2" Secção - Rio de Janeiro, 25 de janeiro
de 1899.

Em resposta ao vosso offlcio n, 751/2. do 27 de dezembro ul
timo. em que consultastes a este Ministerio si existe íneompatí
bilidade entre os cargos de agente do Correio e de supplentedo
substituto do juiz seccional, vos declaro que a solução ás con
sultas dessa natureza. cabe mais na competencia do Ministerio
da Justiça, a quem se neve dirigir o agente que recebeu daquelle
Ministerio a nomeação para o referido Iogar ,

Quanto a este Ministerio, o que lhe importa é que o serviço
da agencia seja desempenhado com inteira exacção, devendo o
respectivo administrador demittir o agente que. em consequencia
do accumulo de funcções difíerentes, não desempenhar com per
feita exactidão os deveres inherentes a seu cargo.

Saudo e fraternidade. - Seoerino Vieira.- Ao Sr. Director
.Geral dos Correios.

N. 9 - EM 31 DE JANEIRO DE 1899

Ãutvriza alterações no tempo de trabalho operaria nas ofHcinas do
Engenho de Dentro e nas dos Depoaítos, no interior da Estrada
de Ferro Central do Braztl ,

Ministerio da Industrla, Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral de Obras e Viação - Ia Secção - N. 12 - Rio de Janeiro,
31 de janeiro de 189U.

A' vista do que expuzestes em offlcio n, 13, de 7 do corrente
autorizo a alteração proposta, com relação ao tempo de trabaJh~
operaria nas offlcinas do Bngenho de Dentro dessa Estrada e
nas dos De.pos~tos, ~o interior :_ a saber: - q1!e a entrada para o
trabalho seJa as 6 11 2 da_m~nha com suspensao dos serviços, por
3/ ~ de hora, para refeição as 10 horas, terminando os trabalhos
ás 5 da tarde. Como retribuição pelo accrescimo do mesmo
trabalho, serão augmentados os respectivos jornaes entre 500 e
800. réis, conforme o que respectivamente. perceber cada ope
rario, sem que, entretanto, deste acerescrmo possa, em •.0
algum, resultar excesso das consignações votadas no orçamento
em vigor,

'Snude e fraternidade.- Severino Yieiro.- Sr. Director da
Estrar1a de Ferro Central do Brazi!.
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N. 10- EM 31 DE JANEIRO DE 1899

So hre a C1'88ii" ao (}ovI'rno do Estado de S. Paulo do propr io nacio
nal denominado" Alojamento de Irnmlgrnntes» », situado em Cam

pinas, uo mesmo Estado.

Ministerio da. Industría, Viação e Obras Publicas - Dírectoria
Geral da Industrla. - 2" Secção - N. 1 - Rio de Janeiro, 31 de
janeiro de 1899.

Não tendo o Congresso Nacional se pronunciado até hoje. sobre
a cessão ao Governo desse Estado do proprio nacional denorni
nado cc Alojamento de Immigrantes », situado em Campinas. com
muníeo-vos, em nome do Sr. Presidente da Republica, que o Go
verno Federal resolveu declarar sem elfeito o acto deste Minis
terio, de 6 de março de 1893, que otransteriu a esse Estado,
afim de ser entregue ao Ministerio da Fazenda, de accordo com
o disposto no art. 27 da lei n. 490, de 16 de dezembro de 1897,
revigorado pelo texto do art. 5° da lei n. 559, de 31 de dezembro
ultimo.

Saude e fraiernidade.- Severino Vieira.- Ao Sr. Presidente
110 Rstado de S. Paulo.

N. II - EM 31 DE JANEIRO DF. IRÇ)fl

So),r1' a 1'.C~~:ÕO no (l"verno do Esta'lo de S. Paulo do )'1'1I)1l'io nnr-io,

nal denominn.lo " Alojamento de Inllui~,·ante' .• » siLnad'1 em Cam

pinas, uo mesmo ESt,[H!O.

Ministerio ria Industrla, Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral da Industria - 2a Secção - N. 14 - Rio de Janetro, 31 de
janeiro de 18!)9.

Em resposta ao vosso aviso n. 302, de"!9 do mez proximo pas
sado. communíco-vos que. tendo o Congresso Nacional deixado,
até hoje. de pronunciar-se sobre l\ cessão ao Governo do Estado
de S. Paulo, do proprio nacional denominado «Alojamento de
lmmigrantes », situado em Campinas, no mesmo Estado, resolvi,
nesta data. declarar sem etreito o acto deste Mínísterto, de (j de
março de 1893, que o transferiu áqnelle Estado, afim de ser en
tregue a esse Ministerio, de aecordo com o disposto no art. 27 da
lei n , 490, lle 16 de novembro de ISÇJ7, revigorado pelo texto do
art. 5° da lei n , 5;)9, de 31 de dezembro ultimo.

Sa.ude e fraternidade.- Severino Vieira.- Ao Sr. Ministrt;) rlos
Negocios da Fazenda.
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N. 12 - EM 31 DE .JANEIRO DE 1899

Declara que as licençae em prorogoação ohedeeom , para os elfeitop. jlo

pagamento do sello, aOA preceitos observados com relação ás pr.i

miti vnmenl,e concedidas, e de rl'w trata. o ~ 5" da tabe lla n do

rl'glllanlPnto nnuexo n.o decreto n , 2:;7:1. ,lI' :1 dI' ag-osto d« l.q!n.

Ministerio da Industr-ia , Viação e Obras Publicas - Directorla
Geral da Industriu - 2" Secção - N. 25 - Rio de Janeiro, 31
de janeiro de 1809.

Em solução $0 vosso offícío D. 6662, de 7 de novembro ultimo,
declaro-vos que ,,~ licenças em prorogação obedecem, PllflJo
os etreitos do pagafllento do sello, aos preceitos otservsdos
com relação as pl'imitivameDte concedidas e de que trata. o
§ 5° de l.aballa B do regulamento annexo ao decreto n. 2573,
de 3 de agosto de 1897, conforme declarou o Ministerio da Fa
zenda em aviso de 12 do corrente,

Saúde e fl'aterlJidade.- 8evel'ino Vieira.- Ao Sr. Director
Geral dos Correios.

N. 13 - EM ~I DE ,L\NEIRO DE IRf19

Declar-a l i vrr- d" franqnia a cor respondorn-in da S',cie,h'l" Naeionn l

de A!~I·il·nll.lIl'a.

Ministerio da Iudustrin, Viação n Obras Publicas - Dlrectorla
Geral da Indústria -"!' Secçãb - N. '!6 - Rio de .Ianeiro, ::1 de
janeiro de IR99. •

Declaro-vos, para os fins convenientes, que o Sr. Presidente
da Republica, usando da. autorização constante elo art. 25 (j) <la
lei n. 5(jQ, de Sl de dezembro de 1898, resolve declarar livre de
Iranquía a correspondeneia da Scciedude Nacional de Agricul
tura.

Saude e fraternidalle,- 8er,'I'ill() I'ieil',r .-- Ao Sr. Director
Of'ral tlol1 Correio".
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N, 14 - EM 3 DE FEVEREIRO DE 1899

Declara qual a autoridade competente não só para examinar a corre
spondencia dos presos, tanto no acto do recebimento, como no ele
remessa. mas tambem para encarregar-se do deposito dos fundos e
valores, na Capital Federal.

.Ministerio da Iudustria, Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral da.Industria. - 2' Secção - N. 28 - Rio de Janeiro, 3 de
fevereiro de 1899.

Ouvido o Ministerio ria Jnstíça ácerca da consulta que âzestes
em offlcio u, 7462, de 23 do mez findo, relativamente á entrega
da correspondencia com valor, destinada a penitencíaríos, com
munica aquelle Mínisterio que compete ao Director da Casa de
Correcção não só examinar a correspondencia dos presos, tanto
no aeto do recebimento como no da remessa, deixando s6mente
de ler as cartas destinadas ao Ministerio da Justiça, mas tambem
encarregar-se do deposito dcs tundos e valores, isto quanto a
esta. Capital. porquanto nos Estados nenhuma interferencia em
tal sentido tem o Governo Federal.

Decorre, pois, do que fica estabelecido que ncs Estados devem
os administradores postaes proceder de accordo com o que es
tiver firmado e prescrípto nos regulamentos das respectivas
prisões, procedendo nos casos de duvida ou omissão, de accordo
com a autoridade competente.

Saude e fraternidade.- Severino Vieil·a.- Ao Sr. Director
Geral dos Correios.

N, };j - EM 3 DE FEVEREIRO DE 1899

Approva o contracto lavrado, na Admíntaa-ação dos Correios do Ma.
ranhão, com o cidadao Francisco Marques Rodrigues, para arren
damento do predio sito li rua da EstreIla, na capital do mesmo
Estado, para o serviço do Correio.

Ministerio da Indústria, Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral da Industria - 2a Secção - N. 29 - Rio de Janeiro, 3 de
fevereiro de 1899_

Declaro-vos, em solução ao vosso offlcio fi. 6413, de 25 do cor
rente, que approvo o contracto lavrado, na Administracão dos
Correios do Maranhão. com o cidadão Fraucisoo Marques Rodrí
gues, para o arrendamento do predio sito á rua da Estrella, na
capital do mesmo Estado, afim de servir li respectiva admínís
tração postal.

Saude e fraternidade.- Seeertne Vieil'a.- Ao SI', Director
Geral dos Correios.
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N. 16 - EM 7 DE FEVEREIRO DE 1899

Declara que as licenças em prorogação obedecem, para os efteUos
do pagamento do sello, aos preceitos observados com relação á~

primitivamente concedidas, e de que trata o § :;0 da tabella B do
regulamento armexo ao decreto n , 25-73, de 3 agosto de 1897.

Mínisterío da Industria, Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral da lnrlustria - 2" Secção - N. 32 - R.io de Janeiro, 7 de
fevereiro de 1899.

Declaro-vos, para os tins convenientes, que as licenças eonce
dídas em prorogação obedecem, para os effeitos do pagamento
do sello, aos preceitos observados com relação ás primitiva
mente concedidas e de que trata o § 50 da tabella B do regula
mento annexo ao decreto n. 2573, do 3 de agosto de 1897,
conforme declarou o Ministerio LIa Fazenda, em aviso n, 4, de 12
do mez proximo passado.

Saude e fraternidade. - Severino Vieil"a. - Sr. Director Geral
dos Telegraphos.

N. 17 - EM 9 DE FEVEREIRO DE 1899

Declara que não se acham sujeitos ao pagamento de taxa postal
os autos de arrecadação dos bens de ausentes, quando remettídos
pelas Collectorias, por intermedio do Correio, ás autorídades
estadoaaa,

Ministerio da Industría, Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral da Industria - 2" Secção- N. 34 - Rio de Janeiro, 9
de fevereiro do 1899.

Em solução ao vosso ofâcío n, 22/2, do 18 do mez proximo
passado, declaro-vos, para 03 fios convenientes, que os autos
de arrecadação dos bens de ausentes, quando remettidos pelas
Oollectorlas, por intermedío do Correio, ás autoridades esta.
doaes, não estão sujeitos ao pagamento da taxa postal.

Saude e fraternid:tde. - Seoerino Vieira - Ao Sr. Director
Geral dos Correios.
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N. 18 - EM 9 DE FEVEREIRO DE 1899

Declnrn 'Iue r\nv" R"t' franqueado o porte, ind('pend",nLe (1" sello , no
serviço int.erno (lo pairo a to (10R os volumes dn "Revist't elo MURPO

.T'nul istano » l""" "Ih exporlulos ,

Mínisteric da Industría, Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral da Industria - ;:a Secção - N. 3:; - Rio de Janeiro, 9
de fevereiro de 1809.

Declaro-vos, em solução ao offlclo dessa Directoria, n , 18/2,
de 15 do mez proximo findo, que deve ser franquearia o porte,
independente de sello, no sei-viço interno do paiz, a todos os
volumes da« Revish do Musêo Paullstuno » que forem ex-
pedidos por aquelle estabelecimento. ..

Saude e fraternidade.- Sevel'ino Vieil'a - Ao Sr. Director
Geral dos Correios.

N. 19 - EM 18 DE FEVEREIRO DE 1899

Sobre a nmissiio li", selIos commemorativos do ·40 Centenart« (1,) D"s
cohrimento do Brazi!.

Mlnlsterio da lndnstrta Vinçã,o e Obras Pnhllcns - Diroctoria
Geral da lndustrtn - 2" Sec~ií,o - N. 1411 - Rio do Janeirn, 11:1
d« fevernh-o de l8V\!.

Em solução ao offlcio dessa Dlrectorla Oel-,II, n. 171j::, de:lO
fio mez proximo passado. declaro-vos qUH, tendo sido conce
dida, polo art. 15 da lei n , 559, de 31 de dezembro de 1898, á
Commissão Central do 4° centenario do Descobrimento do Brazil
a emissão de sellos commemorativos a que o Governo Federal
dará curso por período limitado e fixado de accordo com a mesma.
convém quo vos entendaes com a referida commissão no intuito
de regularisar tudo que for attincnte á referida emissão, tra
zendo opportunamente ao conhecimento deste Minislerio o que
lica.r estabelecido nesso sentido, PM'U a devida approvução,

Saude e fraternidadfl,- Seoerino Vieil'(/.-8r. Dlreetor O/lral
!los Correios.



MINISTFJRIO DA INDUSTllV" VIi\('ÃO E ORRi\S PURLICA!! 11

N. 20 - EM 23 DE FEVERgUW DE 1899

Recommenda a manutenção d" ngento do Correio da villa de Foete,
om Goyaz, no rnapecltvo cargo, rcsponaabitisando, por excesso de

alouRO 11E1 poder, ao jllir. fJlIe ,l<'l1litt,il':l o.'11'I'lIe funceionnrto ,

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas - Directoria
da lndustria - 2" Secção - N. 42 - Rio de Janeiro, 23 de feve
reiro de 1899.

Sciente do que me communicastes em vosso omcio n, 93/3, de
7 do corrente, com relação ao facto de ter sido exonerado o
agente do 'Correio da villa. de Forte, no Estado de Goyaz, pelo
juiz adjunto, e nomeado outro pelo mesmo juiz. para 6u~ti
tuil-o, recommendo-vos que providencieis por telegi:amJPllo "1'0.
que o sdmlulstrador dos Correios daquelle !'~stado mantenha no
seu cargo o funccionario legitimamente nomeá-lo, e leve o f~to,

com as provas que puder colher, ao conhecimento da autoridade
[udíciaría competente, afim de ser responsabilisado por excesso
e abuso de poder o juiz que se arroga. o exercício de attribuiQÕes
que lhe não competem.

Para melhor guíal-o nesta parte. poderá. o admíntsteador
onsuttae o proeurador seccional no Estado de Goyas,

sau te e fraternidflde.- Seoerin» Vieira.- Ao Sr. Director
(1 \ral dos Correios.

N. :>1 - RM '21 OE . FEVEREIRO OE 1800

Coueedn privilegio de navio (1" gll~rl'a ao na.vio l'''"!lel' (Jllal'/ie,·, lIa

COlilp{lgnie Fl'ançaisc de» t'áble» T,;{,:gl'(f,l"li1"es, deati narlo ao lança
mento, concertos, etc ,, de cabos submar i nos ,

Ministerio 11a. Industría, Viação e Obras Publicas - DirectoNa
Geral da lndustria - 2" Secção - N. 24 - Rio de Janeiro 23
rle fevereiro de 189\). '

Tenho a honra. de eommuniear-vos, para vosso conhecíment?
e fins precisos, que deferi o requerimento em que a Compa{/nie
Françai.'c de» Câbles 1'ite!JI'al'hiques peliu privilegio de navio de
guerra para o seu navio Pouycr Quartier, destinado ao llQça
~en~o, concertos, etc., de cabos submarinos, menos a isen~ de
dlreitos, que tnmbem requereu, e que deve pedir ao Con~
Nacional. . ..

Saúde e fraternidnl1e.- Severino Vieim.- Sr. Ministro doR
Negocios (la Fazenda,
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N. 22 - EM 27 DE FEVEREIRO DE 1899

EstabBlece o modo do pagamento dos saldos provenientes de trafego
mutuo ás emprezis que o tiverem com a Estrada de Ferro ContraI
do Brazil.

Mínlsterio da Industrla, Viação e Obras Publicas - Gabinete 
Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 1890.

Em solução á consulta contida em vosso offlcio sob n, 93, de
11 do corrente, declaro- vos, para os precisos effeítos, que, le
vada a deposito no Thesouro Federal pela. thesourarla dessa es
trada, conjunetamente com outras importancias ahi arrecadadas,
a vendo. proveniente do trafego mutuo, deverá o pag cmento
dos saldos, ás emprezas que os tiverem, ser feito mediante re
querimento destas ao Minísterío dos Negocíos da Fazenda, com
provando o seu pedido com certificado, em fórma authentica,
passado por essa estrada, no qual seja mencionada a importancla
do baldo verificado, bem como as datas tios depositas que esti
verem affectos ao seu pagamento.

Declaro-vos mais que, devendo ser mensalmente recolhidas ao
Thesouro Feileral todas as importanclas arreeadadaa na via-ferrea
sob vossa administração, como já. ficou dito, antes mesmo de
discriminadas as suas origens e procedencias. ú conveniente que
esse recolhimento seja feito a titulo de deposito, para se evitar
que figure como receita da Estrada o que eifectivamente não
o é, determinando-se a importancia desta nos balancetes men
saes, que indlcarão as datas dos depositos de cujas importancias
deverá ser deduzida a receita do mez a que se referir o mesmo
balancete ou synopse ,

Quanto aos demais cre lores pelos referldos depositas, o paga
mento será feito pelo modo indicado para as estradas que com
essa têm trafego mutuo.

Saúde e frateroidade.- Severino Vieira.- Ao Sr. Directorda
E$trarla de Ferro Central do Brazil ,

N. 23 - EM 28 DE FEVEREIR') DE 1899

Declara que não ha que prover sobre a representação da Directoria do;
Correios, relativa á entrega de malas poataes por parte da Compa
nhia de Navegação Fluvial do Baixo S. Francisco.

Ministerio da. Industria, Viação e Obras Publicas - Direcloria.
Geral da Indústria - 2" Secção - N. 48 - Rio de Janeiro, 28
de fevereiro de 1899.

Em solução ao vosso offlcío n. 560/3, de 27 de setembro ultimo,
relativamente á execução do serviço de recepção e entrega
de malas postass por parte da Companhia de Navegação Fluvial
do Baixo S. Francisco, declaro-vos que as informações demons
tram que não ha que prover sobre a representação dessa Díre-
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etoria Geral, visto não figurar no eontraeto da Empreza, com os
portos de escala, os logares indicados, como assim por não 1'.8
sultar do novo borarlo, aliás já approvado, modificação no ser
viço de entrega e recebimento de malas.

Saurle e fraternidade.- Severino Vieira.- Ao Sr. Director
Geral dos Correios.

N. 24 - EM 2 DE MARÇO DE 1899

Declara valido o serviço de arrecadação das rendas da União pelas
mulheres de11e encarregadas, devendo ellas permanecer nos respe.,

cttvos cargos e, bem assim, que se acham aptas a ser nomeada.s

nas vagas que oecorrerem.

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral da IndustrIa - 2a Secção - N. 55 - Rio de Janeiro, 2 de
março de 1890.

Em solução ao otâcío n. 107/3, de 15 do mez passado, em que
ponderastes que o offlcio que vos foi dírigtdo sobre o exercicio
das senhoras no cargo de aeentes do Correio não dá solução á
consulta que fizestes em otllcio anterior sobre si, á vi4a da.
declaração do Ministerio da Fazenda, relativa. a não poderem as
senhoras ser encarregadas da arrecadação das rendas da União,
deve ou não ser mantida a disposição regulamentar sobre o caso,
vos declaro que nenhuma duvida ha. em que as senhoras no
meadas para agencias do Correio devem continuar emquanto
bem servirem nos seus cargos. assim como duvida não ha em
que, na fórma do regulamento, ellas continuem aptas para
serem nomeadas em vagas que oceorrerem ,

O art. 9° da lei n, 489, de 15 de dezembro de 1897, autori
zando o Ministerio da Fazenda a incumbir da cobrança das
rendas internas, em dados casos, os agentes do Correio, não
subordinou absolutamente os requisitos para a nomeação de
agente pelo regulamento na repartição aos que as leis âseaes
exigem para os exactores das rendas publicas.

A intelligencia da citada disposição é que o Ministerio da
Pazenda aproveitaria aquelles agentes onde os encontrasse
idoneos para o desempenho da missão fiscal, podendo, em falta.
disso, uU quando o agonte do Correio não tivesse recurso para
habtlttar-se com a. respectiva âança, escolher pessoa. idonea
devidamente afiançada.

Esse alvitre fica, pois. livre ao Ministerio onde as agencias
forem exercidas por senhoras.

E' esta por igual a inteUigencia do art. 3°, D. X, da lei
n, 559, de :11 de dezembro do anno lindo, que em nana. collide
com o regulamento (los Correios, cujos díeposltívos nesta. ma
teria continuam em pleno vigor.

Saúde e fraternidade. - Seierino Vieira. - Ao Sr. Virector
Geral dos corretos.
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N. 25 -EM 13 DEMARÇO DE 1899

Recusa a. entrega i mmedíata de carta sem caractertstico algum que
traduza a sua origem officia!.

Ministerio da lndustría, Viação p Obras Publicas - Directoria
Geral da lndustria - 2a Secção - N. 39 - Rio do Janeiro, 13de
março de 1899.

Em resposta ao vosso aviso n . 11, de 17 de fevereiro proxirno
passado, solicitando a entrega ao imperial e rea.l consul da
Austria·Hungria, nesta cidade, de uma carta que lhe veio diri
gida e a que se refere ° aviso da Repartíçâo dos Correios, de 24
de janeiro ultimo, cabe-me declarar-vos, que, não trazendo a
carta em questão caracteristico algum que traduza a sua OI i·
~em utücíal, foi apprehondída, de acconlo com o art , ~26G do ro
gulamouto, por suspeita de conter valor.

A qualidade de consul estrangeiro, do reclamante, não ó mo
tivo para dispensa tla formalidade da abertura da carta na re
partição, P&1'<1 os etreitos do disposto no supracitado artigo,
tanto mais quanto outros consules a isso se teem sujeitado, e,
como exemplo mais recente, citarei o da França, que pagou 1t

multa estatuída em lei por se ter veríâca.to a existencia de uma
cedula de 50 francos em uma carta. a elle dirigida.

Saúde e fraternidade.- Severino Vieim.- Ao Sr. Ministro de
Estado das Relações Exteriores.

N. 26 - EM 15 DE MARÇO DE 1899

Sobre o ingresso de autoridades judiciar-ias em repartições poataos ,
procedendo a diligencias judiciaes ,

Ministerio da Industría, Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral da Industria - 2"Secção - N. 63 - Rio de Janeiro, 15
de março de 1899.

Em referencia ao oflleio dessa Directoria Geral, n. 736. de
16 de dezembro ultimo, relati vamente ás providencias solici
tadas pela Secretaria dos Negocios do Interior e Justiça, sobre o
facto de oppêr-se o agente do Correio de Nitheroy a que na sua
repartição se procedesse 11 uma dillgeuciu policial, declaro-vos,
para. os tíns convenientes, que não procedem Q8 'argumentos
do prucurador do Estado do Rio, deduzidos do art. 14 do
Regulamento dos Correios, por não se tratar de delicto
commettido dentro da repartíção postal por empregado
dessa repartição ou contra elle, nem os agentes do Correio,
baseados nos arts. l:l e 17. § 5°, do mesmo regulamento, por
não se tratar de nenhuma das hypotheses previstas nesses dis
positivos.
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Em casos como o oeeurrente, deve o juiz competente, para or
denar o feito, req1tisitar a idtel'Vençio dessa Dir'ElCtorla,que
expedirá. es tteéessarias ordens á ê$tação que lhe é" Bubor
dinada para que sejá satisfeita. a requisição, ~ quando aSliim
não proceda o jui~ processante, cabe ao agente da estRçio
eommunicar immediatamonte o facto ao seu superior.

Saude e fraternídadev-« Severino Vieim.- Ao Sr. Direetor
l1eral dos Correios.

N. 27 - EM l5 DE MARÇO DE l89!J

Sobre o ingresso de autortdmlos judíciartas em r"cp'.II'tiçúes postaes ,

procedendo a diligencias judiciaes ,

Ministerio tia Industria , Viação e OlJl'&S Publicas - Direetoria
Geral da 1ndustria - 2- Secção - Rio de Janeiro, 15 de março
de 1899.

Em resposta á. solicitação constante do offlcio n. 333, de 17 ue
setembro ultimo, da secretarla dos Negocies do Interior e Justiça,
desse Estado, àeerca do fncto de oppor-se o agente do Correio de
Nictheroy a que na. sua repartição se procedesse a uma. dili,en
cia judicial, declaro-vos que o referido agente não tinh& eom
petencia para. permittil-a e procedeu regularmente oppondo·se
a sua execução, devendo o juiz competente dirigir-se nesses
casos ao chefe da Repartição Federal no Estado, requisitando
ordem para ser-lhe franqueado para fim determinado o ingresso
na estação ou agencia federal.

Saude e fraternidade.- Se'Derino Vieira.- Ao Sr. Presidente
do Estado do Rio de Janeiro.

N. ~!8 - EM IH DE MARÇO DE 1899

:\Jodilica, pro visoi-uuueuto, as t.uifas de transporte, na Estrada de

Ferro Central do Brazil referentes ao transporto de milho, batata,
íructas verdes ou scccas, em conserva, legumes e hortaliças verdes
ou seCCOB, CIn conservas, ovos, queijos, mel de abelhas e lnanteiga.

Miuisterlo da Iodustría, Viação e Obras Publicas - Gabinete
Rio de Janeiro, 18 de março de 1899.

Attendendo ás solicitações do Governo do Estado de Minas
Geraes e ás que me teem sido feitas competentemente por parte
da Sociedade Nacional de Agricultura e ainda tendo em vista
auxiliar a industriu a:,:ricQ1a, cujos productos tiverem de ser
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transportados por essa estrada para o mercado desta Capital,
e, por igual, consultar as eondrções de abastecimento desses
generos á população. consumidora, tenho resolvido modificar
provisoriamente, como experiencia, as tarifas referentes aos
productos abaixo especificados.

1.- O milho passará a pagar a tarifa fixa de 400 réis (quatro
centos réis) por sacco.

2.° A batata passará a ser incluída na classe sotirna, com o
abatimento de trinta por cento (30 "l«):

Para esta mesma classe, mas com oabatimonto de 25 por cento,
passarão igualmente:

3." As fructas verdes, ou seccas, em conservas de assucar ou
de qualquer fórma.

4." Os legumes e hortaliças verdes, ou seccos, em conservas.
5.· Os ovos. queijos, mel de abelbas e manteiga.
Fica entendido que estas modificações prevalecerão unica

mente em favor dos productos da íudustrra nacional, quando
expedidos das estaçõ-s do interior' para a central.

No ramal de S. Paulo, que, com a Estrada llO Ferro Inglesa,
dá comrnunicação para o íutertor tanto a esta Capital como a
cidade de Santos. que é porto mvrí timo, tlca estabelecida a
estação de Taubaté como centro, devendo os artigos das classes
mencionadas. expedidos desta estaçi\o e das que Ih" segnirem .
em direccão á do Norte, gozar dos mesmos tavores aqui rlecla
rados,

Ficam deste modo respondidos os vossos offlcios ns, 73 e 164,
de 4 de fevereiro ultimo e 3 do corrente.

Saúde e fraternidade. - Severino Vieira. - Sr. Dírector da
Estrada de Ferro Central do Brazíl.

N. 29 - EM 29 DE MARÇO DE IS09

Supprime os Iogares de agente do Correio das cidades de Rezende e
S. Fidelis e os de carteiro das agencias das ciclades de Sapucaia e
Cantnga.llo ,

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas - Diroctoria
Geral da Industria - 2' Secção - N. 73 - RIO de Janeiro, 29
de março de 1899.

Attendenfl0 ao que expuzestes em vosso ofãcio n. 180, de 15
do corrente, vos declaro que approvo a proposta que fizestes
para a suppressão dos luzares, actualmente vagos, de aju
dantes de agente dos Correios das cidades de Rczeude e S. Fi
delis e os de carteiro das agencias das cidades de Sapucaia

Cantagallo.
e Saude e fraternida'le.- Scoerino Vicim.- Ao Sr. Director
Geral dos Correios.
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N. 30 - EM 30 DE MARÇO pli: 1899

Fixa o prilzo de 30 dias para pagamento dos sellos na pro rogação de',
licenças; devendo ser proferído o "cumpra-se" depois de pago
o sello,

Miuisterio da, tndustría. Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral da lndustría - 2' Secção - N. 71:1 - Rio de Janeiro, 3(}
de março de 1899.

Satisfazendo á vossa consulta em offlcio n. 189/2. de 2;) do
corrente, relativamente ao prazo para o pagamento do se110 nas
prorogações de licenças, declaro-vos que a lei é omissa neste
ponto, devendo por isso vigora!' para aquelle pagamento o prazo
para o das licenças, isto e, de 30 dias.

Em todo o caso. porem. o empregado não póde gozar das van
tagens da prorogação sem o «cumpra-se », que não deve ser
proferido sem haver sido pago o sello, como aetermina a mesma
Ieí,

Saude e fraternidade.- Seeeriuo Viei)'J..- Ao Sr. Director
Geral dos Correios,

N. 31 - EM 4 DE ABRIL DE 1899

Declara ao engenheiro fiscal da Estrada de Ferro Central de Pernam
buco que os &rrendatario8 da mesma Estrada não são obrigados a
fornecer trens especiaes para o serviço da â scaltsação, por conta
do custeio .

. Mlntsterlo da Industria, Viação e Obras Publicas - Directo
ria Geral de Obras e Viação - l' Secção - N.4 - Rio de Ju,.
neíro, 4 de abril de 1899.

A' vista do que informastes por otãclo p. 71, de 12 de de
zembro ultimo, relativamente ao pagamento, requerido pelo ar
rendatario dessa Estrarfa, de um trem especial que lhe requíst
tastes para oserviço da respectiva âsealísação, cabe-me declarar,
para vosso conhecimento e necessarios effeitos, quo, nem o con
tracto de 12 de abril, nem as instrueções apprcvadas pelo decreto
o. 2SB5, de 25 de abril de 1898. nem ainda o regulamento que
baixou com o decreto n _ 1931) , de 26 de abril de 1857, obrigam o
alludido arrendatario a fornecer nquelles trens por conta do
custeio.

Salvo o direito de passagens nos trens de lervioo do trafego ,_
ou qualquer outra natureza, e o de exigir a conducção em troly,
quando isso fôr necessarío, o exercíclo da físcallsação só poderá,

2
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ser realizado de outro modo mais commodo ao fiscal, mediante
accôrdo entre este e o arreudatarío, sendo aquelles meios sumo
cientes para que se faça com a maxima efflcacia o serviço de
âscalísacão, cujo bom desempenho incumbe ao agente do Governo
em proveito tanto do publico como do proprio arrendatario, a
quem mais utílizarão os effcitos de uma ínspecção criteriosa,
assi.Iua e perfeita.

Quanto á importancia de 900$OôO, em que é computado o custo
do trem especial que requisitastes e vos foi prestado, comrnuni
co-vos que semelhante calculo não póde ser acceíto, porquanto,
no caso vertente, o custo real deve só representar a despesa
eifectivamente feita, conforme a demonstração que acompanhou o
vosso citado ofllcio, não podendo, em caso algum, correr a des
peza respectiva por conta dos cofres federaes, visto que, julgando
descabida a exigeneia do trem especial, cabia ao arrendntarío,
pelos meios ao seu alcance, appellar antes do fornecimento do
trem para o poder superior, ou consultar a este sobre o caso.

Saude e fraternidade.- Severino Viei,-a_- Ao Sr. en~en!lell'o

fiscal da Estrada de Ferro Central de Pernambuco.

x. 32 - PORTARL\. DE 17 DE ABRIL DE 1899

Manda abrir nova concurrencia para ú arrendamento das es tradas de
ferro de S. Francisco, no Estado da Bahia, e Sul ele Pernambuco
e Paulo Affonso, no Estado das Alagõas,

o ~linistro de Estado dos Nezocios da Industría, Viação e
Obras publicas, em nome do Presidente da. Republica : Couside
rando que na concurrencía aberta por edital de 30 de outubro
de 1897 sóm.inte tres propostas foram apresentadas para o ar
rsudamento da Estrada de Ferro de S. Francisco, 110 Estado
da Bania;

Considerando que, dessas propostas, duas não podem ser to
madas em consideração pelo facto de terem os proponentes se
afasta-lo das normas do respectivo edital;

Considerando que a outra proposta, embora preencha tor
malidades exigidas para a base de um coutracto da natureza do
de que se trata - lv, não seria aliás a mais vantajosa á União,
comparada com uma das duas primeiramente indicadas, que,
embora não devendo ser tomada em consideração, não deixa de
offerecer elementos de confronto e estudo para apreciação da
proposta apurada; 2°, não oãerece sufflciente garantia aos in
teresses pubiicos, no fim do prazo do contracto ;

Considerando, finalmente, em face do expendido, que uma
nova coucurrencía, aproveitando ainda a experiencia e falcul
"ando a apresentação de condições mais vantajosas e precisas e
conformes ás vistas do Governo e do Congresso Nacional e mais,
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assentado e definido criterio para o confronto e julgamento.
porá mais a resguardo os interesses da União;

Resolve mandar abrir nova concurrencia para o arrenda
mento da alludída ]j;strada deS, l"rancisco e bem ssstm p8l,'a
a do Sul de Pernambuco, no Estadodess6 nome, cuja concurren
ela foi também annullada por portaria de 29 de março de 1898,
e para a de Paulo Affonso, no Estado. das Alagôas, em relação
á qual nenhum licitante anteriormente se apresentou.

Capital Federal, 17 de abril 1899.- Severino Vieira.

N. 33 - Eilí 5 DE ABRIL DE 1899

P re sta esclareci mentos ácerca das terras pertencentes á União, situa
das no Estado do Paraná. adquiridas em 1878 para estabelecimento
de immigruntes russos-al lemães,

Mínisterio da Industria , Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral da Industria-c-z- Secção-No 53-Rio de Janeiro, 5 de
abril de 1899.

Em resposta ao vosso aviso de 10 do mez proximo passado.
sob n. 52, solicitando diversos esclarecimentos acerca das terras
pertencentes á União, situadas no Estado do Paraná, adquiridas
em lH78, para estabelecimento de ímmigrantes russos-allemães,
cabe-me informar- vos o seguinte:

As terras adquiridas pelo Governo, em 1878, para o estabe
lecimento de immigrantes russos-allemães, são etrecti vamente
as que constam da relação transmittida a esse Ministerio, em
aviso n . 76, de 9 de julho de 188U, e de que trata O aviso
n. ~6, de 24 de dezembro de 1890.

Existindo no archivo da extincta Inspectoría Geral das Ter
ras e Colonisação uma relação das respectivas compras, orga
nisada pelo ex-inspector especial daquella repartição, no Pa
raná, trausmitto-vos uma cópia dessa relação, para. o devido
estudo c comparação das requisições feitas.

Os dados existentes sobre as medições e demarcações eãectua
das para a colloeação dos immigrantes foram enviados ao Governo
do Paraná, após a extincção da mesma repartição, com o aviso
n , 2, de I de junho de 1898, por haver passado aos Estados o
serviço de eolouísação, '

Não possue este Ministerio elementos para affirmar si nas
referidas terras existem bemfeitorias, quaes são, nem qual o
seu valor presentemente, o que somente poderia ser verificado
por uma inspecção local. que igualmente poderia indicar quaes
os terrenos que estão empregados em serviços federaes, bem
como sobre o destino dos outros.

Cabe mais accrescentar, que pelo Governo Federal não foi o
governador do Paraná autorizado a dar applieação áquellas
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terras; que o aviso de 19 de janeiro de 1897, 3 que alludiu o
mesmo governador, e o que consta da cópia junta, e o de II de
abril de 1291 não existe.

Nada ju~till.ca, pois. o acto do governador alienando taes ter
raso consideradas proprios nasionaes, como si fossem. devolu tas,
cujo domiuío passou aos Estados pela Constituição Federal

saude e fra.ternidade.-Sellei·ino Vieira.- Sr. Ministro dos
Negocias da Fazenda.

N. 34 - EM 8 DE ABRIL DE 1899

AI!::>I'i~a a Direc toria G.·ral dos Correios a lavrar o contra. to para a
]'oalizaçi\o d o seni.;c d: conduccão doe malas. entre esta Capital e

l'erropol is, por S . .Te's· do Rio Preto. com o cidadão George Sa nrl .

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas - Directoria.
(iIJL'al do. Industría - 2a Secção - N. 86 - Rio de Janeiro, 8 de
abril de IS9Q.

Approvada a proposta que fez o cidadão George Sand para
a realização do serviço de eonducção de malas entre a Admmts
tração dos Correios desta Capital e Petrópolis. por S. José do
Rio Preto, ricaes autoi ísado a lavrar o respectivo contraeto.

~,aude e fraternidader-« Sellel'úlO Vieil"a.- Ao Sr. Director
Geral dos Correios.

N. 35 - EM 11 DE ABRIL DE 1899

LI.'c··ta de qualquer ruul tn as letras hypotbecar ias que se não acharem
'('rteadas, devendo se r, portanto, entregues aos destinatarios.

Mínísterío da tndustr:a, viação e Obras Publícas-« Dírectoría
GeraL da Industria - 2" Secção - N. 8 - Río de Janeiro, 11 de
abrí] de 1899.

Em solução ao requerimento apresentado a este l\1inisterio por
Souza, Filho & Comp., relativamente a. 267 letras hypothecarias
que lhes foram remettídaa pelo Correio e apprehendidas pela
admínistração do Correio deste diatricto, para pagamento da
O111lta, em virtude de terem sido as mesmas letras registradas
sem valor declarado, assumpto que faz objccto do vosso offtcío
D. 118/2, de 18 de fevereiro ultimo, vos declaro que, não se
achando sorteadas as letras om questão, conforme provaram os
peticionarias em documento que me encaminhastes com o vosso
orllcio n , 178/2, de 15 do mez passado, devem ellas ser entregues
aos destlnataríoa, independentemente de qualquer multa, de
aceordo com a doutrina estabelecida no a viso que este Minis
terio dirigiu a essa Dirc·ctoria Geral, em 4 de alil'il do anno pus
sado, sob n . 136.

ssude e fraternidade. - Severino Vieim.- Ao Sr. Director
Geral dos corretos.
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N. 35 - EM 14 DE ABRIL DE 1899

Concede privilegio de nado de guerra aos navios PouylJr QUIJI·tÜ:,1' e

Contrc A'lli,'al Cal!bct.

Minístel'io da Industrla Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral da lndustria - 2' Secção - N. 58 - Rio de Janeiro, 14
de abril de 189U.

Tenho a honra de communíoar-vos, para os convenientes
effeítos, que deferi os requerimentos em que a. Compagnic
Française des Câbles Téleqraphiques solicitou privilegio de navio
de guerra para. os seus navios Pouuer Q !(l,'Cier e Contre·Amil'itl
Caubet, visto ter reconhecido que taes navios estão nas condições
de gozarem de tal regalia.

Saude e fraternidade.- SeIJerino Vieir~.- Ao Sr. Ministro
dos Negócios da Fazenda.

x. 3i - E~[ 19 DE ABRIL DE 1899

Reje ita o projecto do estabelecimen to de uma linha telegraphica cn-.
tro esta capital e a cidade de Aracat y ,

Ministerio da Industría, Viação e Obras Publicas - Dlreetorla.
Geral da Industria -2" Secção - N. 9 - Rio de Janeiro, Hl rle
a bril de 1899.

Confirmando as considerações expedidas no telegramma que
vos dirigi hontem, com relação ao projecto do estabelecimento
de uma linha telegraphica entre esta capital e a cidade de Ara
caty , que não póde ser levada a effeíto, por isso que não cabe
dentro da faculdade do § 40 do art. 9" da Constituição, porquanto
fere os interesses federaes, espero que vos dig-nareis, attendenâe
a estas considerações, âe renunciar a semelhante construcção,

SauIe efratarnidade.- SeCeri;l) Vieú·,t.- Sr. Presidente do
Estado do Ceará.

N. 38 - EM 22 DE ABRIL DE 1899

Decl a ra livres de porte volumes contendo scmen tes , desünados á
Secretaria da Agr-icultuca, Commercio e Ü'JraB Publica de ::-;ão
Paulo.

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas - Direetoria.
Geral da Industria - 2" Secção - N. 01 - Rio de Janeiro, 22
ds abril de 1899.

Attendendo ao que me solicitou a Secretaria dn AgTicultura.
Commercio e Obras Publicas de S. Paulo, no ofílcio sobre que
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informastes em o vosso D. 227/2, de 6 do corrente, ficaes auto
rizado a providenciar para que por essa repartição sejam
acceitos, livres de porte. volumes contendo sementes, destina
dos áquolla secretaria e que pelo seu tamanho possam ser trans
portados pelo Correio.

Saude e fraternidade. -Severi11'J Vieira. -Sr. Director Geral
dos Correios.

N. :;9-EM 24 DE ABRIL DE 1899

Declar-a I ivre de porte a corresp-mdencia expedidrt pela Assoe iacão do
40 Centenario do Descobrímcnto do Br:uil e, l.r-rn ass í m, a c[lle lhe
for endereçada.

l\linisterio da Industria, Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral da Industria - 2" Secção- N. 94 - Rio de Janeiro, 24
de abril de 1899.

Recommendo-vos que, de accordo com o art. 15, n. 3, da
lei n. 559, rle 31 de dezembro de 1898, providencieis para que
por essa repat-tição seja acceíta, com isenção de porte, a corres
pondencia expedida pela Associação do 40 Centenario do Des
cobrimento elo Braztl e, bem assim, a que lhe for endereçada.

Saude e fraternidade. - Seve;'ino Vieira - Sr. Director Geral
dos Corre íos,

N. 40 - EM 6 DE ~IAIO DE 1899

1\lanlla classtttcnr na 5n classe da tarifa n. 3 os tubos de ferro larn i
nado, !j al vnnlsado ou não , destinados {, conducção de ag ua

Ministerio da Induatria, Viação e Obras Publicas - Directo
ria Geral de Obras e Viação' - I" Secção - N. 50 - Rio de
Janeiro, (i de maio de 1899.

Declaro, em solução á. materia contida no vosso officio n , 269,
de 17 do mez findo, que fíeaes autorizado a classificar Da 5"
classe da tarifa n, 308 tubos de ferro larninado, galvanisado ou
não, destinados á conducção de agua,

Saurle e fraternidade.- Se'llerino Vieira.- Sr. Director da
Estrada de Ferro Central do BraziJ.
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N. 41 - EM 8 DE MAlO DE 1899

Providencía sobre um aceordo entre a Estrada de Ferro Central do
Brazil e as demais ferro-vias que manteem trafego mulDO com a
mesma estrada, de modo que, de accordo com o horario daq uell.a,
seja regularisado o das ditTerentes estações das mencionadas

ferro-vias.

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas - Dírecto
ria Geral de Obrai! e Viação - 1" Secção - N. 51 - Rio de
Janeiro, 8 de maio de 1899.

Convindo promover a regularisação do movi monto do serviço
entre todas as ferro-vias que manteem trafego mutuo com essa
Estrada, autorizo-vos neste sentido a entender-vos com as res
pectivas Administrações, de modo que, de aceordo com o borario
da Central do Brazil, seja regulado o das dilIerentes estações
das mencionadas ferro-vias.

Saude e fraternída'le c-« 8evc"inlJ V:cil'a.- Sr. Director da
Estrada de Ferro Central do Brazil ,

N, 42 - EM 9 DE MAIO DE 1899

Concede ti, • Amazon Telegra ph Company, Iimited » perrrussao para
assentar cabo aereo em algllns trechos da sua rê de teleg"[\phica, sem
prejuízo de quaesquer Ii nhas (lue o Governo pretenda <estender

nesses mesmos trechos.

:-Iinisterio da lndustria, Viação e Obras Publicns - Directoria
Geral da lndustria - 2" Secção - N. 99 - Rio de Janeiro,
ode maio de 1899.

Declaro-vos, para. os fins precisos, que deferi o requerimento
em que a « Amazou Telograph Company, límited » pede per
missão para assentar cabo aereo em alcuns trechos ela sua rêde
telegrapuica e que informastes em offlcios n. 388. <1e18 de
atril ultimo, observando, porém, que tal concessão é feita sem
prejuízo de quaesquer linhas que o Governo de futuro tenha
(la estender pelos trechos em que se concede á requerente
assentar cabo aereo ,

Saude a fraternidade. - Severino Vieira. - Sr. Dírector Geral
dos Telegraphos. '
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N. 43- EM 16 DE MAIO DE 1899

Declara dever ser observada a d ispoaição regulamentar sobre o pro
vimento temporario do cargo de thesoureiro dos Correios do Pará,
sendo, entretanto, autorizado o administrador a designar empre
gado de sua confiança. para exercel.o, ate que seja nomeado um
funccionario effect ívo ,

Miniater-io da Industria, Viação e Obras Publicas - Dírectoría
Geral da Industr ía, - 2' Secção - :'/. 102 - Rio de Janeiro, 16
de maio de 1899.

Com reterencía ao telegramma cuja cópia me enviastes com
o vosso offlclo n. 259/2, de 22 do mez passado, e em que o
administrador dos Corretos do Para consulta si, sobra o facto
ne não haver ali i quem acceite o cargo de thesourciro da.
Administração por causa da fiança para. elle exizída pelo Re
gulamento, pôde o referido carg-o ser provido por pessoa idonea,
.mdependente de fiança, vos declaro que deve ser mantida a
disposição regulamentar para o provimento daquelle carg'o ;
podendo, entretanto, ser autorizado o referido administrador a
designar empregado da Repartição. de sua conrlança , para exer
ce.-o, até que para o mesmo seja nomeado um funccionario
elfecl1vo, de accordo com a lei.

Saurle e fralernidade.- Severino Vieil·a.- Sr. Director Geral
-dos Correios.

N. 44 - EM 19 DE MAIO DE ISO\)

Approva modificações provisor ias nas tari fas dos assucare s Ilnos ,
com excepção do de beterraba.

Ministerlo da Industria. Viação e Obras Publicas - Directo
ria Geral de Obras e Viação - I~ Secção - N. 55 - Rio de
Janeiro, J!) de maio de 1898.

A' vista du que expuzestes em offlcio n. 315, de 27 de abril
ultimo, resol \'0 approvar provisor-iamente a modífícação que pro
puzestes nas tarttas dessa Estrada, de modo que os assueares
finos, isto é, todos os reânados crystallisados e não reflnados
claros sejam classificados na 5" classe da tarifa u , 3 e na 6~

classe todos os outros, conservando, porem, o de beterraba na
2a classe da mesma tarifa.

Saúde e fraternidade.- Seoe..ino Viei,a.- Sr. Director da
Estrada de Ferro Central do Brazil .
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N. 45 - EM 23 DE MAIO DE 1899

Alll.oriza a Compagníe/Auxiltatre deChemins de fer au Brési I, arren
dataria da Estrada de Ferro de Porto Alegre' a Uruguayana , a
fazer provísoriamente uma reducção de 20 ~í nas tarifas actuae s d
mesma Estrada para todos os transportes comprehendidos entre as
Estações de Taquary, Cachoeira e intermediarias

Ministerio da Inrlustria., Viação e Obras Publicas - Díreeto
ria Geral de Obras e Viação - I" Secção - N. 10 - Rio de
.Jaueiro, 23 de maio de 189tJ.

Declaro. em solução á materia contida. em vosso omcio
n. 137. de 16 de abril findo, e á vista de solicitação feita
pela Compagnie Auxiliaire de Chemins de fel' au Brésíl, ar
rendataría da Estrada de Ferro de Porto Alegre a Uruguayana,
que nesta data resolvo autorizar a mesma companhia a fazer
provisoriamente uma reducção <le vinte por cento (20 % ) nas
iaruas actuaes da mencionada ferro-via. para todos os trans
portes comprehendidos entre as estações de Taquary a Cachoeira.
e intermediarias; o que vos communíco para. os devidos fins.

Saude e fraternidade.- Sevel'ino Vieil'a.- Sr. Engenheiro
fiscal da Estrada de Ferro de Porto Alegre a Uruguayana.;·

N. 46 - EM 26 DE MAIO i:lE ISg9

Autortzc, a emissão de bilhetes de excursão na Estrada de Ferro
Central do Braz il , de accordo com as ins tr ucçôes orgnnisndae pela
Directoria da mesma Estrada; e quanto ás passagens de suburblos,
autor ixa, outroairn, sómente ai asaígnatueas, validas dentro do
prazo de 35 dias, em grupo de 6lJ pasaagens, em qualquer direccão ,
com aba\irnento de 2;:; % nos preços actua es ,

Ministerio da lndustria, Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral de Obras e Viação - I" secção - n. 61 - Rio de Janeiro.
~G de Maio de 1899.

Declaro, em solucão :i matéria contida em vosso ofãcio n , 328.
de 2 do corrente, qU3 nesta data resolvo approvar o alvitre. por
vós suggerido, da emissão de bilhetes de excursão nessa. forro
v ia. estabelecidos de accôrdo com as ínstrucções que acornpa
nnaram aquelle offlcio ; deliberando, outrosím, relativamente ás
passagens de subúrbios, autorizar somente as asslgnaturaa,
validas dentro do prazo de trinta. e cinco dias, em grupo de ses
senza passagens. que poderão ser utíllsadas em qualquer díre
cção, dando-se o abctímento de vinte e cinco por cento nos
preços actuaes.

Saúde e fraterni<lade.- Sellerino Vieira.- Sr. Director da.
Estrada de Ferro Central do Brazil ,
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N. 47 - EM 8 DE JUNHO DE 1899

Declara que a União tem direito li cobrança da quantia de 34:925$,
distribuida em 1896 ao Estado do Piauhy, para o ser viço de im
nugraçâo .

Ministerio <Ia Indústria. Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral da lndustria - 2' Secção - N. 78 - Rio de Janclro, 8 de
junho de 1899.

Respondendo ao vosso aviso n. 104, de 13 do moz roximo
passado, declaro-vos que a União tem direito á col. .nca da
quantia de :l4:9Z5$, distribuídn em 1896 ao Estado do Píauhy,
para o serviço de immígração e applicada pelo Governo do
mesmo Estado á construcção de um predio á praça Marechal
Deodoro, em Theresina.

Saude e fraternidade, - Seve)'ino Vie:)',t - Sr. Ministro dos
NegJcios da Fazenda.

N. 48 - EM 17 DE JUNHO DE 1899

Autoriza o abatimento de 30 0 10 sobre os preços da TI classe da tarifa 3,
em vigor na Estrada de Ferro Central do Brazil para o transporte
de caroços de algodão.

Ministerio da Indústria, Viação e Obras Publiéas - Gabinete
- Rio de Janeiro, 17 ne junho de 1899.

De accôrdo com o que propuzestos em offlcio n. 473, de 16 do
corrente. tlcaes autoriza-to a fazer o abatimento de 30"/, sobre
os preços da 7" classe da. tarifa 3, em vigor nessa Estrada de
Ferro, para o transporte de caroços de algodão.

Saude e fraternidade.- Severino Viei,a.- Sr. Director da.
Estrada de Ferro Central do Brazil .

N. 49 - EM 30 DE JUNHO DE 1899

Isenta de porte a remessa de relatoríos, informações e 'juaesquer do
cumentos dessa natureza, a que se refere a circular n , 3, de 3\) de
maio findo. ao Museu Commercial de Philadelphia.

Minlsterio da Industrta, Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral da. Industría - 2" Secção - N. 135 - Rio de Janeiro, 30
de j unho de 1899.

Em solução ao vosso offlcio n, 405/2, de 10 do corrente, ücses
autorizado a providenciar para que os relatoríos, informações e
quaesquer documentos dessa natureza, a que se refere a circular
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n, 3, de 30 de maio findo, quando remettídos ao Museu Commer
cíal de Phlladelpbía, organísador da Exposição Internacional
CommerciaI, transitem, livres de porte, pelas repartições P08
taes.

Saude e fraternidade. - 8eoerino Vieira. - Sr. Director Geral
dos Correios.

N. 50 - EM 3 DE JULHO DE 1899

Mantendo a decisão do aviso n . t2, de 3t de janeiro de 18\)\), autoriza,
entretanto, a Directoria da Estrada de Ferro Central do Brazí l a
providenciar no sentido de se dar por terrnínndo o trabalho das
offícinas da Locomoção ás 4 '/. horas da tarde, sómen te nos mezes de
maio, junho e julho do anno,

Ministerio da. Industria. Viação e Obras Publicas - Directoría
Geral de Obras e Viação - 1& Secção - N. i3 - Rio de Janeiro,
3 de julho (le 1899.

Em :':0 Ihção á matei-la contida em VOl!SO offlcio n , 440, de 8 de
Junho findo, no qual informastes a respeito do pedido feito a
essa Directoria pelos operarias da offlcina de Locomoção dessa
Estrada', solicitando ° restabelecimento do numero de horas de
trabalho que vigorou durante o anno passado, declaro manter
o Aviso n , 12, de 31 de janeiro ultimo, que consultou principal
mente os interesses do serviço da Estrada, concílíando-o com o
dos referidos operarias, autorizando-vos, porém, á vista do que
verbalmente me expuzestes, a providenciar no sentido de poder
se dar por terminado o trabalho das oftlcinas á~ 4 1/ . horas da
tarde, tão somente nos mezes de maio, junho e julho do anno.

Saude e fraternldadev-« Severino Viei1"a.- Sr. Director da
Estrada de Ferro Central do Brazil.

N. 51 - EM 6 DE JULHO DE 1899

Trata da gva tiflcação devida ao empregado que substltuir outro em seu
impedimento temporario, nos casos previstos no art. ;j6 do regula
mento da Estrada de Ferro Central do Ilraztl ,

Ministerio da Industria Viação e Obras Publicas - Directoria.
Geral de Obras e Viação - Ia Secção - N. 77 - Rio de Janeiro, 6
de julho de 1899. .

Em solução á matéria contida. em vosso offleio n , 267, de 14 de
abril ultimo, no qual consultaes si á vista do disposto no artigo
57 do regulamento dessa Estrada, que estabelece que todo o em
pregado que substituir a outro em seu impedimento temporarto,
nos casos previstos no 801'1. 56, perceberá a. gratificação deste,
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perdendo a do cargo que exercer elfectivamente, si semelhante
doutrina tem applteação mesmo quando o empregado substttuído,
ou Iporque se ache em commíssão, ou porque esteja em serviço
pub ico obrígatorío, não perde a gratiflcação propria do seu
cal' ro; e si no caso alfirmati vo, a dilferença entre as gratífl
cações relativas aos vencimentos do empregado substituto e do
empregado substítuído deve ser paga pela verba Eccntuaes
declaro, que sim, uma vez que a substituição se verulque nas
condições do art. 56 do regulamento que baixou com o decreto
n. 2417, de 28 de dezembro de 1896, e que a commissão exercida
não seja estranha a este Ministerio, porque. neste caso, não tendo
o substituído direito á gratificação, será ella devida ao substi
tuto.

Saurle e traternidade - Severino Vieira. - Sr. Dírector da
Estrada de Ferro Central do Brazil.

N. 52 - EM i DE JULHO DE 1899

Declara que compete á União a randa proveniente do tr:Jlll8ito pelos
Correios da Republica da correspondencia dos das convenções que
se u ti lisarem daquel le serviço Je navegação para transpor te de
suas malas.

Ministerio da Industriac Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral da Indústria - 2" Secção - N. 127 - Rio Janeiro, 7
de julho de 1899.

No vosso ofâcío n , 2.31, de 17 de abril ultimo. referindo-vos
ao contracto firmado pelo Governo do Estado do Amazonas com
A. Eiorita & Comp. para o serviço de navegação entre Manáos
e Genova, consultastes a este Mioistorio si as importancias das
despezas de transito feitas pelos Correios da União Postal, que
se aproveitarem daquelle serviço para o transporte de suas
malas, pertencem ao Thesouro Federal ou ao daquelle Estado_

Em solução, vos declaro, para os devidos fins, que. á vista dos
arts. 3". n. 2, e 4·, n. 3.da Convenção Postal, e ns, 2" ns, 2 e i
do reg-ulamento dessa Directoria Geral, invocados no vosso citado
orllcie, é fóra de duvida que á União compete a renda prove
niente do transito pelos Correios da República da correspon
dencia dos da Convenção, que se utilisarem daquelle serviço,de
navegação para o transporte de suas malas.

Saude e fraternidade. - Se"el"Íno Vieil-a. - Sr. Dírector Geral
dos Correios.
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N. 53 - EM 11 DE JULHO DE 1899

Manda eupprimir os bilhetes singelos de suburbios, na Estradade
Ferro Central do Brazil, entre a cidade de Ouro Preto e a eataçâo
Rodrígo Silva, mantidas as aesignaturas de 2:1 passagens de ida e
volta, de ta e 2·' classes, entre aquelles pontos, validas por um mez,

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas - Directoria.
Geral de Obras e Viação - I" Secção - N. 80- Rio de Janeiro,
11 da julho de 1899.

Ficaes autorisado a supprimir os bilhetes singelos de subur
Bios entre a cidade de Ouro Preto e a. estação de Rodrigo Silva,
á vista dos motivos constantes do vosso offlcio n. 152, de 13 de
junho proximo findo, sendo porém mantidas, conforme propu
zestes, as assígnaturas do 25 passagens de ida e volta, de la e 2a

classes, entre aquelles pontos, validas por um mez, para uso dos
moradores da Estação de Rodrizo Silva, que são obrigados a ir
diariamente á cidade de Ouro Preto.

saudo c fraternidade - Selleí"Íno Viein,.- Sr. Director da.
Estrada de Ferro Central do Brazil ,

N. 54-EM 19 DE JULHO DE 1899

Autoriza a inclusão na tarifa fi A da Estrada de Ferro Central do
Brazil do gado muar e cavallar, quando a expedição flir superior a
1.00 cabeças.

Ministerio da Industría, Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral de Obras e Viação - la Secção - N. 85 - Rio de Janeiro,
9 de julho de 1899.

Declaro, em solução ao assumpto constante dos VOS8~S officios
ns , 321 e 521), de 28 de abril ultimo e 4 do corrente, que ncaes
autorizado a incluir na tarifa li. 6 A o gado muar e cavallar,
quando a expedição fôr superior a. 100 cabeças, por não existirem
nas condições regulamentares e tarifas em vigor nessa Estrada
clausula alguma. que impeça a classificação do mencionado gado
na mesma classe que o 'Mccum, devendo por conseguinte cessar
em todos os seus etreitos a. pena. imposta ao conferente a que
vos referistes no primeiro daquelles offlcios, até para o fim de
serem restituídas as prestações com que já. entrou para os cofres
dessa Estrada.

Saúde e Iraternídade - Severino Yieira.- Sr. Director de.
Estrada de Ferro Central do Braztl.
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N. 55 ~ EM 26 DE JULHO DE 1899

Autoriza a Di rectoria da Estrada de Ferro Central do Brazil a trans
ferir para a 5~ classeda tarifa !l. 3 O~ arte factos classí ficados na 2"

e 4a classea da mesma tarifa o

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral de Obras e Viação - 1" Secção - N. UO - Rio de Janeiro,
20 de julho de 1899.

Ficaes autorizado a transferir para a 5" classe da tarifa n. 3,
dessa Estrada, os artefactos classi rlcados na 2' e 4" classes da
mesma tarifa. em vista do motivo exposto em vosso offlcio no 575,
de 1;) do corrente, que assim respondo.

Saude e fraternidade.- SevairlO 1'ieil oa o- Sr. Director da.
Estrada de Ferro Central do Brazí l ,

N. 56 - EM 31 DE JULHO DE 1899

Modifica a classiflcação nas tarifas da Estrada de Ferro Central do

Brazil, de varics generos alirnnn ticios , em favor da lavoura de pro
duetos nacionaos expedidos elas estacôes do interior para a da Ca
pital Federal.

Ministér-io da Industrla, Viaçi10 e Obras Publicas - Directoria
Geral de Obras e Viação - I" Secção - N. 94 - Rio de Janeiro,
3l de julho de 1899.

Attendenrlo ao que expuzestes em offlcío n, ;-,70, de 13 do cor
rente, resolvo approvar as modificações indicadas relativamente
à classificação de alguns generos alimenticios nessa Estrada, a
saber:

O arroz, as farinhas de milho e (le mandioca, o feijão, as
raizes alimenticias, taes como mandioca, aipim e outras con
generes, nctualmente íncluidas na 6" classe da tarifa o. :cl, pas
sarão a ser taxadas pela 7' classe da mesma tarifa n, 3, com o
abatimento de 25 %, já em vigor, para os legumes, fructas,
ovos, etc.

Ficará igualmente reduzido a 25 % o abatimento já concedido
no frete das batatas. o

Taes modificações, porém, prevalecerão unicamente em lavor
de productos da. lavoura nacional, que forem expedidos das
estações do interior para li. da Capital Federal.

No ramal de S. Paulo, ficará estabelecida a estação de Taubaté
como centro, devendo os artigos das classes mencionadas, expe
didos dessa estação e das que lhe seguirem em direcção á do
Norte, gozar os mesmos abatimentos aqui indicados,

Saude e fraternidade.":" Severino rieira.- Sr. Director da.
Estrada de Ferro Central do Brazil ,
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N. 57 - E\hí DE JULHO DE 1899

Altere. o art. 173 das tarifas e condições regulamentares da Estrada.
de Ferro' Central do Braztl',

Ministerio da Industria. Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral de Obras e Viação - 1" Secção - N. 95 - Rio de Janeiro,
31 .le julho de 1899.

A' vista do motivo exposto no vosso ameia n . 593, de Hl do
corrente, resolvo approvar a alteração do art. in das tarifas e
condições regulamentares dessa Estrada, que ücara assim redi
gido:

c A falta de cobrança de armazenagem será índemnizada pelo
empregado que a tiver cornmettido, sendo directamente respon
sabílisados os agentes das estações pelas armazenagens que não
forem cobradas por falta de cumprimento dos arts. 170 e 172.

Sautle e fraterntdadev-« Severino lTieira.- Sr. Director da
Estrada de Ferro Central do Brazí l,

N. 58 - EM 4 DE AGOSTO DE 1899

Autoriza a reducção nos fretes de ferro guza, terro fundido ou mol

dado, carvão de pedra e carvão vegetal, (lS dois primeiros proce
dentes e os dois ui ti mos destinados á Usina. Esperança, e transpor
tados peJa Estrada de Ferro Central do Brazil.

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral de Obras e Viação - la Secção - N. 97 - Rio de Janeiro,
4 de agosto de 1899.

Em solução ao vosso officio n. 517. de 3 de julho ultimo, em
que informastes sobre o pedido que dirigiram a essa Estrada os
actuaes propríetartos da Usina Esperança, para abatimento nos
fretes do minério. ferro bruto e em obra, que os mesmo exploram,
assim como para o coke, carvão vegetal ou lenha, destinados ao
consumo da referida Usina, declaro, para vosso conhecimento.
e devidos effeitos, que ficam adaptadas as reducções que propu
zestes a tal respeito e constam do vosso citado ameia, a saber:

40 % para o ferro guza, fabricado na Usina, a exemplo do
que se praticava com o minerio de manganez; vindo a pagar
uma tonelada, de Esperança á Capital, o frete de 12$608, fazendo
os interesados a carga e a descarga ; .

20 o 'o para o ferro fundido ou moldado, procedente da refe
rida fabrica, pagando 1(;$141 por tonelada, de Esperança á Ca
pital, e sendo a carga e descarga feitas pelos interessados j
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40 0/" para o carvão de pedra eealearios, a exemplo da cal.
destinados ao consumo da Usina, pagando cada toneladao trete-,·
de 12$6013, de Esperançll. á Capital, e fazendo os interessados a
carga e descarga ; e

40°/. para o cal'vão vegetal para consumo da fabrica, pagando
cada tonelada 9!;i600 por uístancía de 100 kilometros e fazendo
os interessados a carga e descarga.

Saude e fraternidatle.- Severino Vieira.- Sr. Director da
Estrada de Ferro Central do Brazil ,

N. 5g - EM 4 DE AGOSTO DE 1899

Reconhece o direito que asaiste á Companhia Metropolitana sobre
burgos agrícolas ,

l\Iinisterio da Industrla, Viação e Obras Publicas - Directoría
Geral da Industria - 2a Secção - N. 12 - Rio de Janeiro, 4 de
agosto de 1899.

Allegando a Companhia Metropolitana haver o ex-Governador
desse Estado concedido a diversos terras anteriormente medidas
e demarcadas pela mesma companhia para execução dos con
tractos de burgos agricolas, dos quaes é cessíonaría, conforme
vereis da cópia junta, cabe-me levar ao vosso conhecimento a
referida reclamação, ;i, vista do direito que assiste á companhia
reclamante.

Saude e fraternidade. - SererillOVieil"a. - Sr. Governador do
Estado de Santa Catharina.

N. 60 - E:\I 19 DE AGOSTO DE 1899

A utoriza a re.t uccão da taxa elos telegrammns pnssados por parti
culares elas estações da Estrada de Ferro de Porto Alegre a Uru
guyana p:lm as ela Sud Ouest Brés illens, não servidas pelo Telegrapho

Nacional, evicc -versa ,

Ministerio da. Industria, Viacio e Obras Publicas - Directoria
Geral de Obras e Viação- I" Secção - N. 20 - Rio de Janeiro;
19 de agosto de 1899.

A' vista do que informastes em offlcio n. 137, de 19 dejulho
ultimo, relativamente úreducção na taxa dos telegrammas
passados por particulares das estações dessa. Estrada para as da,
Sud Ouest Brésiliens, não servidas pelo Telegrapho Nacional,
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·e vice-versa, proposta a essa fiscalisa.ção pela respectiva campa
nhia arrendatana em otflcio n, 175. de 30 de Junho do corrente
anno, declaro-vos, para os fins convenientes. que tlca approvsda,
nos termos da proposta, a reducção na ta.xa daquelles tel8T
grammas, pertencendo a respectiva receita li. estação expedi
tora.

Saude e fraternidarle.- Seoerino Vieira.- Sr. Engenheiro
fiscal da Estrada de Ferro de Porto Alegre a Uruguaya na ,

N. 6l - EM 28 DE AGOSTO DE :899

Autoriza a Directoria. da. Estrada. de Ferro Central do Brazil a. estabe
lecer, como e:tperiencia, uma. tarífa especial para o café proceden se
das estações paulistas e despachado em S. Paulo par-a esta Capital.

Ministerlo da Industría, Viação a Obras Publicas - Direetoria
i3eral de Obras e Viação - I· Secção - N. 103 - Rio de Janeiro,
28 de agosto de IS99.

A' vista do que propuzestes em otãcic n , :>95, de·20 de jUHlO
ultimo, autorizo-vos a estabelecer. como experieucía, a seguinte
tarifa especial para o ca.fd procedente das estações paulistas.
despachado em S. Paulo para esta Capital ,

De S. Paulo ao Rio, á. razão de 1$200 por sacco de 60 kilos.
Saude e fraternidadev-e- Sevel'ifllJ Vieira.- Sr. Director da

Estrada de Ferro Central do Brazil.

N. 6:2 - EM 29 DE AGOSTO DE lS99

Declarou-se ;Í. Director ia da Estrada ele Ferro C~" ~.r!l.l do Brazil ter
este Minlsterto resolvido qu s a Estr-ada de Ferr» elo Piau entre pro
visoriamente no gozo das mesmas vantagens de 'lua usufrue a E,.
trada. de Ferro Leopol d ina , nos termos do art. '3i) das cond içôc s

regulamentares.

Minlsterío na Industria, Viação e Obras Publicas - Director.a
Geral de Obras e Viação - I· Secção - N. 104 - Rio de Janeiro,
:29de agosto de 1899.

Conforme propoz eS5& Directoria por offlciau . 594. de 20 do
julho ultimo. ãcaes autorizado a providenciar de modo que a
Estrada de Ferro do Piau entre no gozo das mesmas vantagens
de que usufrue a Estrada de Ferro Leopoldiua, nos termos do
art. SO das condições regulamentvres em vigor, teudo-se em vista.
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que essas duas linhas tributarias da Central do Brasil fiquem
eollocadas em identica situação.

Esta e outras medidas que rorem adaptadas devem ser de
caracter provísorio, até que a experiencia se incumba de demons
trar a sua conveníencía,

Saude (' fraternidadev-« 8et'erino Vieim.- Sr. Director da
Estrada (1<:' Ferro Central do Hrazil ,

x. 6:l - EM 4 DE SETEMBRO DE 1899

j\J·tlta o, cIn vicu larios da Ropnrt ição Geral d os Corre ios, Aureliano
:.Jarlin' dl' ,\,:am!J:<jo, ~Ieirelles, Antonio Moreira ,le Olive i ra e Silva
c Antonio do Souza Martins, em vir tude do 'les:'al'l'(e pelo qual

foram respon sabil iaa-Ios ,

Minlsterio da Industrla, Viação e Obras Publicas - Directoria
Gorai da Inuustr ía - 2" Secção - N. 114 - Rio de Janeiro, 4 de
setembro de 18D9.

Tenho a honra de communícar-vos, para os etreitos precisos,
que, á vista do Que requereram a esse Ministerio os clavicularios
da Repartição Geral dos Correíos, Aureliano Martins de Azam
huja Meirelles. Antonio Moreira de Oliveira e Silva e Antonio
de Souza Martins. concedi IlO primeiro que entre para os cofres
publicas com a quantia de 10 "/0 de seus vencimentos e ao
segundo com uma quota igual á somma de prestação descontada
aquel le, ate} que perfaçam a quantia correspondente a dous
terços do total do desfalque pelo qual foram respousalnlisados,
na ímportaucía de 12:500$000.

Quanto a Souza Martins, indeferi; devendo ser descontada a
parte do desfalque que lhe cabe da caução do logar de almo
xaríte, fJlW exerceu, continuando, entretanto, retido o resto da
caução, até deünitíva liquidação deste caso.

Saúde e fraterni.lade , - SelJcl'ino Vieira. - Sr. Ministro dos
Negocies na Fazenda.

N. 64 - K\1 G DE SETEMBRO DE 1899

Declara subsistr-nte a obrigação de transporte de malas postaes, seja
qual for o seu conteúdo, por Farte dos paquetes.

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral da Industrin -~" Secção - N. 158 - Rio de Janeiro, 6
de setembro de 1899.

Respondendo (L consulta que fizestes em offlcio n . 477 / 1", de
16 do mez proximo findo, declaro-vos que, firmada para os
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paquetes a obrigação de transportarem malas postaes, es;;"
obrigação subsiste, qualquer que seja. o conteúdo das mesmas
malas; isto posto, se conclue que as eueommendaa postaes a
que se refere o accordo de permuta com Portugal, estão ip8{}<
facto isentas de pagamento ás companhias que transportarem.

Saude e fraternidade. - Severino Vieira. - Sr. Director Gerat
dos Correios.

x. (~5 - EM 11 DE SETEMBRO DE 18G9

Estabelece a vigencia da autorização contida no art. 23, § 30, da

lei n . 4g0, de lSg7 ; outrosim , conaidern proprio nacional o trapiche
si tu ..do i praia da Gambôa , c.inst-uido em 1872 pela Inspeeção

Geral das Obras Publicas, destinado para deposito de material

tele grapb ico ,

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas - Dire
ctoria Geral da Iudustrla - Gabinete - Rio de Janeiro, 11 de
setembro de 18\.19.

, Em resposta ao vosso aviso n. 157, de 11 do mez próximo
findo, em solução á consulta que vos fiz no que, sob n. 60, vos
expedi em 22 de abril deste anno, perrnittír-me-heis ponderar
vos que, tendo examinado mais detidamente a questão, chego
á convicção da vigencia da autorização contida no art. 23, § ;{O,
da lei n , 490. de 1897, por força do disposto no art. 37 da lei
n. 560. de 31 de dezembro de 1808, do qual não ba como ex
cluir aquella disposição.

Parece igualmente fõra da duvida que não lia razão para não
ser considerado próprio nacional o trapiche situado á praia da
Gambôa. construido em 187~ pela Inspecção Geral das Obras
Publicai', destinado para deposito de material telegraphico e
como tal arrolado entre os proprlos naclonaos a cargo do Mi
nisterio da Industria, Viação e Obras Publicas.

Saude e fraternidade. - SeveriM Vieira. - Se. Ministro dos
Negocios da Fazenda.

N. 66 - EM 11 DE SETEMBRO DE 1899

Declara não poderern ter curso no Correio os cartões com Ti~ta t~a,:"

zendo a íuscr ipcãc e Bilhete Postal ».

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas - Direcwria
Geral da Iudustria - 2" Secção - N. 161 - Rio de JaD8~Jl
de setembro de 1899.

Em resposta ao vosso offlcio n. 500/2 de 26 do mez proxírno
passado, expondo a intenção ao commorcio d~Bta Capital de
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introduzir na circulação, por intermedio do Correio, cartões
com vistas, conforme os cinco exemplares que me enviastes,
declaro-vali que os alludidos cartões não podem ter curso no
Corr-eio, não só porque trazem a íuscrípção c: Bilhete Postal s-,
cujo titulo pertence exclusivamente a essa repartição, mas
também porque a isso se oppõe igualmente o monopalio da
União, ex-vi do art. 3", § 2", do decreto n. 2230, do 10 do íeve
reiro de 11'96.

Saude e Craterniclade. - Severino Vieira. - Sr. Director Geral
dos Correios.

N. er - EM 12 DE SETE:\IBRO DE 1899

Resolve que continuem :l vigol'ar por mais um nnno, na Estrada de
Ferro de Paulo Aüonso , as tarifas approvadas provísor-iameu te pelo

aviso de 22 ile junho rio 18fl8.

Miniaterio da, Industrla, Viação e Obras Publicas - Directoria
l;eral de Obras e Viação - I" Secção - N. 5 - Rio de Janeiro,
12 de setembro de 1899.

.\.' vista do que expuzestes em offício n , 62, de 14 de agosto
flnJo, resolvoque continuem a vigorar por mais um anno, nessa
Estrada, as tarifus approvadas pro visortarnente pelo aviso n. 5,
de 22 de junho do armo passado, em substituição das que foram
mandadas adaptar pelo aviso n, 3, de 21 de agosto de 1~U5; con
vindo que, decorrido aquelle período, me habiliteis. com uma
estatistica comparada entre as duas mencionadas tarifas, a.
resolver sobre a sua adopção definitiva.

Saude o fraternidade. - Severin9 Vieira.- Sr. Director da
Estrada. de Ferro de Paulo Affonso.

N. G8 - EM 15 DE SETEMBRO DE 1899

l';videncia o dirr-ito da. Uulão ao proprio nacional destinado a aloja
'mento de irnm igran tes, situado no munieipio de Campinas.

Ministerio da Iudustria, Viação e Obras Publicas - Directoria.
Geral da lurlustria-2a Secção - N. 117 - Rio de Janeiro, 15
de setembro de 1899.

Por aviso do 14 do mez proximo findo, indicastes qual a reso
lução deste Ministerio em face dos pretextos ailegados pelo
Governo de S. Paulo, para a não restituição à União do proprí o
nacional destinado a alojamento de ímmigrantes, situado no
municipio de Carnpínna,

.Cabe-me, em resposta, adduzír algumas considerações que
tornam manifesta a insuffíciencia dos motivos invocados pelo
mesmo Governo como fundamento de sua recusa.
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Importa, antes de tudo, notar que a entrega do referido pro
prío ao Estado foi feita a. titulo condlcíonal, e, neste caracter
acceíta a. transferencía, ficou esta dependente de confirmação do
Congresso Naciona.l, conforme textualmente declarava. o aviso
de 6 de março de 1893.

Mas, ainda mesmo posta á margem a resalva consignada
nesse aviso, tal entrega, pelo modo como foi effectuada, não
po leria operar de jure a transterencia de dominio da. União
para o Estado, isto por mais de uma razão, segundo passo a
expor.

O pnragrapho unieo do art. 64 da Constituição Federal dispõe:
«Os pronríos nacionaes, que não forem necessnrios para serviços
da União. passarão ao domiuio dos Estados em cujo territorio
estiverem sítuados.» E', pois. evidente que a transferencia está
suhordinada sempre it condição de não serem necessar ios para
os serviços da União os propríos que tiverem de ser trans
feridos.

Na execução do preceito constitucional lia, porém, duas cousas
a distinguir: em primeiro Iogar, qual a autoridade competente
para verIâcar e declarar que este ou aquelle próprio não é ne
cessaria para serviços da. União; e, depois, qual a natureza dos
serviços a que se refere a Constituição Federal.

Até aqui o que está consagrado e que sómente os poderes
Legislativo e Executivo, na sua aeção conjuncta de collabo
radares da lei, são competentes para veritlcar os casos de transfe
rencia e autorizal-a pela mesma lei. Um exemplo bem concludente
de tal pratica está no art. 6°, n , 3, da lei n , 266, de 24 de de
zembro de 1894, onde 'se dispõe sobre transferencia de varias
bospedarias de immigrantes aos Estados.

Sob o ponto de vista dos serviços, em espécie, não ha razão
para excluir delles os que se relacionam com credito e a divida
publica nacional. caso em que nenhum próprio, por mais insi
gnificante que seja o seu valor, deixará de ser, ao primeiro
lance de olhos, necessaríc para o serviço da União.

Na bypothese vertente. o quo difflculta a solução é o inci
dente de se haver feito a transterencia de facto, quando o pro
prio em questão trazia onus ao T'hesouro, e, bem assim. o das
despesas que elle custou ao Estado. Entretanto, a resulva ex
pressa teita no final do aviso de 6 de março de 1893 não deixa
a Administração de S. Paulo em condições de aproveitar todas
as vantagens de boa fé para se indemoizar de todas aquellas
despezas uma vez que não seja confirmada pelo poder compe
tente, o Legislativo, a transferencín de facto.

Antes dessa confirmação, parece fóra de duvida que o proprio
pôde ser reivindicado, intentada a acção competente perante o
Poder Judiciario, si o Governo de S. Paulo recusar-se a restí
tuil-o, como se mostra disposto a faz.er pelos termos de seu
offlcio a que alludístes.

Saúde e fraternidade. - Severino Vieir,t. - Sr , Ministro de
Estado dos Negocios da Fazenda.
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N. 69 - EM 16 DE SETEMBRO DE 1899

Approva prov isorfamente a modificação proposta peja Directoria da
Estrada de Ferro Central do Brazil na tarifa do assucar transpor.
tado na mesma estrada.

Ministerio da Indústria, Viação. e Obras Publicas - Dire
ctoria Geral de Obras e Viação - lo Secção-N. 109 - Rio de Ja
neiro, 16 de setembro de 1899.

Em solução á materia de vosso offleio n. i60, de 14 do cor
rente, resolvo approva.r provisoriamente a seguinte modifi
cação que propuzostes na tarifa de assucar : 50 classe da
tarif.: H. 3 - Refinados de I" e 2" sortes (como está actual
mente); 6" classe da tarifa n. 3 - Refinados de 3" sorte e
não refinados de qualquer qualidade, será concedido um aba
timento de 30 u na 6' classe aos mascavos escuros (mel)

Nas expedições das estações desta Capital para o Norte vigorará
a seguinte tarifa especial:

Para o assucar de qualquer qualidade, 6"classe da tarifa
n, 3, será feito o abatimento de 30 "[«, correspondente ao frete
de 1$440 por sueco,

Saude e fraternidade. - Se~eriilfl Vil'Íra. -Sr. Direcbr da
'Estrada. de Ferro Central do Brazí l ,

N. 70 - EM 19 DE SETE:'I1BRü DE 18\)'J

Lembra alg-uns al vitres a ~ eguir o Governo do Cear" s-iln-e a ccn
strucção de urna linha te legraph ica entre as cidades de Aracaty e

Fortaleza.

Ministerio da Indústria. Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral ,1;1 Industrta - ,!a Secção - N. 17 - Rio de Janeiro, 19
de setembro de 1899.

Com o intuito de demonstrar a filiação constitucional do neto
em virtude do qual o Governo dsss J Estado ordenou a ccn
strucção de uma linha telegraphíca entre as cidades de Aracaty e
Fortaleza, desenvolvestes em vosso otlicio de 1 de maio ultimo
uma serie de argumentos, que este Mlnísterio, sem quebra do
acatamento que vossas opiniões lhe merecem, julg'L necessnrlo
contestar, por destoarem elles, em seu alcance jur-ídico, da ge
nuina interpretação do texto do art.29, § 4", da nessa lei fun
dameutal ,

A Constituição .la Republica, afflrrnando o direito de estabele
cerem os Estudos linhas telegraphícas entre os diversos pontos
de seus terrítoríos e entre esses e os de outros Estados, re-
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stringiu ao mesmo tempo o uso de tal prorogativa aos pontos
não servidos ainda por linhas federaes.

Quiz assim o legislador prover de íórma que, munido cada
Estado do arbitrio de dotar de meios rapídos de communíeação
os nucleos de população disseminados por seu territorio e de
vínculal-os aos outros Estados, ficassem, entretanto, respeitados
os interesses <h União quanto á exploração das linhas por ella
mantidas, g-arantüt que não poderia existir com a concurrencia
dos Governos locaes no mesmo ramo de serviço.

Si esse não foi o escopo do legislador constituinte, como
então explicai' a faculdade, assegurada á União pelo disposto no
já citado § 4° do art. 9°, de desapropriar 8S linhas telegrupuicas
estabelecidas pelos Estados, no caso de ser esta medida acon
selhada pelo interesse geral '(

Não é razoável suppor que tal desapropriação se entenda com
as linhas estadoaes concurrentes, porventura creadas, pois fôra
mister admittir a hypothese de ter o Congresso Federal d.e
avocar para si o serviço supplementar superfluo, que, em legar
de engendrar beneficios. produziria como consequencías únicas a
duplicação das despezas e a concomitante dispersão de rendas,
sem o menor proveito para as populações.

Não se póde, portanto, deixar de comprehender como sendo
destinadas a ligar pontos dos respectivos territorios ainôa . não
servidos por linhas federaes, as linhas telegraphicas attribuidas
á iniciativa dos Estados e subordinadas á condição eventual de
serem desapropriadaa pela União.

Dominado por esse modo de pensar, no qual já so havia ins
pirado o telegramma que tive a honra de vos dirigir. decla
rando que o Ministerio a meu cargo considerava prejudicial aos
interesses federaes a Iinha que pretendeis construir entre essa
Capital ea cidade de Aracaty, mas, por outro lado influenciado
pelo desejo de contri buír para a prosperidade do Ceará, favere
cendo, para esse fim e tanto quanto couber em minha compe
tencía, a aeção tutelar dos poderes locaes, submetto a vosso
esclarecido exame e decisão, como providencia conciliadora de
interesses, o al vi tre de adoptar-se o regimen do tra1'e~o mutuo
nas linhas telegraphicas da União e nas do Estado, o que dará
em resultado a continuidade do serviço, poupando a osso Governo
as despezas de construcção e custeamonto da linha de ligação
entre Aracaty e Fortaleza, ou noutra alternativa, o Governo
Federal aceitará, como solução, a medida indicada om vosso
ofâcío, isto é, a adjudicação de toda a linha dos sertões do
Estado, sem outra compensação a não ser a que propczestcs-«
modicidade das taxas addicíonaes,

Saude o fraternidade.-Severino Vieira.-Sr. Presidente do
Edado do Ceará.
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N. 7:- EM 21 DE SETEMBRO DE 1899

Esclarece a duvida proposta por Carlos Alegre, contractante da co n-.
clusâo do trochc Ih Carvoracy ~, Alegrete, do exti ncto prolongamento

.Ia E~tralb rIe :-erro de Por toAlegre a Uruguayana sobre a intel
l igencia que dep ser dada :i clausula IV do contraeto de 31 de Ja

neiro de 1"~(1.

Ministor!o da Indústria, Viacão e Obras Publicas - Directoria
(-eral de Obras e Viacão - I" Secção - N. 22 - Rio de Janeiro,
:?I de setembro de 18\39.

Resolvendo a consulta que 'os fez Carlos Alegre, contra
etan te da conclusão do trecbo de Carvoracy a Alegrete e do
trafezo da linha entre Alegrete e Uruguaynna, do extincto
nrolongnmento da Estrada de Ferro Central de Porto Alegre
a Lrugunyana , consulta que submettestes á. consideração deste
~finbterio por offlcio n. 163, de 11 de julho ultimo, sobre a.
intelligencia que se deve dar á clausula IV do contracto de 31
de janeiro deste armo, no sentido de ser apurado si tem
ou não o mesmo contractante direito á indemnisação da obra
,;eílnitiva, cuja conclusão exceder o prazo de 31 (!e janeiro
do 1001), cabe-me esclarecer-vos, para os nocessarlos eífeítos,
r,ue o Governo não alienou o direito nem podia forrar-se ao
.rover do velar pela segurança. do trafego. Por isso, verí
rícada em qualquer tempo a desvantagem da obra prcvtsoria,
subsiste para o Governo o direito de mandar substituil-a.,
S:mlente ha a distinguir dons casos: quando a obra provísoria,
executada pelo Governo, tenha sido entregue ao concesslo
narío, a indemnisação definitiva será feita nos termos da clnu
sitia IV; quando. porém, no prazo de 11m anuo para a con
clusão das obras, a passagem provisoria não tiver sido exe
cutada pelo concessíonarío, de accordo com o Governo, repre
sentado pelo seu fiscal, verificando-se a necessidade da obra
definitiva, não será justo. neste caso, descontar-se na índe
mnização ao concossíonarto o custo da obra provisoria, porque
assim viria. recahir nelle somente o prejuízo da despeza com
esse trabalho, que a juizo do Governo teria sido errada
mente considerado sumcíente para O fim a que se destinava.

Para evitar este caso, convém que essa físcalisação, sempre
quo tiver duvida a respeito da sufflciencia da obra provi
soria, determine a sua execução definitiva, não sendo a sua.
terminação executada no prazo fatal de um anno.

saude e fraternidade. - Severino VieÍi·a. - Ao Sr. Engenheiro
Fiscal da Estrada de Ferro de Porto Alegre a I'ruguayana,
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N. 72 - EM 14 DE OUTUBltO DE lR99

Considera insubsistente a regra constante da circular n , 1, de 2 de
fevereiro de 1898.

Minísterlo da Industria, Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral de Obras e Viação - la Secção - Circular - N. 1
Rio de Janeiro, 14de outubro de 1899.

Com relação ao assurnpto de que trata, a circular deste Mi
nisterio n. I, de 2 de fevereiro de 1898, couvêm declarar. para
vosso conhecimento e necessaríos erreitos na. parte referente
aos empregados das estradas de ferro, que a doutrina da mesma
circular não póde ser mantida deante do principio de direito:
leges posteriores tempo l-e anteriores derroqant ,

Desde que a. lei de 15 de dezembro de 1897 fez cessar o favor
que o decreto de 26 de julho de 1890 concedeu áquelles empre
gados, dando-lhes o direito de aposentação, esse favor deixou
de existir para to-los os empregados que não se achassem no gozo
elfectivo delle pela expedição do respectivo titulo de aposenta
doria, com a mesma igualdade constitucional com que não póde
ser mais invocado da. data da. lei Que o aboliu em uiante . E'
doutrina corrente que mera espectativa de direito não constitue
direito adquirido, assim como que só em favor deste prevalece
e é verdadeiro o principio de que a lei não tem etreito retroactivo.

Pelas considerações expostas, portanto, resolvo considerar
insubsistente a regra constante da alludida circular de 2 de te
vereiro do anno proximo passa-lo.

Saude e fra.ternidade. - Seve)'ino Viélira. - Srs. Directores das
Estradas de Ferro.

N. 73 - EM 19 DE OUTVBRO DE 1899

Declara ao engenheiro fiscal da Estrada de Ferro de Porto Alegre a
Urugunyna que a taxn para mercadoriaa cxpedldns POl' wagon com
pleto poderá Bel' applicada sempre que O volume .das mercadorias
encher o espaço do wagon e o seu pe;o não seja inferior a 5,000 ki
logrammas ,

Ministerio da Industría, Viação e Obras Publicas - Directoría
Geral de Obras e Viação - Ia Secção - N. 2(; - Rio de Janeiro,
19 de outubro de 1899.

Attendendo ao que requereu a companhia arrendatária da
estrada que ftscalisaes e de accordo com o que propuzestes no
vosso offleio n , ]96, de 19 de agosto ultimo, declaro-vos que a..
taxa para mercadorias expedidas por wagon completo poderá
ser applicada sempre que o volume das mercadorias eneber o
espaço do wagone o seu peso não seja inferior 305.000 kilogrammas.

Saude e fl'aternidade.-' Severino l'ieira.- Sr. Engenheiro
fiscal da Estrada de Ferro de Porto Alegre a Uruguayana.
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N. 7-! - EM 24 DE OUTUBRO DE 1899

Autoriza o recolhimento e devida substituição das taxas õe 200, f 00
e 50 ré ís , impugnadas pela Secretaria Internacional da União
Postal Uni versal ,

Minísterio (\::I lndustría, Vinçêo e Obras Publicas - Directoría
Geral da Iudustrta - 2" Secção - N, 193 - Rio de Janeiro, 24
de outubro de 1899.

Ftcaes autorizado a recolher as taxas de 200, 100 e 50 réis,
impugnadas pela Secretaria Internacional da União Postal Uni
versal, e bem assim a substituil-as por outras, de accordo com
o § I" do art. VI do regulamento para a execução lia Convenção
principal de Washington.

Saude e fraternidade. - Severino Vieira. - Sr. Director Geral
dos Correíos.

N. 75 - EM 23 DE OUTUBRO DE IS9g

Cede por 50:0003 a linha telegraphica de contorno ela bahia de Gua
nabara a Tlu: Leopolâina Rllillcay C01l11,allY,

Mlnisterio da lndustria, Viacã» e Obras Publicas - Directoria
Gera\ da Iu.lustrta - 2' Secção - N. 195 - Rio de Janeiro, ;~5

de outubro de 1899.
Inteirado do que expuzestes em ofâcío n, 958, de 7 do corrente

mez, declaro que approvo vosso acto, cedendo a The Leopoldina
Railtoay COJH}l(l"Y, me-liante a índernnização de 50:000$, a linha.
telegraphtca de contorno Lia bahia de Guanabara, construída por
occasião da revolta de setembro de 18\)3.

Saude e fraternidade. - Severino Vici/"((o - Sr. Dírector Geral
dos Correios.

N. i6 - EM 28 DE OUTUBRO DE 189\)

Declara ainda em vigor a concesa.io da qual é coss ionar io o Banco

Evolucionista e achur-se suspensa a execução do respectivo con
tracto ,

Ministerio da Industrla, Viação e Obrail Publicas - Directoria
Geral da lndustria - 2a Secção - N. 134 - Rio de Janeiro,
28 de outubro de 1899.

Em resposta. ao vosso aviso n , 167, de 9 do mez proximo pas
sado, relativamente ,j, concessão de terras devolutas, feita em 14
de outubro de 1890 ao engenheiro Ricardo Alfredo Medina,
para fundação de nueleos eoloniaes as margens do rio 'I'ieté, em
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S. Paulo cabe-me declarar-vos que a alludida concessão, da
qual é ~ssionario o Banco Evolucionista, !,inda está. e~ vigor,
continuando. porém, suspensa a execuçao do respeeüvc COO
tracto, por dependerem de solução deste Ministerio 08 .seull re
querímentos sobre o proseguimento dos trabalhos ou sobre a
revisão ou rescisão do mesmo contracto,

Junto vos remetto um exemplar impresso do referido eon
tracto,

Saude e fraternidade. - Sevel"ino Vieira. - Sr. Ministro dos
Negocios da Fazenda.

N. 77 - EM 6 DE NOVEMBRO DE 1899

Declara não ser objecto de duvida um direito a aposeutadorta no
cargo ele ajudante comprador da Inspecção das Obras Publicas.

Ministcrio (la Industria, Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral de contabüí.iade - :!" Secção - Rio de Janeiro, 6 de no
vembro de 1809.

Não póde ser objecto de duvida o direito que tem o major
Pedro Augusto Tavares a ser aposentado 00 cargo de aju
dante comprador da Inspecção das Obras Publicas, que exeroeu
desde 21 de fevereiro de 1876, a despeito de tet-o exercido Inte
rinamente até 0 de maio de 1890, época em que f'li apostillado
o seu titulo de funccionario interino por haver sido incluído o
cargo no quadro da organisação daquella Repartição, ope
rada em virtude do decreto n. 364, de 26 de abril de
1890. Funda-se o direito do referido funccionario nos re
quisitos e precisas disposições da lei. O art. 47 do decreto cio
tado de 26 de abri I de 1800, que deu regulamento á Inspeceão
Geral das Obras Publicas da Capital Federal, confere a todos
QS empregados dessa. repartição, que se ínhabllitarem para
QS serviços do cargo, direito á aposentadoria, regulando-se
esta pelas disposições applioadas aos empregados da Estrada de
Ferro Central do Braztl , Ora. na época em que tal disposição foi
formulada, o direito á aposentadoria dos empregados da Estrada
de Ferro Central do Brazil regulava-se pelo decreto do Governo
Provisorio n. 221, de 26 de fevereiro de 1890. Este acto conferia
no art. 30 aos empregados que houvessem servido como meros
auxiliares direito á contagem de tempo, desde que obtivessem
titulo definitivo de nomeação. O direito de aposentadoria que
tem o major Pedro Tavares. como o de todos os empregados da
Inspectoria das Obras Publicas, apoiá-se nesse preceito tio claro
do art. 47 do decreto de 26 de abril de 1890, que nenhuma dis
posição posterior alterou, nem podia alterar, desde que não ha
por onde desconhecer que constitue eUe um caso comprehendido
na disposição do art. 9" do decreto legislativo n, 117, de.( de
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novembro de 1892. Uma vez que o major Tavares obteve em 9
de maio de 1890 o seu titulo definiti vo do emprego de ajudante
do comprador da Inspeetoría das Obras Publicas. que foi con
templado no quadro dos empregados com o ordenado de I :600$ e
a gratificação de 800$, não se lhe pode recusar 11 aposentadoria
em face do preceito do art. 47 do decreto de 20 de abril, combi
nado com o do art , 30do decreto de 26 de fevereiro, ambos de
1890. Durante a moclalidade da aposentadoria. regula-se ella
pelo art. 74 do decreto n. 2417, de 28 de dezembro de 1898. isto
é. deveria ser concedida com o ordenado proporcional ao tempo
do exercicio calculado em tantas trigesimas partes quantos os
annos de exercido, nos termos do art. 4", § l°, do decreto legisla
lativo n. 117. de 4 de novembro de ],'ID2, que a disposição citada do
decreto 2417 manda observar. Diante destas ponderações.
parece que não deve ser recusada pelo Mlnísterio a vosso cargo
a expedição do titulo de inaetividatle do major Pedro Augusto
Tavares. o que, além do mais. importaria julgai' esse Ministerio
da legalidade da aposentadoria, actualrneute da exclusiva com
peteneia do Tribunal de Contas. seg-undo o estatuido na lettra c
do n , 2, do § ~ do art. 2° do decreto legislativo n. 3\.12, de 8 de
outubro de 1896.

Saude e fr.itoruldada. - Sevo'rirlJ VieiJ\1. - Sr. Ministro dos
Negocies da Fazenda,

N. 78 - E\I 10 DE NOVEMBRO DE 1899

Faz ê~to.l)elecer, como experiencia , na. Estrada de Ferro Central Jo Brnz il
a'l asaig nnturns mensaes do CtIS\O de cem mil réis por pessoa, com
exclusão do imposto ele transito, para as esta,'Jes ele Palmeiras,
Rodeio e Mendes , duran te a estação calmosa ,

Ministerio da Industria, Viação e obras Publ íeas - Directoria
Geral de Obras e Viação - Ia Secção - N. 117 - Rio de J a
neiro, 10 de novembro de 1899.

Em solução á materia constante do YOSso offício n. 945, .le 6
do corrente, no qual propuzestes que. como experíencla, fossem
estabelecidas nessa estrada assígnaturas mensaes do custo 'de
cem mil réis ( 100$000) por pessoa, com exclusão do imposto
de trausito para as estações de Palmeiras. Rodeio e Mendes. du
rante a estação oalmosa, declaro que resolvo autorizar seme
lhante provldencía em caracter provísorio.

saude e fraternidade.- SeveI'ino rieim.- Sr. Director da.
Estrada de Ferro Central do Brazil ,
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N. 79- E~l 18 DE NOVEMBRO DE 1899

Appron provisoriamente uma tarifd especial para expedição de baga
gens, encommendas e mercadorias, da Estação Central á do Norte
e vice-versa, na I!;strada de Ferro Central do Brazil, e suppr íme
lLS vau tagens do art. S!) das condições regulamentares nos pontos
situados além da estação do Norte.

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral de Obras e Viação - 1" Secção - N. 118 - Rio de Ja
neiro, 18 de novembro de 1899.

Em solução á. materia constante do vosso cfflcio n. 047, de 6
do corrente, no qual propuzestes uma tarifa especial para l\ ex
pedição de bagagens, encommendas e mercadorias, da Estação
Central para a do Norte e vice-versa. de accordo com o projecto
que organizastes e acompanhou o citado offíeio, bem como a
suppressão das vantagens do art. 80 das condições regulamen
tares aos pontos situados além da estação do Norte, declaro que
resolvo autorizar semelhante providencia em caracter pro
visorío,

Sa.ude e rraternidarle.-Severino Vieim. - Sr. Director da
Estrada de Ferro Central do Brazil.

N. 80 - EM 23 DE NOVE~IBRO DE 18ag

Autoriza a Associação do 40 Centenario do Descobrl mento do Brazil
o uso do telegrapho nacional para a commemoraçâo do dito cen

tenarfo ,

Minísterio da Industria, Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral da Iudustria - Gabinete - Rio de Janeiro, 23 de no
vembro de 1899.

Tendo a Associação do 4° eentenario do Descobrimento do
Brazil direito ao uso do telegrapho nacional, para a commemo
ração do dito centenarío, como servíco publico, seg-undo deter.
mina o art. 15, n, 3. da lei n , 559, de 31 de dezembro de 1898,
autorize-vos a receber e expedir os telegrammas que. em nome
della e para o referido fim. vos forem apresentados em toda a
extensão do territorio nacional.

Saude e fraternidade. - Seeerino VieÍl·a. - Sr. Director Geral
dos Telegraphos.
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N. 81 - EM 30 DE NOVEMBRO DE 1899

Faz uma reduccão nos preços dos fretes da madeira transportada pela
Estrada de Ferro de Porto Alegre a Uruguayana no percurso que é

indicado.

Ministerio da. Indústria, Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral de Obras o Viação - la Secção - N. 28- Rio de Janeiro,
30 de novembro de 1899.

A' vista (lo que informastes por offlcio n. 216, de 24 de ou
tubro ultime>, Iica a companhia ar-rendataria (la estrada que
âscal isaes autorizada a reduzir o preço dos fretes da madeira
que transpor-tar. conforme requereu, com o fim de f,worecer a
sahida desse producto da região serrana. a saber:

5 "I», quando o percurso attingir 100 kilomettos ;
10 "l«; quando o percurso elevar-se a 200 kilometros;
15 "I«, quando o percurso for de 30a kílometros em diante.
SauIe e fraternidade. - Severino Vieil'a. - Sr. Engenheiro

fiscal da Estrada de Ferro de Porto Alegre a Uruguay ana,

N. S2 - E~1 30 DE NOVEMBRO DE ISO\)

Declara a í ne-mipetenciu legal da mulher para exercer o cargo de
agente de ia classe.

Minísterio da Induatría, Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral da Iudustria - 2" Secção - N. 213 - Rio de Janeiro, 30
de novembro de 18\}9.

Respondendo ,t consulta QU9 fizestes em o offício n. GI2/3, de
27 de outubro ultimo, relativamente á proposta feita pelo aju
dante postal da Barra do Pirahy , de sua mulher p.ira o cargo
de ajudante da referida ag-encia, declaro-vos que no caso não
cabe a ínterpretacâo ampliativa.

Si o regulamento dos Correios taxativamente admittiu os ser
viços de senhoras nas agencias de 3a e 4" classes, excluiu-lhes
por isso mesmo a competencia para serem de la e 2' classes.

Não importa indagar as razões deste dispositivo e o seu valor
no direito a constituir-se.

Ao executor da lei só cabe conheeel-a e eumpríl.a com o
maximo respeito.

Desde que o ajudante de um agente de la classe é o substituto
legal deste, claro é que não pode ser ajudante quem não tiver
os requisitos legues para ser agente de la classe; e estes requi
sitos a lei negou-os j, mulher.
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A doutrina, portanto, não su ãraga a proposta do agente da
Barra do Pirahy.

Depcis, o carg-o de ajudante presuppõe o accumulo de .ser
viços que não podem ser desempenhados pelo agente; ora, a
mulher casada, pelos deveres de sua nobre missão j<i é auxiliar
do marido nos encargos domesticas e estes lhe devem pesar
tanto mais quanto maiores forem as oecupaçõcs do marido em
serviços que não digam respeito aos arranjos do lar.

Si por um lado, da concurrencia da. obrigação conjugal, que
corre á mulher, de auxiliar o marido nos serviços da família,
com a de ajudai-o no desempenho do publico serviço resultam
as probabilidades da preterição de um desses serviços, que não
será, de certo, o domestico, por outro lado parece muito natu
ral que a affeição mutuamente commum e sempre presumível
entre conjuges, além da participação directa no marido nos pro
veitos resultantes dessa preterição, o impeça de notar e corrigir
os effeítos em detrimento do serviço publico.

Sem dar, entretanto, maíor apreço a estas considerações, é
evidente que a proposta não pode ser acceita, por contraria a
lettra e espirito do regulamento postal em vigor.

Saude e fraternidade. - ScrcriJlo Vieim. - Sr. Director Geral
dos Correios.

N. 83 - EM 2 DE DEZEMBRO DE 1899

Annulla ~. transferencia provisor ia do immovel« Fazenda do Ariró,.
ao domínío do Estado do Rio de Janeiro.

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral da, Industría - 2" Secção - N.~6 - Rio de Janeiro, 2 de
dezembro de 1899.

Não tendo o Congresso Nacional se pronunciado. até hoje,
sobre a. transfereucia a esse Estado da Fazenda do Aríró, situada.
no municipio de Angra dos Reis, e, bem assim, não tendo esse
Estado necessidade do referido immovel para qualquer serviço,
como se evidencia. da concurrencía aberta para o seu arrenda
mento, declaro-vos, de ordem do SI'. Presidente da Rapubliea,
que fica annullada a transferencia, feita provisoriamente ao
dominio desse Estado, do mesmo immovel, pelo aviso n. 4, de
19 de janeiro de 1895, o qual, de conformidade com o disposto no
art. 27 da lei n, 490, do 16 de dezembro de 18m, deve ser
devolvido ao Ministerio da Fazenda.

Saude e fraternidade. - Severino Vieil·a. - Sr. Presidente do
Estado do Rio de Janeíro ,
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N. 84 - EM 27 DE DEZEMBRO DE 1899

Crêa uma agencia postal na Coloni a Guarany, Estado do Rio
Grande do SuL

Ministério da Indústria, Víação e Obras Publicas - Directoria
Geral da. Iudustria - 2" Secção - N. 27 - Rio de Janeiro, 27 de
dezembro de 189;).

Tenho a honra. de communícar-vos, em resposta. ao vosso
ofllcio de 26 de agosto, que foi autorizada a creação de uma
agencía do Correio na colonia Guarany, como pedem 09 seus mo
radores.

Saude e fraternidade. - Sevel'ino 1"ieira. - Sr, Presidente do
Estado do Rio Grande do Sul.

N. 85- EM 29 DE DEZE~IBRO DE 1899

Aute>riza a Di rector-ia da Estrada de Ferro Central do Braztl a.admittir
provisoriamente o abatimeuto de 10 % nas tarifas do café trans
portado pela mesma estrada.

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas -Gabinete
Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1899,

Convindo. em beneficioda lavoura e do comrnercio. auxiliar o
transporte do café, autorizo-vos a admittir provisoriamente e a
titulo de experiencia o abatimento de dez por cento ( 10 "/0 )
nas respectivas tarifas dessa estrada.

Saude e fra.ternidade. - Sevel'inJ Vieira. - Sr. Director da
Estrada de Ferro Central do Brasil,



I1DICI DASDECI8Õ1S
DO

MINISTERIO DA

X. i - Em 10 de janeiro de 1399- Determina ,como,de~em ser
confeceionados 61 ma:ppas para a esUtiatica da impar-
tação ditecb • i

N. 2 - En1 16 de-jalleil'~ de- 18i9 - Ji,}" illat1'Ueções para a e:2"
ecução do disposto no art, 90 da lei a. 560, de 31 de
dezembro de 1898. • • • _ • • • • "

N. 3 -Em i de (_eiro de- l8Qt - Altera a meular n , 2; de
16 de j_eiroultimo, l'elativlI.l11ente &Oll prazos para. o
papmeBto do eello das -I'atentes da Guarda Nacional. 2

N. 4 - Em 6 de fevereiro de 1$99 - Dá illSWneçõ8s para. a 01'-
ganisa~o 00.'1 mappas a8 eslatistica aduaneira. • •• 2

N. :i - Em 15 de fevereiro de t~- Ás taxas de capata7,ias,
:trmazenágem, e-sl:ttistiea c expediente' d~em ser co-
!:li'adâs inte"aralmeute fiIl papel. • • • • • •• 3

X. ti - Em 18 de-feveníto de {8t1~ - Declara como devem ser
discriminadátl aos 'b:ilal'lf6S as despezas eft'eetuadas por
conta dos diversos miaisterios. • .- • • • • •• ..

N. '7-Em 7 de março de iaw-Deternüna. como devem ser
esCl"ipturadas as impottaneias cobradas pelo registrc>
para a venda de fumo e bebídaa. " • • • • .'. ..

~ ' S - Em 20 de março de i8~ - Sómec.te na falta do Pi'C';;
c'Uradar Seeeíenal, ,HUS ajudantes e solieitadares,~-
rão os exactores federáe. intervir nOll aetOIl jndieíaes

, relativos a bens vagos, di! defuntos e. ausentes • :;
N. G-; Em 1. de abril de !8tl':'- Recommenda âs Delegacias

Fiscaes que l"equisit6m com urgencia, dOI Ministeri'ls
ílomp3tentes, o augmento dos credí ios que reconhecerem
ler insuffteie-nte-s' :;

~. iO - Em 7 de abril de f8ro - Os e:c:pregados deste Minis.
:erio em e'tereicio de 'lagares <le eommissão devem,
quando licenciados, perc&l»r o ordenado dos seus eargos
é1feetivos. • • l)

X. ~l.- Em 12 de abril de 1899- Manda observar rigorosa
mente o di~posto no decreto n, 2807,de 31 de ja.neiro de
1898, relativamente a processos de r~urs" encaminha-
dos ao Thesou'ro • . ." • • . • • • • ~ .. ';

N. 12- Em Sde maio de f899 - Determina O modo como deV;,p.l
ser feita. as gaias eom que os offi.::iaes' da Guarda Na-
cional recol1:J;em os díreítos de suae patentes. • •• 1..
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MINI8TERIO DA FAZENDA. 3
Pags.

N. 26 - Em 5 de setembro de IS)O- O! pedidos de resLUuioào
de direitos dnem ser dirigidos pelo ineressado ou seu
legitimo representante á rep:l.rUção que ClI cobrou.. 13

N. 27 - Em 25 de setembro de 1899 - O pessoal empregado e-n
serviço maritimo das Altandegas eslá l1IJ.ito' ma-
tricula nas respectivas Capitanias de porto!. • •• 14

N. 28 - Em 25 de setembro de 1899 - Recommenda que nas
informações sobre o estabelecimento, augmento, re
ducção e suspensão de con~igllações dos oíâciaes do
Exercito, se mencionem os descontos que os mesmos
soffrem • 14

N. 2'J- Em 30 de setembro de lS99 - Os termos de Inspeeção
de saude dos funccionarios que solicitam aposentadoria
ou reforma não devem ser aceeitoa sem a declaração
expressa de que o inspeccionado está Invalido • 15

N. 3i) - Em 17 de outubro de 1899 - AS requisições de levan
tamento de bens vagos, de defuntos e ausentes, não
podem ser satisfeitas, sem que os juizes locaes provem
que na arrecadac;ã'> deu-se a asststencía dos Procura-
dores da Republica. . • • • • • • • • .• I;"",

N. 31- Em 17 de outubro de 1899 - Revoga a circular n. H,
de 5 de fevereiro de 18()j, relativamente a despacho de
armas e munições. 1"

N. 32 - Em lO de outubro de 1890- Os íiscaes dos impostos de
consumo podem se dedicar a quaesquer trabalhos par
ticulares em estabelecimentos não sujeitos a sua. üsca
Iizaçâo, desde que taes trabalhos não absorvam o tempo
necessarlo ao exercício de suas funcçôes • 113

N. 33 - Em ~O de novem hro de 18gg - Declara q ue é In
dispensavel a apprehensão da mercadoria nrJS casol de
que trata o art. 37 do Regulamento do imposto de COn·
sumo do fumo, n. 3214, de 21 de fevereiro de 1899.. 17

N. 3i - Em 25 de novembro de 1899 - Dá instrucções
para a cobrança das dividas ncttvas da União. •• 17

N. 3::; - Em 1 de dezembro de 18~g - Annulla a circular
n , 45, de 30 de novembro de 181:\5 • 17

N. :lG - Em 21 de dezembro de 1890 - Declara a escala
deve ser seguida para o abono do montepio a que
que te em direito os membros das famil ias dos mili-
tares • 19

N. 3i - Em 29 de dezembro de 189;1 - Manda observar -
rigorosamente a circular n , 45, de 9 de agosto de 189i,
sobre processo s de recursos • . • • • . • •• 1()

/Ó ".
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N. I - EM 10 DE JANEIRO DE 1~99' 4,'

Determina como devem ser conleccionados os mappas para a estatiatica.
da tmpo.tação dlrecta ,

Ministerio rios Negocios da Fazenda - Rio de rmeíro, 10 de
jmeiro de 1899.

Determino aos Srs. CheCes das Repartições aduaneiras que na.
confecção dos mappas para a estatistica da importação direota,
que deverão enviar á AICandega do Rio de Janeiro, á vista do
disposto no art. 54,§ 4°, da lei n. 560, de 31 de dezembro do
anno proximo findo, façam observar a nomenclatura organi·
sada pelo inspector da referida. Alfandega., de aceordo com a
Tarifa em vigor e da qual lhes será opportunamente remet
tido um exemplar.- Joaquim lJIurtil1ho.

N. 2 - EM 10 DE JANEIRO DE 18~9

Dá. Inatrucçôes PUIl. a execução do di ..posto no art (lo da lei n , MO

de 31 de dezembro de 1898.

Ministério dos Negocios da Fazenda - RWJ de Janeiro, 16 de
janeiro de 1899.

Declaro 8003 Srs. Chefes das Repartições subordinadas a este
Minísterlo que, na execução do disposto no art. 9° da. lei
n , 51iO, de 31 de dezembro de 1898, devem ser obserr aias as se
guintes Inatrueções.

1", o seIlo das patentes da. Guar.la Nacional será cobrado me
diante guia, em duplicata, em que se especifiquem o nem» e o
posto do nomeado, e bam assim á data e o numero do Dinrio
Olfici11.1, em que vier publicada a nomeação;
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2', as guias, a flue se retere o numero antecedente, poderão
ser assígnadas e apresantadas por qualquer pessoa, Iudepen
dente de procuração ou aubrização do interessado;

3", uma das vias d ~ guia apresentada será entregue á parte,
depois de lançada em ambas a. verba. de pagamento do sello ;

4', os prazos marcados J1() refe1'ioo, a.rt. 9~ PU&<o recebimento
do imposto serão coateãos da. data em que rÓI' publicada a no
meação no D:ario Olficial.-Joaquim MlAI,tinho.

N. 3 - E~I 1 DE FEVERElRO DE 189a

Altern a circ-il.ir n , 2, de l,j de janeiro ultimo, relativamente aOB

pr:\zos para o pagameuto do sello das patentes da Guarda Na
cí onnl ,

Ministério dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, I, de
fevereiro de 1899.

Attendendo a requisição constante do aviso do Ministerio do.
Justiça e Negocios lnteríores, n , 1150, de 19 de janeiro ultimo,
declaro aos 81'S. CheCes das Repartições subordinadas a este Mi
nísterio que os prazos marcados pelo art. 9' da' lei n, 560, de
31 de dez imbro do armo proxímo findo, para o pagamento do
sello das patentes da Guarda Nacional, deverão ser contados da
datados editaes que os respectivos eommandos superiores. fi··
zerem publicar nos termos do avíso-eíreelar daquelle Ministerio,
de 13do mez proximo passado; ficando assim alterado o que a
respeito dispõe 8.circular n, 2, expedida aos mesmos Sra. Cnefes
em 16 do cilada mez de janei1'o.- Joaquim ]l-flArlinho.

N. 4 - EM li DE FEVEREIRO DE ISO\)

Dá. insbr ucçôes para a crganisação dali mappas de estatlstica
aduaneíra ,

Mini~terio dos Negooiolt da Fázendà. - Rio de Janeiro, 6 de.
fevereiro de 1899.

Recommendo aos 81'S. Chefes das RepartiCÕ3s sobordinadáB:a,
este Mlui!lterio que na. organi!!aQão dos mappas de estatlstiaa
aduaneira, cujo serviço fica centraliAdo na AHandeg8. da. fOà,...
pitt.l Federal pela lei n , 560, de 31 de dezembro de 1898
art. 54, n. 4, observem as seguintes· "
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I.'<l ..r,"",~=-~~'~
::1'r1~~~f4ll:t~..d~~~1>·.", .. 1., .• ·.··a.
quem, debaixo de ,carga, forem diSll'iõuídoS08 re.ijj8O vos'des
paehos pelo Inspector ou a4l1llBilRram.

2." Por despacho de importação directa. para consumo, de ím
portação livre de. direitos & de mercadorias em transito, re
exportação e baldeação, que for apurado para a estatístíca, de
conformidade com a nomenclatura approvada pela circular n, I,
de 10 de janeiro do corrente anuo, receberá. o empregado re
spectIvo a remnlleração de oitenta réis.

3." Os empregados que Corem incumbidos do apanhamentô. dos
despachos deverão organisar os rlls~tiv~ ~ll~"lIe .ee"Ot'do
com-os modltl~doptadOlJ;1a1Db'em'fóra: dár lforàs ao' expe
diente, só lhes sendo abonada aquella remuneração dépois' que
forem os mesmosmappas- apresentados ao inapector ou, ~i
nistrador.

4.& Os mappasde que trata o numero antecedente serão.orga
nisados mensalmente, devendo as Altanrlegase Mesas. de Ben
das remetttel-os, com todá. a brevidade, á Altandega da Capilal
Feleral.

5.· A rendlP"da,f.ll,XJ, deestatistica. ,co~t.in~.a.,.àar.eaorJ,p,tu"
rada no pro@i9"ti~ãlo 4~teceita; devendõ ser, porém, enVi$.da
á Directoria;de ~ntabilidade do Thesouro, no pft~p~:ite',Ç,a!la
mez,uma demonstraçlo da arrecadação etYectliadâ nomez, ano
teríor, para que, á vista da. mesma, seja autoriiado o paga
mento da despeza de que trata o n. 2 destas instruCÇÕ8s, a qual
será escripturada sob o titulo « Lei n, 560, de 31 de dezembro
de 1808, art. 54, n , 4 ».

"O." Além dos mappas mensassa que se refere o n.. 4, enviarão
as Alfandegas e Mesas de Rendas, logo no JIl'Ínc:.lPio"ti!t.':&tltt~

um mappa geral da importação direeta PllA~OIlS0tJ~SUu.lJloi
j mportação livre d&-direitos e um dito de,ilD~~ üé gene'róit,
em transito, reexportação e baldeação reé.l~li<las durante o anno

anterior. Estes mappas serão organisad~los mesmos empre
gados e da apresentação delles ficará <.f,épindente o abono da
remuneração correspondente ao ultirrtQ mez do exercicio.-
Joaquim Murtinho. ',,' I,.

'!:):- .~~ r" ~'~ ..(',,: .
~ \.,~:j • (1, -.

N: 5 --EM 15 DE FEVEREIRO DE 1899··· ...

As taxas de ca~w,ial;-a1'mazenagem, estatistica e expediente dMm'
ser' cobradas integralmente em papel.

Ministetió doa,l.'gegocios da Fazenda - Rio,dt J'Aaéfí'o.. lÍS" de
Cevereiro dEU 899'." . . .
. Tendo algumas' All'andegas. enle\'ldído que a cobrança do
Imposto de 10 % em ouro recahe tambem sobre a.s tams de
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ca.patazias e outras, doolaróaos Srs. delegados âscaes nos
Estados, em confirmação ao tele«ramma desta data, para que
o façam constar aos ínspeetores das Alfandegas, que as taxas
de capatazias, armazenagem, estatistica e expediente devem 83 ....
cobradas integralmente em papel.-Jorquim Jfurtil1ho.

N. G - EM 18 DE FEVEREIRO DE 1899

Declara como devem ser discriminadas nos balancos as despezas etr~·

ctuarlas por conta dos diversos min isterios ,

Ministério dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 18 de
üvereíro de 1899.

Tendo ao Direetoria de Contabilidaie do Thesouro Federal
trazido ao meu conhecimento que a falta de ordem o uni
formidade, de que 53 resentem os balanços remettidos pelas
Repartições de F,;zenda nos Estados, difflculta a organisação
dos trabalhos que incumbem li. mesma Direetoria, recommendo
acs 81'S. delegarias físcaea que, na confecção de taes balanços,
t'J,;a.m discriminar as despezas, effectuadas por conta dos di
versos Ministerios, de aceordo com as tabellas explicativas da
j-roposto de orçamento de cada um delles, observadas, porém,
as alterações que porventura tenham sido determinadas pela
respectiva lei. - Joaquim 11Il!1"liflho.

K. 7 - EM 7 DE MARÇO DE 1899

I),'(ermina como devem ser escr iptuvadaa as importancí as cobradas pelo
registro para a venda de fumo e bebidas.

Ministerlo dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 7 11&
março de 1809.

Declaro aos Srs , Chetes das Repartições fiscaes, para seu co
li uecírnento e devidos eft"eitos, que as- importancias cobradas
pelo registro psra a venda do fumo e bebidas devem ser escrí
pturadas como renda. de consumo, e não como renda eventual,
conforme o determina a circular n. 40, de 10 de agosto de
18~A, a qual fica alterada nesta. parte; não podendo, porém, ser
íueluidas no calculo para o abono da quota de 5 %, a que teem
direito cs fiscaes dos referidos impostas; pelo que cumpre aos .
~:~ - Chetes mandar proceder à correeção dos respecti vos ba- '
lanços nessa conformidade. - Joaquim Mtlrtinllo.. '
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N. S - EM 20 DE MARÇO DE 1899

S6menle na falta do Procurador Seccional, seus ajudantes esolicí ;
tadores, poderão os ell:actores federaes in.tervir ,nos actos [udí
cíaes relativos a bens vagos.d e defuntos e ausentes,

Directoria do Expediente do Thesouro Federal - Rio de Ja
neiro, 20 de março de 11';99.

Em solução á consulta constante do oficio que dirigistes em :~)

de dezembro do anno proximo lindo á Directoria das Rendas
Publicas relativamente á vossa competencía em assistir e ,om.
ciar nas arrecadaçlies de bens vagos, do defuntos e ausdntes
assim como em todüas acQÕes; justificações e reclamações que a
respeito desses bens sejam levantadas em Juizo, declaro-vos, de
ordem do Sr. Ministro, para. os devidos ell'eitos, que, em vista.
do disposto no art. 127, § l°, da parte primeira da Consolid$ção
das Leis referentes á Justiça Federal, approvada pelo deoreto
n, 3084, de 5 de novembro do anno citado, a intervenção do!'!
exactores federaes nos Estados em noções daqnella natureza só
póde ter logar dada 11. falta do Proçurador,. SllCtlional,sePts aju
dan~es e solicitadores; 9 recomm~'~~o.s·CJue providencieis',')'J,o
sentido de ser recolhido (OS cofre .dawOlM tado o que se apurs>
ou arrecadar, proveniente deÓft-' vagos, de defuntos e au
sentes.-Pedro Teieeira Soares."O'

í\\ ....
Sr. Collector das Rendas Federa.eg em Nitheroy•

. : .... ? r(~-r7~'~: f' ~;,

N. 9 - EM I DE ABRIL DE 1899

Recommenda á!l Delegacias Físcaes que requisi tem com urgencia. dJS

Ministérios competentes o augmento dos creditos flue reeoaheeerera
ser Insuãlcíentes .

Minl'Sterio d03 Negoclos da Fazenda - Rio de Janeiro, I de
abril de 1899. .

Tendo o Sr. Mínlstro da Guerra reclamado, em 25 'de feve
reiro ultimo, contra a pratica irregularmente adoptado. pelas
Delegacias Fisca.es nos Estados de só depois de esgotat'los os cre
ditos para a<J despszas do Minislerio o. seu cargo requisitarem
o necessarío augrnento - o que dá. logar á suspensão de paga
mento das mesmas despesas - recommendo aos sre, Chefes da
quellas Repartições a observauela do disposto no art. ~. do
decreto n, 2884, de I de fevereiro de 1862, no intuito de evitar
a continuação da irregularidade-apontada.- Joaquim Mudinho.
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o~ empregadOll deste Ministerio em exercicio de legares de commíseão
devem, quando licenciados, perceber o ordenado dos seus cargos

elfectivos.

Ministerio dos Negocios da Fazenda. -:- Rio de Janeiro, 7 de
abril de 1899.

Em solução á. êOnsnltafeita pela. 'Dlreetoría ,]11. Contabilidade
do Thesouro {<'ederal, em représonteção de '26 de janeiro ultimo,
declaro aos Srs. Chefes das Repartições de Fazenda, para seu
conhecimento e devidos eífeitos, que os empregados deste Minis
teria em exercicio de logares de commíssão, como os delegados
físcaes e inspectores das Alfandegas, deverão, quando licencia
dos, perceber o ordenado dos seus cargos elfectivos, á vista lia
que claramente dispõe a decisão n, 450, de 18 de outubro
de 1866.- Joaquim lt!ul"!inho.

N. II - EM 12 DE ABRIL DE 1899

M:mdalobservar rigorosamente o disposto no decreto n, 2807 de 3i de
janeiro de 1898, relativamente a processos de recursos encaminhados
ao 'I'hesonro,

Ministerio dos Negocias da. Fazenda - Rio de Janeiro, 12 de
abril de 1899.

Tendo verificado que, apezar das reiteradas ordem! expedídas
por este Ministerio, continuam.a. ser·eJloa.minhados ao Thesouro
processos o recursos deficientemente estudados e não resolvidos,
q~er por parte das Alfandegas reoorridas, quer das Delegacias
FIscaes nos Estados, que as mais das vezes limitam seu papel. ao
de simples intermediarias na. remessa dos alludidos processos,
charno a attenção dos Srs. Chefes das mesmas Repartições para.
o.dlSposto no decreto .n. 2807, de 31 de janeiro do anno .pro

,.%lmO .ândo, reoomnvmdando-lb6s a auarigorosa. observancia.
Jo~"im MurtÍilho.



N'ó'll2-"""!!I1:K 8DE 'MAIO 'DEi1'SOO ,

oDetermiD&+~~Y~fl!~1.W,,~~3QloiU&
da;GuaaIa~oll&IBUblhem.::dirdMlél.'" JI.t_Moi:,

MinistMio>ikJS'lNegocios ''Cia'l'aaelida·.;...J! lti-o de·JlDlélro, --"8 'de
maio de 1899.

Satisfazendo á requisição teita pelo Sr. Ministro da. .Justiça.e
Negocios Interiores, em aviso n. 1510. de 10 de abril"pwximG
findo, recommendo aos sra. Chefes das Repartiçôés ,If'!l~âeS ,da.
União que providenciem afim de que as ~uía& com 1J.lUe-'osl&tn-,
eíaes da Guarda Nacional recolhem os Q.lreil9s de suas paten-'
tes sejam escríptas em papel timbrado das:tlitas Repartições ou,
na falta deste, marcado com o respectlv-õ"ttarimb&.:·.....tto
de .~r J8, oeISee..-cumeotos_tecla,a au~ticidade .--Joaquim
jJlurttnho. ',' ,

! (",\
, '.'( t f<~T"'"

N. 13 - EM 8 DE MAIO DE"1899' '. , ,o.<t

Declara em pleno vigor a circular n. 2, d·: 113 de janeiro ultimo,
sobre prazos para pagamento do sello das paten tes da Guarda Na
cional.

Minist8rio dos Negocios da. Fazenda - Rio ,de Janeiro, 8 de
maio de 1899.

Attendendo ao que solicitou o Sr. Mlnistr<l .àa JustiQíL,.em
aviso n. 1570, de 18 de abril proximo ândo, declara ..:Sra.
Chetes das Repartições subordínadaa a este Ministerio.,que<Jlca
.em pleno vigor, desta d&ta em deante, a circular 8.2, de
16 de janeiro ultimo, dispondo que os praz08 õP&l'& paguaento
do sello das psteates da. Guarda Nacional 8ejam~ ,Aia
datada publicação.do decreto no Diorio OfficiQl, r6vogadas~as·
sim as etrcularesposteríores que modificaram aquella, - Joo·
,g'«im jl[urtinho.

N. 'l4 - EM 10 DE MAIO DE 1899

"Determina que os pedidos de isenção de direitos feitos por emprezM,
companhias, illa4ltuio~,eparticulares, sejam 'acompaohadosde,uma
'relação dos Oij9Ctó3 despachadoa no anuo anterior pelas 'partes
'interessadas.

Ministerio dos Negooios da Fazenda - Rio de Janeiro. ;l.()de
maio de 1899.

Afim de facilitar o serviço de informação das concessões de
despacho livre de direitcs, a- que teem [ús determlna·las em
prezas, companhias, instituições e particulares, em virtude das
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respectivas disposiQÕes ,das .Ieía aduaaeíras, determino aos
srs. Chefes das Repartições üseaes que facam acompanhar
os pedidos de Isenção de direitos de uma relação fornecida pelas
Alfandegas dos objectos despachados no anuo anterior pelas
partes interessadas, formalidade esta sem a qual nenhuma.
requisição poderá ser a.ttendida por este Ministerio.- Joaquirn
Murtinho;

x. 15 - EM 24 DE "rAIO DE 1899

Detcrm i na que (,S despachos ou gnia s de mercadorias para consumo
e navegadas por cabotagem devem contei' a convcu iente especifica
cão e sat isíazer os dizeres dos artigos da nomenclatura a que se
refere a circular n , 1, de 10 de Janeiro do corrente anno ,

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 24 de
maio de 1899.

Tendo em attenção as considerações expendidas p910 Inspe
ctor de Fazeur'a Manoel Jansen Muller, em seu relatorío, re
ferente á inspecção a que procedeu nas repartições flseaes de
Santa catuaríun, e convindo cessar a pratica irregular de de
clarações vagas de [azendas, mercadorias, artigos de ormal'inho,
etc" nos despachos ou guías de mereadoríaa despachadas para
consumo e navegadas por cabotagem, pratica que dilficulta a
fiscalização e não permitte a necessarla ezactídão e methodo
na organisação (los mappas estatísticos, recommendo aos Srs.
Cbefes das R.epartições subordinadas a este Mimsterio, e espe
cialmente aos srs. ínspeetores de Alfandpgas e administrado-

. res de Mesas de Rendas, que, tendo em vista o que já foi de
terminado na.circular n. 47, da 14 de dezembro de 1892, pro
videnciem para qne aquelles despachos ou guias contenham a
conveniente especítícação e satisfaçam os dizeres dos artigos da
nomenclatura a que se retere a circular n. I, de 10 de janeiro
do corrente anno,

Os despachos apresentados em desaecordo com a referida.
nomenclatura não deverão ser acceítos e, no caso de exporta
ção, vE'ritlcada differença entre o conteúdo declarado e o exis
tente nos volumes. punivel com a multa estatuída no decreto
n , 3294, de 22 do corrente, cumpre que, a bem dos interes
ses tlscaes, se tomem todas as providencias que as circumstan
císs aconselharem.- Joaquim Mllrtinho.
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N. 16 - EM 27 DE MAIO PE 1899

9

Declara que ai peéas de qualquer metal ; importadas especialmente
para concerto de Iocomotívas e unders respéctivol, devem' ser elas
sificada.s para o pagamento dos direitos no art. 100tl da tarira em
vigor.

Ministerio dos Negocios da. Fazenla - Rio de Janeiro, 27 de
maio de 180\).

Declaro aos srs. Delegados Físcaes do Thesouro Federal nos
Es1lado~, para que o façam constar aos insp'~cwr~ l1as AI
fandegas, que as peças de qualquer metal, lm~&rt~~'f}ljll)e~,
cialmente para concerto de locomO~ll$',.Jf tender, r6lpect'l'v<llJ.,.
devem ser classificadas para o pagamento dos mesmos direitos /:
a que estão sujeitas as ditas Iceomótlvas e tendere pelo art. 
1009 da tarifa em vigor; visto não ter applicaçâo ao caso o
disposto nas notas 135" e 140" dll.·referida tarifa. - Joaquim
2IIurtinho·1'J'··.." f!) 'T ./' ','

N. 17 - EM 31 DE MAIO DE 1899

Declara que os empregados das Caixas Economlcas e ~Ionles de Soe
corro não estão sujeitos ao imposto sobre substdlo e vencimentos e
revoga a. circular n , 113, de 23 de março do anno passado.

1\Iinisterio dos xegoeíos da. Pazenda - Rio de Janeiro, 31 de
maio de 1890.

Declaro aos Srs. Chefes das Repartições subordinadas a este
Ministerio, para seu conhecimento e devidos efl'eitos, que os
empregados das Caixas Econornícas e Montes de Soccorro não es
tão sujeitos ao imposto sobre subsidio e vencimentos, de que
trata o decreto n. 2773, de ~9 de dezembro de 1897, visto se
rem essas instituições repartlçõ ia autonomas, cujo pessoal não
é pago pelos cofres publíeos ; ficando assim revogada lLeircular
deste Ministerio, D. 16, de 28 de março do anuo proximo pas
sado.- Joaquim ,1Iurtinho.
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N. 18 - EM ia DE. JUNHO DE l899

Dispõe como devem ser Ceilos os despachos de exportação, por ~.
tagem, de generos <estl"angeiros já despachados para. consumo,
quando contenham os volumes multiplicidade de mercadorias.

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro,
13 de junho de 1899.

Em additamento á circular n. 32, de '24 de maio ultimo, ex
.pedída sobre o serviço de exportaçãG, por cabotagem, de generos
estrangeiros já deapacltad98 .para consumo, declaro aos
Sn. Chefes aas Repartições subordinadas a este Ministerio,espe
cialmente aos 81's. inspectores de Alfandegas e Administradores
de Mesas de Rendas, que, no caso de conterem os volumes
.multiplicidade de mercadorias que difllculte ao organisação do
despacho, poderá ser dispensada. a especificação pelos dizeres da.
Nomenclalul"a elaborada pelo inspector da Alfandega do Rio de
Janeiro para a estatistlca da importação dírecta e approvada
pela circular n. I, de 10 de janeiro do corrente anno, comtanto
que o exportador exhiba com o despacho, collada á Ia via deste,
uma cópia da factura, competentemente assignada, a qual.
rubricada no aeto da distribuição do despacho, ficará sendo
parte integrante deste e servirá na conferencia e embarque do
volume ou volumes. Na 2' via, além das declarações exigidas
na regra 5" do art. 568 da Consolidação das Leis das AI{aildegas,
se fará menção de ter sido exhibida. a alludida cópia.- JOl!quim
Mw·tinlw.

N. 19 - DI 21 DE JUNHO DE 1899

Inclue na tabella fi' da Nova Consolidação da. Lei. das Alranâeça»
c J[es(JS de Rcnâaso artigo- batatas lllimen\icias, inglezas e seme
lhantes.

Ministerio dos Negocios da. Fazenda - Rio de Janeiro, 21 de
junho de 1899.

Declaro aos Srs. Chefes das Repartlções aduaneiras, para
seu conhecimento e devidos etreitos, que ãca desta data em
deante ampliada. a tabella F annexa á Consolidação das Leis das
Al{and~gas e Mesas de Rendas para o fim de ser nelIa incluído
o artigo - batatas alimenticias, inglesas e semelhante! - mer
cadoria essa que. por ser de facil exame e fiscalização e sujeita.
a uma só taxa na tarifa, pôde ser importada nas Mesas de,
Rendas de primeira ordem.- Joaquim Murtinho.
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N~ 20 - EM 2(jDl~ JUNHOm: 189::1

. NíW "'.ratandG'4Irbenll immoveill,o'iiDpolItiD de'tNUDliaào:".u..r
arrecadado pila repat'ti~ãofiacal do ~.,r8lD1~" ',Cor ',~a a
escriptura de tranaferencía.do domiaio;

Díreetoría 'do Expediente do Thesouro Federal - 'Rio de Ja
neiro, 26 de junho de 1899.

Em resposta ao vosso offíelo de 28 de abril ultimo, 'em'que
solicitaes autorização para o pagamento da porcentagem, a que
vos [ulgaes com direito, sobre o imposto de tran8misll.ã~ de, p1"O'
priedade, cobrado nesta Capital,pela venda'd~'Com·
petidor, perteneenteá' eompanh1a.'de+oNivegaÇltS ~; -.Jóio da
Barra e Campos, pelo preço de 32:000$, declaro-vos, de aceordo
com o despacho do Sr. Ministro, de 9 do corrente mez, que
o facto de ser nessa cidade a séde daquella companhia não
vos dá direito algum a essa 'porcentagem, porquanto sómente
quando se trata de bens ímmoveís é queo imposto de transmissão
deve ser pago no legar da situação dellss, "6.::n1o'~~utros
casos, como.n..? vertente, em que ta,1 ilUW,sto t\~~set ..rJ.'4lcad,ado
pela repartíção fiscal do logar ond~e_.é:,Jal'traaa a ~sC'Ilj."6t\lra, 0, ,,'
que fica ,á,vontade dftS"'partéS,no'V' os dO#&l't. "29'd'OiWgll:_
lamento de 31 de março de 18i4!e~ .55 do de 19dejaneiJ.'o,,\;,
de 1808.- Pedro Teixeira Soal·~. . '

Sr. Collector das Rendas Fede~àes: de-S. João da Barra~

N. 21 - EM 13 DE JULHO DE 1899

Explica o-modo de proceder -relativamente 6.s cadernetas das Caixas
Econornicas dadas em fiança.

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro. 13 de
julho de 1899.

1\0 intuito de evitar que os depositantes das Caixas Economicas
continuem a ficar impossibilitados, não só de receber es juros,
mas tambem de augmentar os capitaes das cadernetas dadas em
fiança a uma repartição ou a um, estabelecimento de credito.
recommendo aos Srs. delegados âseaes a Conselhos das "Cafxas
Economicas que providenciem para que sejam abertas. e etltl'~gues

a esses depositantes segundas vias de taes -caderaetas,e1D'Cada
uma das quaes deverá t1gnrar a quant.a~a'1Ía'primeira,
com a declaração de não poder ser retirada, ,por esta.r ean
eíonada, e de se abonar sómente os respectiv04 jurol.-Joaquim
'MUI"linho.
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N. 22 - E~i' si DE JUÜIO DE 1899

.As casas commerciaes autorizadas a emittir vales-ouro não eatão
sujeitas por taes op~rações ao deposito de que trata o art. 19 da
lei n. ;:'~,0. de :Jl de dezembro de J898.

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 31 de
julho de 1899.

Declaro a03 81'3. delegados âscaes, nos Estados, para seu co
nhecimento e devidos etreitos, que as casas commerciaes autorí
zadas e emittir vales-ouro para pagamento de direitos de impor
tação nas Alfsndegas não estão sulettsa, por taes operações, ao
deposito de que trata o art , 19 da lei n. 559, de 31 de dezembro
de 1898.- Joaquin: MHrlin/w.

N. 23 - E~I 5 DE AGOSTO DE 1899

As casas com merciaes que compram e vendem cambiaes , para sa
tisfazerern as neceasidades do coramercio a que se dedicam. estão
isen tas do J,·posito de que trata o art. 19 da lei n , :):;0'), de 31 de
dezembro de 1808.

Míuisterio dos Negocies da Fazenda - Rio de Janeiro, 5 de
agosto dQ 189'J.

Declaro aos srs. delegados âscaes nos Estados, para seu
conhecímento e devidos effeítos, que as casas commercíaes que
compram ou vendem cambiaes para. satisfazerem as necessidades
do commercio a que se dedicam não se acham comprehendldas
na disposição do art. 19 da lei n , 559, de 31 de dezembro de
1898, e estão, portanto, isentas do deposito de cem contos de
réis, de que trata o mesmo artigo.- Joa'lllÍm .'!'trrtinho.

~. 2! - EM 23 DE AGOSTO DE 189'J

Resolve sobre o exercício de funcçôes remuneradas; fóra das horas
do expediente, pelos empregados de Fazenda em Inst i tu içôes par
ticulares e casas commerciaea,

Directoria do Expediente do Thesouro Federal - Rio de Ja
neh'o,23 de agosto de 1899.

Em resposta aos vossos oflIcios US. 22 e 21, de 7 de junho
ultimo, em que consultaes si os empregados de Fazenda podem
exercer. fóra das horas do expediente, funcções remuneradas
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em instituições que não são repartições publicas. taes como a
Associação dos Praticos e a Companhia de Melhoramentos do
Maranhão, e bem assim oecupsr-se de serviços em casas com
merciaes, declaro-vos: para os devidos e1feitos e de aoeordo IX>m
o despacho do Sr. Ministro, de 3 do corrente mez.",,Wte.. DQ:t;i
meiro caso, .p6~e ser concedida a necessaria'~ri'ti~~Q;B'ez
que a Assoclaçao e Companlua, de que s&tra~i\nealfttlD " "7
deneia tenham da repartição, e, no segundo, que aos referi os.
empregados, quer pertençam ás Deleta.elas, quer ás Alfandegas,
é prohibido o desempenho daquelles ,erviços. - Pedro Teixeira
Soares.'

Sr. Delegado Fiscal no Maranhão.

N.25"- EM 28'm; AGOSTO DE 1899

As petições d03 empregados das Alfandegas não podem ser envia:las ao
'I'hesouro sem a audiencia dos respectivos Inspectorss.

Ministerio dos Negoeios da Fazenda - Rio de Janeiro, 28 de
agosto de 1899.

Determino aos Srs. delegados flsscaes, nos Estados, que não
enviem ao Thesouro petições dos empregados das Alfandegas
sem a audiencia dos respectivos inspectores.-Joaquim Murtinho.

N. 20 - EM: 5 DE SETE~IBRO DE 1899

Os pedidos de restituição da direitos derem ser d~rigidos pelo inter
assado ou seu legitimo representante á r~p:ll"tição flue os
cobrou.

Ministerio dos Negooíos da Fazenda - Rio de Janeiro, 5 de
setembro de 1899.

Sr, Secretario da Agricultura, Oommercío e Obras Publicas
do Est-ldo de S. Paulo - Em resposta ao vosso offleio n. 1223,
de 29 da agosto ultimo, em que solícítaes deste Ministerio a&
necessarias ordens para que seja restituída ao colono José
Zinistein a importancia de 72$9-14, de díreltos que pagou na
Altandega de Santos por urna machina de fazer ma.nteiga,
cabe-me declarar-vos que, de aecordo com a legislação vigente,
os pedidos de restituição de direitos devem Bel' dirigidos pelo
interessado ou seu legitimo representante á repartiçi\o que os
cobrou.

saude e fraternidade. -Joaqnim .1IIII·lin!lO.
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X. 27 - E~I 25 DE SETE~BRO DE 1899

o pessoal empregado en serviço maritimo das Alfaadegas está. sujeito
á matricula nas respectivas Capitanias de portos.

Minislerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 25 de
setembro de 1899.

Tendo o Ministerio da Marinha, em aviso a, 857, de 25 de
:naio ultimo, solicitado providencias no sentido de ser sujeita
á matricula na Capitania do porto de Sergipe o pessoal maritimo
da. Alfandega daquelle Estado, e tendo-se suscitado duvidas a
respeito por parte do inspector da mesma Alfa.udega, declaro
aos Srs, Chefes das Repartições subordinadas a este Mínisterío
que todo o pessoal empregado em serviço marítímo das mesmas
Repartições esta sujeito a matricula nas respectivas Capitanias
de portos, nos termos do art. 64.10 decreto n. 447, de 19 de
maio de 184.6.- JQaquim Mtwtinho.

N. 28 - EM 25 DE SETEMBRO DE 1899

Recommenda que nas informações sobre o estabelecimento, augmento,
re duccãc e suspensão de consignações dos officiaes do Exercito, se
mencionem os descontos que os mesmos soflrem ,

~linisterio dos Negocies da Fazenda - Rio de Janeiro, 25 de
setembro de 1899.

Attendendo ao que requisita o Ministe1'io da Guerra, em aviso
1). 502, de 31 de agosto ultimo, recommendo aos S1's. delegados
ãscaes nos Estados que, de conformidade com os ns, 3 e ~4 do
art. 13 das ínstrucçõss que acompanham o decreto n. 946 .1,
de 1 de novembro de 1890, mencionem nas informações sobre o
estabelecimento, augmento, reducção e suspensão de consigna
ções dos otliciaes do Exercito, os descontos que os mesmos soãrem,
atim de se poder resolver acerca de suas pretenções.- Joaquim
Murtinho. .



MINISTERIO DA FAZENDA

N. 29 - EM 30 DE SETEMBRO DE 1899

15

Os termos de mspecção de saude <los funccícnaríca que solíc.tam
aposentadoria ou reforma não devezn ser acceitos sem a declaração
expressa de que o Inspeecíonado está invalido.

Ministerio dos Negocies da Fazenda - Rio de Janeiro, 30 de
setembro de 1890.

No intuito de evitar o inconveniente de serem co.nst1l.ntemente
submettidos a dous e, ás vezes, mais exames de 'Válidez os. fune
cíonaríos que soiieitam aposentadoria ou refol'nlà;"por nãosaüs
fazerem os respectivos termos as exig-e~ias da lei, recommendo
aos Srs. delegados nscaes nos Estados que não acceitem taes
documentos sem que nelles se declare expressamente que o
inspeccíonado está. invalido, comoexige o art. 75 da Constituição
Federal. - Joaquim Jlurtinho.

N. J) - EM 17 DE OUTeBRO DE 1809

A5 requisições de levantamento de beas vagos, de defuntos e ausentes,
não podem ser saüsfeltas, sem que 0S juizes Iocaes provem que :la
arrecadação deu-se a asslstencia dos Procuradores da Republíca ,

~linisterio dos Negocios da Fazenda - Rio de ,janeiro, 17 de
outubro de 1899.

Attendendo ao que solicita o ~liDisterio da Justiça.e Negocios
Interiores, em aviso n. 2136, de 28 de agosto ultimo, reeom
mendo aos Sra. DelegadosFiscaes nos Estados que não satisfaçam
requisições de levantamento de bens vagos, dedefuntos e ansen
tes, sem que 03 juizes locaes provem que na respectiva arreca
dação deu-se a assistencia dos Procuradores da Republica, como
exige o art. 127 do decreto n. 3084, de 5 de novembro do anno
proximo passado. - Joaquim MurtinJ.o.
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N. 31 - EM: 17 DE OUTUBRO DE 1890

Revoga a circular n , 11. ele ;; ele fevereiro de iSG7, relati vamente a
despacho de armas e munições.

Ministerio dos Negocies da Fazenda - Rio de Janeiro, 17 de
outubro de 1899.

Declaroaos srs. delegados âseaes do Thesouro Federal nos
Estados, para seu conhecimento e devidos e1leitos, que, havendo
cessado, conforme consta do aviso do Ministerio da Guerra,
D. 492, de 28 de agosto ultimo, os motivos que determinaram a
expedição da circular deste Ministerio, n, l l , de 5 de fevereíro
de 1897, mandando que os inspectores das Alfandegas não per
míttíssem o despacho de armas e munições sem previa audiencia
dos commandantes dos respectivos dístríctos militares, fica re
vogada a mesma circular. - Jou']'-fim MurtiJll,o.

x. 32 - EM io DE OI;TUBRO DE 1899

Os Iíscaes dos impostos de consumo podem se dedicar a quaesquer
trabalhos particulares em estabelecimentos não sujeítos :l sua âs

calização, desde que taes trabalhos não absor ram o tempo neces
sario ao exercício de suas funcções ,

Directoria <lo Expediente do Tllesoaro Federal- Rio de Janeiro,
l~) de outubro de 1899•

.Em resposta ao omcio n. 27, de 10de junho ultimo, que trouxe
ao conhecimento do Sr. Ministro o acto dessa Delegacia per
mittindo que os âseaes dos impostos de consumo se encarreguem
de escriptas de agencias de vapores ou bancarias, declaro-vos,
de accordo com o despacho do mesmo Sr. Ministro, de 20 do mez
proximo findo, que não lia inconveniente em que os ditos fiscaes
se dediquem a quaesquer trabalhos particulares em estabele
cimentes não sujeitos á sua fiscalização, desde que taes trabalhos
não absorvam o tempo neeessarío ao exercicío de suas Iuncções.
- Pedro Teixeira Soares.

Sr, Delegado Fiscal no :'.Iaranh1i.o.
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Declara que é indispensavel a apprehensão da mercadoria nos casos
de que trata o art. ~7 do Regulamento do imposto de consumo do
fumo, n , 3214;de 21 de fevereiro de 1899.

Ministerio dos Negociosda Fazenda - Rio de Janeiro, 10 de
novembro de 1899.

Sendo indispensavel a apprehensio damercadâria nos casos
de que trata o art. 37doRegulamento..annexo ao decreto n, 3214,
de 21 de fevereiro do corrente anno, .recommendo aos Srs. dele
gados âseaes que chamem a attenção dos âscaes dos impostos de
consumo para a terminante disposição aaquelle artigo, exigindo
a sua fiel execução.- Joaquim Murlinho~ .

N. 34 - EM 25 DE NOVEMBRO DE lf:99

Dá instrucções para a cobrança das dividas activas da União.

Ministel'io dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 25 de
novembro de 1899.

Declaro aos Srs. exaetores federaes no Estado do Rio de
Janeiro que, sendo necessarío dar incremento á cobrança das
dividas actívas da União nesse Estado, resolvi que, quando &
referida cobrança tiver de ser feita fóra da sede do Juizo Sec
cional, sejam observadas até ulterior deliberação as seguintes
ínstruccões, organísadas de aeeordo com as que acompanharam
o aviso ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, n. 1861.
de 6 de julho ultimo:

l. Quantio o devedor ou responsável não residir na séde do
Juizo Seccional. mas em outro termo da Secção. o juz federal
fará. remetter directamente ao exactor ou agente fiscal res
pectivo o mandado executivo para que promova a cltação e

pe~~o~:Ja esse fim o juiz seccional, por si ou por indicação do
exactor ou agente, nomeará um ou mais officiaes de justiça que
exerçam taes funeções na localidade;

m. Ao exactor federal cumpre fiscalizar o modo por que
estes offlciaes fazem o serviço de que são incumbidos. represen
tando ao juiz seccional contra as irregularidades ou omissões
que, porventura. se verifiquem;

IV. Uma vez intimado. o deve íor ou responsavel deverá. no
prazo que lhe for assignado comparecer na Exactoria cu Agencia
Flseal para pagar o seu debito ou apresentar a defesa de que

llI. da Fazenda - 1899 2 -
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trata o art . la do Regulamento approvado pelo decreto n. 9883,
de 29 de fevereiro de 1888 ; ,

V. No prímeíro caso, isto e, si o devedor satísãzer o seu
debito, o exaetor ou agente receberá tambem as custas do Juizo
-e remettel-as-ha pelo Correio a este,juntamente com uma das
-duas guias, que deverão ter aoompanhado o m mdado, compe-
tentemente averbada, afim de dar-se baixa na execução;

VI. No segundo caso, apresentada a defesa, o exactor, jun
tando-a. ao mandado, deverá enviai-a ao juiz seccional para ser

-deeídlda de aceordo com o regulamento citado;
VII. ::li o réo não comparecer dentro das 24 horas que lhe

serão assignadus, seguír-se-ha a penhora, devendo o respectivo
-auto ser remettido ao Juizo da execução, afim de ser processada

julg-ada de conrormída'le com as leis vig-entes ;
VIII. Os exactores ou agentes físeaes são obrigados a prestar.

'ao juiz e ao procurador da Secção os esclarecimentos e íntor
mações que lhes forem pedidos com relação ao serviço da co
brança das dividas actívas da União, e bem assim a devolver
pontualmente os mandados que tiverem sido cumpridos e
aquelles que não o tiverem sido, com a declaração nestes dos
motivos por que deixaram de ser executados;

IX. Os offlciaes de justiça, além dos sataríos e emolumentos a
que teem direito pelo Regimento de custas, perceberão, como
os demais funccionarios do Juizo, a porcentagem que lhes asse
gura o art. l7.") da la parte da Consolidação, approvada pelo
decreto n. ;)084, de 5 de novembro de 1898 (I %),- Joaquim
Hurtinlio ,

~. 33 - EM I DE DEZEMBRO DE 1899

Annulla li. circular n , 45, de 30 de novembro de 1895.

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, I de
dezembro de 1899.

Declaro aos 81's. Chefes das Repartições subordinadas a. este
Ministerio, para os devidos effeitos, que, tendo em considerar;ão
o accord ã do Supremo Tribunal Fe.íeral, de 10 de agosto do
corrente anno, pelo qual foi confirmada a sentença proferida
contra ;t Fazenda Nacional, na acção proposta pel» r». Antonio
Coelho Rodrigues, para o fim de lhe serem pagos os vencimentos
de lente jubilado da Faculdade de Direito do Reci'e, suspensos
de aceordo com a circular n, 45, de 30 de novembro de 1895,
durante o t-empo em que teve assento no Senado Federal, como
representante do Estado do Piauhy, resolvi annullar a mesma.
círcular e a de 5 de abril, a que ella se refere, visto que, nos
termos do alludido aeeordão, a doutrina nellas estabelecida não
encontra apoio, nem no art. 73 da Constituição, nem na lei
u, 44 B, de 2 de [unho de 1892.- JOlqttim Jft/rtinho.
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N. 36 - E~f 21 DE DEZEMBRO DE 18:;9

Declara ;1. escala (1 ue deve -ser seguida para o abono do mcatepío a
que teern direito cs:membros das famtlias do; militares.

Ministerio dos Negocios da Fazenda. - Rio de Janeiro, 21 de
dczelnbro de 1~9J.

Declaro aos srs. llelegados fiscaes nos Estados que, conforme
foi decidido sobre consulta da Directoria da Contabilidade do
Thesouro Federal, em representação de 13 de novembro ultimo.
o abono do mootepio a que teem direito os membros das faroilias
dos militares. de conformidade com a lei n , G32, de 6 do mesmo
mez, deve ser feito de accordo com a seguinte eseala.s

r-, ás viúvas ;
,20. ás filhas solteiras ou viúvas e aos filMs·legitimos ou

!e~itimados ; .
3", ás filhas casadas e aos netos. orphãos de pae e mãe;
4°. ás mães, quer sE'jam víuvas, quer solteiras;
50, ás irmãs solteiras;
C', ás irmãs víuvas.i-- Joaquim 1.1Iw·tinho.

x. 37 - EM 29 DE DEZEMBRO DE 1899

Manda observai- rígorcsamente a circular n , 4:;, de 9 de agosto de 1897,
SO:)N processos de recursos.

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 29 de
dezembro de 18U9.

Tendo chegado ao meu conhecimento que as Delegacias Fiscaes
nos Estados encaminham frequentemente ao Thesouro processos
de recursos não organísados, na conformidade do disposto na.
circular deste l\1inisteria n , 45. de {) de agosto de 1897, reeom
mendo aos Srs, Chefes dessas Repartições e aos inspectores das
Alfandegas a rigorosa observancía da mesma circular, para
facífídade do exame das questões debatidas nos ditos pro
cessoso-- Joaouira lI1iTtiHho.
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